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ORGAO RESPONSAVEL:

SECRETARIA MTINTCIPAI, DE SAUDE T] SANETIMENTO.

1- DO OBJETO

l. I prestação de serviços de auditoria independente, com foco na análise e ernissão de

parecer técnico sobre a legalidade e regularidade dos processos administrativos e

Iicitatórios realizados durânte a gestão onterior (exercicio de 2024) pela Prefbitura

Municipal de Sânto Antônio dos Lopes MA, cujos contratos possuam vigêncie âtusl

ou seiam passíveis de prorrogação/aditamênto na gestão atual, destinados atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

1.2 Os Serviços são classificados como comuns urna vez que os padrões de desempeúo

e qualidade podem ser objetivarnente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

1.4 0 presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

2. .I1]STIFICATIVA

A contrâtação de serviços especializados de euditoria independente se justifica pelâ

necessidâde de promover uma ânálise criteriosa. tecnica e imparcial quanto à legalidade

e regularidade dos processos administrativos e licitatórios realizados duÍante a gestão

ânterior (exercício de 2024) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

- MA, especialmente aqueles contratos que possuem vigência âtuâl ou que esteiom

passíveis de prorrogação ou aditamcnto duÍante a gestão em curso.

A iniciativa visa assegurar que tais contratos. vinculados à Secretaria Municipal de

Seúde e Saneamento- estejam em plena confonnidade corn os princípios constitucionais

que regem a Administraçâo Pública, notadamente os da legalidede, impessoalidade,a -+r;€&I
- 

i'iii-.w 

-l+tH,rrw
CNPJ: O6.172.72OlOOOI-lO
Avenrda pl'earcÍente Vârgâs, N .lÁ6, Centro.
Sento Antônio dos Lopes-MA / CEP 65.730-OOOt̂l,

\



PÍeÍeitu ra de

SAlrlTO ANTONIO
DOS LOPES
6fri^o rf Yrxo^oa .rJiuRo DE plospÉFrDr0E

--. 
- 

"ãG I,: Ü
morelidade, publicidade e eficiência. alérn de atender às exigências da Lei n'8666/9197uAÇlr,
e Lei n" 14.133/21 e delnais normativos aplicáveis

Considerando o impacto direto desses contratos sobre a qualidade dos serviços prestad

é imprescindível que a atual gestão disponha de subsidios técnicos confiáveis para

fundamentar decisões administrativas relativas à manutenção, prorrogação, revisão ou

eventual rescisão contrâtual. A atuaçào de auditoria contribuirá ainda para a

transparência na gestão pública. o fortalecimento do contÍole intemo e a prevençío de

possíveis irregularidades ou responsabilizações futurâs por atos praticados

anterionnente.

Dessa forma. a contratâçâo da auditoria independente representa uma medida preyentiva.

€strategica e de r€sponsabilidade administrativa. voltada à proteção do interesse público

e à garantia da continuidade e legalidade dos serviços prestâdos no âmbito da

SecreÍâriâ Municipal de Saúde e Saneamento.

3 - f,SPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A licitante interessada deverá prestar os serviços abaixo relacionados. com âs

seguintes caracteristicas mínimas. constante da planilha abaixo.
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ITEM

VALOR

T]ND

VALOR

TOTAL

I 6 MESES Rs 8.767.50 Rs 52.605.00

E3
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PreÍêitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes

MA, cujos contrâtos

possuam vigência atual

ou sejam passíveis de

prorrogação/aditamento

nâ gestão atuâl

I. OBJf,TIVOS

ESPECÍFICOS

Verificar a

reg rrlaridade

fonnal e material

dos processos

administrativos e

licitatórios

realizados em

2024:.

Emitir parecer

técnico sobre os

contratos vigentes

e/ou passíveis de

prorrogaçâo;

ldenti ficar

eventuais

inconsistências.

vícios ou falhas

que comprometam

a continuidade dos

contratos:

Recomendar

providências

corretivas ou
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conforme o casoi

. Subsidiar os

gestores e

ordenadores de

despesas na

tomada de

decisões com base

em respâldo

técnico.

2. ABRANGÊNCIA

DOS SERVrÇOS

Os serviços de

auditoria

compreenderâo

Processos

licitatórios

realizados em

2024 (em todas as

modalidades

previstas na Lei no

8ó6ó/93 e Lei n"

t4 133t2021\:

Contratos

administrativos

firmados pela

gestào anterior,

cuja vigência

perdure ou que

estejam passíveis

de aditivo;

CNPJ: O6.172.72O,/OOO1-1O
Avenrda Presrdente Vârgss, N 446, Cent.o.
Santo Antônio dos Lopes-MA / CEP 65.730-OOO
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. Processos de

contratação direta

(dispensa ou

inexigibilidade);

. Procedimentos de

adesão a atas de

registro de preços;

. Processos

adrninistrativos de

aquisição de bens,

serviços e obras.

4. . DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO
FORNECIMEI,ITO

Regime de Execução:

A execução dos serviços contratados dar-se-á sob o regime de empreitada por preço

global, conforme previsto no art. 46, inciso I, da Lei no 14.133/2021, englobando todas

as etapas necessárias à entrega do objeto final, sem vínculo com medições parciais ou

reembolso por etapas.

Locrl de f,xecuçio:

Os serviços serào realizados, conforme a conveniência da Administração, de forma

Presencial, na sede da Secretana Municipal de Saúde e Saneamento, e demais unidades

administrativas vinculadas à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA,

quando necesúrio ao levantamento de informações, acesso a documentos fisicos ou

realização de reuniões técnicas;

Remot , poÍ meio eletrônico, seÍnpre que possivel e autorizado, garantindo-se o sigilo e

a integridade dos dados disponibilizados.)Da
|!f,l| 
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,A empresa contratada deverá executar os serviços de fonna técnica e sistemâtizada,

estrita confonnidade com as normas legais e diretrizes da Aúninistração,

compreendendo, no mínimo:

a) Solicitaçâo e análise de documentos administrativos e licitatôrios

referentes ao exercício de 2024:

b) Avaliaçâo técnica quanto à conformidade legal dos contratos ainda

vigentes ou passíveis de prorrogação/aditamento;

c) ldentificaçâo de eventuais desconformidades, riscos ou irregularidades,

com embasamento jurídico e técnico:

d) Elaboração e entrega de pârecer técnico conclusivo, contendo

diagnóstico da situação analisada e recornendações à Administraçào.

5 . DÀ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A descriçào da soluçào como um todo, abrange a prestaçào de seniços de

auditoria independente, com foco na aúlise e emissâo de parecer técnico sobre a

legalidade e regularidade dos processos administrativos e licitatôrios realizados

durante a gestão anterior (exercício de 2024) pela Prefeitura Municipal de Santo

A.ntônio dos Lopes - MA. cujos contratos possuam vigência atual ou sejam

passiveis de prorrogação/aditamento na gestâo atual, destinados atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

A presente contratação tem como objetivo a obtenção de uma solução

espccielizsda em auditorie independente, voltadâ para a análise técnica e emissào de

paÍeser conclusivo sobre a legalidade, regularidade e conformidâde dos processos

administrativos e licitatórios realizados no exercício de 2024, durante a gestão anterior

da PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA, especificamente no que se

refere aos contratos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento. que estejam atualmente vigentes ou que possam ser prorrogados ou

aditados na gestão atual.

A solução contempla a prestação de um serviço tecnico-profissional singular.

com caráter consultivo e diagnóstico, visando atender aos princípios da adrninistração

pública, especialmente a eficiência, legalidade, continuidade do serviço público e

ll ffia .NPJ: 06.172.720,0.,.,1-10
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trensperência nr tomâda de decisôes. Por meio da contÍatação. espera-se f'ornecer à

gestào atual elementos técnicos e jurídicos que embasenr decisões quanto à

continuidade, rnodificagão, prorrogação ou eventual encerramento de contratos públicos

herdados da gestão anterior.

5.2 Solução: Presaâção dê serüços comuns âtravés de Dispensa eletrônica:

Conforme disposições do inciso ll e do parágrafo 3", ambos do artigo 75 da

Lei 14.133/2021. a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA, faz

saber que está ern andamento uÍn processo de cornpra direta por dispensa de

licitação, conforme segue:

Art 75, É dispensável a licitação:

ll - Para contratação que envolva valores

inferiores a RS RS 62.725,59 (sessenta e dois

mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centâvos), no câso de outros

serviços e comp.asl;

3" As contratações de que trâtâm os incisos I

e II do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação

de aviso em sítio eletrônico oÍicial, pelo prazo

minimo de 3 (três) diÀs úteis, com a

especiÍicação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse dâ Administrâçâo

em obter propostâs adicionais de eventuâis

inteÍessâdos, devendo ser selecionada a

propostâ mais vantajosa,

A dispensa de licitação para a prestação dos serviços de auditoria independente
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wna rnedida que visa garantir não apenas a agilidade no processo de prestação

serviços. mas tarnbém a efetividade na análise técnica e irnparcial dos

"?eoe-------

administrativos e licitatórios realizados no exercício de 2024, durante a gestão anterior.

Esa decisâo pode ser embasada na legislaçâo vigente, que prevê situações excepcionais

onde a dispensa de licitação é justificada. especialmente quando há singularidade nos

serviços a serem adquiridos e urgência na sua obtenção.

O custo estimado da contrataçâo é de R$ 52.605.00 (cinquenta e dois mil

seiscentos e cinco reais). Neste sentido o valor do fomecime[to s€ enquádra no aÍt. 75

da lei 14.133/2021.

As estimativas foram baseadas na utiliza$o de pesquisa de preço através da

empresa D. S. ASSESSORIA - FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

LTDA CNPJ: 23.172.13510001-30 Endereço: Rua Dr. Rern Archer: QD 178 N' 16,

Bairro Sâo Sebastião; Cidade: Codó-MA; CEP: 65.400-000 Telefone: (99\ 9 91632023

O critério de escolha da empresa para o levantamento da pesquisa. teve como

referência a atuação no mercado na prestaçào de sen iços de assessoria e consultoria em

gestào pública independente, a D. S. ASSESSORIA possui uma sólida reputação pela

qualidade dos serviços oferecidos e pelo suporte prestado aos seus clientes. Isso garante

que a Aúninistração Pública contaÍá cour urna prestação de seniço pautada na

excelência tócnica, imparcialidade e conformidade legal, assegurando resultados

conliáveis e úteis à romada de decisào administrativa.

A experiência comprovada da ernpresa em sen,iços realizadas junto a entes

públicos e sua capacidade de análise critica sobre processos licitatórios e contratuais

conferem maior segurança juridica e técnica ao objeto da contratação. especialmente

diante da necessidade de avaliar atos da gestão anterior sob os principios da legalidade,

eficiência e continuidade do serviço público, conforme detemina a Lei n" 14.13312021.

No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Dispensa

de licitação, de que trata a Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021, com o menor

Í'ormalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor possivel, sob

Setu

CNPJ: O6,172.72OlOOO1-lO
Aveôrda Presr(rcntc Vãr93§, N 4,16, Cc'rtro.
Sonto Antônio dos Lopes-MA / cfP 65 73O 'OOOn
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pena de prejudicar sobremaneira o interesse público prinrário ora tutelado

_ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS6

A identiÍicaçào e a indicação detalhada da f'onte de recursos utilizada para a

execução da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da Contabilidade

do órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade com as normas legais e

orç nentárias vigentes

7 - PRAZOS DE [XECrtÇÃO E VrGÊNCrA

7.1 O prazo de execução será de acordo com a demanda entregue, a contar da

assinatura do ÇontÍato, e o prazo até 3l de dezembro de 2025 podendo ocolrer a

prorrogação de vigência do contÍato, caso seja um para os requisitos do artigo 107,

da Lei no 14.13312021.

8 - ROQUISMOS DA CONTRATAÇAO

8.í. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo corn as características do objeto, dentre eles os de

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos os

artigos 62, 66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empreúria ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em Yigor,

devidalnente re€iistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de

documento comprobatório de seus administradores:

c) Inscriçào no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

a iiffia_ .§,ffiy U
1,,:**â,fW-rt
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averbação no RegistÍo onde tem sede a matriz, no caso de ser o panicipante

filial ou agência:

d) No caso de sociedade sirnples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede. acompaúada de prova da indicação dos seus

aün i ni stradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empreúria estrangeira em

ftrncionamento no País;

f) No caso de exercicio de atiüdade nâo listadas nos itens acima: ato de registro

ou autorízação para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos temros da

legislaçâopertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de iirndaçâo e estatuto social em vigor,

com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem corno o

registro de que tratao art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrigâo no Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União:

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do Trabalho- aprovada pelo

Decreto-Lei n" 5.452, de l' de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribüntes municipal ou estadual, relativo

ao dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível

com o objetocontratuâl;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercicio contrata ou concorre:

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede dos)

Õ

-IU
iitl
3-t|7
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licitante, relativ-aà atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do aÍigo 7o da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Cenidào negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitantel

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

delnonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou tralanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) rneses da data

de apresentação da proposta;

b.í)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constitdda no exercicio social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade:

b.3)É admissível o balanço intennediáno, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

b-4)Caso o licitante seja cooperativa, tâis documentos deverão ser acompanhados da

últirna auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo ll2 da Lei n'5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação fiIanceira da empresa rnediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a I (um)" obtidos pela aplicaçào das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
LG=

Ci ITC
33-,U

CNPJ: O6.172.72OlOOOI-lO
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Ati!o Total

sG= Passivo Circulante a Passivo Nâo

Circulante

LC=
Ativo Circulante

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de oÁ (xx por cento) do valor estimado da

contràtagão ou do item pertinente;

d.í) Os indices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma

vezque pemitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva. os mesmos foÍam estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliaçâo da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do ceÍame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. com intuito de garantt a

continuidade da execuçào dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito

públicoou privado. que comprove que a licilante executou ou está executândo, de

maleira satisfalória e a contento, serviços da natureza e vulto similares com o objeto

da presente licitação;

a.1 ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei l4.l33l2l

I - FORMAS E CRrTÉRrOS DE Sf,LEçÂO DO FORNECEDOR

CNPJ: OG.t72-72OlOOOl-lO
Âverlrda Pre§rderlte Vàrglts, i\i .;.1ô, CÊntl.c,,
Santo Antônio dos Lopes-MA / CEP 65.730-OOO
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9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais
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í. Proc

Pr€reituÍâ dê

SAITITO ANTONIO
DOS LOPES

inrphca r-rn con espor sabriidirdç'

-D-r--
ft_-vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência.

9.2. O julgamento da proposta deveú será do tipo MENOR PREÇO POR

f,MPRElTADA POR PREÇO GLOBAL.

9.3. Deverá ser empresa ou profissional especializado(a) em assessoria e consultoria em

gestâo pÍlblicâ, com experiência comprovada na análise de processos administrativos e

licitatórios de entes públicos, preferencialmente ern rnunicípios.

1O- MODELO DE GESTÃO E FISCALTZAÇÃO DO CONTRATO

10. I . A fiscalizaçào decorrente desta contratagão, será acompanhada e fiscalizada pela

servidora Priscilla Nascimento Benevides. nomeado sob a portaria no 0532025 dessa

Administraçâo, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçào,

nos tennos do aÍigo I l7 da Lei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotârá em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato. detenninando o que for necessário para a regularizaçào das

faltas ou dos defeitos obsen ados.

10.3. O fiscal do contrato inforÍnaÍá a seus superiores, em ternpo lúbil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetênci a.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle intemo da Administraçào. que deverào dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução conhatual.

10.5. A fiscalização de que Íata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda tlue

resultanle deünperfeições técnicas ou vicios redibitónos, e, na ocorrência desta. não

da Administração ou de seus agentes e pÍepostos.

CNPJ: O6-172-72OlOOOI-1O
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10.6. O gestor do conúato, seú a servidora Blenda Cristina Costa Araújo, norneado

sob a portaria n'00912025, com atnbuições administrativas e afunção de administrar

o contrato. desde sua concepçào ate a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que aÍltecede o pagamento:

ll - analisar os pedidos de reequilibrio econômico-firranceiro do contrato,

lll- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o Íiscal do

contÍato; IV - analisar os documentos referentes ao recebimenlo do

objeto contrâtado:

V- acompanhar o desenvolvimento da execução atraves de relatórios e dernais

docurnentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensâo da entrega de bens ou a realização de sen iços;

10.7. O contratado deverá indiciar urn responsável legal com respectivos contâtos (e-

mail, celular e Whatsapp). com poderes para representá-lo perante essa

lvíunicipalidade na execução do contrato decorrente da liciraçào objeto deste termo de

re ferência.

í0,8. O contratâdo deveÉ manter preposto aceito pela Adrninistração durante os

serviços para representá-lo na execuçâo do contrato

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDçÃO E

PAGAMENTO

í 1 . í . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contrataçâo, se daú

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumpritnentô das exigências de

caráter técnico quando houverl

b) definitivamente, por sen'idor ou comissào designada pela autoridade competente,

mediante tenno detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais:

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

CNPJ: O6-í72.72OlOOOt-lO
Àvenida presrderrte Vâr93s, N .i4ô. Cerltro,
Sânto Antônio dos Lopês-MA / CEP 65.730-OOO
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ern banco,agênciâ e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordenr

cronológica previstano artigo 142 da l4.l33l2l .

11.3. Considera-se ocorrido o reçebimento da nota fiscal ou fatura quando o Orgào

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçào da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais

ou à documentaçãomencionada no art.68 da Lei 14.13312021.

I2 _ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12. l. A CONTRATADA obriga-se a

a) Executâr os serviços contratados com zelo, diligência, qualidade técnica e

observancia à legislação vigente. especialmente às disposições da Lei no

14.133/2021, às normas de auditoria pública e aos principios da Administração

Pública;

b) Mantêr equipe ou técnico qualificada e compatível com a complexidade dos

sen iços, conforme propostâ apresentada;

c) Analisar, avaliar e emitir parecer técnico sobre a legalidade e regularidade dos

processos administrativos e licitatórios realizados no exercicio de 2024,

vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e Saneanento., cujos conü-atos

esrcjam vigentes ou sejam passíveis de prorrogaçào ou aditamenlo;

d) Realizar reuniões técnicas, quando solicitadas. para esclarecimentos. coleta de

infonnações ou apresentação parcial de resultados, em consonância com as

demandas da Administração;

e) Elaborar e entregar relatório técnico conclusivo, contendo análise fundamentada,

identificaçâo de eventuais inconsistências, riscos e irregularidades, bem como

t)Iv-v
iIC CNPJ: O6.172.72OlOOOI-lO
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recomendações à Administração:

fl Guardar sigilo sobre todas as infonnações e docunentos a que tirer acesso em

razão da execugão do objeto, não os dilulgando a terceiros. salvo mediante

autorização expressa da contratante:

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros

em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa na execução do objeto

contratado;

h) Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma de execução e nos instnnnentos

convocatórios, sob pena de aplicação das sanções previstas contratualmente;

i) Submeter-se à fiscalização da Administraçào, atendendo prontamente às

solicitações e prestando todas as informações que lhe forem requisitadas;

j) Manter durante todâ a execução contÍatual as condições de habilitação exigidas

na contràtaçâo.

k) Não transtbrir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obngaçôes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Tenno de Referência ou na

minuta de contrato;

l) Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis aÍros,

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir

â utilizâção do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso

ou insalubre;

m) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encírgos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais. taxas. fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestaçào de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução docontrato.

NO PROC_
FI

e
- 

;:ffii;af,WI
Lffi
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FII3 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTI

a) Prestar todas as informaçôes necesúrias à correta execução dos serviços,

incluindo o fomecimento de documentos. dados e acesso aos processos

administrativos e licitatórios que serào objeto da auditoria;

b) Emitir a Ordem de Serviço ou documento equivalente que dará inicio à

execução dos serviços, indicando prazos, escopo detalhado e eventuais

priondades:

c) Designar um servidor ou comissâo pam acompanhar e fiscalizar a execuçâo

dos serviços. conforme disposto no art. I l7 da Lei n' 14. I 3312021 . garantindo

o curnprimento do objeto e a interlocução com a contratada;

d) Disponibilizar local, infraestrutura e recursos técnicos minimos, quando a

execução presencial dos serviços for necessária nas dependências da

Administração;

e) Efetuar o pagâmenlo à contratadâ nos pnvôs e condições pactuados.

condicionado ao recebimento definitivo dos sewiços, conforme atestado pela

fiscalização;

f) Garantir o acesso da equipe técnica da contratâdâ às informações e instalagões

essenciais à realização da auditoria, respeitados os protocolos de segurança e

sigilo ürstitucional;

g) Analisar, aprovar ou solicitar ajustes nos produtos entregues, no prazo máximo

estipulado em contrato, fundarnentando eventuais recusas ou exigências de

correções:

ai l

-t 
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CNPJ: O6.172.72OlOoOl-lO
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h) Respeitar os direitos autorais e de propnedade intelectual, quando aplicável,

referentes aos produtos desenvolvidos pela contratada no âmbito do contrato;

i) Manter a contratada informada sobre quaisquer fatos ou mudanças que pbssam

interferir na execuçào dos serviços ou na análise dos contratos auditados.

14 _ DÂ GÀRANTIA

Tendo em vista a natureza do objeto contratado, a baixa cornplexidade operacional, bern

como o caráter técnico-especializado da prestação dos seniços, não será exigida

garantia contratual para a formalização deste instrumento. nos termos do an. 96. §1",

da Lei no 14.13312021.

A contÍatada, entretanto. permanecerá responsár'el integralmente pela liel execução do

contrato. sujeitando-se à fiscalização da Administraçào e à aplicação das penalidades

cabíveis em caso de descumprimento total ou parcial das obrigagôes assumidas.

I5_ DA ST]BCONTRATAÇÃO

Não será admitida â subcontrataçao

I6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência.

ló.2. Os casos ornissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes nâ Lei

n. 14.13312021e no Decreto Municipal 00412025 de 02 de janeiro de 2025.

AUTUAÇAÜ
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16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA 07 de abril de 2025

/ú^/^ /,1."-.-É^h y'^.-ai,

Ft

65.730.ooô
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) tf santo Antônto dos Lopes-MA . ,:! t

Blenda Cristina Costa Araújo
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
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D-S- Assessoricr

PROPOSTA

sERvt(ros DE AuDt'roRrA EM pRo('ESSos t-tt:l'raróntos

Ref€rente â processos realizados no ano de 2024

A
PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Secretaria Municipal de Saúde e SaneaÍnento.
Santo Antônio dos Lopes - MA

De:
Francisco Denilson de Souza Teodoro LTDA
Rua Dr. Remy Archer QD I 78 n. l6
CNPJ: 23. I 72, I 5/000 I -30
E-mail: d. s.assessoria@hotmail.com
Telefone: (99) 9 91632023

D.ata: 07101i2025

t. ()B.tt;'t () DA PROPOSTA

A presente proposta tern por objetivo a prestação de sen iços especializados de auditoria
em processos licitatórios, com foco na análise e verificação da regularidade dos certames
realizados pela gestão municipal anterior em especifico o ano de 2024, visando identificar
conformidades e possiveis inconsistências ou inegularidades. garantindo a transparência
e a corrêta aplicaçào dos recursos públicos, tendo em vista a continuidade de alguns
contratos.

2. ESCOPO DOS SERVIÇOS

Os serviços de auditona contemplarâo

I Análise documentâl e procedimental dos processos licitatónos. incluindo edital,
conmto, âtas e justifi cativas de dispensa/inexigibilidade.

p Verificação da conformidade corn a legislação vigente a época tal como a Lei
8666/93 e Lei n" 14.13312021 (Nova Lei de Licitações) e nonnativas correlatas.

Rua Dr. RêÍny Archêr / Cluadra í78 / Casa '16-A - Codó - MA (99) I 97í;:12023

!J Identificação de indícios de irregularidades aplicando recomendações.

w
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El Relatórios detalhados com achados, aponlamentos técnicos e orientações de

aprimoramento.

3. METODOLOGIA DE TRABÀLHO

Os serviços serão realizados ern íês fases principais

l- Fase de l,€vantâmento - Coleta de documentos e infonnações junto à Prefeitura e

demais repartições responsáveis.
2- Fase de Análise - Exame técnico dos processos licitatórios e contratos.
3- Fase de Reletórios e Recomendações Emissâo de parecer técnico, relatório
conclusivo e apresentaçào dos resultados à administração municipal.

4. PRAZO D[ IXECtrÇÃO

O prazo estimado para a realização dos serviços da data de assinatura do conüato ate 3l
de dezembro do ano em curso levando em consideração tambérn o recebirnento da

documentação necesúria para a auditoria.

5. INVESTINIENTO

ITEM DESCRIÇÁO SERVI(]O
QUANT

IDADE NI ESES

VALOR

TIND

}âLOR

TOTAL

I

Prestação de sewiços de auditona

independente, com foco na análise

e emissão de parecer técnico sobre

a legalidade e regularidade dos

processos aôninislrativos e

licitatórios realizados durante a

gestão ânterior (exercício de

2024) pela Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes - MA,

SERVIÇO 6 MESES RS 8.767.50 R$ 52.605.00

íl =--

I

I

i

I

I

(99) I 976:f2A23Rua DÍ. Remy Archer / Cluadra 178 I Casa í6-A - Codó - MA
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SD Assessoricr

cujos contratos possuâm vigência

atual ou sejam passíveis de

prorrogação/aditamento na

gestão atual

I. OBJETIVOS

ESPECiFICOS

2. ABRANGÊN(]IA DOS

Rua Or. Ro.ny ÀrchêÍ / Clua(rÍa 178 / Ca6a '16-A - Codó - MA o (99) 9 916:f 2oz:)

I

I

I

I

I

I

\-/ I I

I

tl
l

I

II

:"::::#::T:'" I

processos adrninistrativos I

e licitatórios realirrdo. ". ]

2024: 
]

Emitir parecer técnico

sobÍ€ os contratos vigentes ]

e/ou passíveis de

o,ill"ii,llll,"",.,. 
I

inconsistências. rl"io. ou 
I

:::::#::::"'ne'[arna I

contratosi 
I

Recomendar providências 
I

corrêtlYas ou preventtvas, 
I

conforme o casoi 
I

Subsidiar os gestores e

::,'#::i:::::::::- I

base em respaldo te"ni"o. 
I

W
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sERvrÇos

Os serviços de auditoria

compreenderão:

Processos licitatórios

realizados em 2024 (en

todas as modalidades

previstas na Lei n" 8666/93

e Lei n' 14. 133/202 I )l

Contralos administrativos

firmados pela gestão

anterior. cuja vigência

perdure ou que estejam

passíveis de aditivo;

Processos de conratação

direta (dispensa ou

inexigibilidade);

Procedimentos de adesão a

atas de registro de preços;

Processos adm ini strativos

de aquisigão de bens,

serviços e obras.

O valor para a prestação dos serviços será de R$ 52.605,00 (cinquenta e dois mil
seiscentos e cinco reais), podendo ser ajustado confomre o volume de processos a

serem auditados e a complexidade do trabalho.

o O pagamento deverá ser creditado em conta Pessoa Jurídica abaixo relacionada

Rua Dr. Rerny Archer / QuadÍâ 178 I Casa 16-A - Codó - MA A Gtst» 9 g 16:1202:l
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Banco: BRAD f,SCO
Agencia: -------------- 0791

Conta corrente: ----- 390ó2-3
Titularidade: ----- F D de S Teodoro Eireli

C.N.P] 23.172. t 35/0001-30

S

lncluso no valor: Relatórios. pareceres técnicos e supoÍe durante a auditoria.

6. ( ONSIDER,\( OES Fr\AlS

A auditoria enl processos licitatórios se apresenta como uma ferramenta essencial para a

transparência e integridade na gestão públicâ, permitindo correções e aprimoramentos
na administração dos recursos.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e aguardamos a oportunidade
de colaborar com a Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes - MA na conduçào desse
processo de auditoria.

Atenciosamente.

a

P t72.35/000-30
rancr sco D. S. Teodoro

Analista Sênior eur Licitações
CPF: 860.630.813-72

G)9) 9 91(j:t2o27Rua Dr. RêÍÍly Arctrêr / Gluadra 178, Casa 16-A - Codó - MA
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outras providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
proüdências'. Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
RESOLVE 'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Art. 1e. Nomear BLENDA CRISTINA COSTA ARAUJO, Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
portadora de RG Na 017599642001-1 SESP/MA e CPF Maranhão, cria cargos de proümento em comissáo e
Nq 017.500.873-67, para ocupar o cargo de funções gratiÍcadas, dehne os respectivos símbolos e

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E fixa os valores dos subsídios correspondentes; atrilui
SANEAMENTO do município de Santo Antônio dos competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
Lopes - Ird{. outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de

Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário. proúdências'.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO RESOLVE

ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025. Art. la. Nomear FRANCISCA CÂRVALHO ARAUJO DE

Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Silva SOUSA, portadora de RG Ne 060384792016-1
PREFEITA MUNICIPAI SESP/MA e CPF Na 957.979.801-00, para ocupar o

códiso identiricailor: cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER do

82ede0c8dfe670f78d8â360c84s3b6226e833a1e3993be99f8cdS96545d30badd? município de santo Ântônio dos Lopes - MA'
342e6s-{€8?êd?a326cea}übmececTgs?a6s4deoda2baesde0027accd0dc3 Art. 20. ESta POrtaria entrará êm úgor na data de sua

..-.poRrARrA N. ototzo2s- GpsAL Êfj1'^?81?;fi'-tT;irt'lrt'ffffif,-'3?53lftro
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do pRIFEITA MUNICIpAL
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de.Janeiro de 2017 que codrso idenüncador:

'Dispõe sobre a Reorganizaiào Administrariva d" 3fi*g:::i"jJ,'::3:"X'rT,ffi'"'":?3:;::iXf.ffii::3fjfr1',:::'.i'.::""'
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e PORTARTA N" 01212025 - GPSAL

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
providências'. 'Dispoe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
RESOLVE Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Art. 1a. Nomear GUSTAVO LOPES DE SOUSA, Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e
portador de RG Nq 042262662011-7 SSP/MA e CPF funçóes gratificadas, define os respectivos símbolos e

-Ns 608280523-28, para ocupar o cargo de fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÀO competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
SOCIAL, do município de Santo Antônio dos Lopes - outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
MA. 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua providências'.
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário. RESOLVE
GÂBINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ATt. 10. NomeaT FRANCISCO DAS CHAGAS DA
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025. SILVA AIENCAR, portador de RG Na 1595483 SSP/PI
Cilelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva e CPF N0 786700773-04, para ocupar o cargo de
PREFEITA MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E

códiso idenü'cador COMÉRCIO' do municipio de Santo Antônio dos

82êde0c8dfe670fi8d8a360c8453b6226e833a1ê3993be99f8cd59654sd30badd7 Lopes - MA.
342ê6s4e87ed7a326ceúd3bf6ecec795?a654deoda2baesde0027accd0dc3 AIt. 24. Esta Poftafia entrará em vigor na data de sua

poRrARrAN. 071tzo2s- GpsAL ÊfJ1"^Hi.'ÉTfgXiT;,'rt'ir[',X?:fffr';1"3lii-
A PREFEITA DO MUNrCÍptO DE SANTO ANTONIO Àt,rroruro Dos LoPES-MA, 02 de ianeiro d,e 2025.
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das ElliÍ[tlE

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÂ, Av. Presidenlê Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibeüe Trabulsi Napoleáo Hffifffi
para consultar a veracidade da pullicaçáo acJ#f:,H"rm':à-toniodosiopes.ma.sov.br/diadooficiôt/181s ÊffiÊffi

Eüçáo ro n"1/2025
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Art. 8e. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GAB]NETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARH N' 04812025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.73312027.
R.ESOLVE

Art. 10. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administraçáo do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.

...- Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro ô.e 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" O4SI2O25. GPSAI
A PR.EFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições conüdas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1c. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal

- de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAI

Diário O§cial Eletníaico Edição n. 7/2025 Publicação: 1 0 I 0l 12025

Art. 1s. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04312025, para exercer a função de
FiSCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da Secreraria
Municipal de Educaçào do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2s. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N" 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 74.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO

NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04712025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N'05312O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 74.13312027.
RNSOLVE

Art. 14. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado Ír'04612025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposiçôes em conkário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva-E

Prefêitura Municipal de Salto Atltodo dos Lopês - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cetrko, Prefeita Cüelle Trabulsi Napoleáo
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da publicaçâo acesse https:/ Â'ú'\.r,.stoartoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiâV1822
Edição no n'7/2025

PORTARIA N" O5O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçóes contidas na Lei Federal 14.13312027.
RESOLVE
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes -MA,07/04/2025
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DISPENSA DE LICITAçÃO t'O NO 77412025

ANEXOII-PROPOSTA DE PREçOS

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços relativa ao editalacima mencionado, de imediato
já declaramos que concordamos com todas as exigências deste edital.

MiOÀNTôNIO DOS LOPES
coMtssÃo DE coNrRAraçÃo DE LrcrraçÃo

DISPENSA DE LICITAÇÂO NO 77412íJ25
DÂDOS DÂ PROPONENTE

Razão Social: STAFF AUDITORIA & ASSESSoRIA Fone/ Fax: (19) 325 r-6111

cNPl no: 07.791.963/0001-08 Insc. Estadual: 795.928.800. 119 Iasc, Municipal: 182.036-2

Rua Dr, Las Casas Dos Santos n-o 68 Compleínentor Cl 61

Bairro: São Bernôrdo l'1unicípio: Campinas/SP CEP: 13030-490

Endereço Eletrônaco: staff@stafÍ.cnt.br

CVM ATO DECLARATÓruO 13,]64 cRc-sP2sP23856/0'1 cNAl Pl000053 cRÁ-sP 021079 cREÀ-SP1963540

DADOS BÂNCÁRIOS

Eanco do Brasil (001) Agência: 2913-0 Contô Corren!e n.o 115029-4

DAOOS DO REPRESENTANTE LEGÁL PARÂ ÂSSINÂÍURÂ OO COI{TRÂTO

Nome: Roberto arâújo de Souza Dala Nasclmentoi 25 IOA| 1962

Cargo(s): Sócio Responsável RG:11.354.447-9 CPF: 064.556.218-16

Naclonalldade: Srasileiro Estado C vll: Casado Prolssão: Contãdor

cRc 1sP 242826/O-3 IBRACON Registro n' 4943

Rua : Las Casas dos Santôs n.o 68 Complementor ôpto. 61

Bairro: São Berhardo Município: Campinas/SP Estado: SP CEP: 13030-490

Endereço Eletrônico: arôuio@staff.cnt.br

OBJ ETO Prestação de serviços de auditoria independente, com foco na análise e emissão de parecer
técnico sobre a legalidade e regularidade dos processos administrativos e licitatórios
realizados durante a gestão anterior (exercício de 2024) pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - lYA, cujos contratos possuam vigência atual ou sejam passíveis de
prorrogação/êditamento nô gestão atual, destinados atender às necessidades da
SECRETARIA !lUNICIPAL DE SAUDE E SANEAI.4ENTO.

DESCRTÇÂO UND Quantidade VLR" UNIT. VLR. TOTAL
Prestação de s€rviços de auditoria
independente, com foco na
análise e emissão de parecer
técnico sobre a legalidadê e
regularidade dos processos
administrativos e licitatórios
realizados durante a gestão
anterior (exercício de 2024) pela
PreÍeitura Niunicipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA, cuios
contratos possuam vigência atual
ou sejam passíveis de
prorrogação/aditamento na
gestão atual
1, OBJETIVOS ESPECIFICOS
ú Verificar a regularidade formal
e material dos processos
administrativos e licitatórios
realizados em 2024;
E Emitir parecer técnico sobre os
contratos vigentes e/ou passiveis
de prorrogação;
tr Identificar eventuais
inconsistências, vícios ou falhas
que comprometam a continuidade
dos contratos;

S€rviços R+ s3.OOO,OO R$ s3.OOO.OOI

R.Dr.L.sCasãsdo5Sànto6,68-cj6t-SãoBernardo-Càrnpinóysp-CEPL3030-490-F:(19)1251-6111-www.stàf..nt.br-CNP107.79r.963/0001-08

Á
r: --l

Estado: 5P

I

I
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VALIDADE DA PROPOSTA
ASSI AÍURÂ DO
REPRESE TÂÍ{TE LEGAL DA
ETIPRESA

Campinas, 06 de maio de 2025

Roberto Araújo de Souzâ
sócio Responsável

cPF 064.556.218-16 - RG 11.354.447-9

D Recomendar providências
corretivas ou preventivas,
conforme o caso;
tr Subsidiar os gestores e
ordenadores de despesas na
tomada de decisões com base em
respaldo técnico.
2. ABRANGENCIA DOS SERVIÇOS
Os serviços de auditoria
compreenderão:
tr Processos licitatórios realizados
em 2024 (em todas as
modalidades previstas na Lei no
8666/93 e Lei no 14.133/2021);
E Contratos administrativos
firmôdos pela gestão anterior,
cuja vigência perdure ou que
esteiam Dassíveis de aditivo:
TOTAL Rl s3.ooo,oo
VALOR GLOBAL POR EXTENSO Cinquenta e três mil reais
Declaramos oue concordamos e atenderemos todas as €xiqênclas do Avlso e sêus anêxos.

90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentacão

R. Dr, Las Casas dos Santos, 68 - ci 61- 5ão Bernàrdo Campinas/sP - CÉP 13030-490- F (r9) 3251-6111- www.statr.cnt.br - CNPJ 07.791.963/0001-08

-i
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STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA
CONTRATO SOCIAL - ALTERÁçÃO E CONSOLIDAçÃO

R.OBERTO ARÁúJO DE SOUZÀ brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Contador, residente e
domiciliado à Rua Dr. Las Casas dos Santos no 68, apto.61, Bairro Sâo Bêrnardo, CEP 13030-490, em Campinas,
Estado de São Paulo, portador do RG no 11.354.447-9 - SSP/SP, e do CPF/MF sob o n0 064.556.218-16.

ELIZIANE l.lARIA ROSA, brasileira, solteira, Contadora, CRC 1PR059351/O-0, residente e domiciliada à Rua Universo
no 599, Jardim universo, CEP 87.060-420, em Maringá, Estado do Paraná, portadora do RG no 10.107.179-0 SESP/PR,
e do CPF/MF sob o n0 064.058.029-73.

Únicos sócios e componentes da sociedade simples de responsabilidade subsidiária, solidária e ilimitada, sob a

denominação social de STAFF AUDITORIÂ & ÂSSESSORIA, com sede à Ruà Dr. Las Casas dos Santos n" 68, cj. 61,
Bairro São Bernardo, CEP 13030-490, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrità no CNPJ sob o no 07.791.963/0001-
08, com contrato social registrado no 90 R.T.D. oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
de São Paulo - SP, registrado e microfilmado sob o no 17265, em L4/O9/2OO5, registrado e microfilmado sob número
00028053 na data de 77/0612OtO, averbado no registro na 17265 da Pessoa Jurídica de São Paulo em 24/06/2070,
transferido para Campinas/SP, registrado no 1o Registro de Títulos e Documentos e Civil Pessoa Jurídica -
Campinas/SP, registrado sob o no 30.061 em 29l07l2O7O, alteração registrada sob o no 37.865 em [O/O4/2O72,
alteração registradã sob o n" 47.947 em 15107/2014, alteração registrada sob n" 50.162 em 29112/2014, alteração
registrada sob o no 58.570 em 23/02/2016, alteração registrada sob o no 62.486 em OLI!112076, alteração registrada
sob o n" 77,599 em 76/0712019, alteração registrada sob o n" 79297 em O5l02/2020, alteração registrada sob o n"
81.982 em 22/O3/2O2L, alteração registrada sob o no 83.829 em 27/7O12O27, e alteração registrada sob o no 90.119
em f8/Ot/2024, resolvem alterar este contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

- pnfUetU aLTERÁçÃO - O endereço da sede passa a seT: Rua Dr. Lôs Casas dos Santos no 68, 06A AP61, Bairro
São Bernardo, CEP 13030-490, em Campinas, Estado de São Pêulo.

Diante da alteração acima, os quotistas decidem Rêordênar ê Dar Nova Redação a todas as cláusulas deste
Contrato Soclal, CONSOLIDANDO-AS neste instrumento, inclusive a presente alteração.

STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA
CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDADO

ROBERTO ARÂUJO DE SOUZA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Contador, residente e
domiciliado à Rua Dr. Las Casas dos Santos no 68, apto. 61, Bairro São Bernardo, CEP 13030-490, em Campinas,
Estado de São Paulo, poÊador do RG n" 11.354.447-9 - SSP/SP, e do CPFIMF sob o n" 064.556,218-16.

ELIZIANE UARI^ ROSA, brasileira, solteira, Contadora, CRC 1PR059351/O-0, residente e domiciliada à Rua Universo
no 599, Jardim Universo. CEP 87.060-420, em Maringá, Estado do Paraná, portadora do RG no 10.107.179-0 SESP/PR,
e do CPFIMF sob o n0 064.058.029-73.

Únicos sócios e componentes da sociedade simples de responsabilidade subsidiária, solidária e ilimitada, sob a
denominação social de STAFF ÂUDITORIA & ASSESSORIA, com sede à Rua Dr. Las Casas dos Santos no 68, 064
AP61, Bairro São Bernardo, CEP 13030-490, em Campinas, Estãdo de São Paulo, inscrita no CNPI sob o no
07.791.963/0001-08, com crntrato social registrado no 90 R.T.D. Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil
de Pessôa Jurídica de São Paulo - SP, registrado e microfilmado sob o no t7265, em l4/09/2OO5, registrado ev microfilmado sob número 00028053 na dãta de 1l/06/2070, averbâdo no registro n'!7265 da Pessoâ Jurídica de São
Paulo em 24/06/2010, transferido para Cãmpinas/SP, registrado no 10 Registro de Títulos e Documentos ê Civil Pessoa
JurídiG - Campinas/SP, registrâdo sob o no 30.061 em 29/0712010, alteração registrada sob o no 37.865 em
L0/04/2072, alteraçâo registrada sob o n" 47.947 em 75/07 /2074, alteraÉo registrada sob no 50.162 em 2911U2Of4,
alteração registrada sob o no 58.570 em 23/0212016, alteração registrada sob o n" 62.486 em Of/Lf/2Ot6, alteração
registrada sob o no 77.599 em 16/07/2019, alteração registrada sob o no 79297 em 05/02/2020, alteração registrâda
sob o no 81982 em 221O3/2O2L, alteração registrada sob o n" 83829 em 27llol2Ú2l, e alteraÇão registradâ sob o no
90.119 em 781OU2O24, resolvem COÍ{SOLIDAR este contrato sociai, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúusulA PRIMEIRA - DEI{OMINÂçÃO - A sociedade tem a denominação social de STAFF ÀUDTTORIÀ &
ÁSSESSOR Á.

CúUSULA SEGUNDA - SEDE - A sociedade tem sua sede localizada à Ruà DÍ. Las Casas dos Santos n" 68, 06A AP61,
Bairro São Bernardo, CEP 13030-490, em Campinas, Estado de São Paulo, podendo mediante deliberação dos sócios,
representando a maioria do capital social, manter e encerrar filiais e escritórios em qualquer localidade do país.

CúUSULA TERCEIRA - DURAçÃO - O início das operações deu-se na data da assinatura do contrato social de
constituição dessa sociedade, ou seja, em 17/06/2005 e o prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETMS - A sociedade tem por objetivos sociais a prestação de serviços de Auditoria,
Assessoria Contábil, Fiscal e Tributária, Revisão e PerícÍas Contábeis, como também, Outras Prestações de Serviços
Contábeis, conforme previsão no Artigo 25 (vinte e cinco) do Decreto-Lei 9.295146, regulamentado por Resoluções do
CFC (Conselho Federal de Contabilidade), e ainda:

I
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a) avaliação de aceryos patrimoniàis (móveis, imóveis e intangiveis) e verificaçã
quaisquer finalidades, inclusive de natureza fiscal;

b) avaliação dos fundos de comércio;
c) apuração do valor patrimonial de pa rticipações. quotas ou ações;

qio6riqações, para

d) rêàvâliâções e medição dos efêitos das variações do poder aquisitivo da moeda sobrê o patrimônio (móveis,
lmóveis e intangíveis) e o resultado periódico de entidades;

e) apuração de haveres e avaliação de direitos e obrigaçôes, do acervo patrimonial de quaisquer entidades, em vista
de liquidação, fusão, cisão, expropriação no interesse público, transfôrmação ou incorporação dessas entidâdes,
bem como em razão de entrada, retirada, exclusão ou falecimento de sócios, quotistas ou acionistas;

f) concepção dos planos de determinação das taxas de depreciação e exaustão dos bens materiais e dos de
amortização dos valores imateriãis, inclusive de valores diferidos;

q) implantação e aplicaÉo dos planos de depreciação, amortizaÉo e diferimento, bem como de correções
monetárias e reavaliações;

h) regulações judiciais ou extrajudiciais, de avarias grossas ou comuns;
i) escrituração regular, oflcial ou não, de todos os fatos relativos aos patrimônios e às variações patrimoniais das

entidades, por quaisquer métodos, técnicas ou processos;
j) classificação dos fatos para registros contábeis, por qualquer processo, inclusive computação eletrônica, e

respectiva vêlidação dos registros e demonstrações;
k) abertura e encerramento de escritas contábeis;
l) execução dos serviços de escrituração em todas as modalidades específicàs, conhecidas por denominações que

informam sobre o ramo de atividade, como contabilidade bancária, contabilidade comercial, contàbilidade de
condomínio, contabilidade industrial, contabilÍdade imobiliária, contabilidade macroeconômica, contabilidade de
seguros, contabilidade de serviços, contabilidade pública, contabilidade hospitalar, contabilidade agrícola,
contabilidade pastoril, contabilidade das entidades de fins ideais, contabilidade de transportes, e outras;

m) controle de formalização, guarda, manutenção ou destruição de livros e outros meios de registro contabil, bem
como dos documentos relâtivos à vida patrimonial;

n) elaboração de balancetes e de demonstraçôes do movimento por contas ou grupos de contâs, de forma analítica
ou sintética;

o) levantamento de balanços de qualquer tipo ou natureza e para quaisquer finalidades, como balanços patrimoniais,
balanços de resultados, bâlânços de resultados acumulados, balanços de origens e aplicações de recursos,
balànços de fundos, balanços financeiros, balanços de capitais, e outros;

p) tradução, em moeda nacional, das demonstrações contábeis originalmente em moeda estrangeira e vice-versa;
q) integração de balanços, inCusive consolidações, também de subsidiárias do exterior;
r) apuraÉo, cálculo e registro de custos, em qualquer sistema ou concepção: custeio por absorio global. total ou

pârcial; custeÍo direto, marginal ou variável; custeio por centro de responsabilidâde com valores reais,
normãlizados ou padronizâdos, históricos ou projetados, com registros em partidas dobradas ou simples, fichas,
mapas, planilhas, folhas simples ou formulários contínuos, com pTocessamento manual, mecânico,
computadorizado ou outro qualquer, para todas as flnalidades, desde a avaliação de estoques até a tomàda de
decisão sobre a forma màis econômica sobre como, onde, quando e o que produzir e vender;

s) análise de custos e despesas, em qualquer modalidade, em relaÉo à quaisquer funções como a produção,
administração, distribuição, transporte, comercializaÉo, exportação, publicidâde, e outrãs, bem como a análise
com vistas à racionalização das operações e do uso de equipamentos e materiais, ê ainda a otimização do
resultado diante do grau de ocupação ou do volume de operaçôes;
controle, avaliação e estudo da gestão financeira e patrimonial das empresas e demais entidades;
análise de custos com vistas ao estabelecimento dos preços de venda de mercadorias, produtos ou serviços, bem
como de tarifas nos serviços públicos, e a comprovação dos reflexos dos aumentos de custos nos preços de venda,
diante de órgãos governamentais;
análise de balanços;
análise do comportamento das receitas;
avaliação do desempenho das entidades e exame das causas de insolvência ou incapacidade de geração de
resultado;

y) estudo sobre a destinado do resultado e cálculo do lucro por ação ou outra unidade de capital investido;
z) determinação de côpacidade econômico-íinanceira das entidades, inclusive nos conflitos trabalhistas e de tarifa;
aa) elaboraSo de orçamentos de qualquer (ipo, tais como financeiros, patrimoniais e de investimentos;
bb) progrãmação orçamentária e financeirâ, e acompanhamento da execução de orçamentos-programa, tanto na

parte fisica quanto na monetária;
cc) análise das variações orçamentárias;
dd) conciliações de contas;
êê) organização dos processos de prestação de contas das entidades e órgãos da administração pública federal,

estddual, municipal, dos territórios feJerãis e do Distrito Federal, das autarquias, sociedades de economia mista,
empresas públicas e fundações de direito público, ã serern julgadas pelos Tribunais, Conselhos de Contas ou
órgãos similares;

ff) revisões de balanços, contas ou quaisquer demonstrações ou registros contábeis;
gg) auditoria interna e operacional;
hh) auditoria externa independente;
ii) perícias contábeis, judiciais e extrajudiciais;
jj) fiscalização tributária que requeira exame ou interpretação de peças contábeis de qualquer natureza;
kk) organizôção dos serviços contábeis quanto à concepção, planejamento e estrutura mãterial, bem como o

estâbelecimento de fluxogramas de processanlento, cronogrâmàs, crgônogramas, modelos de formulários e
similares;

ll) planificação das contas, com a descriçâo dôs suas funções e do funcaonamento dos serviços contábeis;
mm) organização e operação dos sistemás de controle interno;

r)
u)

v)
w)
x)

Á
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nn) organização e operação dos sistemas de controle patrimonial, inclusive quanto à exi
dos bens (inventário físico de bens);

localização física

oo) organização e operação dos sistemas de controle dê matêriais, matérias-primas, mercâdorias e produtos
s€mifabricados e prontos, bem como dos serviços em andamento (inventários írsicos de produtos, mercadorias,
etc. );

pp) assistência aos conselhos fiscais das entidades, notadãmente das sociedades por ações;
qq) assistência aos comissários nas concordatas, aos síndicos nas falências, e aos liquidantes de qualquer massa ou

acervo patrimonial;
rr) declaração de Imposto dê Renda, pessoa jurÍdica;
ss) demais atividades inerentes às Ciências Contáheis e suas aplicações.
tt) Auditoria de Gestão;
uu) Emissãô de Lâudos de Avâliação de acordo com as noTmas da ABNT.

CúUSULA QUINTA - CAPITAL SoCIAL - O Capital Social é de R$ 215.OOO,OO (duzentos e quinze mil reais), divididos
em 107.500 (cento e sete mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 2,00 (dois reais) cada uma, totalmente
subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do país e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Roberto Araújo de Souza 105.000 quotas R$ 210.000,00
Eliziane Nlaria Rosa 2.500 quotâs R$ 5.000,00
TO T A I S 1O7.5OO quotas R$ 215.OOO,OO

CúUSULA SEXTA - QUOTAS PARTES - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas,
transferidas, vendidas, caucionadas ou alienadas, sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo em
igualdadê de condições e preços, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las, no caso de algum quotista

\.. pretender ceder as oue possuem, Se as quotas forem alienadas a terceiros ou mesmo a outro sócio, cuja condição
profissional não for idêntica, o Contrato Social será alterado para cumprimento das restrições quanto ao artigo 25
(vinte e cinco) dc Decreto Lei 9295/46 e para modificaÉo do objetivo social e da responsabilidade técnica.

Parágrafo Único - A cessão, transferência ou alienaçâo a qualquer título das quotas sociais, somente poderá ocorrer,
quando adquiridas por terceiro não sócio, se o adquirente for proíssional liberal, cuja profissão seja considerada afim
pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade, todos regastrados nos seus respectivos órgãos de fiscalização e registro
profissional ou por contabilistas.

cúusuLA sÉnMA - RESPoNSABTLTDADE TÉcNrcA - A Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços
Profissionais prestados pela sociedade, de acordo com os objetrvos sociais, estará a cárgo dos sócios e assim
distribuída:

Elizianê Maria Rosa: Conradora, CRC 1PRC59351/O-0, responderá por todos os Serviços Contábeis previstos no
artigo 25 (vinte e cinco) do Decreto-Lei 9.295/46, incluindo a prestação de esclarecimentos, relacionados ao
cumprimento da Resolução no 23 da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, de 25 de fevereiro de 2021 (DOU de
26/02/2021,) e suas alteraçôes.

Roberto Araújo de Souza: Contador, CRC 1SP242826/O-3, responderá por todos os Serviços Contábeis previstos no
artigo 25 (vinte e cinco) do Decreto-Lei 9.295/46.

CúUSULA OITAVA - REPARAçÃo DE DANo - A sociedade responsabilizar-se-á pela reparação de dano que causar
,.r a terceiros, por culpa ou dolo, no exercício da atividade profissional, e que os sócios responderão, solidária e

ilimitadamente, pelas obrigações sociais, depois de esgotados os bens da sociedade.

CúUSULA NONA - DESIMPEDIMENTO - Os sócios declaram, sob irs penas dâ Lei e em conformidade com o parágrafo
primeiro do artigo 1.011 (mil e onze) da Lei 10.406/02, não estãrem impedidos de exercer atividâdes inerentes ao
objeto da sociedade.

cúusuLA DÉCIMA - ADT4I IsTRAçÃo - A adminastração da sociedade será exercida pelo sócio RoBERTo ARAÚlo
DE SOUZA, que terá todos os poderes necessários à direção dos negócias soclais, inclusive de representar a sociedade
judícialmente, extrajudiciâlmente, ativamente e passivamente, e de praticar todos ê quaisquer atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociêdade, bem como adquirir, alienar ou onerar
bens móyeis e imóveis.

§ 1o - Constituído um procurador. este poderá exercer a responsabilidade técnica pela sociedade, desde que atendido
os preceitos do artigo 25 (vinte e cinco) do Decreto-Lei oo 9.29514ô, bem como, após comunicação imediatn ao
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo.
§ 20 - Quantos aos assuntos bancários, âs assinaturas iioderão sêr em conjunto ou separadamente, variando de acordo
com o tipo de negócio firmado nô épocã.
§ 30 - Os sócios não poderão nomear nenhuma pessoa como administrador da sociedade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DELIBERAçõES -. Íodas as 'leiiberações da sociedade, indusive a orientação dos
negócios, modificação do objeto social, sua extensão ou restrição, a incorporâção, fusão, cisão, dissolução ou
transformação dã sociedade em outro tipo, ôssim como sobre qualquêr outro assunto, serão sempre tomâdâs pôr
deÍiberação do sócio ROBERTO ARAUJO DE SOUZA.

ParágraÍo Único - A sociedade não poderá se trônstormar em sociedade por ações,
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cúusuLA DÉCIMA SEGUNDA - PRó-LABoRE - os sócios estabelecerão, de comum
Pro-Labore para cada um. ,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ExERcÍcro socral - o êxercíciô socÍâl coincidirá com o ano civil, ou seja, iniciar-
se-á em 10 (primeiro) de janeiro e encêrrar-se-á em 31 (trinta e um) de dezembro, Ocasião em que serão levantados
o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultados do Exercício e a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos
Acumulados. como também, se ocorrer o previsto no parágrafo segundo da cláusula décima quarta, cujos resultados
serão divididos ou suportados entre os sócios, na proporção de suas Quotas de Capital.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: MORTIS - A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou retirada de um dos sócios,
mas continuârá seus negócios com o(s) àócioJsl remanescente(s). Os herdeiros do sócio pré-morto não poderão
ingressar nô sociedade, mas, contudo terão direito às suas quotas-partes, depois de levantado um balanço especial
dà sociedadê. A morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pdôs obrigações sociais
anteriores. As quotas-partes, ou o seu saldo, depois de deduzidas as obrigações sociais anteriores, serão liquidadas,
em dinheiro, em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e sucessivas.

§ 10 - Caso o evento ocorra com um dos sócios, ser-lhe-á dado um substítuto da mesma categoria profisslonal, ou
alterar-se-á o objetivo social.
§ 20 - No caso de ocorrer a dissolução dô sociedade, será levantado Balanço de Encerramênto e se existir saldo, o
mesmo será dividido entre os sócio§, positiva ou negativamente, na proporção de suas Quotas Partes,
§ 30 - Em tendo ocorrido o falecimenlo de um dos sócios, o inventariante não teÉ poderes de administração, ã menos
que seja da mesma categoria do profissional falecidq,

- CúUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO ELEITO - Para qualquer divergência entre os sócios fica eleito o Foro de
- Campinas, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

CúUSULA DÉCIMA sEKrA - DA DrssoLuçÃo - A sociedade se dissolverá quando ocorrer:

I - o consenso unânime dôs sócios;
II - a falta de pluridade dos sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dlas;
III - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

§ 1o - Ocorrida a liquidação, cumpre aos sócios providenciar a investidura do liquidante, e restringir a gestão própria
aos negócios inadiáveis, vedadas novas operações, pelas quais responderão solidária e ilimitâdamente.
§ 20 - O liquidante será eleito por deliberaÉo de todos os sócios, podendo ã escolha recair sobre pessoa estrànha à
sociedade.
§ 30 - O liquidante será destituído, â todo tempo, por deliberaçâo de todos os sócios.
§ 40 - Dissolvida de pleno direito a sociedade, pode o sócio requerer, desde lo9o, a liquidação judicial.

E por assim se acharem justos e contrôtãdos assinam o presente instrumento em 3 (três) vias dê igual teor, rubricadas
apenas no anverso, autorizando o reqistro junto ao Cartório Privatavo de Registro das Pessoas Jurídicas, sendo uma
via arquivada junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo.

Campinas/SP, 05 de julho de 2024.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíYDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos âdministrados pelâ Secretaria da Receitâ Federal do Erasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificâção da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento têm os mesmos efeitos da cortidão
negativa.

Esta certidão é válida para o êstabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situâção do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitação desla certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/ÍÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenle com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2hol2o14.
Emitida às 'l 1 :33:20 do dia 2710312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23logl2125.
Código de controle da certidão: 8428.6461.C88C.D0F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\

Nome: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA
CNPJ: 07.79í.963/000í-08
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ÇAIxA ECÔNôMICA FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

all
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atríbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12l04/2025 a Ll / 05/ 2025

ceÉificaçáo Número: 2o2504L203O9159477 1698

Informação obtida em 24/04/2025 18:30:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condlcionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa,gov. br

07.791.963/0001-08

SÍAFF AUDTTORIA E ASSESSORIA EPP

R CRISTOVAO BONINI 644 SALA 222 / IARDIM PROENCA I / CAMPINAS /
sP / 13100-414

https://cohsultâ-crf .câixa.gov.br/consultacrf/pagês/consultaEmpregador.isf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBTTOS TRABAIHISTÀS

Nome: STAEP AUDITORIA & ASSESSORIA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 07.791. 963,/0001-08
Certidão no:. 7 808627 /2025
Expedição: \1/02/2025, às 09:09:13
Val-idade: l0/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SIAEr ÀUDIIORIÀ & ÀSSESSORIA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nc 0?.?91.963/0001-08, ÀIÀO CONSTÀ como
inadimplentê no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base Âos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201L e
L3.461 /2011l e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verJ-f icação de sua
aut.enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAçÀO TPORTAI{TE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabal,histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatór.ia transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhlstas, inclus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas / a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minislério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição legal-, contiver- força executi-va.



ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA MUNICIPAT DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE RECEIIAS MOBIUÁRIAS

COMPROVANTE DE INSCRIçÀO E DE SITUAçÃO CADASTRAL MOBILIÁRIA MUNICIPAL

NSctuçÀo MoatLtÁF ra MU NrctpÁt

182036-2 07.791.963/0001,08
ll,^sc"ao ,sroo.^

1J79s.s57.862.113

É/ NOME EMPRESAR1AL

F AUDITORIA & ASSESSORIA

UA DOUTOR LAS CASAS DOS SANTOS

NÚMFRo

68

COMPLTMTNTO

APARTAMENTO O5A AP 61

CEP

1.3030490

BA RRO / D 5ÍR TO

5AO BERNARDO

MUNICíPIO

CAMPINAS

t
s @ staff. cnt. b r

ÍEM OA Lr5ÍA OE SERVrçOS C8O/CNA! CÓO|GO E DESCR|CÃO OAAÍTVTOADE ECONÔM CÂ PRrllCrPAr.

77.20. 6920.6/02.01, ATIVIDADES DE CONSULTORIA CONTAEIL Ê ÍRIBUTARIA

TEM DA L|STÁ DE SERV|çOS CBO/CNAE - CÓOrGO E OESCnTçÀO OA(5) ÁÍrvrDÂOC{51 ECONÔM CA{s} §ECUNDÁRIA{S}

17.16 - 692G.6/02-O2. ÂT|VIDAOES DE AUOTTORtA CONTÁBL E TRTSUTARTA

ruBírruÍo ÍRtBuÍÁRro DE Tooos os sERvrços roMADos

NÃO

ÉoRMÁ Dt rÀNçAMÊNÍO 0O |5SON

HOMOLOGAçÃO

íÍuÁçÃo cÁDAsÍRÁt

ATIVO

DAÍÁ DE INÍOO DAS ÀIIVIDÀDES

07l0sl2076
DAÍA DE ENCERRÂMENTO DÀÍÁ OA ÚL-IIMÁ ALTETÂçÀÔ

041021202s

MUNIDADE OO ISSQN

NÃo PoSSlJl. o rêconhecimênto dê imunidadê nâo desobrlga o sujeito passivo do ISSqN do cumprimento dê suas obrigaçôes

tÍibutárias acessórias nem do recolhimento do imposto € dê taxas na condição de substituto tributário.

IMPORTAÍ{TE: Este documento possui caÉter meramente informativo. não é válido como certidão, não se opõe às informações

oficiais emitidas pela Administração Tributária do Município de Campinas nem exclui a responsabilidade tributária do prestador de

serviços ou do tomador de serviços. como os dados iníoímados neste 'tomprovante de inscrição mobiliária e de situaÉo crdaíral"
estão baseados em informaçôes declaradas pelo próprio sujeito passivo do lmposto sobre serviços de Qualquer Natureza - lssQN,

este documento pode não conter as últimas atualizações cadastrais ou ainda conter eventuais imprecisões. Para acompanhar as

decisões oficiais de processos ou procedimentos administrativos tributários do Departamento de Receitas Mobiliárias da Secretaria

Municipal de Finanças, acesse as publicações do qjé-d9-0isb&-g--l{-Udç!plg-de!ampt-Eas.

Consulta via internet n" 003525208, emitida em 05/05/2025, às 09:02:16.

SP

05/05/2025. 09:02 FICHA CADASTRAL
AU

htlps://situacao.campinas.sp.qov.br/processatphp 't l1



1110212025. O9:O7 Consulta Pública ao Cadesp

Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuíntes de ICMS - Cadesp

xl

codlgo de c.ntrole dâ tônsuttài 9ead629b-d44a-4ó4aqcóg-r7.,1f b..1a8í

aUTUAÇr+-'
N" PRCC

Frl

Ob* ação: Os dôdos a.'mã eAão bê*.d6 em inrom.ções í!í'eidas pdos póprior çontribuintes c.dàstrad6. Ni@ vreh @ho certúão de sua
úesv. existênciÀ de fôtô e de direno, ôâo sào opoôiveis à Fazend. e rem eldúem ô Eponeblldàde inbo!ínô derú.d. de
opêràçÕêe com des ajustàdas,

Secretãrla dn Êàz.ndà do Estado dê sáo Pàulo

rl: 795.924.400.119

CLrl: 07-791.963/om1'o3

xôfu ErD.dní: sÍAÊF ÀUDIIoRIA & ÁSSESSOnI^

x6. r.nà.I.: STÀFF

nãtur.D ruí.16r s@edade simd6 PuÉ (socreda.e §mpr€s dê advoq.dos/

Endereço

!orr.dm: RU^ DOUIOR tAS

ccD:13.03G490

xunr.lÉo: cÁúrINAs

Conplên..to: ÀPÍ 0rrA AP 61

tnÍormacões ComolemêntaÍês

anu.alo êd..rr.l: Âlivo

ocrd r.;t-r: Àda
R.íim d. 

^eur.fro: 
ÀrôRral. RÉ6rME pÊtuóDIcô DE ÀruRÁçÁo

^tlvld.dê 
c.sônl.E: Átr!'dôd€s d. cmsutnià € .udltona .oitiib . tnbuti na

o.t d! satu.<ao c.d{tr.l: 2ol0r/2013

Potto Éaêl: P..:0 - cÀMplNAs

Iníormãções NF-e

Dàt d. cEd.nci.m.dto comô €misq d. llt-: 24lr2l2024

r.dródor d. ôà.Errõrl.d..r.
ort aê ràÍ.ro dâ obnoàtôrlêa.dê dÊ nF.: 0r /or/r0 r6

httpsJ/w\!w.cadesp.Íazenda.sp.gov.br/(S(r1v5vâSwqlhteyjgrswl2zqu))/Pâges/Cadastro/Consulias/ConsultaPublica/ConsultaPublt€.aspx 111
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

, trAÇ. "

(jc.--
Ft.--

CNPJ Base: 07.791.963

Ressâlvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo côbrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificâda que vieÍem a ser apuradas, é certjficado que:

\7 não constam débitos inscÍitos em Dívida Ativa de rssponsabilidede do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feila por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidáo negativa abrange lodos os estabelecimentos do contribuinte, cula oiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 67287880 Folha 1 de 1

Dala e horâ da emissão 2410412025 18:27:07 (horâ de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, conlados da êmissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 dê maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http:/w\ w.dividaativa.pge.sp. gov.br



Prefeitura Municipal de Campinas
Secretaria Municipal de Finanças

cenroÃo NEGATIvA DE quALeuER oRtcEM

AUTUAÇr'.r
N. PROC_ _ .__

Ft_=-- I

A Prefeitura Municipal de Campinas, por meiô da Secretaria Municipal de Finanças, cERnFlCA, para fins de direito,
que até a presente data a pessoa jurídica acima identificada não possui débitos exigíveis de qualquer origem tributária ou não
tributária perante a Fazenda Pública Municipal, registrados no Sistema de lnformaçóes Municipais - SlM, relativos aos
imóveis e inscrições mobiliárias vinculadas ao CNPJ supracitado.

Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos referentes aos itens abaixo:

1. De re3ponsabilidade da pessoa jurídica, em virtude de processos de Íusão, cisão, incorporâção ou transformação;

2. Rêlativos a imóveis cujo cadastro não tenha sido atualizado junto à municipalidade, nos termos da lêgislação
aplicável;

3. Relativos ao Imposto SobÍe Serviços de QualqueÍ Naturezã - ISSQN, estando o contribuinte sob o regime do Simples
Nacional, os quais devem ser verificados junto à SecretaÍia da Receita Federal do Brasil - SRFB.

Ficâ ressalvado o direitoda Fazenda Públicâ Municipal dê exigir valores rêlativos a créditos tributários ou não
tributários de responsabilidade do sujeito passivo, acima identificado, que porventura venham a ser lançados e/ou
constituidos, e/ou a ele atribuídos em função de higienização cadastral, como contribuinte ou como responsável, nos termos

da legislação aplicável, ainda que relativos a perÍodo abrangido por esta certidão.

A Secretaria Municipal de Finãnças ressalta que a atualização cadastral junto aos Sistemas lnformatizados da
municipalidade, de amóveis e da própria pessoa jurídica, é de inteira responsabilidade do suieito passivo, sujeitando-se às
pênalidadês legais quando cabíveis, conforme legislação aplicável.

A Secretaria Municipal de Finanças disponibiliza esta certidão via internet nos termos do Decreto ne 18.978 de 14 de
janeiÍo de 2016 e das lnstruçóes Normativas SlúF ne 001/2011 de 04 de março de 2011 e SMF ne 08/2014 de 19 de Novembro
de2014,cujaautenticidadepodeserconfirmadanoendereçoeletrônico:@

DADos DA cERTtDÃo

Data de emissão: 2 4/0412025 - 1828:0L

Velidede':2310612025

Assinâtura eletrôni.at 0007 42.0940420.250424

Endereço lP: ].87 .106.40.722

Taxa de cêrtidâo: GRATUIIA

Razão Social: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA

CNPJ: 07.791.963/0001-08
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. A Diretoria de ServiÇo Técnico de lnÍormações Cíveis do(a) Comarca de São paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuíções de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDIGIAIS E EXTRAJUDTC|ATS, anteriores a
0410512025, verificou NADA CONSTAR como réu/íequerido/interessado em nome de:

STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA, CNPJ: 07.791.963/0001-08, coníorme indicação mnstante do

Pedido de ***i*r"************

cERÍtDÃO No: 906468

A âutenticidadê desta certidáo poderá ser conÍirmada pelâ internêt no site do Tribunal de Justiça.

SPI n" 2212019
de'!§Íormatizaçáo de cada Comarca/Foro pode ser vÉiiÍl cadâ no Co-munlcado

Esta certidão considera os íeilos
Grau de Recurso.

Não eÍiste aonexão com qualque

Receita Federal quà verifique a identidade

*gssoais Íornecidos.pelo pêsquisado e de

A certidão êm nomê de pessoa jurÍdica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos nãó qualificados com tipos empresariais diíêrentes do
nome indicado na certidão. (EIRELl, S/C, SiS, EPP, ME, MEl, LTDA). ,r l

Não é necessáÍia a complementação com a cerlidão do sistema eprôc.

Esta ceíidão só tem validade mediantê assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 5 de maio de 2025.

0086159612
PEDIDO N":

iillltflru|l$]ffi flflfl[il]H[ilil[l

ost05t202s

PODER JUDICIÁNIO
TR]BUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTTDÃO ESTADUAL DE DtSTR|BUtÇôES CíVEtS

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa culo nome foi
pesqLrisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação êm tramitaÉo já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

com a
o CPF/CNPJ. A

exclusiya do



Folha: 1

UTUÀÇÃ oA

TERMO DE ÀBERTURÀ

Diário GeraI

N. PROG,-_-
tt

Contêm este livro 99 (NovênLâ e Nove) fôlha3. nümêrada§
Êletrcnlcamertê dê 1 a 99, qse servirâ d€ DIÁRlo nunero 16 da empresa
STÀFF AUDITORLA 6 À§SESSôRIÀ, e§labelecicia neste municipio a Rua Dr. Las
Casas dôs santos, 68, conj, 61, §aô §e.r]ârdo na cidade de CAIIpINA§-SP?
rêgisarada oÕ Rêqistro Civil dâs Pessoas Jurldicas, 1o Cartórj.o dê

v &êgistrô de Titu,los ê Docunerrlôs de 3ÀO P§ULO sob nümero t?265 em
14/A9/2C15, inscri.ta no ÇNPJ/MF sob no 0?.r91.963/0001-06 e InscriçãÕ
§stadirâI :'ro 795928800119.

jo dê §ôú?a

CÀEPINÃS, 0l C* Jântirc .ie 2O?4

R

ffi

7

CPr: ú64,556,214/ió

À.Dtí:t{l stÂÀrÕn

Éc: l: - J5t. óil7- 9 cii: lsP:42626lô-l
:.NAÀDüÂ

.r lâ

Àuditoria & ÀseêssoriegRocEss.âDo PoB:

lc TAB§L|ÂO D€ NOÍ. ÀS OE CÂirPlNA§
ae. &. ]sd!! ah|rr6, §.,nlo(. :' 1rq - a1! Cralsiis!

a.),nD,s. 5r. c.r. 1larir ai - t ' $. t 9r:.ra.!?:t

o7 .79!.96310001-08
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ffi



Díárío Gsral
f'êzq{brô dA 2024

gÀIÂlrço PÀ1'Rt!.torIIÀI.

AUTUAÇÂO
'§?. ?r1. t1

Rua Dr

sràtl xErtonlÀ r ÀtsggâRlt

lat Ct3as dos Sarlos oo 55, ':_.) - €I, rja!ípiltas./§É

6310§0r-0e

lôlàr: 3eN'PROC

2024 2423À"M

CIRCULâNTE

Câira â Equivâlôatê de Caíra

Bâ n cos

Âpiicaçôes F'inancei;as

Realizâve} a Curto Prazo

Clientes

Dêspesas Â,ntecipadas

Àd i ant amên t o

16o crncur.xrrr

Mútuo

l nvest imênt os

Iaobillzâdo

3?1 .653,59 335.060.98

13 .573,5? 4. 0€9, 71

2.517 ,49 169,31

10.996,08 3.900,40

L.42i ,88 1.104, 78

10.21L.23 6.533,?5

129 " 808.29 7'?1 .282,41

358.080,02 330.991 ,2?

173.132,?1 L45.O52,25

r83.519,43 1.84,83{,24

294.324,34 272-46L,58

100.000, c0

Intanglvei 54.304,82 98.245,26

trTrvo foaÀt 665.9??,93 607 .L22,56

Às noiâs êxplicâtivãs inteqrarr as DêmônstraçÕês Contábêis

Data d€ Em'Ís!àor 20lO 212 O 2 5 PR&ESSADO POR: Slâít ÀrdbÍia & Âss€ssoÍir
07.791.963&0014

i



GeraI
Dêzêolraô -de"20.9{

I 8tlt? arrurrox:l s lgasrtoar '""
Bua Di, trcr gâ5as dês sântar B9 68, .j- 6t, càrnpillÀslg?

Bâr.âr,ço pÃmü@{tÀr

PÀssrvo r pernaóryro aÍçu:oo

Diário

PROC -'

2024

.79l . 963y'000l -0t

toth. i 89

2023

CTRCUI.§NIrE

Fornece.dores

Emprést imos e Financiamenlos

ObrigaÇÕes Trabalhistas

ObrigâÇôes T r:ibu lá ri as

Cont as a Págai:

}TÀO CIRCT'LàI{TE

Tributos Parcelados

ãmpréstimos e FinanciamellLos

PÀS,$dÊIIO LÍqsrDO

Capitâ} Social

Reservãs de Lucros

Rêser:./ã de Cont ir)gênciã

211.009,13 235.{?2,39

5 . 30?. 50

31 ."169t16 26.897,Ll

2.209, 46 6. 504, 07

5.516,40 11.534, 04

5L"642,61 114.628,65

'7"1 .b94,69 90.52?,§5

88 -027,'72 111.443, 36

128. ?83, a0 11 .534,0r1

L23.26'? , A0

326"185,{0 360.116,13

21§.000,00 21.5.000,00

1.54.530.26 15i1.530,26

Re sul t-êdos Àcumulados ( 94 . 9B 7, 53 ) 1t24.042,181

rorÂr. Do pâ§sxvo E pàrRnôl{ro r,ÍQur§o 665.97?,93 6§1 .122,â6

i\s notâs expiicativas inregram as Demo:lstraçÕes Conrábeis

DâtB d€ Emi!§ão; 2ol0 ,2 3 2 s
07.79r.961/0@r{}

PROCE§ADO fon: Stâfr ÂqdiMa & nsesso$a
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Diárro G*sraI
Dessbgç "-§ 202a AUTUAÇ

r ú!l,E &:!arEL a lrrcràqtn
&ua rr, ittt Câeá3 do! 8ÀBLos n. 64, êj- 6,1, Càt!tr i,rê3./5P

RE§{MtÀ!O

RECEITT BRIXIT

RêceÍtas iê ServiÇos
CLlt ras Receitâs

(-i DesÇÕr§

Tributôs lrrcidentes
Lmgost0 Sicples

NO PROC

O7 . ?r1.96:l//0ô41-08

to.l,L: ?0

D§l'lÍ»ISr§trÇÃô Dô RESTTLIADô DO §XERCÍCIO

2024 2023

75a.203,e2 7a9.306,99

7{0.102, d1
1"4,10i,41

739 . 906, 99
9.400, 00

(1??.978,951 (96..1?,?9)

i8.532,941 (96.41?,?9)
t779.446, Att

iA} TE§§TTI. LÍOUIDÀ §26.23a,8? 6§?.88§,20

( * ) D8§PESÃ§ ÀDl{3NrS§RiÀEr1':tS (32C. 131, 491 (324,072,68\,

(-) DE§pE§à§ ôPgCÀCr§§àr§ i80.2ôü,00) (37.05c,90i

(-} DE§PE§À§ (§§CEITâ§} §üüTiK§IR;L§ (tt2.152, j0) ('12.578,i')l

(:*) tU§O BRIIIO 163 . ?'[0,68 219.1§?, tls

(-) Í.ÍJtno &tQtrrDo 153.7{0,6â 219.187,d5

Às nolãs explicalivas irrteqránr âs ilemonsiraçÕes Contábeio

Não há outxos Beaullados ÂbrarrgerrLes neste e no çxerçicie anterior

Data de Enris:§o: 20/0 ?/2 0 2 5 P.&)C!§SADO PORi ff 
^d&E 

lt ÀssEssoíiâ
07.?9r.9$,q001-08

i
I



Diàriô Geral
Dêu*bro do 2024

AUTUA\..

I a:t», llrDxloeft a llsltaôlll

Àllâ Da. las Câ5À3 dos Sàntos Do 68, cl. 6t, Cârprnàs/SP

onroxsrneçÃo oLs uurlçÕes oo plrnnónro l,ÍegrDo

DêscrrÇãÕ Capit6L
§ôüial

RôsÊrv^a
dê Lucro

Râaônra d6
Contingência

Reau]"!âdôs
À.(3ls§1ãdó§

?otãI

§a.ldo d0
31" /L2/2022

Lucrô do
exerciciô

215.000.00 15{.530,26 t87.164,21 t169.90â,45' 38?.094,01

279.L81 , 45 2,i9 .t81 , 45

!.',32.25't ,94) \13? .251 ,94i

(7?.835, 56) {72,835,56)

(4t.ô?1,83) {41.0?!,63)

21§.00§,ô0 15â.530,26 11{.628,65 (124.0{?,?8} 360.116,13

163, ?{0, 68 163,?40, 68

{134.685,43) (13á.685,43}

(62.985,98 )

Compensação
de resul tados
acrtmrr Iados

galdo êlr
3r/12/ 2023

Rêt,irada
de I ucros

Baixa
cie reserva

LucrÕ do
exerciclo

Re:irada
de lucros

Éaixá
dê resêrva ,\ 6? .985 , 93i

Saldo €!t
3L/12/ 2024 215.oGO,00 t54.5'i0,?-€ sL.642,e7 (9ô.98?,53) 326. 185. it0

As Lotas expJ.icat.i.vas inL,:q":aro as DêmôoslraçÕes qontábeis

!?.rt1. tts/to01-0a

lollrÂ:91
ç\-

Datâ de EmirJão: 2010 Ul o i t PROCE§SALIO POR: SE,? Â(dMÉ & À§€ssorio
07.791.96310001 '08

I



P.i.árr.e Gtrral
AUTUAÇAO

1 alrrt ÀDtMrrx r lrt §torlt
kuâ D!. tas Carãs drg Sa$to§ no 68, c). à7, cêa$inà315!

o7 - 7t1. t6!/00o1-08

,ol.hr i §2

N. PROC--

2024

163 . 7ilo, 6g

oL . lL1 ,12
BiL,4.I4, ?2

2{5 . 15§, aO

{3,1 .3o2.65}
(23.040,46)

(99.008. 2e)

13{.13},65
í.4 .294,6].',)

{:?.933, X6)

irg. ioe. rll
(6.0r7, 64)

t:.o.eâ2,75

(3.ir1?.118)

{3.677. {g}

i134. rj85. {3 )

{62.98§,98)
(19? .6?1, ttll

9.5G3, E6

4.069,71
!2 (''' .i?

,,5O3,i6

2823

2!9.1A?,,a5
81. {r{,72
81.41{.12

«)o. 602 ,1?
(§a.la9,2t)

(110.853,66)
tr< tt(ê ,1

(17:..635. é9)

( L3.4I{, a9 )

5s0,25
(? .31{, 1{ )

(75,98)

2 .304,19

2{5.132, A8

{130.0úl
í120. OO)

tr3?,257 .941

l1;.3.907,39)
(2a6.165,33)

{rs2 , 15}

1,202,L6

4 .069, 71

t132,45)

DB.SDTSÍRÀÇÀO DO FLT XO DE CtIXt

oescr:ÇÃo

flu.ro d. c.1-. dr. ftivt d.d.. O?.rrcío.ri.:
t{êro (Prarutzo} dô Er.aêiêio

^j§rta. 
to Luo.t, (Pa.)ulao, do àarolc:.o

nâpxeciãÇôês e Ãrnorli zaÇ'5ê§

sobr.. (3.rd.r, úqaid. ÀJürt d:t
V.!i.tlâ d. ltivor â obégêçgt a

Reduçâo i ÀutBênto) e,tt Ciientes
Reduçâg {Àl8qÇ!:!to) ee trlBpúB tas a §.ecupera r,/ÇÇ§pen$êr

Rêdução lÀunent ) e& Outros crédj.tos
All.rento Ll\eouçáo) ee Eopréstimos e F.inansiamentos

Àufiêntô (){eduÇáo) àm cbrigaçOes ?rabalhistas
Àstênto 'tfi auâaol s;t obriqaçôo" Ilibutári.s
h,JEe:itc ÍÉa{iJÇáoi e$ Csn!-as a Pâgàr

ÀLr.tle nto iltduçáo) êB ?r:ibutos Pàrcelàslrs

c.tr. !áq§lido dar Àtivida& ct.riêionai.
rluxo da crà.ra daa ltlvld&r.r da. Inviàt uúnto!.
ÀquislÇão dc JnrrcsiiBêntôs
Caíxl túsua.dÉ d.t 

^tivid.da. 
d. fnvrrtimntêt

Pluro d. Crir. dr. Ittvid&r da trlÍransr.mrrtôt l

Lu.rD6 Distribuidos
ttlrLizaÇào de Reservas de con!iilgé crê5

calr. Liqulcio dr. â.tÍvld.d.r d. trin.Âci.,Dntot
Àrentol (Ê.ó:ç*o) ds crxxl . Bquiv.t.nl€'r dê criÍ.
Caj-xa e âquivôl.entê Càixô ilo inlcio do eÍerci. io./senest rê

caixa 6 8qulvàlÊnte Caiaa r}{tr file de e.rerÇlsio/§eürestre
Àento/ (n.dsçao) ds crir. . lqqivalallt , dr crlrr

Âs notas expl.icativas triicgrãm as DemÕnstr:açÕes Contábeis

Dãt. de lmisdo: 2olc 2/2 O ? 5 pRoCESSADO mR: Salr Àrdb.tr Â Àss:§oíia
07.791.§63/mú: -O€

Dezenbro dê 202{

I



Di-ár'r.{) t}era1
Daucxrbso de 202{

I

Rrrà Dr

lllrt lDt ttoitr r lS'l|t&n:l

l,a$ Càsnê dês §.ntos no 64. cl. 61, :asplna!/Sp

2024

0r. ?91 - t33,/ô601-0â

93

N" PROE

?o23

7r19.306,99

1 49 .346, 99

(7{9.306,99)

(9?.05Ü,90)

1289 .'t'71 ,38)

\L4',3.294,26)

i219.18',,45)

D'r.nr§rRÀÇÀo Do vÀr,oR ÃDrcIoNlDÔ

DESCRTçÀO

1 - RECEI:TÀ§

Receitas ccm sêrviÇog

2 - I§§ü!.S§ ÀDQUI&IEOS DE §ERCEf&O§

trllôB. .ÊrlIcIoI{N)o aRuro (1 - 2}

4 - RErENçOES

5 - t âIáA ÀDrCIO!{ÀDO LÍí:ú1Do (3 - ri

6 - 1rÀIáA ãDrC. 8tC. r§í tRÃl'lSEErüNí:IÀ

7 * 1rÀI0R âDIC. à DI§fAfBmX 1li * 6)

I - DrsBR:B{rrçfu m vÀIêB rDrcroNãDo

,.- Passoal, e sêrviÇo§l ?écni c*s

Dêspesas Adminisc ra rÍ'/as
Impôstos. Tâftas e conf-r ibu j.çóris

Lucros/P!êJulzô Rêtido§

75{ , 203, 82

111 .213, 82

{75..203,82)
(8C.2ílü,0i))

i382.294,19)
r.12'i.976,95t

(163.14*,68)

,5à . 203 ,82 ?{9 " 306, 99

754.243,42 7{9.306,99

754,203.82 7119. 306 , 99

Às notãs explicativas l.rir-eçran as DemonsLraçÕes Contábeis

Date de Emirsão: 2§,/o ?/2 í) I 1 PROCF-$AD() PO?,; $al ArÍhíh & Àsse6sb *,4
ot.lfls61icfr1-ú ry

I

I

I



DÍar-1,üGrgr:aI

IreL{íÀii,rr, ds 2,AZ 4 AUTUAÇAÚ

§lÀIÍ Àlli itqr:i i tr3f3§$RtÀ

Fuâ D!" ,.as Câ!á! .foi SanL{rs r.o 68, .1 . ,.1, aàopi-}tas/SP

-i1

Deacr.i.çào

CoÍ$pênsâÇe1â Ce
i esuiLáilos a cu,'..ru -1. ados

No PROC_

'r91. 0allêo0r-08

loll.: 9a

DEJ§.rsÍRÀcÂo Dos rucRos ou pRaJUÍzÕs ÀcaníürrâDcg

L:cro dc ê:iê.r:c 1c i o

Ret.i::ada de L ur:r os

Rssu].tadoa
l,ctnulados

{169 .9O0, il6}

279 .181 , 45

(.132.251 ,94J

(41.0?i,83)

§al"(!o rç,.r' .it/x'r,/t*2s 'tL21 ;§$7, ,'l?l

Lr:crü da e:rex(: !ii,ü 163. ?,10, 68

Retirada íJs iücros i131 .6E5, 43 )

Saldo eo 311L2/2O21 (9{. 987, s3)

As noÊàs expl"icãtivas inteqrâü âs üêrÂonslraç&es Co*tábeis

I

I_*- úr
D.ta de iúlssIo: 2ú.10 2/2 0 ? 5 FRtrf§SÀDO IOR: Sbü ,{,rijftííÀ e' fÉEEâÉ ÁW

07.7er.963/000r-08 r



AUTUAÇÂO
N" PROC

FI€§râDo Dr ,n*To Gio*ãl oo $rr
MUHIEI*? Ot COÊUirEÁ

$cErÀii Mt ftErPAr ot rf.frffÍnuTrnÀ E tttt §03
PÊ6õnÀMA Dr Bt§ÊHyàLVtàrÉNTO rf.|r§§*.ÀDo * F§{fonrlârá

r&

ATESTÂDg

AlêalÉrnoi prr. Íina d! eompm*8çâr oe apldão Fsra desÊí?lpanno d€ áaividêdc dê §Êívrço dê

Audil*rl* E§êrnr lndtÊàí)dânrü. na Exsci.'çâq Co Prâ*rd§rs dê Dsrinyotvim§nto lnts$rBdo de.

üsmnbé,ff§ - PúlÊôl*p'tÁTA, que STAFS ÁU0lTORlÀ & A§§E§8dRlÂ, inBcr8â ns ChJPJ sob

0 ã" 07.7§1.S§300014§, Eüm r6dê nr Av irnoerrtrir Dona Terera Cri5t nÊ, at $i{. 5x15 22 CEP

1§,'l§0-200, ilil cid.*s Câmpln*t, Esteds d€ §Éo Frulo dâsÊnvokÊu rêrvç,ÕB pBrâ §
EECRETAÊ|A IUNICTPAL OE IHFRAEETRUTURA E S=RVIÇO{i PüELTCOS. no HuNlClPtO

o§ CORUI§Â,IS. cem 3êde na Rua Gaúrial VrndGni de Benm, ns §1, gti?ê Sqm Botto,

Corurnbá, l,{§, C}rlPJl 0'S"§30.{8tlü§01"Í0, ssd$o o* lÉ*filcot coordcnador nalo 8r, R0*EFT§

AEÂÜJO OE 30UZÂ, tqrdadof CÊC1SP?43§-?É10-1, e Sr, JOSÉ'EOF§ aCUR^TTÔ ÂSEÂL

tontaôor CÊcl§P30757§Is2. lotsÊ.ndô 16f, hoÍá§. *gtedo ot r.rúçfi prB{.d€ *antro dst
pr*§s{ c4ie s dsn§êírdo osti*{§tgriarnsnle ãB csn§ryôÊs troÍrtrsutls, Ot ccrüço inçhlr*rn s

ióquÍse:

6â.JET|VO§

Or ôbrâtivoú sspoêlíca€ üâ suditsriã erterns irdéÉ€ndsftê Í0i dgtânvd!fli' g1*li8ô s cífidir
pãrêsr tàü{riro âdêq§*§müítr ,undamênt dQ ir§lc Eâ tôgíJinter atF6oà, sfitfê oubo§

r§l§§iônôdos * lmFl§m$rteçâo do Frop:rama d6 Ü63ôírtl§l{imüí*L& {nt*grOdo â Conirrb*- pD, eÍtl

reffimia E ds cor*ãFêtldêntê ft$trâto oa EmFaáetrma ilÊA-1§f2014. rarênrfltÊ ao ânô dâ 2Olg,

l.§e E* Sçmo{$treç§ss frÍrrnsstrss e r§táhotc ãPà§át*afi} t§ir§ &knêntü, ?t}l !odo* q*'

rsgssto3 mdÉriris. e poaçâo finÊltcgrra dfi PÍoietê, eB Íêüría{ri rtGsbdo0 e og

dÇE8mbolrátr gtcturooo durantg o pÇrloclo sucitldo, ÊÉim coíIio oÉ lnrÉstirncntos

rssllEsdo6 ãlà a datâ ds cunclusâo ds Prol6t§, de âcêÍd* Éoír ri trçímat k*§rnâcionârE

ds sontrbltldáds pncmulgadao pe§E &4§ô * * *r ruçui*Í& do C*§ffiü do'§mprüctim*
cabbr.do com o FONFLÀTÁ:

i!. Sê O§ gssto§ rãp{ftedús *&6 ôle§t\"eiâ pâíA finãn8l3mÊn& * Oi râC$llâl alo §mprê€tirn§

É*'r §dü ur#& §oínÊ{:rs p*rr oe Érugôaltpt da Prdotn,

ll| trdormaçlo ítn..lqçirs aup*arnentrr do PrcicÊo;

lV. Êrnitir:dctáflü §*btt c dquâçàê dr €ôtrutuâ dâ çoílií§t" 1tü§rílc deiúr!áô r*tar.ttoÍ êm
ralÉçàê ro prq$o.

V, Cumpr{trefiü, palo Ôr§*o §.xaçutar. d§* larmr§ d§ tofibr.h dú Éfit§*§$nã §RÁ,-18?{ 14

t dãs l6h ê §4rtat norftê* aflicávâiÉ no quê c§r16lrE aos erpat* *nmoeirol;

II



{ffi& {§TÀt}O 0r MÀTO §nÕaÉü §*§!r
Mrjlíl§rft§ O§ CüRUM§Á

Í§€l[Trnâ rau}{tcrpü DE rl*rf,IIgrauTu*À § 3Ef,Vl@
rrosn^lrÂ §t EE§${yot vtM$rÍo I IISnÂ99 - pB/fattptàÍr

TA

§o or rnclurdo* í?ãs soílete$§ss dü deeht!ôl*o úâ§ port§nto, is
lr$oÍÍnã** apmrcnt*dar no Flans ãe Ex*cu*§§ do Prqçto {FEP) s nü§ Seiatôrtoe
Monücrarneí{o oa Exs§.uçio do Prâido tào r6io{yêlrn:üç çod{toic;

Vll. Se or píocàSílrsntod de mntebjlidade ê dr contrura intoÍílo utik dÕa er F{rpâriçls ds
fono dç. ÉxS(rrçàü dB Pí.ojeto (pÊFl e rslsldfid dê mordtofrrrrüilo a .\IatitçÉc ?â§

Vlll Bê §$ r6{lrí&t do EmgÉrlimo íorim ÃrttlÉ.edo§ un'csÍIl8 rtE Wg os fim {h Pfolâto, dr
conhrmirla* c,§nr os í§qui3rt68 Ç3f úâlocidos no Cootr*o rh ErnpÉrtrmo BRA-
{üÊ0i{:

lX, lr*smrr sa o sÉelu8 dâ C.{rflrs D6signádd utrllrEór paír ÉFrÊnqísÍ ãr frmdoe .funcedor pelo
F9NPIÂTÀ soIt!Í!Írtt rsioayolm€nt€ â dirgonrbífid$ê & íuodsi no fircl do p*l*dp
rudrtrdo, bçm corno &€ traflrâÇô€§ ãÍütr,âdãs durafll, ürÉ perisdo, oÍíormo ts
arüpuleÉsa tobrê o r.§o üoÉ furldoi finâncêiroc úBltbtlccidos no Çofitrdüo d€
Empritlrno 8Ê4"1e?c14

ÀLCÂHC.E BÁ AUDrôntÀ

PlsngjàínêÍdo, avalkção s ts8lÇ ad€qüsooa de ettril;jr: Ê ílttomr3 da controh tstbmo §

Êddáí}ei* ôhrêtive G *uficiEÍrtê chêgándo e ca1clurôêô râI§ávâir sôbft e8 boo{rú (* opiniÕa§,
grinçip9lfi!$llr ass ssguflts! requiãitoe:

t. Ígdã* ê6 ,?6utrââ dE Prsjst§ - ôr srÕ!§niÊilta§ oo Íi*erciâmonto do FONP,IáTÁ s oí dà
@{íap€ítida {gcgl - dãram E€í ulrl,zdos dà acoÍ6o com o dlpÕito rÉ CoÍrffiê dg

Éragràrtrma ÉRÂ-188014. ouseíladô o iínpêÍativÕ ds síonçrÉleldldÇ â çÍklêncle. a
ÊêÍnen§ Fsrs,Ês pÍspôüito3 psrí úB quBà o ffiúíctsfiÊítto d eí'0qüd§;

ll. OÊ ÍrqJItoB dt conlraportioã dêvGm as, d,rponitilizâdcÉ dc âÊo.do çom oB târmo§ no

Csntrato dc ÊÍ'rprfttimo 8*À.1812014,

!u. &t'b§ru ü s§rui§üâ íinân*'§§§§ d*vsm §graf d§ sêdifd§ !ôfÍ'! § widÔ Írú §§íür§tú dã
Émprêatmo §Re-1 912 g rU'

lV. A PrsíÉtura il$B&psl ds tB{Um§á'À{s dÉyÉrÊ rnamêr, por todo a Bãl§do da êÍ{§*çáo do

Píoj6rtê â poÍ r& {3) 8nç5 apôÊ e conclurto d6âr§. t§d€r d do(*mtlrbt da rupatdo.
rrglstrüú s sl{st rÊl*ci§r16{Íã3 ss FGÊto, tndukr& I! 8id§{ rupertE(toq stavát dâs

§oEcitsçÕGr ds Dc!ãmbo{ss e de Cout Eçecial.

V. QrlÊlxdo ,à i$iliesr r Csntã gspgciâl, sst* dsvaÍ* §er Írrsntldâ d* §§Êrü0 §§ftt §àtãbélê§Id0,

no CÕnlrffo # Ê.mprÉ3tmo 8RA-1âf2014

A ardÍtürla íor co.rdlÊid. dr âes,§o üs norÍnâs dê ausrtqnr dic*vç* t ormar lfii!ÉÍnacionâk .E
âuditsris. srnitidât pee Foderaç*q lnterneei*nal d€ Cô{*sdsro§ - lF*C - e psk. OrgeÍdlaÇ*o
lntamiêionâl doa ÔçSor FBcsliãsooí€ü suF8noÍes - tÊlÍO§Al) ç rrrárkam aü gvidüncisú no§,.
rÊgiitÍog êootâbêra +Jr oa audfuíür coffiÉcrârÉnl noeôtsài§. 

" 
t'

t.7r
,'' I

"*



ffii
,,AUTUAÇÂO
N'PRoc-

FI
fçraoo Dt MâÍo GBosso oo llrt

f!!ur{lcÍ}ro DÊ gô*uMaÁ r&
r<}t\lPLÁI.A$clrrlilâ HuratrrpAr ot rr{+Rr$rÍuruRA t ítivrçoú PúarroÍ

anqsn^r|t pf [}rt§xvotvrMa[rç ,*Ttcfiloo - F§froôrt4ta

lntormemoa o OrçBmants do Êrogrrma por Clrnponarúe ê FoÍrtê dr Rrq,rrçoo ünios do Contrsto
ú€ Emprüsümo FONFLAfÂ/BRÂ . lât?CÍ 5, (êíÍi dôlarÉ emerranos).

%

Corumb#L4§, o§da rftsrço da ?020

§tcrctanc
Á]tútltã

r 3cí"{ç§5 Püblinor

\\l
Câs§io coútr M;rquaí

{sorde,!ô'dor §ttú$ d* do Fsndo Flnancrlrc da teeÍl do mã-FOflPrAÍÂ

Cçll , :,',

;J.,

Lr:. l, r :a i;. !;i,,
L- , r.

iarrsç l.ir.al.-le I

eo§tF,oÍ{§lcTE§ F§NPL&YÁ
{us§l

Âp$nTE [*ücÁL
tusil TOTÀI.

1 E§tuda* § prqFl§§ §to,0co,00 
"'

l.üÊo.gco.ü0

2. §br8r . ra 3ê:03E @0.00 BÊ:fJ:tE.O§0.00 §7,3

3. §up6rvlsão d{',ãbrss 3 &0,00*,§c §,&0.0§q.00 174

4. Gerenciemên{§ {') r 33ú.000,00 1.3?O 000.00 1õÕ

5 Õe*oprsprla?&s Sô2 0ü§;0ü §t 0üü,00 s,7

Ê. t§lprÊ{i§lsa 3 0{l§ c.í18,00 c 3"0ôO.060,00 n.75

7. êqrnirç*q & Adminitíâçâ§ 0 uso 00s.ü0 ô,35

Têi§' 40.§s0 00ü.ô0 40,080,00s.c0 8§§00.eâü,00 100{

PãúcipÊÇÕo (%l 50tsá' 10{)çÀ

!.§§n.0â0,0o

s



cRc- MG PROTOCOTO 20ri1025046
STÀFT AUDITORIA & ASSESSORIA
ATESTAM CAPÂCIDADE TECNICA

AUTUAÇAL
N' PROC

FI
& podrgcrn:'l 1/1 01201 3

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MACHADO / MG
Secretariâ Municipal de Administrâção

-t

ATESTADO DÊ CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos paÍa Ííns de comprovação de aptidão parâ desempenho dê
atividade de Âuditoria lndependente que STAFF ÂUDITORIA & ASSESSOR]A - Epp,
inscrita no CNPJ sob o no 07.791 .9631000i -08, com sedb na Av. Claudio Celestino de
Toledo Soares no B'1, sala 26, Jardim Paraíso, CEP 13.100-015, na -cidade Campinas,
Éstado de São Paulo, desenvolveu sêrviços parâ a PREFÊITURA MUNICIPAL DE
MACHADO/MG, no ano de 2013, sendo os técnicos coordenados pelo Sr. ROBERTO
ARAÚJO DE SOUZÀ, CONIAdOT CRC1SP242826/O.3, E Sr. RAFAEL VALVERDE DÀ
COSTA, Contador CRCí SP266665/O-6, estando os serviços prestados dentro dos padrões
êxigidos e atendendo satisfatoriamente as condições contratuais. Os serviços incluíram o
seguinte:

- Âuditoria de avaliação de gestão no exercício de 2012, visando apurar todos os vícios e
inegularidades que poderâo perpetuar na próxima gestão;
- Auditar todas as not€s de empenhos confrontando-as com a tegalidade da natureza da
despesas;
- Veracidade de todas as notas fiscais;
- Verificação da clrreta execução orçamentár,â;
- Conferencias das aplicaçôes dos convênios, dos índices da saúdê e educação;
- Àuditar todos os processos licitalórios;
- Veracidade das empresas participantes;
- Conferencia de possíveis fracionamentos;
- Veríficaçáo de favorecimento de algum participante;
- Verificar a eíciênclâ do Controle lnterno;
- Verificação da existência de nonnas e procedirnentos de regulamentação legal;
- Auditar as folhas de Pagamentos;
- ConÍerencia da legâlídadê dos provêntos lançados;
- Conferencia dos servidores em suas respectivas áreas;
- Conferencia dos bens adquiridos nos lançamentos patÍimoniais;
- Exame das rotinas administrativas e operacionais, idêntificando-se a eíciência dos
controles intemos implantados, ou a ausência de controles sistemáticos;
- Verificar orientaçÕes nos Relatórios de Anáiise das Contas da Prefeitura Municipal de
Machado, emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado ê pêla Auditoria dâ Secretaria da
F azenda, e seu cumprimento pela lnstituição;
- Análise crÍtlca relativa aos controles internos, principalmente voltados para os seguintes
aspectos: a) Existência, ou não, de controles que proporcionem à Prefeitura Municipal de
Machado/MG seguranÇa sêtisfatória nas rotinas intemas; b) Grau de racionalidade envolvida
enr cada rotina, avaliado segundo a maior ou menoÍ eficiência na execução das tarefas
administrativas operacionais e contábeis e: c) Criticas e sugestões cabíveis em cada caso,
rêsultantes dos levantamentos e das análises realizadas no curso das Íunções prêliminares,
bem como determinaçáo da profundidade e da extensão a imprimir nos exames de auditoda.
- Revisão dos registros contábeis a fim de se determinar se estâo e
pontualidâde e consoânte os princípios de contabilidade geralmente aceilos;
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- Exame dos documentos comprobatórios das operaçõês, visando testar a sua legitimidade e
a exatidão dos registros contábeis, §eiecionados por amostragêm;
- Exame dos procedimentos contábeis de encenamento dos exercícios sociais, a fim de se
determinar a fidedignidade B a groprjedade das demonstraçÕes contábeis e a observância
do regÍme de competência;
- Emissáo de parecer final de auditoria discriminando todas as àvidênÇias apontadas, os
vícios administrativos, os prejuízos causados ao erário, medidas â serem adotadas
objetivando a não continuidade dos erros, a análise dá eficiência dos programas de
goveÍnos e das fenamentas administrativâs utilizadas.

Informamos que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOTÍIIG é uma entidade de direito
público intemo, e suas Demonstrações Contábeis são elaboradas com base nas reg ras do
setor público, em conformidade com a Lei 4320164 e nas demais legislações aplicadas à
gestão do Patrimônio Público e apresentâm os seguintes valores ê quantidad$ êm 31 dê
dezembro de2012:

- Ativo Total:
- Ativo Permanente:
- Receita Bruta:
- Número de Funcionários:

R$ 48.421.532
R$ 32.838.663
R$ 91 .096.1 00
9ô4 servidores

MachadolMG, 23 de agosto de 2013.
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Alysspó de Almeida Pereira

Secretárig Municipal de Administração/

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOIMG

CNPJ no 1 8,242.7 84t0AQ1 -2O

End.: Praça Olegário Maciel, 25 - Cerrtro - Machado / MG

CEP. 37.750-000 - Fone: (35)3295-2727
e-mail: admnisitracao@machado, mg.gov. br
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ITtiJ,. PR§FEITTJR,{ M III{IC]I PAL DE IPA'I'INGA
Estado de lVlinas Gerais
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. Alestamos parÀ Í'ins. di çompr§!Àção de aptidão pâ" d€sempenho dc
atividadc dc. Audit(,rir lnJdp.nJcnr§. quc STÀFF ÁL.DITORÍA & ÁSSESSORIA
EFP, inssila no CNPJ sob o n" 07.rq l .961i1x»l .0E, co,r sede nn Av- Clâudio
C:clcatins de foledo Süares nô 31. srlâ 26. JardiD l,aralso. na cidade Campiírâs. cslaijo
de Sâo Paulo. ClÉlP l3.100{lj. desenvolveu seÉ,isôs à nossa pÍet'cirura oo ano d€
201-i, s€ndo os respoosáveis récnicos o Sr. ROBERTO ÀRÁÚUO DE SOUZ,\,
Cootdor CRC t SP24282ó,'O-3. c o SÍ. RATALL VALVERDIj DA COSTA. CoBtador
CRCI§P26óó65/'G6. estando os sen'iços p&§ados dêntÍo dos padrôes exigidos e

at8ndaado satisâtoriarncÍte as condigõcs cooratuais. Os üabalhos coÍrsisÍilarn ío
s.guinr:

Serviços rCÇnicos e espc,iiali/ildos de Àuditoria lndqpendcntÕ, ç§$ 4O0
(Qulirocentas) hor.§ récnicas aplicadas, comprecndertdo as atividaderi de auditoris de
geslào Fública ÍJos cxÊrcícios tindô e ll de dezembro de 2012. 201l, 2010 e 2009.
assim discriminados:
. Ânélisr do orcsmento anual da Prqtrirura. r rrilicando :e Íoi aprovado Êgulamrente.
se as receitas previstas guardani contbrmidade com ss lbnles e se as despesas lixadas
sâo comparivcis com o plàno dc arabulho csllbelccido para o sxeÍclciô;
2, §xâmc dô cxecuçâo orçirÍreolúrir, vcritlsando àe a rçceita arccadada e a despesa
executada guardum confonridâde com o quc foi orgado, rro que diz respeito lcs
aspecos qua.nritativos e quali&tivôs c. no çasô de se. neçessáriq rcforrnulação ou
Íemâlejâlôenb, sc o mesmo fgi proçessado rggulatjse e;
3. Exame da movimentâçâo dos rercursos tinanedros. verificando sÊ e6tâ s€'ndo

r:l'ctuada Írur mcio de banco oÍicial. ç se as irplilaçõcs &nanc.€iras sâo tbir&§ dc acordo
.om os disposili\,os lcgais cm vigol c sc as c{}ntas sâo corciliadas rsgularmcntc:
4. f:xâÍns dos proçedim.ntos para rcaliz,uçâo da despesa de sua propí€dêdc §

oponuoíd&d§, dl l'<rrmalização da docurncnlaçlo comp$bâtóri!, guanlo à obseÊânçia
d<» prlncÍpios da lcgalidade. legiriaridarle c c'corcmieidad€i
5. Anáiise dôs proscssos licitatórios, jnclusive dirpensa e jnexigihilidàds. nt) 

'luis 
iliz

rcspeito oo cumprimento da i,ti n.8.óíÉ83 e demais dispo3irivos legais apli.'áveis a
cspécie;

6. Exarue dos conratos e seus aditivos. dos convênios e demais insúumentÇ§ !Ímado§
com ter€eiros, que resr,rltaram ou rrxultcm no nâscimenlo clou extinçâo de direiros e
obrigaçôês. quanto aos sexs aspectos iegais c Iomais I ao cumprimçoto de sua§

§lá§{rlâs;
7. Verifiirsção da udliraçâo, &ô!t!tençío e ahasrecirn{$t dc r:qÍ.lrlos;
8. §xarnc iJos proccdime*los par:r sr:hçüo, admissâo e riispcnsr dc lcssoal, dos

çontroles t rcgistros pcnincnt{s, acordos colelivos de tratralho, plano de eargos r:

salários, do cumprimcnto dos rlirciu.rs ! ôhriga;ões Íesultantes da relação entre as

pancs. de püssiyos lrabalhistas, se hor.trcr, e dc possívdis (i:cos trabalhisl&§;

9. Análise quântitâtilo e qu:iirativa rjus componcntcs patrimoniais Ativos s Passivos,

ir',.*lusivc do resultsdo parrimr,'i,'ial do cxctcicio;
10. Veritlcaçio do cort|oi.'<tos bcns patrimoniais, nóveil c imóveis, ntl que tan8e a

ide iricâçâo. Iocsliznsúo, il]o\:m,]núçâo. guarda, estm]o de consc,a&!Éo, inventário.
§lc.;

lnformamos sin.la quç a PRllt'Ht'ltJR.A MUNIC1PAL DÊ IPATI§GÂ,A4C
é um! eíridade domda de personalidadc iurldica de direito públiuo inte[ro, e su!
contóilidade segue os noml{li\.os da Í-ci .1320161. sun populaçüo é estimada ent

239,468 mil habitantes.

lpadngaMG,28 de margo de 2013

PRETSITL]RA MUNíCIPAL DC IPA I'T,\6Á/M§
Controkdori, (;Êrrl dú Àruniripio- S.ctttório Brunnu.lo C.rmo Süva'

CNPJ 1r.876.42.1/000 l-42
Arenida Maria Jorge Selim de Sales, I 00 - Centro - Telefone iOxx) 3829 8000

Cep. 35160-01 I - IPA'ttI{G/r - I\'íti'iÂS GERAIS
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PREFEÍTURÂ XUMCF*L T'€ CÜilTAÊ€T

§EC8§ÍArl}t§E SS§ÀS Ê §*mr!§§s retffi,,§cwTÀem
F}

a

Altstríoos psã or doyrtas fir,§, eue a §TAFF AUDlroRa & AssEssoRlÀ corcr 5€dê na Av.
hrrpgra*le Oona Yoreaq,,tí$,É, 444, sáia 22, bârnô Jar{*m susrar*, ÇArFh*§isp, t}t{pJ rr"
o7.rgt.9ts3/moÍ-o8, ê)(.ârbu para e Prrfailrlf,a à,funicr-t ôÜ conag€íúlúG. iíÉcÍffE cNpJ a.b no
18.115.â08&ü!1{1, o sxviço conÍorma obie(o: coNTRÂrÁÇÃo §Ê ÉrtF*EsA E§pECtAuzAoA
pâRA F§E§rA.ç*0 s§ §ERvtÇo§ rÊcNl@§ DE ArJ&Íesrte,§xTtl**A *i§sreNneurE,
vl8Âtr§o À vERrFlcAÇÃo Do cuMpRtlv€N:ro oE ctAUSuLAs CoNTRATUÂ'g DO USO DOS
ÊEOI.Hââ8 E DOS P*OCES§§S OE §Or.trÊÀTAÇÀS. R§LÀIlvO8 AO p@GRÂÍdÂ Da
FSIANC!Á,{IIENTO JUNTO ÀO BANCO NE DE,SÉNVOLVII,€NTO DÂ AÀ#RCA LÀTIÍIIÂ J

ÂTE§TÀW P§ CÂPATIOAO§ TÉCH.§Â

ÂilüSrÀ D€ Ê'O,',iEFJT() - ÇÂF PâRA Â lülPtiNIAçÃÍl OE §RA§
DÔ §I§'EfuâA. IHTEG.RADO O€ IIOâILIrcE gIM, HLP,IICIFIO DE

CORFORÁçÂO
I}iTEGBÀNTE§

ç6§§

§ONTr€§r!lr!,i§,, ls ácâ{Sü êqrs d§{ro* §bslxo:

Ciríffi: 1??G21 {io dk friru3€021.
Pr*riodo dq sxseasâo: 14 dâ âbrlt ââÊ l a 1 1 dô âgôstr dã ASe1,
V.bÍ rtÍeü.do no pgrkÉo' RS 33.855.&27,:,{
*§pa{t€áv€l Tér*rho. Robarto Araulo Ce §auza GÊS: 1§P?{?S?6,0,3,
§*spott**vtl T*çniço; .J;::*ô Fedrç Sçurâãô Á§*ãi çltcil §Ê.&?57510.€

'Í

Á ilJdllot € toi r*€llrâds coín t ssê rros rsgu,ritog rio ê*rdilonõ qlonE dr CÀF 6€c{Íl!0t no
dúannrêfúo 'TôrÍYloê s C{rldigr€s- do Prtryrarna e ns Man.,3l Opsrâcoílal & Pío€füÍá (itOP), nas
l*ffioEs xlbrldsfiÊb dÊ tudi*rs (NlÂ ] emrtid*a pêla f€dirâção lrfecsdüld rê Cg&doírÊ
{|FAC}, 6 dB âcÉÍdo corn o sdrtrrisdo no I ornrc 6s Re{s{Sí}els, âpr€úefiMo psrâcÊr pÍE&rbnd
m aldsüs lÍrd€poÍd6ntEs no que se Íe'ere âs lÍltrrÍmsçõ€e lhrekac É {gtí€hr8li dtrHas
psh trf- n s$ãryo dêisrEme &.ronh:lâ intemo â à ut!W& rc(tl?t-lÕ &gsoÍdo
tlm oe-8nspr r,*§ colir§i§Õs d§ &qtÍslo. ror€rtrüô aq axx,Um, Sge aOAS, Íros
p.do.ls di Ol dê €utubn do 2019 € 31 

'rà 
Mrc dâ 2OÍS ê 0t dâ Jü.iIê a. âe0 r 31 dô

Os senl*oe ê)iÉct tadoa eâo axno sogue.

:. A ãwii$Ção d* *ist rr,ê dt cor,trrle inrer;ü r*fur*..1te.§ pí?rsb. â..§"ld Go.$pRAOdê 3 concEmáo e
O fur!Él§rrsmêílto ekr refeddo sbtê'ía É ffrá,.rÊdâ .À}llo,ÍfiIÉ 6â êÍit&t)s tLfifii{irÜ pcb lCanrnrilbô an
SpsÉr&rg Org*li..lrons {CO'§§}", os quâiã inclqârn tl) o ânüiontâ dâ cofiaslC {li} * arntação de
rixcos; (iit) m *hWna* &,,çonlai.iddada * du infrsrnaçôcs; (iv) as atMdad e dô co*tbgts; B {v} as
elivldrrís (b rúüísítr§rtc.
?. ,q,vet#o doç t&lla** aüpoç'!or: (ii a cap*cléada in{ü§&nd h§8lq* dç át***.?,FqI&Í aroü
dw §t"t§§x6{xJh{e* §f€Íê.i{§. súe r*ciirso§ hrÀ"nane*, mã,§nê}s F do §,stirnÊ * h&Ineçüs$i.6 i$l o
Crbrm aonülàl ÍJ§li!âdõ âêer ó.9ào 6xêôül{ir elo{r prbc e{fua cr,exâ§*a ô rugiskír düi

lnltrdrac

úf &giü

t'ãrssÉry fnanoeiraa, inclre*a ês procadsnêo& pâm r c§.ilrdldssâÇ d§
em gçtrflpfl exer*çao d€eco.nt;sruác â

:i'to<Ca*ia llo§ri'; ''"üàaner**-lt"*
*xiúiili*q

it.E



PRã§§}TURÂ }ITINITIPAL DE COHTAGEil

§ECf,ETARiA OE OBRAS E SERVTÇOS UÊBÀI()s DE COI{TAGH

A?§§TÀDO DE CÂPACIDAOE TÉCTüCÂ

AUÍUAÇÀt,
it PRoc_ ,

Fl **

3. Exrnp ds A'afisaçç€â &na!:c.skâs o cios ragistroo ccn&§s prró alry41râf ô ophâÍ s E§
iatr,nnaSa &çt}aêks§ {dç{Sí.1piraçOeç l}§§,16§iss §áslCSSi dn prqelo arili ds entCdd* §sr}
epí86€Írbdã de tsnns r€oárrôl e s8 Íoram dâborade (h scordo @m cA NlCr tNomrss
lnte*achnek rb &i*ab§dd*). *om os regr"tl$ba ds CÂã . §n ô Tenrc dç Ê6r0nda.
4. Exaíne dê üsrtprinonh & eláuerdm Êourbâ!.€Àr ds oàÍíi&r çcíÉáH'l.*râ,§to, rsg;ulãÍrrê:rlc
qpan*nrl or crl.í,ito gou Erwani inlrrmstitr.ei*nc.

6. EIIilE, por õmqlragsm {sEtÍ$}cs. da docr.rfiqírLçâo comprú*óaa rE{fiE#. pí@ffi do
aqubçào oe bans e contrEtâçáo do ôbíÉs e sêrviços ds consLdrorla de b{Ír}â BÊ0íade corÍi âs

f€fo€dhs! *otictlaçÕsg de úeçer:àorso apr**rrlad* á CAF. Cmprovar a adrç^de rp@& doo

DmôrtmB ds Eq/i9bôis e do*nüolsoa esl8td€ciúros no @írf*o I e qusüÍceçào Ítaü
dügasrt e verúecr sâ a docÍJftenleçáo rornprnàetoriâ: í) *tá âdarudsr* corÍoüorsds por
csryrovarlcr lOsa*gnm B mi 'tbu nos arqur'vce do dígb se.doÍI${Soüct**ilfiil Íruluár€: {iit
hi dcrddanonta âdDÍirads: (*i) corrseponÍia â dêlpecãs qu+iilicarlx, # ftDÍú c#n oa brmo€ do
câcffi & r*ylfÉdrno: s [w] §ai contahilizãds EeÍrt nGnE.

ê. yt6nss d,a inçq€o, po. amssà"ssem às abras tllanciadas rom recursoe do pro§o. pâIll \.,Érlrlêâr

§§ sFâü §ê1d*.§t{ôcút6úã§ {§ sçtrdü cÔíír i}! prsiÉ§ â â§ â$p§díl$açÔsg áf,§sd§§ noÉ í&§§*t§.r}s
conÍatos.

?. EXanr* dã üti*êrári üos pxr.;r;*dr;r,er l'r. i;§ê ;'trg.sir3, üur'í§§lc a martierç& dê bang âdquiddü§
cffir o€ ÍgcrlÍEs do p{ghh

ê. Ererna 63 §ih.ãçâo do Íunds rolãtílí* e d+§ dêmair tilcx olou moda&*e da dr*çnldao.
inçlulndo a r«d§açâo da cenrk* banearra§, e sô â rlrrlts sspsq** o665 e*hqssdâÍnoflto o§ fl§§{:§
{ío Íurtdo opGíãcloÕel durant€ ü ponodo aurl,iado, com uuizqáo 6xchjaruÉ para o Fnrgrarna.

§ ln,iuindo tÊdâs às iní$r$Êçóss ':ipidt.§ànt8rss râlstii.as so fiJído âr{xt ft1€nsisli'}Ênt§
pr§torçíEnadü pola CAF. barn rürn';, L,e Àiv,:s * Passrvln a*sstiâdoe ao Prgqfâna.

'10. Todas as nÍormaçôes s.rBêÍrEnlrlfas f ela0,vas eo íunoo êr'ür financgnrfi$o PúoForElon*Õ perâ

CÂF. bm eomo. oa Âliws a PaÉlr.,ôó aireoe ràdsq ec progrorlkr.

€"O.8.Ô,r Ccnrr;§.ã õ1 Sffisis §tr!ú!úr núíú of llr ]rrrúísly [.sí,Eff,bê flíÉb Fr!ffi Ft o6rÍr3a§
TÍâ rrílü, aêbü ê §+Jô crft{lra ÊÉrã u fi (rr,ts itínró. dâÊàsô úâ êâtê!!tr6 úr !flE|.

COI{TAGE}1,§d de novenho ds 2ú?Í

{,^tr.r.r!
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DrspENsA DE LrcrrAçÃo n" No 77412o2s

ANEXO III - DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
rNc.xxxru Do ART. 70 DA corsrrrurçÃo FEDERAL

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAçAO No No 77412025

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021,
que não empregamos menor de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos
o ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz 0.
Observação: em caso afirmativo, ôssinalar a ressalva acima.

Campinas, 06 de maio de 2025,

Roberto Araújo de Souza
Sócio Responsável
cPF 064.556.218-16 - RG 11.354.447-9

R. O.. Lls Càsàs dos sôntc, 68 - (j 6l - 5ào B€mà.do - Càmgin.ísP - crp 11030-490 - F. (19) 1251-6111 www. slàff..^t.br - CNPI 07.791.963/0001-08



2410412025,1434 Consulta de Sanções I Portal dâ Transpaíência do Governo Fêdêral

-(

z DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: O4l2O25 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 04/2025 (Sistêma lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 0412025 (Diârio Oficial da União - CEAF) , 0412025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 0412025
(Sistema lntêgrado de Registro do CEIS/CNEP - AcoÍdos de Leniência)

Dados da consulta: 2410412025 18:33:23

(

FILTROS APLIGADOS:

Buscâ Livrê: 0779'1963000108

Cadastro: CEIS

Consulta

Nenhum registro enconlrado

DETALHAR CADASTRO
CNP.i/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONADO ôRGÃo/ENTtDADE
SANCIONÂDORA

CATEGORIA
SANÇÃo

DATA OE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANT

\
C
rt?

'z;'
u+O
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo âpresentâr os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de ca<la cadastro consultado. A intbrmação relativa à razão social
da Pessoa Jurídioa é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita F-ederal do
Brasil.

Consulta realizada emz 2410412025 18:37:35

Razão Social: STAFF ALIDITORIA & ASSESSORIA
INPJ: 07.791.963/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nâdâ Constâ

Para acessar a certidão original no portal <1o órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

tado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no portal do órgão gestor. cli UI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Itado da consulta: Nada Cousta

ara acessar a certidão original no rtal do ó o estor, cli ueA Ui

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a cortidão ori no I do órgão geslor, clique A UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atendcr aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460,de26
dejunhode2017,Lein'11.726,de8deourubrode2018,Decreton"8.638de15,dejaneirode2016.

út

Informações da Pessoa Jurídica:
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oecranaçÃo DE coM PRoMrssos
Coleta de Preço no 12/2O23

Prezados Senhores da Comissão de Licitação,

O signatário da presente, o senhor Roberto Araújo de Souza, brasileiro, casado,
contador, portador do documento de identidade no 11.354.447-9 e CPF
064.556.218-16, representante legalmente constituído da empresa Staff
Auditoria & Assessoria, declara sob as penas da Lei que:
a) Concorda, na íntegra, com as condições estabelecidas neste edital e com
todos os documentos dele integrantes;
b) Não há fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam
a idoneidade da empresa e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
c) Não foi declarada inidônea para licitar com a administração pública;
d) Recebeu toda documentação e tomou conhecimento de todas as informações
e condições necessárias à execução do objeto desta licitação;
e) Se declarada vencedora desta licitação, assumirá integral responsabilidade
pela perfeita e completa execução do objeto deste edital, nos termos aqui
previstos;
f) Os técnicos de nível superior, com habilitação para a execução do objeto deste
certame é (são):

E UIPE
Cateqoria No Registro CRC

Roberto Araújo de Souza Contador tsP242826/O-3
Eliziane Maria Rosa 1PR0593s 1/O-0

tsP3o7s7s/o-2José Pedro Scuratto Abdal
Contadora
Contador

Carmem Silvia de Oliveira Galvão Contadora 1SP345319/O-8

R. Dr. L.s C?sas do5 Santos,68 - cj 61- São Bêrnardo - Campinas/SP - CEn 1?030-490 - F.(19) 3?51-6lrl - úww.staff.cnt.br - CNP.I07.79r.963/0001-08

rr --==- |

INome

I

I
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g) Os profissionais acima relacionados concordaram expressamente com a
inclusão de seus nomes na equipe e pertencem ao nosso quadro permanente na
data prevista, estarão presentes no local de execução dos serviços;
h) Instalações e aparelhamento para realização do objeto da licitação:

INSTAI.ÁÇOES E APARELHAMENTO QUANTIDADE
Sede na cidade Campinas/SP 200 m2
NoteBook's 06 un.
Veícu los 03 un.
Im pressoras/Sca ner

Campinas/SP, 06 setembro de 2023.

Roberto Araújo de Souza
Sócio Responsável
cPF 064.5s6.218-16 - RG 1r.354.447-9

R. or. L.s Càs.s dos Sônlos, 68 - cl6t - São B€rnardo - Campinas/SP - CEP 11030-490 - F,(19) 3251-6111- www.statr.côt.br - CNPI07.791.963/0001-08

á
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Jrl Gmail CCL SÂL <ccl.el2025(!grn l.com>

Documenlaçáo de Habilitação e Ouallflcação Técnica - Di3pema de Llclh-oã,o no 7f2li2025; T7*2O25;
77112025 a 77*2025
3 nElra{€i8

CCL 8ÁL <cd842025@msil.oom>
Para: d.aa8s688oÍl@hoEnal.coín

7 do mâb d6 2025 à 10:04

Ar$nto: Sollcü.Co d. lro.üm.ntrçlo d. H.bllit çto. Oudmc.Clo T&nlc. - Dbp.r|r. d. Uctt Éo
PrEzad03.

Em 6tsnÉo à cobÉo rÉlkáda no àmHb d€s Dbprnrs dc Lldtqlo n'r,ztmzr; Tlr!/'?oÁi flt&á. nüms ô conshoràÍ|do ql6 a
ompr8sa O. 8. ASSÊSS(,RI . FR IICIBCO DEI{|L8ON DE 8Olt2A TEOITORO LTDÀ htcrlb no C PJ dr n'Zr.í2.í35r1r00í{0 aprÉonbu a
píop6h d6 m€nor plrço para o objob .m qu6tÉo, solicitaios, nos brÍnoG do inciso V do caput do aí 72 da L.,i no 11.193Ín21 , â âprE8êntaçáo
dc ôqrrnôírbs quo compncvôm o abôdmonb âc rcqúsltc d€ húllhtl,o lrÍdlca, lr0ubídrda ntcd a labalhlri!, bair coúD qu.lncação
tac|llêa rnÍnlna naacúrh à coÍÍtrabçe.

RBIEÍB que s epí€seírtaÇáo d6 do(rlrndllaÉo á coid€o hdispsnsár€l p€Íô 6 fo.rmhâÉo do cdrtEb, coríoírn€ .xjgiro pêh hgishçãó
úqont ,

Solldbrno8 qug a doqJmgnt8Éo scla ercamiúadg stó o diâ 020í2025 àE '17SO, po. rÉio d6!9 emril.

Dosde lá, sgrsd€c€íÍG I slençào g pemanecemG à digp€lÉo pare quaisque, êrdárecimsnlo§.

At.tô

CCUSAL

a amroa

Õ AVI8O DE DtsPEI3AAUD]ÍORIA r72.ãr25 sAl+dlu tÍl7K

s1 AVISO DE DBPEIISA AUDIÍORIA 7r3,2Ír25 SÂL+dÍU 64OK

q AVISO DE D§PEi{SA ArDÍÍORIA 2a2025 sÁL+dtU 63AK

f,\ AVISO DE OEPET{8 AI,DÍTORIA 7í2025 sAl+dliill eler

D.r{bo.l Sour! <ds.êssrÉo.iaehohâil.cqn>
Pãrâ:'cd8aul025@mdl.com' <odsolz)25@gÍnail.com>

7 do maio d6 2(,25 às 10:49

1r.: CCL SAL < D Docs.rar>
End.do: quãrêfulrá, 7 de maio de 2025 13:04
P.Il: d-s.assasoda@hotmail-com <d.s.âssêasoriã@hotnal.coÍn>
Àlrunto: DocumentaÉo de HabllltaÉo ê qualHcaÊo Técnlca - Dtsp€nta de uçlâáo ne 772no25tn3no25;n4no25 e;,irSnO2S

|rü1o óâ§ m6m.gar!3 ít iôÓ3 oqrlol

a lrlloa

ã AYISO DE DlSPEt{sA AUDÍIORIA 772.2025 SAL.DdÍu &t7K

!D AVISO DE DlSPEttr9A AUDÍIORTA 773,20ã SALapdí
" 640K

at AYISO DE D§PEI|SA ÀTDEORIA Zi[2025 SALpdí6 638K

s AYISO DE OTBPE]{SA AlrDlÍORIA 25.202tt sAL+díE 638x

Dadbon SolE. <3á6s6s6oíia@hôtÍall,com>
Para:'cdsal2025@gmail.coÍn' <cd8a12025@gmall,com>

7 d6 mal'r do 2025 às 11:24



Dê: CCL SAL <ccba?025@gmail.crín>
EÍryLdo: quaÍta-fuirá, 7 de mâio de 2025 13:04
Prr.: d.s.assê*soria@hotmai.com <d.s,assêssôriâ@hoEnail.coÍn>
ArÚrrnb: Documentação dê HabilltaÉo e qualificaÉo Iéolkâ - Dispênsa dê LjcitaÉo nl zu2i25;Tlal2o25iTr1no25 en5ng25

raorb dáâ ruieá{ErÉ árú.Ít5ê oa.aol

7 anar6

a AVTEO OE OBPE aAAI,DÍÍORIA 72rO'15 SAL.pdfp 637K

m AVISO DE DEPEIISAAUDITORA 7732O25 sAl+dfp 540K

d) AVISO DE DEPÊI{8^ AUDÍÍORIA 77,13ü25 SALpdÍU 638K

â AVI«, OE oEPEI{SAAI OIÍORIA 775.20115 gAl.pdfp 638K

Ê ffi!1;too 
t'twt'rot

ã ah!óoBrhE.pdfU 98OK

â TormoÂüaonücacro.pdíU 37K
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDAOE: F D DE S TEODORO LTDA
CNPJ: 23.1 72. Í35/0001-30

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO, brasileiro, soltêiro, empresário, nascida
em 2110311979 em Santana do Cariri-CE, portador do RG: 97029198189 SSP/CE e CPF:
860.630.8í3-72, residente e domiciliado na Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R.

Projetada Bairro São Sebastião, CEP-65.400-000, em Codó-MA, cujo ato constitutivo F D
DE S TEODORO LTDA com sede na Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R.
Projetada Baino São Sebastião, CEP-65.400-000, em Codó-MA se encontra registrado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob Nire no 21102073659 em 1210812015,
devidamente inscrita no CNPJ no 23.'172.13510001-30, resolve alterar a sociedade
Unipessoal, mediante as seguintes cláusulas: resolvem altêrar o Gontrato Social e
subsequente alteração mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto social que era de:

74.90-1-04 - Atividades de intermediaçáo e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas náo especificadas
anteriormente (o serviço de previsão meteorológica, serviços de avaliação náo-imobiliária
(óias, antiguidades, ativrdades de assessoria e consultoria têcnica em áreas profissionais
etc... )
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.2O-4-0O - Atividades de mnsultoria em gêstão empresarial, exceto consultoria técnica
específica
82.1 1-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente (os serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços
de captaÉo de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito interno de televisâo ou televisão aberta
serviços de impressão e de colocação de código de baÍras para endereços postais,
serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios manutenção de
extintores de incêndio administração de cartôes de desconto etc...)
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especiÍicados anteriormente ( serviços de preparo de documentos, serviço de digitação
de textos,serviços de preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de
conespondência, inclusive de rnaterial de publicidade
serviços de apoio à secrelaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcnção de
documentos etc...)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção cie computadores e oe equipamentos periféricos
77 .33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19.9-01 - Fotocópias
46.51-6-01 - Cornércio atacadista de equipamentos de inÍormática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para inforrnática
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimênto profissional e gerencial
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

Página í de 6
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ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DA SoCIEDADE: F D DE S TE
GNPJ: 23.172.í35/0001-30

o LTDA

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-03 - Treinamento em informática
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
73. 19-0-04 - Consultoria srn,publicidade
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-cie-obra
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteÍiormente (scanner,
impressoras etc.,.)
62.09-1-00 - Suporte'técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e fêstas
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
7 4.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente (serviços de design
gráÍico e de diagramaçâo e etc...)

74.9O-1-O4 - Atividades de intermediação ê agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (o serviço de previsão meteorológica, serviços de avaliação não-imobiliária
(óias, antiguldades, atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais
etc...)
82.1 1-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99.7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente (os serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços
dê captação de imagens de reuniões e conÍ-êrências ao vivo para serem transmitidas por
circuito interno de televisão ou televisâo aberta
serviços de impressão e de colocação de código de barras para endereços postais,
serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios manutençáo de
extintores de incêndio adminishação de cartões de desconto etc...)
82.1$.9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente ( serviços de preparo de documentos, serviço de digitação
de textos,serviços de preenchimento de Íormulários, colocação de selos e despacho de
correspondência, inclusive de material de publicidacie
serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcrição de
documentos etc...)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19.9-01 - Fotocópias
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimêntos para inÍormática
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educaçâo, exceto caixas escolares
85.99-6-05 - Cursos prêparatórios parâ concuÍsos.
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ALTERAçÃo E coNsoL.DAçÃO DA SOCIEDADE: F D DE S TEODORO LTDA
cNP J: 23.172.135/0001.30

85.99-6-03 - Treinamento em informática
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opiniáo pública
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
78. í 0-8-00 - Seleção e agenciamento de máo-de-obra
33.29-5-93 - lnstalação de outros equipamentos não especificados anteriormente ( scanner,
impressoras etc...)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutençáo e outros serviços em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organizaçâo de feiras, congressos, exposiçóes e festas
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
7 4.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente (serviços de design
gráfico e de diagramação e etc...)

A vista da modiÍlcacão ora aiustada. consolida-se o Ato Constitutivo. conforme seoue

CLAUSULAPRIMEIRA-Aem presa gira sob o nome de sua razão social e empresarial

"F D DE S TEODORO LTDA".

CLAUSULASEGUNDA-Aent presa tem Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R. Projetada
Baino Sáo Sebastião, CEP-65.400-000, em Codo-MA, com nome de fantasia da Matriz D S
ASSESSORlÀ,

CLÁUSULA TERCEIRA . A em presa têm como objeto sociali
74.90-1-A4 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (o serviço de previsão meteorológica, serviços de avaliação não-imobiliária
(jóias, antiguidades, atividades oe assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais
etc... )
82.1 1-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas náo
especificadas anteriormente (os serviços de estenografia, serviços de taquigraÍia, serviços
de captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito interno de televisáo ou televisão aberta
serviços de impressão e de colocação de código de banas para endereços postais,
serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter pri!ado de prevenção de incêndios manutenção de
extintores de incêndio acjministração de cartões de desconto etc...)
82.1$9-99 - Preparação cjé documentos e serviços êspecializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente ( seíviços de preparo de documentos, serviço de digitação
de textos,serviços de prêenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de
conespondência, inclusive de nrateiial de publicidade
serviços de apoio à secretariâ, r'ecjaçáo de cartâs c resumos, serviço de transcriçáo de
documentbs etc...)
95.í 1-8-00 - Repãração e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
77.33-1-00 - Aluguel cie máquinas e equipamentos para escritórios
82. 19-9-01 - Fotocópias
46.51-6-01 - Cornércío atacadista de equipamentos de informática
46.5'1-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
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47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
47.61-0.03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
85.99-6-04 - Treinamento em'desenvolvimeRto profissional e gerencial
63.1 1-9-00 - Tratamento de dados; .provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, êxceto caixas escolares
85.99-6-05 - Cursos preparatórbs para concursos.
85.99-G03 - Treinamento em inÍormática
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
73. 1 90-04 - Consultoria'em publicidade
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
33.29-5-99 - lnstalação de outros equipamentos não especificados anteriormente ( scanner,
impressoras etc...)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informaçâo
7 4.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente (serviços de design
gráfico e de diagramação e etc...)

CúUSULA OUARTA:

O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) dividido em 800.000 (oitocentas
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizado, em moeda correntê
do paÍs, e o ptazo e in,jeterminado, pelo o sócio:

Sócio No de
Quotas

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDNOC: F D DE S
CNPJ: 23.í 72.135/000í-30

DÕ

TOTAL

CúUSULA QUINTA - A empresa será administrada pelo titular, o qual fica investido de todos os
podeÍes necessários para representar ativa e passivamente, seia iudicial ou extrajudicial, a
empresa, podendo praticar todos e quaisquer atos, por mais especíÍicos que sejam, e com todos
poderês inerentes a responsabilidade de Administraclor, podendo constituir procuradorês, investidos
de podeÍes especiais e dos constantes das cláusulas "ad negoiia" e"ad judicia".

CúUSULA SDCrA- O Administrador declara sob as penas da lei, que não estão impedido de
exêrcer a administraÇão da empresa, por lei especial, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela,
a pena que vede, âinda que tempoÍariamente, o aces§o a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, ccncussão, peculalo, ou contra a economiâ popular, conlra o
Sistema Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contÍa as relaÇóes de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSUI-A SETIMA - O exercÍcio será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

ok Valor R$

800.000 100 R$ 800.000,00
800.000 R$ 800.000,00
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DASOCIEDADE: F D DE S TEODORO LTDA
CNPJ:.23.172.135/000í-30,UIUnÇÀo

Roc

CLAUSULA OITAVA . Fica eleito o foro de Codó - Ma, para o exe cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

A empresa iniciou suas atividades em 1210812015 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

E, por estarem assim justos ê contratados, lavram este instrumento, em 0í (uma) vias de igual
forma e teor, que serão assinadas pelos sócios.

Codó- MA, 04 de maio de 2023

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO
titulaÍ



I\,IIINISTERIO DA ECONOMIA :

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretariâ dê Govemo Oigital

Departamento Nacional de Rêgistro Emprêsarial e lntegração

AUTUAÇÀo \,Página 6 de 6
NÔ PROC

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F D DE S TEODORO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

86063081372 FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

JUCÊlrrÂ

Ct&tIAtCO o SBGISIRo Ell O6/0512023 09:0? SOB tl" 20230a?5965.
PRCTTCoLO: 2.30a759€5 OE 05/OE 12022.
cóDrco ôE vdRrFrcr4io: r2.:cÉ253?50. cf,pi, DÀ saDa: 23172135000130.
Xt!t:l: 21ó00196582. COaa EEtIaO§ DO ildl§tRo @tt OllO3/2023.
t D DE I IEODOÂO LmÀ

cÀIo.ôn idDiÉ cê ró tstgs PÉ!(B!RiÀ
srcREtiito-ôtRÂl

w.++....factl,D. gw.bE
inp.Êsno, ;r.r ruisllu à icr"p:cvaçàc iê srr arr€:tt.1didê nos respê.trvôs portà13,

rÉ3FêctrvJ! .ó.1:s.r dÊ reriilcaÇào.
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IEü3íTÉruO DÂ FAZÊXDA
SacÍütlü ú Rêc.ltr Fs&ltl do 8rú11
kocuctorlr-Grnl d. Fands t{ldoÊd

cERarEto Faf,TIv^ oor EFErog DE t{EGATryA DE OÉBTO' nÊUmrq8 rot Íügrros
FEDERÀÉ E À DfVIDA AÍVA DA I§ãTO

tlomr: F D DE I TEODOiO ITDA
CXFJ: ãt.í72.14ryo0o1€O

Rersâivado o dirsito de a Fezonda Nacional cobÍeÍ s insctevor quâi§qurr dÍvidas de
rEpoillbfi&da do a{dto pÉr}3ivo adma ilontificado quc Yútm a $r rptrrâdas. ó o..üícado q!E:

1. cônatam dábiros odmrnistrsdoB paiâ Ssctâúrlt da R.c.ttr F.dcrrl do Bô.ll (RFB) com
êdgilblHrdc úulponsai nq, têÍrnos do arl 151 da Lêi no 5.172, do 25 de ouürbío da 1ffi -
Código TributáÍio NaclonBl (CTN). ou objeto da dccisao judicial qu. dctarmina suâ
dldddareÉo pâra fn6 dG ortificsÉo da rcgdâ.k ad. fucd, ou dÍd8 nâo wílddoc ô

Z. nâo Çúllstâ 1imcÍiçe em Divioã Ativa da União (DAU) da PrurredoritrÊral da Ferênda
N.cÚnd (PGFN).

Confunío dbFo3lo noe erts. ittó . 206 do CÍN, eâtâ do(:lm€íb tür c n€m6 efsib da südão
Ít6$thrâ.

Es§ ccrlidào á vdltla parÉ o êátabol€cimâító múiz e slâs flab e, Êo caao ó..Írtr hddtüvg, psrâ
todos I ôígt6 B firíÉo. púül€o! ús admhigtraç& dhÉtE a cb viÍrojLde. Rórxc à râuçào tto
suj.lü) parú\ro no âmbno da F{FB o da PGFN e abrâq€-induCv. e3 eoflüfui# rodai! pí!Ílútrs
n$ íÍnô.5 ,r'. d'do pâÉgrôb úôi(D Co aÉ_ i1 da Let no 8.212, dc 24 aí€ rulho dà 1S1,

A âcatâção d€EtÊ cartidão êatá condicionâda à vodllcaçâo dê suá âutantiddde ne líbm€( ro§
êndeí!çc <f'rüpr/ííb.g,ov.bÊ ou <ht$/a/ww.pgín.gov.bÊ.

C€Íüdão eínfüda grâtuitâm€nta com àãse na podaÍiâ Conjunia RFB/pGFN no 1.Zgl , h Z jüN11.
EÍiltiir. & lral09:16 do dE 0G&22O25 <hora g dats ê Brâüili.>.
vaü(hü05&/2025.
CódO6 d. co.rird€ d. c..ttüto; I F9ÀaFDO.FEOÊ íADg
Aulfl.§ rse*â o{ ônB|xk iívafidaÉ aEE docuí}sfib.

\
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Vrltai' l,nprirnir t

eI,,x*
cÂrxÂ EG(f,r'IôMrcê ÊÉõÊ RÁL

Cerüícedo de Regularldtde
doFGT§- CRF

Inrcrlçlo:
RrÚo

23.172.135/o{ro1-30

FRÂÍrc!§co DÉr{1Ísoí{ oE sürzÀ TEoDoRo EPP

RUA DR R6rqY ATCHER Q 178 16 nUA PROTETÀ'A / SAO SÊBÀçrnO /
ÇoDo / tíÂ16*00-0@

Endcr.Co:

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lf,j 8.036, de 11 de maio dê 1990. certiÍicâ que, nesta data, a
empresâ êdma idênuÍicada encontrâ-se êm situãção regulàr pêrànt€ o
Fundo de Garantia do Tempo dê Servko - FGTS.

O prescntê Certificado não seryirá de prova ccntrâ cobrança de
quaisquêr débitos referêntes a contribuições e/ou êncàrgos devido6,
decorêntes das obrigações €om o FGT§.

V!lld.d.:2U04 I 2025 a 70 / OS / 2025

C.Íüíc.ç,o llúmero: 2025042 103042339458077

Informação obtida em A6|05/2025 10:17:43

A utilização deste Cêrlifrcâdo parâ os ffns prevlstos em l3l êslã
mÍÉldonâda a verificâção de autentlddade no sltê dê Cslxa:
www.crlxa.gov.br
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Servrdêl Ê PáEiià : .iê :

ÊCDEP JOD1CIÁRiC
iUSt:ÇÀ iro TRÀBÀlIlo

CERTIDÀO }I3GiÀTI.l,} DE DÉBÍEOS EN,àBITS:SÍIS

NoÍrê: F D D0 S TEODORO ITDÀ (UATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 23 "172.135/0001*30
cêrtidão n" : 24936918/2025
ExpediÇão: A6/05/2A25, às 10:18:48
validade: O2/L7/2025 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
dê sua êrq)ediÇão.

cêrtifica-se que E D DE s ÍroDoRO lfuf (xftrfz E trÍ.qIg), lnscrito(a)
no CNPJ scb o no 23,1?!,f35/0001-30, I{lo cü8tf, cono inadimplente ro
Banco Naci-ona.L de Devedores Trabalhistas.
Cêrtidáo enitida côm base nos arts- 642-A e 893-À dâ ConsolidaÇâo
das Í,eis do trabâ}ho. acrescentados pelas Lêis n3." f2.440/20L1 e

L3.467/20L1 , e lro Àto AL/2O22 da CGJ?, de 21 dê janeiro ée 2Q22.
Os dados constânl:es desta Cêrtidão seo de responsabilidade dos
TrÍbunais do Trabâtho,
No caso de pêssôa Jurldlca, a cêrtÍdão âtesta a êÍlprêsê etn lelaÇào
a todos os seils estabeiecimentos, agências ou filiais.
À aceitagão desta ceatidâo condiciona-se à verifj-caÇão de sua
autenticidâde no portal de Trlbunal Sutr)êrior da txabalho na
Intêrnet (http://uçi,,.tst. jus.br) -

Certid:lo enj.tlda graluiLamerte,

DÍrt]Il.lçIo DcqB:EEntE
Do Banco Nacianal de Devedores Trabalhi8tàs cônsta& oE dados
necessários à identificaÇão das pessôas naturais e jurídicas
inadimplentes Ferante a ;ustlÇa do lrabalbo quantÕ às obrigações
est.abelecidas em se:1tenÇa condenarória t.ransitada elt, julgado ou êm
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce!nente aos
recolhiment.ôs prevj-dencÍários, a honoráÍiús, a custas, à
emolumentos ou a recoihinrenlos determinados Ém -lej.; ou decorrentes
de eeecuçào rJê âcardÕs firmados peranEe o Mlni,stêrio público do
Trabalho, Çomrssáo de Cr;nciljaÇáo Préviâ ou demais rítuIós crue, por
dlsposiçêo lÇ9a1. conliver força exêcutl"vâ.

::1!i.rà. . ! !-r51r::!: ^1ilr!r.5!.:us.b.
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GOVERNO DO ESTADO DO i,IARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉB.ITO

N' Certidão: O5É.34í]fz5 Drtâ dr 07n3n02510"23'.14

lnscÍlção E t du.l: 124738737 CPF/C[PJ:2317213ín0130

R.zão Sôcld: F O OE S TEODORO LTDA

Endcr.çp: RUA DR REMYÀRCHERO 178 R PROJETADA, 16 CEP:65400000 - SAO

TeloÍono: (99)82267160 tlunlcigi,o: CODO UF: MA

C€rtificamos quê, epós a realização das consullaê procedidas no sistema dosta SecrstaÍia,

substanciado pelos ârtigos 24O a 242, dâ lei no 7.799, dê 19112120O2 e disposto no aúigo 205 dâ lêi

no 5.172, de 25 de outubÍo d6 1966 (Código 'fributário Nâciond), ntl,o constâm débitos relativos aos

tributos estaduais, âdminlslrados por esta Sêcrêtaría, êm noms do sujeito passivo acima

identificado. Ressafuado, todavia, à Fazenda Públba Estadual o dlreito da cobrânça dê dívidas que

venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Vtlld.dc d. C.Íüdão: 90 (|lwonte) dlac: 05/00/2t025,

A autendcidede dssE c6rtHão dw€É sêr confiÍmâdã ío endereço:
hlp/portal.s€fâz.me,gov.br/, dicando no tlêm 'CertidõÊs' B em sêguida em Valldaçáo de CeÍlidão Nêgativa
de Oébilo'.

CERT|DÃO Ê ITIOA GRATUÍTA ENTE.

Drtá 
'mPEsEão: 

06/05/2025 I 0:23:33
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERT|DÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

tlo Certldão: 02061 5/25 Drtr dâ 47tu3f2ü25 1024:45

ln cÍlÉo Ert dud: 1247§737 CPFTGNPJ:z3í 72135000130

R.áo Socl.l: F D OE STEODORO LmA

End.[9o: RtrA DR REMYARCHER O 178 R PROJETADÂ, 16 CEP: 68lmm0 - SAO

Tcleíone: (39)S2267160 lúunlcíplo: CODO UF: MA

Certiftcâmos que, aÉs a realizaçáo das consultâs proc6didás no sistema desta Sesretaria e nã

íormâ do disposlo do ârlígo 156, da Íei n' 2.231, de ?3,11U1962, substanciâdo pelos artigÕs 240 I
242 da lei nô 7.799, de 1911212002, b€m como prêscrôvê o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outuüro dê 1966 (Código Tributârio Nsclor'ál) não fónstâm débltos inscrltos na Dívida Ativa, em

nomô do sujêito passivo acima identificado.

Valkhô d. C.ítLtlr: 90 (nw.Írt ) dlr.: 05,05fi102§.

A aúênticírâdê d€sla côrtidão d€vêrá s6Í confrmadã Êo end$êço:
htp://portal.saÍaz.ma.9ov.b,Í/, dicando no itêrn ''Cêrtidõês' ê êm s€guidâ 6m Valktaçâo de Certidiio Negaliva
d6 DÍvira ÀfNa".

CERTIDÃO EMTfl DA GRÂTUMATENTE.

Dlt lmpr.sGao: OGnSfmzS 1A:24:AO
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ESTADO DO IIARÂ}IHAO
P*EFEITURÂ iiUT{ICIPAL DE CODO

CllPt: 06. 104,863/0001-95

CERNTÂO ilEGATIVA DE DÉBITOS iiUfiICIPÀIS
tls ooo258/2025

O DE 5 TEODORO LTDA

10330723i72135000130
3. 17 2. t3 5t00! 1.3 0

DADES DE :NTERMFDIÀç : AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GEFAL,
iMoBrLlÀR:OS

uA DR. REMY ÂRCHER Q r78 R. ÊROjETASA. 16, , SAO 5E3ÂSTIÂO, CODO - MA

Ressalvando u DiÍeito de a FãzÊníià riríi;.ipiri coi.uar t inscrever quaisquer dívidas de reso:nsabr ;-.ê
da pessoã juridica acimó identiÍicâoô qu€ vierenl e ser ôpuradas posteriormente, de acordo coirl c p.ôcessc

aoministrativo n" füIo2Et5ÍJorls É certifrcã,d3 que nôc cor,i|âm pendências Êm seu nor|e rclãtjvas à pessoa

rnscrita sob o CNPJ CilPJ 211.172.115/ü,01-30, rherentes aÕs rrÍbutos municrpais:

. Âlyaá dc Loc.llDçao e Fsnelorlâm8iÍb - Àw. LrC LF
lmporto Sobrr §.Íyl{o da Qurlquer Í{rtur.za . ISSQI{

Esta certidão refeÍe-se o(clusivaÍxeltt€ i siiLôçáo da :nscrição rcimô mêncionada no que diz respe::..'r

aos tributos munlcipais.

Emltide às 11:46:46 hs do di. 24 do Abt{l da 2O2S

. Qrfaiguer rôs:,1Ía ou aínendã invátioaÍa êstê doaumenlo,

Erta d.rcsment., é iólido 3tó 23 ú. rur'ho dê iO25 (50 d!.ü. r ccttâ rrt órt .r. 3mbráo.)

tt{LrurL ur ÀTEaiDti*áll.Io ÁO C§}aTRtBütrrÊ
' :;i--i'1:

PJra yeíilrçgr il a,rlendcidrüê díür folulí:i..,:, i.J..xilri-. um reltof de qR Code nn ,môgem a5
lado cu acesse o s;t€ r w*.triirutosnr u à it ip a,.Í.Irae. c E rn. b r, ?lcc

idôs. C drqr.€ ojâÍ:/a-./rr:r (doo{aX2ZM:

. ,. -:-1:'l

iha slu rnünicipi

tilrnk Yciificôr Âirienúc

,_,:r':i :. .1:i._tt25

5(,a2a.
E, Cuque no
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E§TA§O OO }iÀNÀtHÃO. 
PREFEITURA ?{UilICtPAL DE CODO
' 

I tilÍ,ra oÊ.:.0ô.s63/0001"e5

CÊRfiDÂO *§GÀTIVÀ DE DÉBITOS }iUÍ{ICIPAIS
Ne ooo258/2025

Ê fir'!

?13500n1

172.135{0A1-30
DADãS DE NCIÁr'rENT0 De SBRVIç0S Ell CTRÀi.

IMOBIUÂftO5
. Pi,ojEÍÂDÀ 16, . 5AO SEM§nÂO, COgO - f,iA

Ressalvando o Direito de ê Faaenria Liuniripai ;lbrar: inscrever quaisquer dívidas de resp.n:3c ::.€
dà pessoà iürídicâ ã<ima iaÍ€ntiÍ,cadd que visrem e ier epu'aoãs pôsterionnentê, de àcordo com o p'êaesa§

adíninisttaüvo n' Í{E}OeE15i2025 é certifca0ü quÉ n;c cci;:ôzr pendÉnciâs eÍn seu nome reiati\.ôs à pêss3ô

inscrita §.âb ô CNPJ CXPJ 23,172.13§/0OCI.30, ;rârêntâs ãos ribstos muâicrpôis:

. Âtvaá de lôc.lltaçÉo G runÉl§nelrr§rrtê . ÀLi" llE LÊ
lmpo§to SobnÊ §rrvlça dt Qualqtrer nê?Íêrê " 

'§§Qil

Esta certidão rtfeie-se exctusivirjirelt{ s si:iação dô ;nstrição âaina msí€ionadô nê que di? rêtÊel:?
aos triburos ínunicrpàis.

Emitida àg ll:rtá:4rÉ h: dô diã 24 dê Âbrn dü ZO2§

Quitquçr ra:r.rri üir en,eiidà invá,icará este do{Umeítô,

.Eàb drcur,.n!ú a vilido rra Z! {. Junil§ de toa, t6O dir§, à cüt r d. d.tr dú â}nl'rao.}

cÉ§tTi'_&t oE Àl§No.i{l:itrü 4{l cçirRtBuli tx
,- (J.r- -, - lt-

F3rô vêrifi<õr ê auten§<ieil,ie dê5iÊ tô{.riFiêir!§, i, orirxe ,rí-.! irklr d€ QR
br, ê'içsha 5êu

'rel

l

lôdo ori ôce55e o site t tl
llnk veriiçô. Au*nti<ididê 5Oll2/í.
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ESr4üO DO llÀRÂ}{HÀO
PNEFEÍTUÊÀ MUNIGIPAL DE CODO

. clrP, ]{e.06.1o4.86310{xl1-95
Ita Fe,'i€iía gaina, 538 . Ceatro

cERflDÂb ilLaITIVÀ.OE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNrcIPIO

t{s ooo207/2025

.:rffiítüEi*ffi
ffiFD DÉsrEcooroLrDÁ

iuÂ DÊ REMY aÂCHÉi Q 178 R. pROjETAt4 Nt 16. SAO 5E8ÂS'I1AO - CODO.

6S0G,{$0
210330723 1721350001!{J

23.171.135/0rC1-30

ATryrDÁõÊs DE iNTEKli;oAÇÀii r ÀcE\c:ÃltENTo DÉ sÊRvtÇo§ E flÉGÔoo§ Ei.a

§EML EXCETT iMOBIUÀiICs

,:, .

Â€ssâlv3dô o diaeito aà ia:(na3 Éúbii{ê r'iü!;;r.i'dÉ ioÜriir ê irsctê9êl Euâi§quPt dfuidãs do suJerto

pàssrvo acimâ idêrfhkádo, q.r; vi;ran, à i€i àâuiit.;ds. a cütficado que n?atr dâtô náo (aíltrm pêfldên(ias

em rru nofiu, r€Lüvas ,os l noutos t4urricipais oe âcur'oo cgí ô prgcÊsso Adíninistràtivo nt OOltUt

Estâ csrt6ã, rÊfere.s;Ê €rÉic;:rs.r..o. it:,rr'rid 
"o,.rai:;á: 

icirna mcnaionâda no qur diz rêspeiio ags

trlbutos munríipàis

Ernttldô à 11:47:J5 hs d., dià 24 dê ÀbÍri ie 2r-2:

Qualquer rasura cxl emenda i,rrralirlaÉ este dôaL i'r'leÊii.l

Ittc do<umêúo é yilido üaá 23 d..iúêho dê tO23 (60 Ci.r, r <ontàÍ d. d.tr dG c,!tlrrao,,

iÊriRal Dri 
^'Ér,iHÉiftü 

ao €úfirRtBUtnTE

Paía v"ífiatsr a ír(ÊL-ticidaüe ÇêlaE L!(Jr:,!ii.,.., íÍ,.rx;i:l .ti: êjtor dc QR Coíe nâ
irnàgêm ôô lado ou Atesse o sit€ Íww,tÍiDJtc rrn unl(iFa ll í!a. com. bf. escolha seu
rr.unici5io, (liilLtê .n; i:i1k Vêri6car i.,rLei .iicu.:i " oicrte o .§dr9o vcrifi<ãdor:
7Wrlz78250n24

/' - -,- '.ts--I |-ri...rô! J. '_-,'jrt.j.
Iiaria.". ia a,.it2:252:\
. sEÍ,r-r.';.: . ::- : r:,'l -ji!
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AUTUAÇA,.,
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ír

Folha:01

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro L6 (Dezesseis) páginas,
tipograficamentenumeradas de 01 a 16, que serürá de Diário no

07 das operações compreendidas no período de 01/0U2023 a
3U1?/2023 da empresa: I,.' D DE S TEODORO LTDA,
estabelecido nâ Ruâ Dr. Remy Archer, no 16, O 178, Rua
Projetada Bairro São Sebastião, Codó-MA, CEP: 65.400-
000,com o râmo de Atividade de Intermediação e Agenciamento
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários devidamente
inscrita no CNPJ n" 23.172.135/0001-30, registrada na JUCEMA
sob o N" 21600196582, por despacho em 2810812015.

Codó - MA, 01 de Janeiro de2023.

Francisco Denilson de Souza Teodoro
CPF: 860"630.813-12

Sócio Administrador

LUCIOLINA SOARES CORIEZ DE SOUSA
CPF: 354.36638&óE
CRC: 2604 - MA

TECNICA EM CONTABILIDADE
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Liuo DÉdo No. 7
Emprêsâ: F D DE S TEOoORO LfDA- CNPJi 23.172.13510001-3ú
Petíodoi O'l10112023 a 31101 12023
Endeíeço: RUA DR REIIY ARCHER , Complemento: Q 178 R PROJETADA, N.o: '16, Baino: SAO SEBASTIAO, Cidadê: Codó, Estado: lúA, CÊP: 6í00000
Telefonê: (99) 3661 1215

Dete Coríâ Hidíico E6tab Cento Chevo Oóbito

Folha:2

Fortes Contábil

20n1no23

20rc1no23

31tO1t2023

31lO1nO23

31rc1nO23

31tolnO23

31t01no23

'.r1lo1no23

2.01.0í.03.03.0010 - Simp{êss Recdher

Pg.simdês conf DAS ref.ru2022 0001 001 536916

1.0'1.0í.01.01.000í - Caixa

Pg.simdês conf. DAS rêf.12022 0001 001 536916

3.01.0'1.01.03.0007 - Simdes

Vr.Simples n/mês 0001 001 3í í70946

2.0'1.01.03.03.0010 - Simplêsa Racdher

Vr.Simples rümê§ 0001 00'l 31í70946

1.01.01.0í.01.0001 - Caaxa

Rec. Receitas rúmês coní. NF 000'1 00'l 31170948

3.01.01.0r.01.@06 - Rêceita da Prestação do S€rviços - Msrcado lntemo

Rec. Receilas n/mês coní. NF 0001 001 31170948

3.01.0í.07.01.0068 - Assessoria Contábil

pq. Luddina Soa.es Cortez conf. reobo 0001 001 31170952

1.01.0í.01.01.000'i - Ceúa
pg. Luddinâ Soâíes Coítez corú. recibo 0001 001 3'1170952

Tobb do ,rÊo do JaÍEkq

5.219,25

5.219,25

49.550.00

330,00

5.219,25

5.21S,25

49.550.00

330,00

60.318,í) 60.318,50

CÍÉdho
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LivÍo DÉrb No. 7
Empesa: F D DE S TEODORO LÍOA - CNPJ: 23.'172.135/0001-30
Potiodot 0110212023 a 2810212023

Éndêreço: RUA DR REMYARCHER , Complomônto: Q 178 R PRCJETADA, N.o: 1ô, EairÍo: SAO SEBASTIAO. Cidadê: Codó, Esl,ado: MA, CEP: 65400000
ToleÍone: (99) 3661 1215

Data CoÍla Hhúíico Ertnb CoÍüo Chât6 Dóbao Cédito

Folha: 3

Fortes Contábil

22lO2nO23

221O2t2023

2N02t2023

28/o2t2023

2UO2Í2023

2e/0?J2023

28tO2J2023

28í02t2023

2.01.0í.03.03.00'10 - Simples a Rêmlher

Pg.simplos coní DAS ref.01/2023 0001 001 1

1.01.01.01.01.000í - Caixa

Pg.simples coní DAS rêf.0'112023 0001 00í 1

1.01.0'1.01.01.0001 - Câixa

Roc. Rôceilâs rúmôs conf. NF 0001 00i 31170949

3.01.01.0'1.01.0006 - Rêceita da PrestâÉo dê S€rviços - Mercado lntêmo

Rec. Receilas ry'mês conf. NF 000'1 001 3í 170s4e

3.01.01.01.03.0007 - Simd€s

vr.Simples rvmês 0001 001 31'170950

2.0í.01,03.03.0010 - Simdes a Recolher

Vr.Simples ry'mês 0001 001 31170950

3.01.0,|.07.01.0068 - Assêssoria Contábil

pg. Lucioiina §oarês Cortez conf. íecibo 0001 001 3Í170953

1.0'1.01.01.01.000'l - Caixa

pg. Luciolinâ Soârês Cortez coní reobo 0001 001 31'170953

T&b do Eúa do FowÍoiro:

5.219,25

49.550,00

5.219,25

330,00

5.2'19,25

49.550,00

5.219,25

60.3't8,50 60.3í8,50

330,00
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LivÍo Diárb No. 7
Empresã: F D DE S TEODORO LTDA - CNPJ: 23.172.13510001-30
Petíodoi 01lO3l2O23 a 3110312023

End€roço: RUA DR REI,Y ARCHER , Complomênto: Q 178 R PROJETADA, N.ô: 16, Bairm: SAO SEBASTIAO, Cidad6: Codó, Estado: túA, CEP: 65400000
Tslefonê: (99) 3661 1215

Data Coí*a Hi#Íico E6tab CeíúD Che',/€ D6bib Cédito

Folha:1

Fortes Contábil

16,/0312023

16n3n023

31n3n023

3110312023

31n3no23

31t03t2023

31n3,2023

1-31/012023

31n3r2023

31tO3nO23

2.01.01.03.03.00í0- Simples a Recdher

Pg.simdes coní DAS íêÍ0212023 0001 001 1

Í.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simplês coní DAS r6f.02023 0(»1 001 1

1.01.01.01.01,0001 - Caüa
Vr,Simplos ry'rnós 000í 001 3lí70954

3.01.01.01.03.0007 - Simdôs

Vr.Simples r/mês 0001 001 3'1170954

1.O1.O1.O1.01.O0O1 - CaixB

Rec. Receitas r/mês coní NF 0001 001 31170957

3.01.01.0í.01,0006 - Rocoita da PreslaÉo de SeNiços - Mercado lntêmo

Rec. Rscoitas r/mês coní NF 0001 001 31'!70957

3.01.0í.07.01.0068 - A§-sêssoíia Conlábil
pg. Luciolina Soares Cortez conÍ iEqbo 0001 001 3í170967

1.0'Í.01.01.0'1.0001 . Caixa

pg. Luciolina SoaÍÊs CoÍtêz coiÍ. rêcibo 0001 001 3í170967

3.0í.0í.01.03.0007 - Sim ês

Vr.Simples íúmês 0001 00í 31170968

2.01.0,|.03.03.0010 - Simdes â Recolhêr

Vr.Simplês n/mês 0001 00'l 3'1'170968

T&b do íÉs dê Íüáí!o:

5.219,25

5.219,25

49.550.00

330,00

5.219,25

49.550.00

330.00

5.219,25

65.537,75 65.537,75



LivÍo DÉÍio N". 7
Ernpresa: F D DE S TEODORO LTDA - CNPJ: 23.172.13510001-30
Pêtlodo: 01 lMl2023 a 3010412023

AUTUÀT, Página5de17
N',PRoc-- -

çt _-
Folha:5

Fortes Contábil

End6rêço: RUA DR RE[4Y ARCHÉR , Complemento: Q 178 R PROJETADA. N.oi 16, Bairro: SAO SÊ8ASÍ|AO, Cidade: Codó, Éstado: MA, CEP: 65400000
TelêÍonê: (99) 3661'1215

Data Conb Histórico Eshb CsntD Châ,,É DóbitD CÍÉdito

2Atút2023

2AtUt2023

30104n023

30to412023

3010{.t2023

30tun023

30t04t2023

2.01.0í.03.03.0010- Simd€s a Recdher

Pg.simples conÍ. DAS .eí0r2023 0001 001 I
1.01.0í.01.01.000í - Câixa

Pg.simdes conr. OAS rêf.032023 o@í 001 |

1.01.0'1.0'1.01.000,| - Câixa

Rêc. R€cêila6 n/mês coní NF 0001 001 3í170960
3-0í.o1.01.01.0006 - Rêc6ilâ de Prê§âção dê Sêrviços - Mercado lntêmo

Rec. Receitas r/mês coní NF 0001 001 3117096c

3.01.01.01.03.0007 - Simplos

Vr.Srmdes ÍVmês 0001 001 311709ô1

2.01.01.03.03.0010- Simdês a RecolheÍ

Vr.Simples rrmês 0001 001 31'!70961

3.0'1.01.07.01.0068 - Assêssoíia Contábrl

pg. Luciolina Soarês Cortez conf. reobo 0001 001 31170968

1.01.0í.0í.01.000í - CEhs
pg. Luciolina SoaÍes Cortez conf. recibo 000Í 00, 31170968

Tot b do in6. d6 Abl:

5.219,25

49.550,00

330,00

4S.550,00

330.00- 
30/04/2023

60.31E,í) 60.318,50
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LivÍo Diário No. 7
Émprêsâ: F D DE S TEODORO LTDA - CNPJ: 23.172.135IOOO1-3O

Petíúoi O1 lOg2O23 a 31 lO5!2023
I

Folha:6

Fortes Conlábil

Endereço: RUA DR REiúY ARCHER , Complomento: Q 178 R PROJETADA, N.o: 16, Bairro: SAO SEBASÍIAO, Cidade: Codó, Estado: MA, CEP: 65400000
Íelofono: (99) 3661 1215

Dâta Coíía Históíico Estab Cêntso ChevE Dóbib Cédito

22l05nO23

22t05t2023

31t0sn023

31t0512023

31t05t2023

31t05t2023

31n5n023

31t05t2023

2.01.0'1.03.03.0010- Simplâs a Recdher

Pg.simdês conf. DAS rêÍ.M2023 0001 00í 1

1.01.01.0í.01.000í - Caixa

Pg.siíndês conf. DAS rêí.04r023 0001 001 1

3.01.0í.0í.03.0007 - Simdes

Vr.Simplês rvmês 0001 001 31170963

2.01.01.03.03.0010- Samplos a R6colher

Vr.Simples rvmês 000'1 001 3lí70s63
1.01.01.0 1.01.000'l - Caixa

Rec. Recêitâs rúmês coní NF 0001 001 31170964

3.01.01.01.01.0006 - Rêcêitâ da Prestação de Serviços - Mercado lntsmo

Rec. Rêceitas rúmês coní. NF 0001 001 31170964

3.01.0'1.07.01.0068 - Assessona Contábil

pg, Luciolina Soares Cortez coÍf, íêcibo 0001 001 31170969

1.01.01.01.0'1.0ú0'l - Cêira
pg. Luciolina Soaíes Cortêz c1rnf. recibo 0001 00í 31170969

lorâbdoÍraadê ab:

5.219,25

5.215,25

49.550.0C

330,00

5.219,25

49.550.00

330,00

60.318,50 60.318,50



AUTUAÇAU Página 7 de 17
N" PRoc_-,

FI

LivÍo DÉÍio No. 7
Emp.esâ: F D DE S TEOOORTI LÍDA- CNPJ: 23.172.1351OCO1-30

Pêriodo: 0'1i06/2023 a 30/06/2023

.áoi'a'a

Endoroço: RUA DR REIUY ARCHÉR , Complonlgnto: Q í78 R PROJETAOA, N.ô: 16, Bainor SAO SEBASTIAO, Cidade: Codó, Estado: lúA, CEP: 65400000
Telefone: (99) 36611215

Oatâ Coiaa Hi#Íico Estab CeÍúo Chavê D6bib Clódito

Folha:7

Fones Contábil

20106t2023

20n6n023

30n6n023

3010612023

30r0Én023

30to6n023

30t0612023

30t062o23

2,01.01.03,03,0010 - Simplos a Recdh€t
Pg.simpl€§ coní DAS ref.05/2023 0001 001 I

1.01.0í.0í.01.000í - Caixa

Pg,simples coní DAS ref.05/2023 0001 001 1

3.01.01.01.03.0007 - Simdes

Vr.Simplês rrmés 0001 001 3í170965
2.01.01.03.03.0010 - Simdos â Recdher

Vr.Simpies nimê§ 0001 001 31170965

1.01.01.01.01.000í - Caüa

Rec. Receitas rvmês coít NF 0001 001 31170966

3.01,01.01.01.0006 - Rscsifa da PrestaÉo de Serviços - Mercâdo lntemo

Roc. Receilas rvmês conf. NF 0001 001 31170966

3.01.01.07.01 .0068 - Assessoíia conlábil
pg. Lr.rciolina Soares CoÍt€z conÍ. recibo 0001 001 31í70970

1.01.0 1.0'1.01.0001 - Caü{,
pg. Luciolina SoâÉs Cortez coôf. rêcibc 000'1 001 31i70970

TobLômâs&Jrrl*El

5.219.25

5.219,25

49.550 00

330,00

5.215,25

5.219,25

49.550,00

330.00

60.318,50 60.318.50
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LivÍo Diárb No. 7
Empresa: F D 0E S TEODORO LTDA - CNPJ: 23-172.135/0001-30
Petíodo'. 01107 12023 a 31 10712023

Endereçoi RUA DR REIúY ARCHER , Complomento: Q í78 R PROJETADA, N.o: 1ô, BairÍo: SAO SEBASTIAO, Cidedo: Codô, Estedo: MA, CEP: 6900000
Telefone: (99) 3661 1215

Data Coflaa Hisróíico Estãb Cáí.Íb Cha\ê DábíD Cédito

Folha:8

Fortês Contábil

20107t2023

20t0712023

31n7nO2X

311O712023

0001

0001

0001

0001

001

001

001

2.01.01.03,03,0010- Simples a Rêcdher

Pg.§implss coní DAS rêt06/2023

1.01.01.01.01.0001 - Côixa

Pg.simplês cônf DAS ref.06/2023

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

pg. Luciolina Soâres Cortez oonÍ. rgcibo

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

pg. Luciolina Soares Cortez conÍ. recrbo

31170972

5.219,25

330,00

5.21S,25

330,00001 31170972

Tciab do mês de Júlo: 5.549,25 5.549,25
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LivÍo DíáÍio No. 7
EmpÍEsa: F D DE S IÉODORO LTDA - CNPJ: 23.1"12.135n401-3o
P.tlodo'. 01 10812023 e 31 lOAnO2S

Endoroço: RUA DR REMY ARCHER , Complemento: Q 178 R PROJETADA, N.': 16, BâirÍo: SAO SEBASTIAO, Cidadêi Codô, Estado: MA, CEP: 65400000

Têiefoner (99) 3661 1215

Oata Cor*a His{óíico EÊtab Corúo Cha\ê Dóbito CÍédito

Folha:9

Fortes Co.tábil

31n4r2023

31t0Et2023

31nan023

31tOA/2023

31rc8n023

31t08t2023

3.01.01.0í.03.0007 - Simdos
Vrsimpl6s n/mês 0001 001 1

2.01.01.03.03.00,l0 - Simdês a Recdher

\t.Simpl6s n/rDâs @0'1 0o1 1

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rsc. Rêcêitas rvmês coní. NF 0001 001 2

3.01.01.01.01.0006 - Rêc€itre dâ PrestâÉo de SêNiçôs - Msrcâdo lntonro

Rêc. Recêilas n/mês c.hí. NF 0001 00'l 2

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

pg. Luciolina Soaíes Codez coní íêcibo 0001 0O'l 3

1.01.0'1.01.01.0001 - Caixa

pg. Luciolina Soaíos Cortez conf. reobo 0001 001 3

Íobb do íús dê Á96ü:

5.085,61

49.550,00

330,00

5.085,61

49.550,00

330.00

í.965,61 54.965,61

FI
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LivÍo DiáÍio No. 7
Emprcsa: F D 0Ê S TEODORO LÍDA - CNPJ: 23.172.13510001-30
Penúot O1n912023 a 3010912023

Folha: 10

Fortes Contábil

End6roço: RUA DR REMY ARCHER , Complemento: Q 178 R PROJETADA, N.o: 16, Bairro: SAO SEBASTIAO, Cidade: Codó, Estado: túA, CEPi 65a00000
Telefone: (99) 3661 1215

Dab Coíía Hi!*óíico Estab CorúD Cha',/€ Dóbito CrÉdito

20n9n023

20n9n023

30/092023

3010912023

30t09t2023

30/09nO23

30togt2023

\,30/092023

2.01.01.03.03.0010- Simdêsa Recolhêr

Pg.simdêsconí DAS reÍ08,2023 0001 00í 1

I .01-01.01.01.000'l - Cãixâ

Pg.simd6s coní DAS rêt 08/2023 u)01 001 I
1.0Í.01.01.01.0001 - Câixâ

Rêc. R€ceiias írmês conÍ. NF 0001 00i I
3.01.01-01.01.0006 - Rêcêitâ dâ PrestaÉo dê Serviçôs - Mêrcâdo lntêmo

Rêc. Receitas rÍmês coní NF 0001 00í 1

3.01.01,01,03.0007 - Simpl€s

Vr.Simples rúmês 0001 001 2

2.01.01.03.03.0010- Simdes a Recolhsr

Vr.Simplss rúmês 0001 001 2

3.0'1.0í "07.01,0068 - Assêssoria Contábil

pg. Luciolina Soal9s Coítaz coní íecibo 0001 001 4

1.C,|.01.0í.01.0001 - Crrüe
pg. LurjoliÊâ SoáÍes C,onez coní. rc.ibô 0001 00i 4

ÍotaÊ do ÍrÉ3 dê Sêbmbo:

5.085,61

49.550,00

5.085,61

330,00

5.045,61

49.550,00

5.085,61

330.00

60.05í,22 60.051,22
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Ernpresa: F D DE S TEODORO LTDA - Cl.rPJ: 23.'172.13à/0001-3u
Petíodor O1l1Ol2O23 a 31h012O23
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Folha: 11

Foítes Contábil

Ênd€íoço: RUA DR REMYARCHER , Complemenlo: Q 178 R PROJÉTADA, N.": íô, Bâi.Ío: SAO SEBASTIAO, Cidadê: Codó, Estado: MA, CEP: 65,í00000
TeleÍone: (99) 36€1 1215

Data Cor*a HisÉóíico E8tab Ccnfo Chaw Dábitô CÍúdito

19t1WO23

19t10t2023

31t10/2023

3111012023

31t10t2023

31n0t2023

31t102023

2.01.0í.03.03.0010- Simples a Rêcdher

Pg.simdes c.nf. DAS ref.09/2023 0001 001 I
1.0'Í.0í.01.01.000'l - Caixa

Pg.simdês conf. DAS ref.09/2023 0001 001 1

3.0'1.0í.01.03.0007 - Simdês

Vr.Simplos n/mês 0@'l 001 í
2.01.01.03.03.0010- Simdês a R6cdhêr

Vr.Simples n/mês 0001 001 1

1 .0'1.01.01.01,0001 - Caixa

Rec. Receitas Íúmês corÍ. NF 0001 001 3

3.01.01.01.01.m06 - Rocoiiâ da Prcstaçáo de Servíços - Mercado lntêmo

Rec. Recêilas rvmês con( NF 0001 001 3

3.01,01.07.01.0068- Assessoíia Conlábil
pg. Luciolina Soares CoÍtez conf- rscibo 0001 00í I

1-O1.O1-01-01-COOí - Câira
pg. Luciolina Soarcs Cortêz conf. Íecibo 0001 001 4

Ístab do tYú. de Outub.o:

5.085,6í

5.08s,61

49.550.00

330,00

5.085,61

5.085,61

49.550,00

330.00
- 31t1o,DO23

60.051,22 60.05í.22
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LivÍo OÉrb No. 7 ,. , ^.- u, ..
Êmpíesa: F o oÊ s rEoooào r-lbl - CNÉ.r
Patiodo:. 0111112023 a 30111 12023

Folh.a: 12

Fortes Contábil

Endê.êço: RUA DR REMY ARCHER , Complâmontor Q 178 R PROJETADA, N.o: 16, Bairro: 3AO SEBASTIAO, Cidad6: Codó, Estado: MA, CEP| 6900000
T€lefono: (99) 36611215 . -

Oah Coiia Hiltóíico Esteb CeíÊo ChavB Dóbito Cédito

16t11n023

16t11t2023

30t11no23

30h1no23

30t11t2023

30t11t2023

w1ln023

30t11no23

2,01.01.03.03.00í0 - Simdes a R€colher

Pg.simdôs coní DAS ref.10/2023 0001 00i 1

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples conL DAS ref.10/2023 0001 001 1

3-01.0'1.0í.03.0007 - Simdes

Vr.Simples n/mês 0001 001 2

2.01.0í.03.03.0010- Simples e Recdh€r

Vr.§imples n/BÉs 0001 001 2

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec. Rêcêitas Íy'mês coní NF 0001 001 3

3.01.01.01.01.0006 - Rêcêita da PrestaÉo de Sêrviços - Mercado lntomo

R€c. Rsceilas rúmês conf. NF 0001 001 3

3.01,01.07.01.0068 - Assêssoria Conlábil
pg. Luciolina Soares Cortoz @nÍ, Écibo 0001 001 4

1.01.01.01.0'1.0001 - Câúa
pg. Luciolina SoaÍes Cortez coní Íecibo 0001 001 4

Taíab do mô5 de N6€nüro:

5.085,61

5.085,61

49.550.00

330,00

5.085,61

5.085,61

49.550,00

330,00

ô0.05'1,22 60.051,22
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LivÍo DÉÍio No. 7
Empresa: F D DE S TEODORO LTDA - CNPJ: 23.172.135/0001-30
Petiodot 0111212023 a 31 l1A2O23

Folha: t3

Fodes Contábil

Endêroço: RUA DR REMY ARCHER , Complemonto: Q '178 R PROJETADA, N.o: 16, B€irÍo: SÂO SEBASÍIAO, Cidade: Codó, Estado: l!lA, CEP: 65400000
Telsfons: (99) 36611215

Oab Estrb Corüo Chew Dóbito CÍédito

20t12no23

mt12,2023

Nt12t202e

3ü12nO23

31t12f2023

31t12nO23

31t12/2023

v31t12!2O23

3111212023

31t12n023

31t1212023

31t12nO23

31t1ü2023

31t12]12023

31t12f2023

31t12n023

31t12t2023

31t12n023

2.01.0'1,03.03.@í0 - Simdês a Recdher

Pg,§imdes conf. DAS .eí.112023 0001 00'l I
1.01.01.0'1.01.000,| - Câirâ

Pg.simplês conÍ. DAS r6f.l1l2023 0001 001 |

3.01.01.07.01.0068- As6êssoria Conlábil
pg. Luciolina Soâres Cortez conf. recibo 0001 00í 3

1.01.01.0í.01.0001 - Câi,(a

pg. Lucioliha Soares cortez corf, recibo 0001 00i 3
'1.01.0í.0'1.01.000í - Caixa

Rec. Receitâs rúmês coní. NF 0001 001 1

3.01.0,|,0,|.01.0006 - Rocoita da Prestação de Serviços - M€rcado lntoÍno

Rec. Reooilas rúmês conf. NF 0001 00í I
3.01.01.0'1.03.0007 - Simdês

vr.Simples rümês 0001 00í 2

2.0í.01.03.03.00í0- Simplâs â Rêcdhêr

VÍ.Simples íVmês 0001 oo1 2

2.07.07.0 Í.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Pg. Lucros no êxercício ao Titular 000'1 001 4

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg. Lucros no exêrcício ao Titular 0001 001 4

3.01.01.01.01.0006 - Recêitre de Prêstâçãô dê Serviçôs - Morcedo lntêmo

Enceíramento /eÍêito de balanco 0001 0Ol 6

6.0í - Apu.âÉo do ExsrcÍcio

Encerramênto p,rêfêilo clê bêlânco 0001 001 6

6.01 - ApuraÉo do Ex€rclcio
EnceíÍâmgnto p/6f9ito d€ balanco 0001 001 6

6.01 - ApuraÉo do E (6rcicio

Encenâmênb debito de balanco 0001 00'l 6

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposiçáo da Assemblóia

Lucío liquido do exeícicio 0001 00Í 6

3.01.0í.01.03.0007 - Simplês

EncêÍÍamonto p/eÍeito de bâlânco 0001 001 6

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Encenamônto p/efeilo dê balanco 000í 001 6

6.01 - ApuraÇáo do Exêrcício

Enceíramenb deÍeito de bâlãnco 0001 001 6
Tc ab do rÉ! dô Dêz6rÍÉr§:

5.085,ôí

330,00

99.100,00

10.171,23

200.000,00

5.045,61

330.00

99.100,00

10.171.23

200.000,00

594.600,00

3.960,00

56.609.92

534.030.08

534.030.08

56.609,92

3.960,00

594.600,00

1.503.846,84 Í.503.886,84

Cor*a His{órico
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DeÍnonstração do Resultado do Exêrcíclo
Emprcsa: F O DE S TEODORO LTDA - CNPJ: 23.172.13510001-30
NIRE: 21600196582 - Data: 2810812015

Estabêlêcimentos: 0001 - F D DE S TEOOORO LTDA; Cêntros de Rêsultâdo: 001 - GoÍâl

rl .-- ;

--1

Endereç!: RUA DR REMY ARCHER , Complemenlo: Q 17E R PROJETADA N.': 16, Bairro: SAO SEBÂSTI^O, Cidadê: Codó, Eslado: irA, CEP: 65400000
Tdebne: (99) 3661'Í215

Folha:14

FoÍtes Contábil

Coíltã DescÍiÉo
ô11ô1t2023

a
31tt2n023

(=)

010

010.01

010.01.03

020

020.01

020.01.05

030

060

070

070.01

110

í50
200

594.600,00

594.600,00

594.600,00

56.609,92

56.509.92

56.609,92

537.990,08

537.990,08

3.960,00

3.960,00

534.030.08

534.030,08

534.030,08

(.)

(-)

(=)

(=)

(-)

Rgceita Bruta Operácional

Feturâmênto Prod. Merc. ê Serviços

Vendas de Serviços

oeduçóes dâ Recêita

lmpostos Faturados

Simplss

Recêita Líquida

Lucro BÍuto

DÊspesas Operacionais

Despesês Adlninistrâtjvas

Res. Anles das ParticipaÉes e Contrib.

Res. Antes lmp.Ronda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercic o

Codo-MA. 3'l dê Dezembro de 2023

Luciolinâ Soâres Coíez de Sousa
354.3ô6.38368

Técnicá êm Conlabii idade
cRc 2604-[,tA

Frâncisco Denilson de Souza TêodoÍD
860.630.81$72

Sócio Administrádor
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Balanço Paúimoílial
Emprêsâ: F D DE S TEODORO LTDA- CNPJ:23.172.13510001-3A

Folha: l5

FoÍtes Contábil
Êndêreço: RUA DR REMY ARCHER , Complemontor Q 178 R PROJETADA N.": '1ô, Bairrc: SAO SEBASTIAO, Cidadê: Codó, Estado: túA, CEP: 65400000
TelâÍone: (99) 3661 1215
NIRE: 2í 600'196582 - Data:28n8no15

Conta DoscÍiÉo 31t1212023

1

1.01

L01.01

1_01.01

1.01.01

1.01.01

2

2.O1

2.C1.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.07

01

0í.0,
0í.01.0001

03

03.03

03.03.0010

Ativo Circulante

Disponrbilidades

Numerários em EsÉde
Câixa Geral

Caixâ

Pãssivo Circrlente

ObrigaÉês Ce Cuío Prazo

Obígaçõ€s Trabalhisbs. Preüdenciádas e Fiscâis

Obdgaçôes Fiscais

Simplês â Recolhêí

PatÍimônio Liquido

Capital R6alizado

Capital Social

Câpitâl Social de Domiciliados ê Residentes no País

Capital SubscÍito dê Domiciliados € Resid€nlas no Pais

Outrás Contas

Ouras Coitas
LucÍo6 Acumulâdos

Luclos Acomuledos e/ou Seldo à DisposiÉo da Assembléie

1,487,174,44 0
1.487.174.44 0
1.487.174.44 0
1.487.174,44 0
1,487.174,44 D

1.487.174,44 0
't.487.174.44 C

10.171,23 C

't0.171,23 C

10.171,23 C

10.171,23 C
'10.171,23 C

1 .477 .003,21 C

800.000,00 c
800.000,00 c
800.000,00 c
800.000,00 c
677,003,21 C

677.003,21 C
677.003,21 C

677.003,21 C

\É,2.07.01
2.07.01.0',|

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.O7.O7

2,07.07.O1

2.O7 .07 .O't .O1

2.07.07.0í.0't.0001

Data de Enconam€nto: 31/122C23
ValordeAtivoePa6sivo:R$1.487.174,44{HumMilhãoQuatrocontos€OitêntaêSgtoMilCênto€SêtentaêQuâUoRsaisêQuarsntaêQuaEoCentavos)

CodôlúA, 31 de Oozembrc de 2023

Luciolina Soârês Corlêz dê Sousa
3s4.36C.38,68

Técnicá êír Ccntabilidade
cRc 26!4-MA

Frâncisco Oênilson dê Souza Têodoo
860.630.81972

Sócio Adminislrador
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Folha: 16

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 16 (Dezesseis) páginas,
tipograficamente numeradas de 01 a 16, que seryirá de Diário n"
07 das operações compreendidas no período de 0U0U2023 a
3U1212023 da empresa: F D DE S TEODORO LTDA,
estabelecido na Ruâ Dr. Remy Archer, no 16, 0 178, Rua
Projetada Bairro São Sebastião, Codó-MA, CEP: 65.400-
O(X),com o ramo de Atiüdade de Intermediação e Agenciamento
de serviços e negócios em gerâl, exceto imobiliários devidamente
inscrita no CNPJ n" 23.172.135/0001"-30, registrada na JUCEMA
sob o No 21600196582, por despacho em 28108/20É.

CotIó-MA,31 de dezembro de2023.

Francisco Denilson de Souza Teodoro
CPF:860.630.813-72

Sócio Administrador

LUCIOLÍNA SOAR.E§ CORTEZ DE SOUSA
CPF: 354.3ó6.383-68
CRC: 2604 -MA

f DCNICA EM CONTABILIDADI,
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SecÍetaria de Govemo Oigital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F D DE S TEODORO LTDA consta assinado digitalmênte por:

8606308'1372

crRrrarco À ÀrrrENrrcÀçÃo ü,3olo!/2021 08:58 soa !Í' 202{013?590
pRo4lcorr: 240137590 DE 2r/Or/2024. NriE: 21600196582.
A D DE S I9ODSRO 

',ÍDÀ

CPF/CNPJ Nome

354366383ô8 LUCIOLINA SOARES CORTEZ OE SOUSA

FRANCISCO DENiLSON DE SOUZA TEODORO

JUCEI.tA ÀlrsErrao D1-À!t cÀRrrlrÀo t Pts rIi§o
PcsPoNsívE. P-r.ra. Ào?TrallcÀç^c

sÀõ r,'rls, 3o/01/202a
eqr..afà.iI.úa-gov.b:

rDENrrFrcÂÇÃo Do(s) AssírtrANTE{§)
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FIData da consulta: 19Íü7 i2424 1Crr48 33

CNPJ: 23.172.r3510001-30
A offio pdo §imples l.lacio*al eJou §l§§l sbrarçe led*s 06 es{abelêcimênlot dâ e*nFesa

Nome Empresarial. F E DE § TEODORO LT?A

Srtuaçao no Srmples Nac,onal Optamê pêlo StmFlês NacPnal dêsdê-0110112021

Siluação no SlMEl. NÃO ênqurdÍado no SlllEl

ldentrfcação do Ccntrih.rintÉ - CNPJ tt4arriz

. + Mars inbrÍnaÉÊs

wltãÍ GerôPOF
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO OI SOCIEOADE: F D DE S TEODORO LTDA
CNPJ: 23.1 72. í 35/0001-30

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO, brasileiro, solteiro, empresário, nascida
em 2110311979 em Santana do Câriri-CE, portador do RG: 97029198189 SSP/CE e CPF:
860.630.813-72, residente e domiciliado na Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R.

Projetada Baino São Sebastião, CEP-65.400-000, em Codó-MA, cujo ato constitutivo F D
DE S TEODORO LTDA com sede na Ruâ Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R.

Projetada Bairro São Sebastião, CEP-65.400-000, em Codó-MA se encontra registrado na
Junta Comercial do Estado do Maranháo sob Nire no 21'102073659 em 121O812015,
devidamente inscrita no CNPJ no 23.172.13510001-30, resolve alterar a sociedade
Unipessoal, mediante as seguintes cláusulas: resolvem alterar o Contrato Social e
subsequente alteração mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto social que era de:

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (o serviço de previsáo meteorológica, serviços de avaliação não-imobiliária
(óias, antiguidades, atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais
etc...)
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.2O-4-O0 - Atividades de mnsultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnicâ
especíÍica
82.'t 1-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.9S7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente (os serviços de estênografia, serviços de taquigrafia, serviços
de captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito interno de teievisào ou televisão aberta
serviços de impressão e de colocâção de código de barras para enderêços postais,
serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios manutenção de
extintores de incêndio administração dê cârtões de desconto etc...)
82.'19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente ( serviços de preparo de documentos, serviço de digitação
de textos,serviços de preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de
conespondência, inclusive de material de publicidade
serviços de apoio à secretaria, redaÇão de caÍtas e resumos, serviço de transcrição de
documentos etc...)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computâdores e de equipamentos periféricos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.199-01 - Fotocópias
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
47.61.0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
85.99-6-04 - Tr(xnarnento em desenvohrimentr) pr(rfissional e gerencial
63.11-9-00 - Tratamenlo dÇ dados, provedores qe serviços de aplicaçâo e serviços de
hospedagem na inte-rr,et
85.50-3-02 - Atividades de apoio ii eciucaçào, exoeto caixas escoiares
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ALTERAçÃo E coNsoLlDAçÃo DA SoüIEDADE: F D DE S TEODORO LTDA
CNP J : 23.1 7 2. 135/000í -30

85.99-6-05 - Cursos preparatórios parâ concursos
85.99-6-03 - Treinamento em inÍormática
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
73.19-0-04 - Gonsultoria em publicidáde
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
33.29-5-99 - lnstalação de outros equipamentos não especificados anteriormente ( scanner,
impressoras etc...)
62.09-í-00 - Suporte técnico, manutenÉo e outros serviços em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
62.01.5-01 - Desenvolvirnento de programas de computador sob encomenda
62.04-O-00 - ConsultorÍa em tecnologia da informação
74.10-2-99 - atividade§ de design não especificadas anteriormente (serviçls de design
gráfico e de diagramàção e etc...)

Passa d ser:

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (o serviço de previsão meteorológica, serviços de avaliação não-imobiliária
(óias, antiguidades, atividades de assessoria e cônsultoÍia técnica em áreas profissionais
etc...)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente (os serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços
de captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito intêrno de televisão ou televisâo aberta
serviços de impressão e de colocaçào de cócligo de barras para endereços postais,
serviços de avaliadores, exceto de segriros e imóveis, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privado de FrÍevenção cie incêndios manutenção de
extintores de incêndio adnrinistraçãc de.ca(ôês de desconto etc...)
82.í9.9-99 - Preparação de documenir,v {, serviços especializados de apoio administrativo
não especiÍicados anteriorntente ( serviç!É de pieparo de doÇumentos, serviço de digitação
de textos,serviços de preenchimenlo (lÉ foíÍnulát'tos, colocação de selos e despacho de
correspondência, inclusive de material de publicidade
serviços cie aFoio à secretaria, redaçáo de cartas e resumos, serviço de transcrição de
documentos etc...)
95.11-8-00 - Reparaçâo e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
77.33-'l-00 - Aluguel de máquinas e equiparnenlos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias
46.5í-6-0í - Comércio atacadista de erluipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de sup.rimentos para informática
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
47.6í-0-03 - Comércio va§ista de artigos de papelaria
85.99-6-04 - Treinamento enr desertvolvirnenÍo profissional e gerencial
63.1 1-9-00 - Tratamento de dados, pi:vedores de serviços de aplicação e serviços de

!3..3f,-i:ffTilíiÍ:J:'""1" ap.ic a cc,c-çã.r, excero caixas escoiaies
85. 99.6-05 - Cui-sos pr eparaiórios 1,1à t.. !.er'l cLi r sos.
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DA SOCIEOADE:

i

F D DE S TEODORO LTDA
cNP J : 23.17 2. 135/0001 -30

85.99-6-03 - Treinamento em informática
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opiniâo pública
73.,l9-0-04 - Consultoria em publicidade
78.'10-8-00 - Seleção e agenciamento de máo-de-obra
33.29-5-99 - lnstalaÉo de outro§ equipamentos não especificados anteriormente (scanner,
impressoras etc...)
62.09-'l-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organizaçâo de feira§l cóngressos, exposições e festas
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
7 4.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente (serviços de design
gráÍico e de diagramação e etc...)

A vista da modificacão ora aiustada, co ida-se o Ato Constitutivo. conforme seoue

CLAUSULAPRIMEIRA-Aem presa gira sob o nome de sua razão social e empresarial

"F D DE S TEODORO LTDA".

cLAUSULASEGUNDA.ACM presa tem Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R. Pro.ietada
Bairro São Sebastião, CEP-65.400-000, em CodôMA, com nome de fantasia da Matriz D S
ASSESSORIA.

CúUSULATERGEIRA.Aem presa tem como objeto social:
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não êspecificadas
anteriormente (o serviço de previsão meteorológica, serviços de avaliação não-imobiliária
(óias, antiguidades, atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais
etc...)
82. I 1-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99-7-99 - Outras atividâdes de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente (os serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços
de captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito interno de televisão ou televisão aberta
serviços de impressão e de colocaÉo de código de banas paÍa endereços postais,
serviços de avaliadores, êxceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, êxceto
aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios manutenção de
extintores de incêndio administração de cartões de desconto etc...)
82.19,9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especiÍicados anteriormente ( serviços de preparo de documentos, serviço de digitação
de textos,serviços de preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de
conespondência, inclusive de material rje publicidade
serviços de apoio à secretaria, redaÇão de cartas e resumos, serviço de transcrição de
documentos etc...)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias
46.51-6-0í - Comércio atacadista de equipamentos de inÍormática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
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ALTERAçÃo E coNsoLrDAçÃo DA soctEoAoE: F D DE S TE
CNPJ: 23.172.í35/000í-30

ORO LTDA

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado dê equipamentos e suprimentos de
informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
63.1í-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99.6-05 - Cursos preparatórios para concursos.
85.99.6-03 - Treinamento em informática
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opiniáo pública
73. 19-0-04 - Consultoria em publicídade
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
33.29-5-99 - lnstalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (scanner,
impressoras etc...)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviÇos em têcnologia dâ informação
82.3G.0-0í - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçóes e festas
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
7 4.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente (serviços de design
gráfico e de diagramação e etc...)

CúUSULA QUARTA:

O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) dividido em 800.000 (oitocentas
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum rêal) cada uma, totalmente integralizado, em moêda correntê
do país, e o pazo e indeterminado, pelo o sócio:

Sócio N'de
Quotas

FRANCISCO DENILSON DE SOL,ZA TEODORO
TOTAL 800.000

CúUSULA QUINTA - A empresa será adrninisrrada pelo titular, o qual fica investido de todos os
poderes necessários para representar ativa e passivamente, seia judicial ou extrajudicial, a
empresa, podendo praticar todos e quaisquer atos, por mais especíÍicos que sejam, e com todos
poderes inerentes a responsabilidade de Administrador, podendo constituir procuradores, investidos
de poderes especiais e dos constantes das cláusulas "ad negotia" e"ad judicia".

CúUSULA SEXTA- O Administrador declara sob as penas da lei, que não estão impedido de
exercêr a administraÇão da empresa, por lei especial, ou por se encontrar (em) sob os eíêitos dela,
a pena que vede, ainda que tempoÍariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricaÇão, peita oLr suborno, concussão, peculalo, ou contra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nacional, con(ra normas de defesa da concorrência, contra âs relaçóes de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA SETIMA - O exercício será encerrado em 3í de dezembro de cada ano.

Valor R$%

800.000 100 R$ B00.000,00
R$ 800.000,00
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cúusu LA OITAVA . F ica eleito o foro de Codó - Ma, para o exercíci oe mento dos
direitos e obrigações resultantês deste contrato.

A empresa iniciou suas atividades em 1210812015 e seu prazo de duração é pÕr tempo
indeterminado.

E, por estarem assim iustos e contratados, lavram este instrumento, em 01 (uma) vias de igual
forma e teor, que sêrão assinadas pêlos sócios.

Codô- MA, 04 de maio de 2023

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO
titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiflcamos que o ato da êmpresa F D DE S TEODORO LTDA consta assinado digltalmente por:

CPF/CNPJ Nome

FRANCISCO OENILSON DE SOUZA TEODORO86063081372

JUCETTIA

aAntIAlCO O ÀEGISIRo Ea 06/05/2023 09:07 3OB X' 20230a?5965.
PR(,ICCOLO: 230115965 Da 05/0512023.
(úorco D, vERrúcrçlo: 12306253?50. cnpi, oÀ SEDE: 23172135000130.
!{IFE: 2r.60019ti582. coaa EEEIToS Do RAGISIRo sA: oa/05/2023.
F D DE S ÍEOOORO LTDÀ

càaros ÀrDÀÉ DÊ Iign,lEs PEnETEÀ
sacÂrtÁÀto-crsÀ!

,w..q,r.rôlêcll, 6â, gloe.br

iFpr.3so, trc: 3!1êi!. à conplcvaçá' f,€ sLa àrr.rt1.1dâdê nos úêrPcc.ivoe Portãis,
rnlornaaoo seus !éspêctiwô3 côdiqos dê vêri:jcâÇao.
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DeÍnonsbaÉo do Resultado do Exercício
EíÍrpresa: F D DE S TEODORO LTDA - CNPJ: 23.172.135/0001-30
NIREr 2'1600196582 - Data, 2810812015

Eslâbêlêcimenlos: 0001 - F D DE S TEODORO LTDA;Centros de Resultado: 00t - Gêral
Endêrsço: RUA DR REMY ARCHÉR , Complemonlo: Q 178 R PROJETADA, N.": 16, Barro: SAO

Folha: 1

Foítes Contábil

sEBÀsrlAo Cidade:Codó, Estado: lr,4A, CEP: 65400000
Iel8fonê: (99) 3661 1215

Cdúe O66cÍilÉo
01t0112023

a
31t12n02t

(*)

(-)

(=)

c)

(=)

(=)

010

010.01

010.01.03
020

020.0í

020.01.05

030

060

070

070.01

1't 0

150

200

594.600,00

594.600,00

594.600,00

56.609,92

56.609,92

56.609,92

537.990,08

537.990,08

3.960,00

3.960,00

534.030.08

534.030,08

534.030,08

Rgcoita Bruta Opêracional

Fâturâmento Prod. Merô ê Sêrviços

. V6ndas dê Serviços

Dêduçô€s dâRecrita
lmpostos Fâturados

Simples

Receita Líquida

Lucro Bruto

Despêsas Operacionais

Dêspêsas Administ-ativàs

Rês. Aites das Participaçôês e Contrib.

Rss. Antos lmp.Rendâ e Contrib. Social

R€suhado Líquido do Exêrcicio

Cod&lú4. 3'l dê Dezembro de 2023

Luciolina Soares Codez dê Soilsâ
354.366.38&68

Témic€ em contâbilidade
cRc 2604-MA

Frâncisco Denilson de Souzá Teodôro
860.630.8,|!72

Sócio Adrniniskador
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Balanço Patimonial
Empresa: F D DE S TEODORO LTDA - CNPJ: 23.1 72.1 35/0001-30

Folha:2

Fortes Cortábil
Endê.6ço: RUA DR REiúY ARCHER , Complêmênto: Q 178 R PROJETADA N.0: 16, Bairro: SAO SEAASÍIAO, Cidadê: Codó, Estado: MA, CEP: 65400000
Telefone: (99) 3661 1215
NIRE: 21600196582 - Dalé: 2810812915

Contâ O€r.ÍilÉo 31t12t2023

1

1.01

1.01.01

1.01.01

t.01.01

1.01.01

2

2.O1

2.01.01

2.01.O1

2.01.01

2.O1.O1

2,O7

2.O7.O1

2.O7.01

01

01.01

01.01.0001

03

03.03

03.03.0010

01

Ativo CiÍdrlante

Disponibilidâdae

Numêrádo6 em Espécie

Câixa Geral

Câixa

Passivo Cirorlaôte

ObrigaÇôês dê Gurto Prazo

Obrigaçô€s Írabalhistas. PrêvidencíáÍias ê Fiscaig

Obdgaçõos Fiscais

Simplos a Recolhêí

PatÍimônio Líquido

Câpital Roalizado

Capitâl Sociál

Capitêl Social de Domiciliados e Rosrdênles no Pal§

Capital SubscÍito dê Oomiciliados e Resident* no País

Outras Contas

Outras Contiâs

Lusos Acumulados

Lucros Acumulâdos e/ou Sâldo à OisposiÇáo da As6emdéia

1.487.171.44 0
1.447.174.44 D

1,487.174.44 0
1.4A7.174,44 D

'1.4a7.174,44 0
1.4A7.174.44 D

1.481-174,44 C

10,171,23 C

10.171,23 C

10.171,23 C

10.171,23 C

10.171,23 C

1 .477 .003,21 C

800.000,00 c
800.000.00 c
800.000,0ú c
800.000,00 c
677.003.21 C

677.003,21 C

677,003.21 C
677.003,21 C

2.07.01.01.01

2.07.0'1,01.01.0001

2.O7.O7

2.07.07.O1

2.O7 .O7 .O-t .O1

2,07.07.01.01.000í

Dala da Ér Êet tumenloi 31112J2023

Valord€Atrvo € Passivo: R$'1.487.174.44 (Hum Milháo Quêlrocentos e Oitênta eSets MilCento o Sgtenta e Quatro R6ais e Quargnta e Quatro Centavos)

Codó-MA, 31 de Dezembro de 2023

Luciolinâ Soârcs Codêz dê Sousâ
354.366.38$68

Técnicâ êm Conlabilídade
cRc 26ü-MA

Franciscô Oenilson de Souzâ Têodoro
860.630.81!72

Sócio Admihistrador
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DSASSESSORIA
De:FDDESTEODOROLTDA

CNPJ: 23. 172. 135/0001-30
Insc. Est. - 12.473.873-7

Rua Dr. Remy Archer,N'16
Q: 178, Rua Projetada

Bairro: São Sebastião
Codó-Ma

ÀUTUAÇA:.,
N'PROC

FI

Parecer referente à Situação Financeira da Empresa F D DE S TEODORO LTDA.

Em análise realizada junto ao balanço patrimonial do ano 2023, podemos atestiu a

boa situação financeira, considerando os índices obtidos que são os seguintes:

íNDICE DE LIQUIDEz GERAL = 146,21

ÍNDtcE DE soLVÊNctA GERAL = 146,21 e

INDICE DE LIQUIDEz CoRRENTE = 146,21.

Codó-MA.. 26 de Janeko de 2021

Francisco Denilson de Souza Teodoro
Sócio Administrador

LUCIOLN{À SOARES CORTEZ DE SOUSA
CPF: 35.1.366.383-68

CRC: 2604 - MA
TECNICA EM CONTABILIDADE
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F D DE S TEODORO LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

LUCIOLINA SOARES CORTEZ DE SOUSA35436638368

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO86063081372

JUCEHÂ

cE:PJIFIco O EtêtSERo EX 3ít/Oll2O24 08:39 gOB N" 20240131842.
PRdLlcol,O: 2a01318{2 DE ?9 / 01 / 2024.
úDrGO O' VERTFTCÀCIO: 12{01299a8a. CtP.' OÀ SEDE: 23172135000130
NIRE: 2r,600196542, COla EEEM6 Do ÀEêÍsÍiO W: 3LlL2l2O21.
F D DE S ÍE@ORO 

'Í)I
cÀarês rr@hÉ DE ronÀBg PEÀit!,t

alGitáRto-@tl
tw..qtt t.facil . ir. Eot. br

Ã vãlldãt€,1ê3te jirlressó, rr.a sul.lto á FrPrcváçÀa:lê suâ àurenticiãàd. nos resPêctivos porrâts,
infôrúrndo sers re3Fê.trvôs .ôdigor .tê vériftcàÇào.
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Secretaria Especial da Mlcro e Pequena Empresa
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JUCEMA

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO Dtc|TAL

Declaro exalos os Termos de Abertura e de EncerÍamento do Livro Digital com caracteÍísticas âbaixo,
conlerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n.
12401301276 em 3010112024, protocolo 240137590. Para validaçáo de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Porlal de Serviços / yeriÍicação de documentos do Empreendedor
(hnp://www.empresaÍacil.ma.gov.br) e inÍormar o código de veriÍicaçâo.

Nome Empresarial: F D DE S TEODORO LTDA

Número de Registro: 2'1 600196582

CNPJ: 23172135000130

MunÍcipio: Codó

Tipo de Livro: DtÁRto

NúmeÍo de Ordem: 7

Período oe EscrituraÇão: 0110112023 - 3111212023

35436638368
LUCIOLINA SOARES CORTEZ DE
SOUSA

M42604

86063081372
FRANCISCO DENILSON DE SOUZA
TEODORO

craRTrFrcô À ÀulErarrcÀçio a$ 3olot/2021 08:58 soÊ N" 20210137590-
qRotocora: 2i10137590 DE 29l,l/2,2a. CóDIGO Da VaÀrElCÀÇÀO:
12a0130127ó. NIIE: 21600196512.
F D IJE S TEO'OÀÔ LTDÀ

JUCEITIA
ÀnsElro Dt:ls ctxNElRo raPEs trLÂo

§lsDorsÁvEl, PBLÀ ÀulaNrlcÀClo
,rb ,,tis, saioL/2o21

üp!.s.laci1.@. g.w.br

A vú.!âd. d6is d@rento, .s imeMs, íE e;iiio 2 (spro7lçâr dÊ 5' a auteiÜqdade 16 ep.d@ p..iais,
rnirmand! se5 €3Dêd!6 cóo€o. de v€,1fi6Çad

tdênüfl €ção dê Emprê3â,,

IdentiÍiÇaçio de Ltsro iDigitâl

'A§3laâme{s)
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GABINETE DO PREFEITO

.iuIUA ÇÂcRoc

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empÍesa F D DE S TEODORO LTDA, nome fantasia D

S ASSESSORIA, sediada à R DR REMY ARCIIE& Q r78, R PROJETADA 16, bairro SÃO

SEBASTIÃO, Codó - Maranhão, CEP 65.400-000, inscrita no CNPJ n" 23.172.135/0001-00,

prestou serviços à Prefeitura Municipal de Codó, inscrita no Cfrpf Oe.t Ol.tf3/0001-95, órgão

público estabelecido na Praça Ferreira Bayma, 538, bairro Centro, Codó - Mrrrnhâo.

Ceúiflcamos que a referida empresa detém qualiÍicaçâo técnica pera Assessoria e Consultoria

em Processos Licitatórios e Contretos Administrativos, com especializÀção ta aplicação e

implementação da Lei Federal n' 14.13312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos

Admiuistrativos).

Registramos que a empresa F D DE § TEODORO LTDA, nome fantasia D S ASSESSORIA,

prestou serviços de Assessoria e Consultoria em Processos Licitatórios em conformidade com

sua qualificação técnica, atendendo aos contratos de números:

. 20210107 - Secretaria Municipal de Governo;

. 20210108- Secretaria Municipai de Saúde;

r 20210109 - Secretaria Municipal rle.Assistência e Desenvolvimento Social;

. 20210110 -- Secretaria Municioai oe Etiucação. Ciências, Tecnologia e laovação.

A data de assinatura dos contÍatos foi em 07 de junho de 2021, com aditivos que estendem a

vigência para os anos de 2022,2023 e 2024. Até a presente data, informamos que, embora alguns

serviços estejam em andameuro, nâo há pendências têcnicas ou administratives que

desabonem a êxecuçâo dos contraros.

Prefeitura Municipal de Ccdó
CNPJ 06.1 04.863/0001 -95

Praça Ferreira Bayma, 538, bairro Cettro.
(ird<i - \{aranhão

rg :l ------'---



AUTUAÇAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

GABINETÊ DÚ PREFEITO

A F D DE § TEODORO LIIA (D S ASSESSORIA) tem demonstrado pleno cumprimento de

suas obrigações contratuais, não havendo registro de qualquer fato que desabone sua conduta ou

comprometa a qualidade dos serviços prestados até a presente data.

Sem mais para o momento, firmamos o presente atestado para os devidos fins de comprovação de

capacidade técnico:operacional e qualificação da empresa. .

Codó - Maranhão, em 09 de dezembro de 2024,

N' PROC

FI

.<.-.?'

Prçi'eito Mu.r
í:i,r li?.5J,,.78]-9i

Prefeitura IVlunicipal de Codó - MA
Cil P.l : 06. 104.8ô3/0001-95

Preleitura Municipal de Codó
CNPJ 06.104.863/0001-95

Praça Fereira Bayma, 538, bairro Centro
Codó - Maranhão

i
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PREFEITURÀ MT'NICIPâT DE
ESTÀDO DO !,ÍÀRÀNIIÃO

Gabinete do Prefei-to

ODó

A'TESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A6{âÍÍroq FÍa os devidos fins, que a empÍesâ FRÀNCISCO DENILSON DE SOUZA
IIODORO (D S ÀSSESSORIA), inscrita no CNPJ sob o no 2i.172.135/Wnlr0, aefukla na
Irf REW AXCHER Q 178, R PROJETADÁ N" 16, baínosÃO SEEAçnÃO, as cidade
dE CODO, Esraúo fu MÁBÁNÍ{Á@ detém qr:alificaçâc tecnica m prEstação de serviços tecnicos
pro6isioads de assessoria técnica e consultoria na área administrativa( assessoftutÊtrto em âssurtos
reftrentes â rlrea de licitações oom abrangência ôÍn todâs as modalidadeq amlise de solicitações de
çg@Fras €. sewiçqs, pçsqrisas de ;xeçc,s e todo o contexto do pÍoa€sso ad:nioistratilo e demais
aÊihdções ae abragênsia ao assessror.lr.jrento de licitações @icãs), ocorreldb a pcsação de
sgyiso juar. adiv,crsa: seoretarias do muíiclpio de Codo/Ma no aoo de 201?.

Informarrcs aiada Eur; as prr.sTaçõc,i dos ierv'iços aciuã Íe&ridos ryr:semm bom
&scqa*b úperaoiotrât; imdo a ernprc.sa t:umrid'r fielmente coÍtr slrâs otrignçõ§, mda consedo
qoe a dEÊab@ tccnica e comeroralurene, ate a presente dara.

CodilvÍ4 14 de Dtz:elrrbra de 2A2$ -

fRANCISC( UZ-t

P[rt' }tLN1C'PÀL

PEEFEIIT'f,^
rlt5 ülí0 rlrt (q.qj§Író,

'ffi
,, '.: l :

ri I ;,;,:'._-

| .,/

ilrag& . qrt'ej.i. E?r:11s, 538, B?ir.o Ç§íl!rü, Oodó -'!iÁ
isi: {99} 3661-2068
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FIâçA FERREIRA BÀYMÀ 538 CEHTBS

CNPJ: 06. 104.863/00O1-95

rÉcnrca

Atestarnos pam os devidos fins de Comprovação de Cagacidade

TÉenica, eue a Empresa

tg!. irEcÍita no CIFJ soâ o Ne 23.172.135/üH-3O, estsbehciih, na, R.

Or, ReÍEy lnúçf Q 17f fi. Projetada ns 1O Büifro Sib Seba$ão, €EP-

E,{tr ; C§à/tt& Prestou ServSços no anil & 201?, píra esta

ffiria Mufiiçipl de Finanças, Serviços tecnios profissi,onais de

*sorta técÍdca e consultoria na área administrativa deste tígnicípirc
de Co{r{í/MA.

Éralqç, dãda ,qlre ã emprese cunrpriu ,felns*c lotrr suâs
ott3aÉt+ mda onsando gue a desabone técrrica e gnerçidüeote,
dÉ dxe.

coDó/MA, 1§ de |aneiro de 2o1B

unicipal dê Finaa§a
tlarta da Conceigâo Âhes de Soua &nar

§ecretár'ra Municipal
CPF: @9.125.O53q,

..,

tt---

Írt

.'{. FilrlÂ ã11i, r a-:t ;Ê* '4\-i::. 
-rr- 

s

PFTEFÉ_''T(JF!,.\.
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José Françiico Liniá Neres
Preleito Muniâipal

CPF: 372.537.783-91

Sêr,'do, t..,r.ai;.1

ÁTE§IÂIX} DE CAPACIDAIIE TÉCüICÀ

Da data da assistura dos coÍrtratos 07i06i2021, cora aditivo de prazo para o aao de
2022 e 2O2!, aÍé a prese*ta data desre âtestado, irformamoa ain& que ainda qr.re os
sÊfi{as FeÊlses úendqer nossas expectativas e foram de ç:rcelentê qruli&de para o
lXre deseon 

-olvimego 
das rotinas e organizaça,,r do setor de Lieiraçoes e cooúrstoX,Í€Ído

* F D IE, § IDODTSIO tfDÀ nome fantasía D S A§SES§ORJÀ cump,rido fidrere
:eo[t íffi offigaçOçl D.dr &nrtando qlle a dessbore ÍÊHic&r€ltq;té r prffitÊ

Codo - MaÍaúão, em 20 de março de 2023.

l/-

t:lÍlrlrllreel'Irc
CU

ESTADO DO IIARAHHÃO
PreÍeitura Mun*Ípal de Codó

Cl,l P J 05.'l 0{86úrüXt'Í-t5

r&

CET

538 quelifc*Éo

Registútros que a eopresa F D DE S TEODORO LTITA norne fusia D S

A§SESSORIA lresbu e presta seniços de Assessoric e ousul&rir êú srocêsros
üritúrtr em conf, ormida& com sua qualificaçâo tecaica ib acordo com os cotürElos
ffnn€m§ 20210107 SecretrÍL Municipal de Govenro, 20210:l0E Secretâria Muaicipal
e §!q,iie, 20210109 §êcúetirrie Municipai de as:isteüciâ e dêsenvoMmito srial e
20210110 Seüetaria Muicipat de eduÕaçao, cieircias- iecaoiogà e fuovaçao.

6

Prâçô teíêirr Êryraâ, $A Cê"t!.
Íáaio{ree. 19§} á651-13s9l2roe €Et

65,40ô&. cod6 - MÂ
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ESTADO DO M^RÁNHÁO

PRETf, ITURA M I.:NICIPAI, D}: PEDNEIRÀ§
CNPJ ; 0ó.1 8,1.253rí)001-49

Rur Sao Bencdito. s/o" - Bairro Sâo Francisco -. CEP: 65'?25-000

TOMÂDA D[ ?REÇOS N" 00r/20t9

Processo Administrativo n' 006212019
CoI{TR{TO N" ?0190226-00 621201941

?elo prrsente instrumcüto de Clortrato" de um lado o Município de PÊDREIRÂS. aü'avés da

Prefeitura Municipal de Pedrciras com sccle na Rua São Flenedito, ín" *Bairro São Francisco,

Pedreims, MaÍânhão, CNPJ-MF. N' 06.1 E4.253/0001 -4 9, representada neste ato pelo Sr. Anlônio
França de Sousa, inscrito no CPF: n' 706.981.803-30 e portador do RG: n" 04171515220i l-1, e

a SECRETARIA MLNICIPAL DE ADMiNISTRAÇÀO. com sede na Sâo Benedito, sia" -
Baino São Francisco, Sl.jo, Pedreiras. Maraúão, inscrita no CN.P.J sob o n" 06. I E4.253/0001-
49, denominados daqui por diante de CONTRATANTIiS, neste ato Íepr$entada pelo Secreuârio

Municipal de Administração, o Sr. Josué Alves de Oiiveira, RG Ne 156012120000 CÊÍLTSPC-
MÂ e CPF N" 629.04?.953-91, e do outÍo lado a Empresa FRÀNCI§CO DENILSON DE
SOUZA IEODORO-EPP, inscrila no C.N.P.J sob o n." 21.l7?.ll5,r000l-10, com scde na Rua
Dr. Remy Archer, no 16, QD I78. Rua Projetada. Codó l1A. de agora em diante denominada
CONTP-\TADO. neste âtô representado pelo Sr. Francisco Dcnilson de Souza Teodoro, RC
9702919t189 SSPICE, ponador do CPF 8ó0.ó30,811-72. tênrjusto e contratado o seguintc:

CLÁUSULÂ PRIMEIRÀ - DO OBJETO CO:{TRA.TUAL

l.i * Contrataçâo de empresa especializada pars prestar serviços técnicos profissionais de
assessoria técnica e consultoria na área administrativa, conforme descrilos no termo dc refcrência
ANEXO I paÍâ âtender a Prcfeitura Municipal de PedreirasvMÂ de acordo conr o edital e anexos.

CLÁÜSULA S§GUI\'DÁ . DÁ FTINDAMENTÂÇÃ0 LTc.c,Í,

2. I - Estc contratô fundrmenta-se na Lei n' 8.666/93. de 2 t dejunho de 1991. e suas posterisres
alterôçÕes, bem como na licitação na modalidadc 1'OV1ADA DE PREÇOS, no 001i2019 'l'P.

cLÁusuLA TERCETRA - tlos trNCARGos, OBRTGAçÕE§
RESPON§ABII,IDADES DA CONTRATADA

3.3. Encaminhar pam s SetoÍ Fitranceiro da(o) CONTRÂTANTE as notas de.empenhos e
respectivas notas fiscaiJfaturas conccmenles âo objero conranrall

3.4. Assumir integÍâlsente a responsabilidade por todo o ônus desorrÉnte da execuçâo desle
contato, especialmênte com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pcssoal
utilizado para a consecução do fornecimsnto. bem como o suío de transpone. inclusive seguro,
carga e descarga. correndo tâl operação única e exclusivarnerrtc por collâ, risco e responsabilidade
da CONTRATADA:

t.

3.5. Mântcr. durânte toda â execução do conlrato- em cornpatibilidade com as obri

7

l- -

3,1. Exe.u.tar o objeto dcste ôontàto de acordo corn as condigôes o pÍazas estabêlesidas no

J.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos rru prejuízos causados ao patrimônio do
COIITRÁTÍIN'TE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades prôfissionâis. objêlo
deste csntrato:
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Í:sl ÂD() DO MAlt^NllÀO
PREFEI'I'URA MUI\ICIPAL I) I, PEDREIRAS

CI§PJ: 06.18.1.2SJ 000!-í9 \
Rur Slo Bcnêdlt,,, !;n". EEirro §tro Irsnci.cu -. CEP: 65.725-000'

assumidas, lodas as condiçôes de hàbilitação c qualificação cxigidas na Iiciração que gerou estê

Cortrato, decorrente do(a) TOIvíADA DE PR[(:()S t':' 00 I r20 I 9 l'P.

1.6. Providenciar a imediatl correÇào dns dcticrênciar e ou

CoIltratânle;
irregularidades aponudas pela

J-?. Aceitar nas mesmas condiçt5cs contrdtuâis o\ iiürrsuinrirs c supressa)es até o limile fixado no

§ 1". do art. 65, da Lei n" 8.66ói93 c suas all*i:çrics 1ro:itcriorcs.

CLÁUSULA QUARTÀ. DAS RESPONSABII.IDADES DO CONTRATA.IiTE

4.1 . A Contmtante se obriga I proporcionar à Co[tralada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçôer decorrentes do Termo Contralual, consoâllte estabelêce â Lei nu

E.6ó6l91 e suas alteraçõ€s posterioresi

4.2. l:iscaliar e acompanhar a execução tJo obiclo corrlratrral

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualqucr ocontncia rclationada com a execugão do objeto
coÍraatuâ1, diligenciando nos casr:s que exigen: orovidências conelivas:

4.4. Providenciar os pagamêntos d Contratada à rista das Notas l. iscais/laturas devidamente
stestadas pslo SetoÍ Compelente.

4.5 O pagrmento será efetuado pckr CON f R.\ l,\\.l ll. â ( ONl'RAlAl)^, medianre Ordem
Eancária. no Banco do Nordesta, Conta Corrcntc n'JSi'í7-2, Agência n'00127, em nome de
FRÀI{CISCO DENILSON DE SOI-IZATEODORo.T:PP.

CLÁUSULÀ QUIJ{TA . DA VIGôiT..CI,\

5.1 - A vigência deste instrumento conrratual inici,rra em 26/02/2019 extinguindo-se em
3lll2l}0l9, podendo rr prorrogado dc acordo corn a lei.

CI,IU§ULA §EXTA - DA RtrSCIsÀO

ó.1 - Constituem motivo perâ s resaisão contÍatuul os constantes dos artigos 7?, 78 e 79 da [,ei no

E.666193, e poderá ser soliciuda a qualquer tempo p€lo COI.iTRATANTE, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis, nrediartc etururricaçào por escrilo.

CLÁU§ULA §ÉTIMÂ . DAS PENÀI"IDÂI)ES

7.1. Êm easo de inexccução total ou parcial do conlÍato. bcm como de ocorrência de atraso
i*_justiÍicâdô na êxecuçâo dô otrjcto dcste contr?to. submctcr-se-á a CONTRÂTADA, sendo-lhe
garanrida plena defusa. as seguintes penalidndçs:

- Adve*encia;
- Multa;
- Suspensfu ternporária de pânicjpações cm licitâções promovidas com o

CONTRATÂNI'8, impedimenlo dç contralar conr o mesnro. por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

- Declaração de inidoneitlade ptra licitar ou c()ntratar con a Adminislraçàu Pública,

t
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PNf,FF, TTUR,T }TT]NICIPâI, I)}: PÊ}RÍ]IRAS

Clip.,: 06. I B{.25'}1C00 I .J9

RuE São 8"nedito, sls'- Biirro Sio Frsnsisco -. CEP: ó5,725-tD0
ellgulnto perdurârem os motivos da puniçâo, ou aló qlre seja pmmovida a reabilitaçâo, perante a
prápria autoridade que aplicou penalidadel

7.2. A multa prcvista acima será a seguinle

- Âté l0% (dez por centu) do vâlor rolal rr)n!!-a11do. no caso de sua nâo realização clou
descumprimenO de alguma das cláustrla\ c\)r)trairai§:

?.3. As sanções previstas nos itens açirna podoão :er npiicadas curnu lativamqnle, fâcu,tada â
defesa prévia do intcÍessâdn nô praz.o dc 05 (ciç,:o) rliar rittis:

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida con':o renda para o Município, no prazo de 0-5

(cinco) dias úteis ã çontar da data da notifici4âo. podendo o CONTRATANTE. paru isso.
descontá-la das faturas por ocasião d* pdganl(nto. sc.iLrlgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá s C()\ lRAl At)A de corrigir as irregularidades que
deram causa â penalidade;

7.ó. O CONTRATÂNTE deveró notificar a CONI RA'I'ADA, por escrito, de qualquer
anormalidade constatada duranle â prestaçâo dos scrvíços. para adoçâo das providências cabiveisl

?.7..4s penalidades someÍae seràô relevadas em razào ris circunstâncias excepcioruis, e as
justificadas sô s€rão aceitas por escrilo. l'undamentaJas c» r làtcs rea is e fac ilmcntc comprováveis.
a critério da autoridâdê eompetenle do COtÇ fRÂ-fÁ\l'!. c dcsde que formuladas no prazo
máximo de 0J (cineo) dias da data enr que ibranr aplicadas.

CLÁUSULA OITAVÀ. DO VÀLOR I REA.IU§I.T]

E, I - O valor do presenle contÍato é de R$ i4. 166,ó? ('l rinrã e quatrô mil cento e sessenta c seis
re{is e scssenta e s€te centavos), nâo ssfrcndo rsiriu:-lc drrritnte a rigência do contrato.

rtEt DESCRIÇÀO Q'I D
lí E5[.S

P- LNIT,
RS

P. TOTÀL
R!

Serviços lécnicos profissionais dc
ass€§soriâ técrriça e consultoria na àrea t0 3.4 I ó,67 34.166,67

ativa Sec, de Ádminisração.
Valor I'otal RS 34.166,67

Parágrafo ljnico - Havendo atraso no paganrcnto. (icstlc <;rre nÀo decorre de atÕ ou fato atribuívei
à Conrrâtad4 aplicar-se-á o índice do lP(lA- â l,tulo dc compensaçào linanceira. que será o
produto resultante da multiplicação desse irrdice do dia anterior âo pagamento pelo número de
dias €m atrâso, rcpctindo-se a operaçõo a cada mê: dç alraso.

CLÁU§ULÂ NOII§A - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIÂ

9.1 - Âs despesas contratuais corerão poí conla da verba rio orçamerrto do{a) CONTRATAN IE,
nâ dolâgâô orqâmentária, ücandr: o saldo pcnintnlc ao; dcnrais exercicios a ser empenhado
opoÍfunanrente. à conta dos respectivos or§Jrncnro\. Lasr. .L' a nccc.§àr iu.
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PREFT;]I, tlFA l1'l t.r§.tf lpn L l)tr Pl:llRl:lRÂ§

( NP.!: 0ô.1fl,í.1-i.11|c(lt. {q
Rus Sâo BêaGdito, sh" - B{irro Sio I nrrci.to -. ( [P: 65.?2+000

Sesretâria Nlu!,licipal<ir .1d;r in jstiação

Unidade Orçementária
Fuâqão
§u .fu{çâo
ksgrama
Projem Âtividade
Clássifi caçâo Econômica
Foate de Rccurso

0í,0 I -. Sccraarr r \,1 unicipal de Adrninistração
0,1 - Adrrinislracào
l2? -- Adnrinistr acâo 0:ral
0001 - PioprirLra (iestào Ad t;nistrativa
l.0ló - MrinlltçnÇárr e firrrc- da Secrôtâiia Municipal
J.l.{)U.19.U0 , ():1ir,r5 5err. de fersr,iro Pesssa Juridica
0I00000C0 -' R',.curso Ordinário

CLÁUSULA DÉCIMÂ. DÂ-S ALI.ER,\ÇÔTS COIT.HI.I'IaIS

i0.I - O presente contnto poderá ser alterado. nos ca*s previstos no âíigo 65 da Lei n." 8.óó643,
derde quc haja intercssc da Adminisraçào do Co.rtlTR{'l AN'['8, com a apresentáção das devidâs
juâtificatil,as.

CLÀusuLÂ DÉCIMA pRtMf,rRA - Do roR(), ltÂsE, LEGÀL E l'o&'vtALIDADES

I l.l - Este Contrato êncontra-se subordinarin a legislaç;io especilica. consubstanciada na Lei no

8.66ó, de 2l dejunho de 1993 e suas posteriores allerar:ôes. e. em casos omissos. aos preceitos
de direito público, teoria geral de contratos e disposiçôes dc di'cito privado.

il-2 - Fica eleito o FoÍo da cidade de ptit)RUIRÂ§. cr:rnc, o único capaa de dirimir as düvidâs
oÍirmdss dôstê ContÍato. câso nãô seja m d irim r.la§ ;r1i g,a ve hr cntr-.

1l:l - Parâ Íirmeza e camo prova dc harercm as nàíe.i. cnlre si. ajustado e contraudc,, é lavrado
o presente teÍmo, em 0? (duas) vias de igual 1s1lp, o qrral, depois de lido e achado conforme, i
assiíado pclas paíes co,ltrâtântes e pelas tcsternunhâs abaixo

EDRI: SííÁ. ;o .:e iievcreir",r de 2019

PRET.§ITURA Dí Pt:r)t{t_tR^§ .- 1I r\
An"rÔNro ÇA D§ §OUSA

CONTRÂTÂ

SEC DU Ât)MI\tS't R.,\Ç,\ o
JO§
S§CRf,TÁRIO MUI§IC DMT}IIS'TRAÇÃO
PORTARIA:00312
CO§IRÁÍ,!N

FRÁNCISCO DE SOI.,i7-^ TIiODORO.EPP
ct{PJ 23.172.
REPRf,SENT

OODORO
LEGÂL: SR'FltÂ,\-(ilSC() DliNll,SOl\.. DE §OUZA

xc. N" 97029198189 §§F/r!: CPr. \" 1160.630,811-?:
CONTRATADO(A)

Prefeiro Municipal de Pedreiras - MA
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IiST^DO DO MÁRAN§ÁO
PREtr'EITURÀ MUNICIPÀL DE PEDREIRÂ§

CFiPJ: 06.18{.253/0001 {9
Ruâ São Bcr€dito, s/n" - Srirro Sío Fnncisco -. CEP: 65.725-000

TO§IADA DE PRrÇO§ N'001rr01'

Proeecro Administrativo n" 0062,2019
C0NTRATO N', 201W226-0t62/2019 -t2

Pelo presente ixtmmeÍlto de Contrato, de um lado o lvtrnicipio de PEDREIRAS, através da
Prefeitura Municipal de Pedreiras com s€de n0 Rua São Benedito, slno - Bairro São l'rancisco.
Pedreiras, Maranhão, CNPJ-MF, N' 06.184.253i0001-49, representÀda neste ato pelo Sr. Antônio
Françs de Sousa, inscrito no CPF; n" 706.9E t.803-30 e portador do RC: n' 041 735152201 l- l. e

a SECRETARIA ML\ICIPAL DE ASSISTÊNCH SOCIAL. com sede na Sào Benedito, yn..
Baino Sâo Francisco, SNo. Pedreiras. Maranhão, inscrita no C.N,P.J sob o no 06.184.253/000,l-
49, denominados daqui por diante de COXTRÂTÁNTES, rc|ste ato represeBtadâ p€lâ SecrctáÍia
Municipel de Assistência Soçial, a Sr". Maria do Socono de Sousa Rios Portel& RG N'
0135821620007 e CPF No 643.348.183-04, e do outro lado a Empresa FR.ÀNCISCO
DEMLSON Dtr SOI.,%A TEODORGEPP, inscrita no C.N.P.J soh o n.' ?l.l 72.135i0001-l0,
com sêde na Rua Dr. Ilemy Árcher. n' 16, QD 1 78. Rua Projetada, Codó - !lA, de agora em
diante denominada CONTRATADO, neste alo representado pelo Sr. Frâncisco Denilson de
Souza Teodoro, RC 97029198189 SSP/CE, ponador do CPF 860.630.813-72, têm justo e

contratôdo o seguinte:

CLÁUSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de empresa especializada pârâ preíaÍ serviços técnicos profissionais de
assessoria técnica e consültoria na árca adminiírativa, conforme descritns no termo d* referêacia
ÀNEXO I para atender a Prefei(ura Municipal dc PedreirasrMÁ de acordo con! o editâl c anex(§.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA FUNIrÀMENTAÇÃo lrcal
2. I - Este contrato fundamentâ-se na Leí n" 6.666193, de 2l dc junho de 1993" e suas posteriores
alterações, bem como na licitação na modalidade TOMÂD^ DE, PREÇOS" n'001/2019 TP.

cLiusul,A TERCEIRA - DOS ENCÀRGOS, OERIGÁÇÕE§
RESPONSÁBILMA.DXS DA CONTRÁTAI'A

3.1. Executar o objelo deste contrãto de acordc com as condições e prazos estabelecidas no
processo licitatório n' 00ó22019 TP. e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsábilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados âo patrimônio da
CONTRATAI\íTE ou a leÍreiros, quondo no desernpenho de suas atividades profissionais, objeto
deste contrato;

3.3- Encaminhar para o Setor Financeiro ds CONTRATÂNTE as notas de empenhos e
respectiyas no!âs fiscai§/fstuÍas concementes ao objem contratual;

J.4. Assumir integralmente a respoasabilidade poÍ todo o ônus decorrente dâ execução deste
conireto, especiâlnefie com relagão aos encsrgós trabalhistas e previdenciários do pessoal
utilizado para a consecução do fomecimento, bem como o custo de Íansporte. inclusive seguro,
carga e descarga" corrcndo lal operaçÃo única e exclusivament€ por conta, risco e rosponsabilidade
da CONTRATADA;

'a

E
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ES'I'ADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRNIRAS

CNPJ: 0ó.1E4.253/0001-d9
Rtrâ Sâo Bêiredito, rln'- Brirro SIo Frsncirco -. Cf,P: 65,725-000

3.5. Manter, duranle loda 6 s1sçqrção do conúâto. em compatibilidade com as obrigaçõês
assumidas, todas ar condições de habilitação c qualiÍicação exigidas na licitação que geÍou esle

Contato, decorrcnte da TOMADA DE PRECOS n" 001201 9 ]P.

3.6. hovidenciar a imediata cotreção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela

Csnlalânte;

3.7. AceitÂÍ nas mesmas condiçÕes contratua.is os acréscimos e supressões atr o limite fixado no
§ l', do art. 65, da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores,

CIÁUSULA QUARTA - DAS RESPO:{SABILIDADES DÀ CONTRATANTI

4.1. A CoíÉatante se obriga a proporcionar à Clonkatada todas as condigÕes necessárias ao pleno
cumprimênto das obrigações decônentes do Termo Contratual, consoÂnte estabelece a Lei n'
6.666i93 e suas âlteraçõ€s posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompaíhar â execução do objeto contratual:

4.J. Comunicar à ContÍâtada tôda e qualquêÍ oconência relacionada com a e.xecução do objao
contsatual, diligenciaado nos casos que exigen providências corretivas;

4.4, Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas FiscâiyFaturas devidamente
atestadâs pelo Setor CompelÊnte.

4.5 ô pagamento seú efetuado pela CONTRÁ'IANI'E. à CONTRATADÀ mediante Ordem
Bancária, no Banco do Nordeste, Conta Corrente no 35547-2, Agôncia no 00127, em nome de
FRâNCI§CO DENILSON DE SOUZA TEODORO-EPP.

cuiusr,'r,e eurNTA - DA vrGÊNcrA

5.1 - A vigência dest€ instfumento contratual iniciará em 26/0212019 extinguindo-sc em
3U12n019. podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUST]I,A SE)(TA. DÂ R.E,SCISÃO

6.1 - CônstituÇm motivo para â rescisão contrâual os constantes dos artigos 77. 78 e 79 da ki n'
8.666193, e poderá ser soljcitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência
minima de 05 (cinco) dias úleis, mcdiaote comunicaçâo por cscrito.

CLÁU§ULA SÉTIMA - DAS PINALIDADf,S

- AdvertÊncia;
- Mülts;
- §uspensâo temporáÍia de participâções em licitações promovidâs som a

CON-|RÂTANTÉ, impedimento de csnfatar com o mcsmo, por prazo não superior a 02 (dois)

?.1, Em oasô de inexecugão total ou paÍcial do contrato, bem como de oçorrência de straso
injustiÍicado na execugão do objsto destc contrato, submeter-se-á a CONTRA'IADÀ, sendo-lhe
gâI"rltidE plenâ defssa, as seguintes penalidades:

,
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}:§,I'ADO DO MÀRANHAO i

PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ; 06.I84.253/0001-19

Rua Sio Benedito, s/ro - Bairro Sâo l'ranckco.. CEP: 65.725-000
ânos:

- Declaraçâo de inidoneirJade parâ licitar ou contratâr com a Administração Pública,
eÍlquaÍrto perdurarem os motivos dâ punigâo, üu ate qre seja promovidâ a reabilitação, perante a
própria aúoÍidade que aplicou psnâlidadel

7.2. A multâ prevista âcimâ será a seguinte:

- Até lE/o (dez por cento) do valor total con§alado, no caso de sua não realizaçâo c/ou
descumprimento de alguma das cláusulas conlrâtuais;

7.3. As sançfus previstas nos itens acima poderão seÍ aplicadas cumulativamenle, facultada a

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Municipio, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo a CONTRATANTE, parâ issô,
desconÉ-la das faturâs poÍ ocasião do pagamento, sejulgar conveniente;

?.5. O pagamenlo da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irrcgularidades que
deram causa à penalidade;

7.6. Â CO]'ITRATANTE deverá notificâr a CONTRA] ADA, por escrito, dc qualquer
anormalidade constatâda dumnte a prcstâçáo dos serviços, para adoção das providêneias cabíveis;

7.7- As penalidades somente seúo Ísler'adas em râzão de circunstáncias excepcionais, e as
justiÍicadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em falos reais e facilmente cnmprováveis,
a critéÍio da autoridade competcnte da CONTRATANTE, e desde que formuladas no pmzo
máximo de 05 (cinco) días da data ern que foÍam aplicadss.

CLÁU§ULA OITAVA . DO VALOR E REAJUSTE

Ll - 0 valor do prcsente conbato é de F.S 26,500,00 (Vinte e seis mil e quinhentos reais), nào
sofrcndo rcajuste duraote a yigência do contrato.

rTEM DESCRTC^O QTD
MDSES

P- IIMT-
n§

P. TOIAL
R:I

3

Serviços técnicos profissicmais de
àssessoria tecníca e consultoria na área
administraliva Sec. de Assistência Social

IO 2.650.00 26.500,00

Vâlor Tot{l RS 26.500,00

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagarnento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível
à Contratadq aplicar-se-á o indice do IPCA, a título de compensação financeira. que será o
prodúô r€sultsnt€ da multiplicação desse indice do dia anterior ao pagamento pelo número de
dias em atrêso, repeÍindo-se a operação a câda mês de atrâso.

cLÁUsrrLA NoNA - DA Dor^çÃo onçilnnnrrinrl

9.1 - As despesas contrafirais correráo por conta dâ verba do orçamento da CONTRATANTE, na
dotação orçamentriria, ficando o sâldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado
Õportunarnentê, à conta dos respectivos orçâmentos, caso seja necessário.

--\
l
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tisTAt o Do Ma&ANHÁo
PREFEITURÂ MUttiICIPÁL DE PEDREIRAS

CIYPJ: 0ó.1842531000I-,r9
Rür Sâo Beredito, s.h'- Eairro São Frrncisco -. CEP: 65,72$400

§ecrctaria lvlurticipal de Âssistência Social
Unidaile Oryamentâia I l.0l - Secretariâ Municipal de Assistência Social
Função 08 - Assistência Social
Srb-Função 122 - Administraçãô GeÍal
Programa 0002 - Programa Gestâo Administrativa
Projeto Àtividade 2.059 - MârrEtençâo e func. da Secrearia Municipal dc

Assistência Social
Classi§cação F*.onôrnica 3.3.90.39.00 - Outros §erv. de lerceiro Pessoa Juridica
Fonte de Recurso 01000 - Recurso Ordinário

cLÁUsULÀ DÉCIMÀ - DAs ALTf,RAÇÔf,S COT*I.RATUAIS

l0.l - O pres€nle contrato poderá ser âltertdo, nos casos prcvistos nÕ anigo 65 da Lei n.' 8.666i91,
desdc qrrc haja interesse da Administração da CONTRATANTE. com a apresefitâção dâs devidâs
justiírcativas-

CLÁUSULÂ DÉCIMÀ PRIMEIRA . DO FORO, BA§f, LEGÂL E FORMALIDADES

ll.l - Este Contrato €rconb-a-se subordinado a legislaçâo especific4 consubsanciada na l-ei no

8.666, de 2l dejunho dc 1993 e suas postsriores alteraçôes. e, cm casôs omissos, aos preceitos
de diÍeito público, teoria gsrâl de contratos e disposigões de direito privado.

I lr2 - Fica eleíto o Foro da cidade de PEDREIRAS, como o úniço capaz de diiimir as duvidas
oriqúdas dêste Conu?tô, caso não sejam dirimidas amigavelmenre.

I 1.3 - Para Íirmeza e como prova de havsÍÊm as pârtes, entre Íi, ajuslado e contrando, é lavrado
o prÊsênte termo, em 02 (duas) vias de igual teor. o qual, depois de lido e achado conforme. é

assinadô pelas pâíes contratântes e p€las lestemunhâs âbaixo.

PEDREIRAS-MA, 16 de i'evereiro de 2019

SECRETARIA Àss CIA SOCIAL
III.dRIA DO SOCORRO DE SOI.ISA R]OS PORTELA
Sf,CRETÁRIA MUNICIPAL DE AS§ISTÊNCIÀ SOCI.A,L
PORT. 023/2019 - GPM
CONTRATÂNTE

TEODORO-EPP
CNPJ 23.172.
REPRD§ENTANTE LEGÂL: SR'FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO
RC. N. 17029198189 SSP/CE CPF. N" 8ó0.630.813-72

i)
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tE§TÁIP DO MÁRÂNHÃO
PRETEITURA MUNICÍPAL DI PET}RElRA§. MA

CNPJr 0ó.1E4.253/0!.)01 -49
Ruu Sro Benedito. sh. BaiÍro sto t'rancisco, CEP; ti5,725-000

oRDEM DE SERVIçO

À

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO-EFP
ENDEREÇO: Rua Dr. Remy Archer, n' 1ô, QD 178, Rua Projetadá, Codó - MA
CEP:65400-000
CNPJ: 23.172.1351000'l -30

Prezado Senhor,

Pela presênte, autorizo Vossa Senhoria à eventual contrataçáo
de pessoa iurídica para a Contrataçáo de empresa especializada para prestar
serviços técnicos profissionais de assessoria técnica e consultoria na área
administrativa para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Assistência
Social deste Municipio, objeto do Contrato no 2019A226-0A6A2019-02, decorrente
da Tomada de Preço no 001/2019, da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cuja
essa empresa foi vencedora, conforme proposta apresentada.

oEscRrÇÀo ATD
lllES ES

P. TOIAL
$

Serviços técnicos profissionais de
assessoria técnica e consultoria na
átea admÍnisbativa Sec. de
A6sistên cia Social

Sêcretâria Munieipal de Assistência Social, Estado do
Maranháo, 26 de Fevereiro de 2019.

,,--r1ffit,I)
uARiÃ bó3oconRo'DE-§oúsÁ RÍÔs FóciÊLÁ

Secrctária iiunicipal de Assirtência §ocial
PORTARIÂ 0Al2019 - GPtl'

cienteem: ?l,t o7 tzols

FRANCISCO DE SOUZA TEODORO-EPP

3

ITEM

10 2.650.00

P. UNTT
Ri

26 500,00

26.500,00Valor Total R$

CNPJ: 23.172.13 1-30

I

i

I



ÀüÍuAQÁo
?OC:---/

E§TADO DO MÀRA§HÁO
PREFEITURÀ MUNICIPÀL D§ PEDREIIL{S

CNPJ: 06.1t1.253/0001-49
Ruc S{o Bên€dito, slnn - Bãirro Sro frsrciico -, CEP: 65.?25-000

ToMÀDA DÊ PRf,ÇOS t{" 00r/2019

Procero AdminisiTativo n' 006?.n019
C0NTRATO N' Z0l 9022G0062/201 9{3

Pelo presente instrumento de Conrarc, de um lado o Município de PEDREIRAS, atraves da

Prefeitura Municipal de Pedreiras com sede na Rua Sâo Benedito, s/no - Bairro Sào Franciscq
Pedreiras, Maranhão, CNPJ-MF. N'06.184.251/0001-49, representâda neíe ato pelo Sr. Antônio
Irançe de Sousa, inscrito no CPF: n' 706.981.803-30 e portador do RG: n" 041735152201 l-1, c
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO. com sede na São Benedito, s/no - Baino Sâo

Fraacisco, SN', Pedreiras. MaÍenhão, inscrita no C.N.P.J sob o n" 06.1E4.253r0001-49,
denominados dagui por diante de CONTRÁTANTES. neste ato representada pela Secretária
Municipal de Educação, a Sf. Debora Regina Oliveira Cruz Sousa, RO N' 000123401299-l
SE§P,&IA e CPF n" 556.814.503-25. e do outro lado a Empresa FRANCISCO DEMLSON DD
SOUZA TEODORGEPP, inscrita no C.N.P,J sob o n.'23.172.135/0001-30, com sede na Rua
Dr. Remy Archer, no 16, QD I?8, Rua Projetad4 Codó - MA, de agora em diante denominada
CONTRATÂDO, neste ato reprrsentado pelo Sr. Francisco Denilson de Souza Teodoro, RG
97029198189 SSP/CE, portador do CPF 860.ó30.813-72. têm justo e contratadc o seguinte:

CLÁU§ULÀ PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUÀL

i.i - ConFdtação de empresa especializada paÍa prestâÍ serviços tecnicos proÍissionais de
ass€ssoria tecnica e consultoria na árca administrativa, conforme desçrítos no termo de referência
ÂN0X0 I para alender a Prefcitura Municipal de PedreimsMA de acordo com o edital e anexos.

CLATTSÜ LA Sf,GUND.{, DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

3. I - Este contraÍo fundamenta-se na Lei n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993, e suas posteriores
alteraçÕes, bem como na licitação na modalidade TOMADÀ DE PREÇOS, n" 001.l?019 TP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO§ ENCARGO§, OBRIGAÇOES
RE§PONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. [xecutar o objeto deste cortrâ1õ de acordo com as condições e prâzos estâbelecidss nô
processo licitatório n' 0062,,?019 l'P, e neste termo contrâtubl;

1.2. Assumir a respônsàbilidâde pot quaisquer dsnos ou pejuizos causados ao paúimônio da
CONTRATÀNTE ôtr a terceiml quândo no desempenho de suas atjvidades profissionaís. objeto
desle contBtol

3.3. Encaminbar para'o Setor Financciro da CONTRÁI'AN'IE âs notâs de empenlos e
respectivas notas {iscaidfaturas conceftÉntes ao objeto conlr4tMli

3.4, Assumir integralmente a rcsponsabilidade por todô o ônus decorÍents da execução deste
conkalo espccâlmcnte cffn relaçâo aos encargos trabalhislas e previdenciários do pessoal
-utilizado para a «insecugão do fomecimento, bem como o'cuío de transporte, inclusive seguro,
carga e descarga, correndo tal operaçào única e exclusir,âmente poÍ conta, risco e responsabilidade
da CONTRATADA:

E
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E§TÂDO DO MÀP,À§-HÃO
PRETEITUÍ(À MUMCI}ÀL DE PEOREIRAS

CNPJ: Í!6.1&L2531000 t -49
Rua São Bcncdito, llno - Bairro §ôs Frrncirco -. CEP:65.725-000

3.5. Marter, durante tôda a execução do contraao, em compâlibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condições de habilitação e gualifioação exigidas na licitação que gerou este
contrâto. decorreôre da'IoMADA DÊ PREÇOS n" 001/2019 TP.

3.6. Providenciar a imediata coreção dâs deficiência,q e ou irregularidades apontadas pela
Contraan&;

3.7. Aceitar nas mesmas condiçôes canlraruais os âsréscimos e supressões âté o limile fixâdo nô

§ I". do an. ó5, da Lei n'8.666i91 e suas alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA QUARTA. DÀS Rf,§PONSÂBILIDADES DO CONTRATANTE

4. L A Cônffianle se obriga a pmporciônar à Contratada todas as condições necessáías ao pleno
cumprimEnto das obrigaçôes decorrentes do Termo CoítrâtuâI, eonsoântê estabelece â l,ei 1}§

8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhnr a execução do objeto controtual:

4,3. Comunicar à ConÍraíâda todâ e qualqüer ocorrônciâ relacionada som â exccugão do objeto
contratuâl, diligênciardo nos casos que erdgem proyidências conetivas;

4.4, Prcütleociar os pagamentos à Conrrauds à vista das Notas Fiscais/Faturas dcvidamente
atBsúades lelo Sctor Comp€tente.

.1.5 O pagamento seÉ efetuado pela COr"*TRÂTANTE. à CCINTRATADA, mediante Ordem
Bancária" no Benco do Nordeste, Corta Correrle n'35547-2, §ência no 00127, em nome de
FRÀIIiCI§CO DENILSON DE SOUZA TEODORO.EPP.

CLÁUSULÂ QUII{TÂ. DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumenlo confatual iniciani em 7610?n019 extinguindo-se em
3l llA2A19- podendo ser pronogado de acordo com a lei.

ct Áusuu.r, srrrA - DA R[sclsÃo

6.1 - Constituem motivo paÍa a resci§ão conúâtuâl os constantes dos ârtigos 77. 78 e 79 da Lei n"
E.666193, e poderá ser solicitada a qualqueÍ tempo pela CONTRATANTE, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis, medianae comunicação poi escrito.

CLÁU§ULA SÉTNTiLA, . DAS PENALIDADES

7.1- Em caso de inexecução totâl ou parsiÀl do coÍ,trato, bern como de ocon€ncia de saaso
injwtificado na execução do objetó destc contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe
garantidâ plena defe§q â§ §eguiÍrtes p$alidade§:

- Adverrência;
- Multa:
- Suspeosão temporáú de panicipações em licitaçõcs promovidas com a

CONTRÂTANTE, impedimeno de contÍalar com o mçsmo. por prazo não suprior a 02 (dois)
anosi

í^"*

t
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"--s"J;'ç' _/E§TÂDO DO MÂRÀNHÁO
PREPE'TURÂ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1 t4353/000 l -49
Rut Sao Bêílediao. sRo - BrirÍo Sâo Frârcisco -. CEP| 65.725400

- Declaração de inidonei<iade para licitar ou contrâtâr com a.AdministraÉo Púbiica.
enguanto p€rduraaem os motil.os da punigÃo, ou ate que seja promovidâ â reÀbilitação. pevanle a
pnipria autoridade que aplicou penalidade;

72. A multa prevista acima será a seguinte :

- Até l0% (dez por centc) do vâlcrlotÂ, contratâdo. no caso dc sua nâo re:lizaç'ã.o elou
descumprimento de alguma das cláusulâs côntrstuaisl

7.3- As saações previstas nos itens acima poderâo ser apltcadas cumulativamente, faculada a

dcfesa prcvia do int€resssdo no prazo de 05 (cinco) diâs úteis:

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05
(ciaco) dias úteis â côntaÍ da data da notiÍicação, podendo a CONTRÂTANTE, para isso,
desconú-la das Paruras por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagameno da muha não eximirá a CONTRATADA de conigir as irregularidades que
deram causa à pcnalidade;

?.6. À CONTRATAN'I'B deveni uotificar a CON?R^TADA, por escrito, de qualquer
anormalidade co$latada durasê â pÍestâção dos sen iços, para adoçâo das providências cabíveis;

7.7. As penalidades sofiente serão Íelevadas em râzão de circunsúncias excepcionais, e as
justiÍicadas só serão aseilas por escrito, fuldamentadas em fatos re*is e facilmentê comprovávêis,
a crhério da autoridade competente da CONTRATÀNTE- e dcsde que formuladas no pmzo
máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLAUSULA OMAVÂ . DO VALOR § REAJUSTE

8.1 - O valor do presente contrato é de R$ 46.500,00 (Quaren* e seis mil e quinhentos rcâis). nâo
sofrendo rcajuste durante a vigência do cônlrrlo-

tTElu QTD
ME§Í§

Serviços técnicÇs profissionais de
assessoria 1écnicâ e consultori& nâ ár€a
adminisuativa Sec- de Educaçâo

IO 4.650.00 4ó.500,00

Yrlor Totet R$ 4ó.500,00

DESCRIÇÃO
P. UNTT.

R§
P, AL

Rt§

3

Parágrafo Único - Haverdo atraso no pagamento. desde que nâo decorre de ato ou fato atribuível
à Conrratad4 aplicar-se-á o indice do IPCA, à título dc compensação financeira, quc será o
produto resultaRte da raultiplicaçío desse indice do dia anterior ao pãgâmento pelo nlrmero
dias em âtraso, Íep€tindo-s€ I operação a câda mês de alraso.

CLÀUSÜLA NoNA. DA DoTÀÇÀo oRçAMENIÁRIÁ

9.1 - As despesas contrâtuais correrâo por conta da verba do orçamelto da C0|,íTRATÂN'I'E.
dotrção orçâmentária, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser smp€
opoíunâmsnte, à cúntâ dos respcclivos orçam€ntss! caso seja necessário.

$/
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ES'T,ATX) DO MARANflÂO

PREFEl-t.t/ RA MUNIClPAI, DE I'EDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/000i-49

Ruâ SIo Beocdito. §1nô'Bairro §§o Francirco -- C§?: 6§.725-000

L'nidade Orçamentária
Fun€o
Sub-Frrnçâo
PmgÍãÍna
Prúje(o Àtividâde

Classificação Econômica
Fonte de Recurso

Secretaria Municipal de Educação
09,01 - Secretaria Munhipal de Educação
l2 - Educagão
122 - Âdmínistmsâo GaÍxl
0012 - Prograrra Educação para a'fransformação
:.029 Manutenção da Secrctaria ),v{unicipal de
liducação
1.3.90.39.00 - Outros S€rv. de Terceiro Pessoa Juridica
01 0000000 - Resursr: Ordinririo

CLÁUSULA DECIMA. DAs.ÀI.TERAçÕE§ CONTRATUÂJS

10.I - O presente contrato podeú s€r alterado, nos casos pr€vistos no artigo 65 da Lei n.ô 8.66ó193.
desde que haja interesse da Administração da CONTRATAN'IE, com a âpresentação das devidas
.iusüfisativas.

CLÁL:SUI.A DÉCIMA PRIMf,IRA. Do FoRo, BASE I,EGAL E I.ORMALIDADES

I I. | - Este Con1râto enconúa-se subordinado a legislação especíÍic4 consubstanciada na Lei nc

8.6ó6. de 2 t de junho de 1993 e suas poíeriores aheraçôes, e. en) casos omissos, aos preceiros
de direito público, teoría geral de connatos e disposições de direito privado.

I l2 - Fíea eleito o Foro da cidade de PEDRÊIR^S, como o únieo capaz. de dirimir as dúvidâ§
oriundâs desxe Contralo. §âso nào sEjam dirimidas amigâyslmente.

I 1.3 - Para firmeza e corno prova de harercm as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presênte teÍnló, em 02 (duas) vias dc igual teor. o qual. depois de lido e achadn conforme, é

assínado pelas paíes contratantes e pelas testêmunhas abâixo.

PEDREIRAS-MA, 26 de Fevereiro de 20I 9

ffi
PORTÀRIA N' 033/20I9-(;
CONTRÂTANT}]

FRÂNCT§CO E uzÁ DORO.EPP
c$tPJ 23.172.r3íL00
REPRESENTÀ§TE LEGAL: §R'FRANCI§CO D§NIL§ON DE SOUZA TEODORO
RG. N' 97029r9E189 .§§P/CE CPF. ri" 860.630.813-72
CONTITÀTÀI}O

StrCRETÁRIA Mf .\'ICIPAL
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ESTADO DO MÀRÂNIIÂO
PREFEITURA MUNICIPAL T'E PEDREIRAS - YA

CNPJ: 06.184.253r0001-49
Ilu! Sâo BsÍedlto, s/n, Brirro §jlo Fratrcisco. CAPr 65.725-000

oRDEM DE SERvrçO

À
FRANCI§CO DENILSON DE SOUZA TEODORO.EPP
ENDEREÇO; Rua Dr. RemyArcher, n" 16, QD178, Rua Projetada. Codó-MÂ
CEP:65400{00
CNP J: 23.172.135/000't -30

Prezado Senhor,

Pela presente, autorizo Vossa §enhoria â eventual contratação
de pessoa jurÍdica para a Contratação de empresa especializada para prestar
serviços técnieos profissionais de assessoía técnica e consultoria na área
administraüva parã alender as necessidade da Secretaria Municipal de Educação
deste Município, objeto do Contrato no 20190226-006212019-03, deconen{e da
Tomada de Preço no 001/2019, da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cuja
essa empresa Íoi vencedora, conforme proposta apresentada.

Secretaria Municipal dê Edücação, Estâdo do Maranháo, 26
de Fevereiro de 2019.

RÁ REGINA OLIVEIRA GRUZ SOUSA

Ciente em: 7,.Á I .OZ t201s

FRANCISCO N DE SOUZA TEODORO.EPP

rÍÊM DESCRçÂO oTo
I/tESES

P. Ur{tT.
R3

P. TOTAL
R9

46.500,00

Serviços técnicos profissíonais dê
âssêssoÍia técnica e consultoria na
áíea âdministrâtiva Sec. de

10 4 650,00

46.500,00alorv otáT R$

CNPJ: 23. 172.1 '1-30

Secretária Municipal de Educação
PORTARIA NO O33NOIg.GPM
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ESTADO DO MARÀIvHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE PF,DREIRÁ§

GNP.I: 06.I M.251i000l -49
Rur Stro B€rcdito, sln" - Brirro §d{ Fr.Dciico -. CEP: 65.725-000

TOMÂDA DE PREçO§ N' OOI/2019

Protesso Adminiírativo n' 0062/2019
coi\TRâTo N' 20 190226-006242019 -04

Pelo pÍesente inslrumcnto de CÕntráo, de um lado o l\íuniuípio de PF.DREIRAS, atravós da
Prefeiturê Münicipal de Pedr€irâs c<xn sede na R§.a São Benedito, sr'no - Baino São Francisco,
Pedreiras, Maraúâo. CNPJ-MF. N' 06.184.2i3/000 i-49, representâda fleíe ato pelo Sr. Antônio
|'rança de Sousa, iascrito no CPF: no 706.9Ei.803-30 e porudor do RC: n' 0417351522011-1, e

a SECRETARIÁ MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na São Benedito, Vno - Baino São

Francisco, SN', Pedreira§ }íaralhão, inscrita lo C.N.P.J sob o n" 06.1t4.253/0001-49,
denominados daqui por diante de CONTRATANTES, fieste âto representadâ pela Secretária
Municipal de Saúde. a Sr'. Karenn C),rrthiâ Santos e Silva Borges. RCi N' 0000928063rE-4 SSP
e CPF N 916.138.E41-20. e do outro lado a Empresa FRANCISCO DENILSON DE SOt'ZA
TEODORGEPP, inscrita no C.N.P.J sob o n." 23.172.I35/0001-30, com sede na Rua Dr. Rem1.
Archer, n" 16. QD l7E, Rua Projetada, Codó - MA, de agora em diantc denominada
CONTRATÀD0, nests ato reprêsentado pelo Sr. Francisco Denilson de Souza Teodoro. RG
97029198189 SSP/CE, portador do CPF 860.630.813-72. têm justo e contratâdo o s€guinte:

CLÁUSULÀ TRIMEIRA - OO oBJETo C0NTRATUAL

l.l - Contratação de emprcsa especializada pera preslar serviços técnicos profissionais de
assessoria técnica e consultoria na área adm ínistratiya, conforme descritos no termo de refeÉncia
ANEXO I para atender a Prefeitura Municipal de PedreirasMA de acordo com o edital e anexos.

CLÁUSUI,A sf,GT-iNDA - DA FUNDAMENTAÇÃo LscÂ,L

2.1 - Este contrâto ârndamenta-se na L,ei no 8.666/93, de 2l dejunho de 1993, e suas posteriores
aherações, bem como na licitação na.modalidade TOMADA DE PREçOS, n'0012019 TP.

CLÁUSULA Tf,RCEIRA . DO§ ENCÀRG()S, oBRIGAÇÔ§S
R§§PON§ABILIDADES OÀ CÜNTRATÀDA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no
processo Iicitatório n'0062/2019 TP. e neste lermô côntratual;

J.2. Assumir a rcsponsabilidarle por quaisquer dallos 9u. prejuizos causados ao patrimônio da
CONI'RAI"ANTE ou a terceiros, quêndo no desemp*nho de suas atividades profissionai*, objeto
deste contràloi

. , ,, l,-,. ,.,-sr rrr... I
3.3. Ençamiúar paÍa o SeloÍ Einanceiro da CONTRATANTE as notas de empenhos e

respectivas nolas Íiscaivfatur8s conceÍnentes ao objsto conbatuall

1.4. Ássumir int€gralmentc a responsabilidade por rôãb g ônls decorrente da execução destc
contrâto, especialmcnte com rela,çào àos encargos tróalhisàs e previdentiáriod do pcssoal
utilizado pira a consecuçâô do fornccimento, bem como o custo de trarsporte, inclusive seguro,
carga e desc.argà, corr€ndo tal operação única e exclusivamente por contâ, risco e responsabilidade
da CONTRATADA;

f,

à



ESTADO DO MARANIIÁO
PREFE ÍTL- RA MUMCIPÂ L lrE P EDR EIRÁS

CNPJ: 0ó,lt lJ5JrO00l-49
Ruâ São B€nêdito. ír'- Brino gío Frrncisco -. CEP:65.725400

3.5. Manter, duranie toda a €xecução do contrato, em cornpâlibilidad€ com as obrigações
âssumidas todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação que gerou este

Contrato. decorente da TOMADA DF. PREÇOS n" 0012019 TP.

J.6. Providenciar a imediata coúeção dâs deficiências e ou irrcgularidades apontadas pela

Contratante:

J.7. Aceitar nas mesmas condiçÕes conÍaluais os acÉscinros e supressões até o limite fixado no

§ I o" do art. 65, da Lei n" 8.666/93 e suâs âlteÍatões posteriores.

CLÁUSULÀ QUÀRTÂ - DAs R-E§PONSABILmADES DA í]ONTRÂTAN E

4.l. A Con§atante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições lrecessárias ao pleno
cumprimcnto das obrigações decorrentes do Termo Contratuâ|, consoânte e.s1ãbelece a Lei n0

8.666/93 e suas altemgôcs posteriores,

-4.?. Fiscdizar e âcômpanhâr a execução do objao contrrtuâl;

4.3. Comunicar à ContÍatada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo do objeto
con§atual. dilígenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os psgamentos à Contratada à vista das Notas FiscaiíFaturas devidamente
ate6*sdâs pclo Setol Competêote.

4.5 O pagamento seÉ efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Brncária, no Bamo do Nordecte, Cotrtr Corrcrte no 35547-2, Agêncis n' 001!7, em nome de
TRANCISCO DENTILSON DE SOLIZA TEODORO.f,PP.

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os ôonstârres dos aÍtigos 77.78 e 79 dz Lei n'
8,666/93, e poderá ser solicitada a qualqucr tcmpo pela CONTRATANTE, soÍn antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis. mediante sornunicaçõo por e,scrito.

CL{USULA SÉTIM,,T - DAS PENALIDADES

- AdveÍtêncíal
- MultÂ;
- Suspensão temporáÍia de paÍticipagÕes em licitâções promovidas com a

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmô, por ?razo nâo superior a 02 (dois)
anos;

ÂUTUÀÇÀ-
N" PROC '

t. Fl-_-lcy

CI/IUSULA QUINTA. DA vIGÊNCh

5.1 - A vigência d€sta instrumsfllo conhâtuâl iuiciará em 2610212019 êxtinguindo-se em
3lll2Í2019, podends ser prormgado de csordo com s lei.

cr;(uswa srxtA - DA RESCISÃo

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso
injustificado na execução do objeto deste contato, submeteÍ-se-á a CONTR^TÀDA, sendo-lhe
garantida plena defesa, as seguintes pelalidades:



AU TUAÇAL
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Sê;
ESTAI'O DO MARÂNHÃO

PREFEMURÁ MUNICIPAI, DE PEDREIRAS
Clt{PJ: 0ó. I 8{.2§3/C00 l- l9

Rur Slo Beredtto, §ln" - Bsino Sío Frar.ç':co -. CEP: 65.?2540
- DeclaraçÉo de inidoneldade para liritar âu.rortÍata! com a Adminisgação Püblica,

enquado pen urarpm os motiv4s da puuicãíI c{ até qu€ seja pmmovida a reabilitação. pcratrte â
pópria autoridadc que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até I0% (dez poÍ cento) do valor tolal contratsdo, no caso de sua não realização e/ou
descumprímento dc alguma de.s cláusulâs con§atuais:

7.3. As sanções previstas nos itens acima poCerão ser aÍtlicâdâs cumulativamente. facultada a

defesa prévia do interessado oo prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo a CONTRATANTE, para isso,
descontáJa das faturas por ocasião do pagâmerto, sejulgar conveniente;

7.5. O pÀgamônto da multa nãô eximini a CONTRATADI\ de corrigir as irregularidades que
deram causa à penalidade;

7.6. A CONTRATANTE deverá notificar a COI{TRÀTADÀ por escritq de qualquer
anormalidade consutada dufante a pÍeslaçâo dos serviços, para adoção das providências cabiveis;

7.7. As penalidades ssmente serâo relevadas etr ez*) de çircunstâncias excepcionais, e as
justificadas só serão aceitas por escri:o, f'mdâmentadâs rrc Íatos reais e iacilmente comprováveis,
a critsÍio da autoridade competsnte da CONrITAT \:'111. e desde que fcirmuladas no pnzo
máximo de 05 (cinco) dias da data em gue foram apiicadar.

CLÁUSULA OITAVA. DO l,ALoR f REÁJUS.I'f,

6.1 - O valor do pÍesente conirrto e de R$ 37.500,00 í'frintâ Ê sete mil e quinheotos reais). não

soÍiendo reajuste durante a vigência do contrato.

r,TEM DESCRIçÀO QTD
MESF§

P. TOTÂL

Valor Total R$

Parágrafo Único - Hayendo atraso no pagamenlo. desde que rtão d€corre de ato ou fato atribuível
à Contatadâ, aplicar-se-á o índicc do IPCÁ, a ítulo de compensação financeira que será o
produto rcsultânte da multiplicação desse indice do dia anterior ao pegamento pelo número de
dias em âtrâso, rep€tindo-se a operação a cada mês de atra:o.

CLÁUSTJI-A NoNA - DA DOTAÇÃo 0RÇAMEI{TÁRIA

9.1 - As dcspesas conüatuais qonerão por conta dâ verba do orçamento da CONTRATANTE, na
dotação orgamcnúria, ficando o saldo peÍinente aos demais exereÍcios a ser empenhado
opórtunamente, à conta dos respectivôs oÍçârnenlos, câso seja necessário.

l

P, UI\iIT,
R§

Serviços técnicos profissionais de
assessoria técnics e consultoria na área
administrativa Sec- de Saú&

l0 3.750,00 37.500,00

37.500,00

I

I

I
I
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AUTUAÇAO

N. PROC--
FI

€,ST.\I}O DO T.áATN N H ÀO
PREFEITURA MUNICII'.AL Df PEI'REIRAS

CNP.I: 05'1E1"2S.1r01. !'e9
Rus Slo BÊnedilo. ínô - Beirro SFq f rrr'cir-to .. CEP: 65.72í000

Unidade Oryanrentária
Função
Sub-Funçâo
Prograoa
Itojeto Atividade
Classíficqão Econômica
Fonte de Recuno

Secrelria Municipal rle Saride
10.0'l - Secretaria Municipal de Saúde Pública
l0 - Saúde
122 .' Admioistração Ceral
ff)22 - Pmgrama Saúde e Qualidade de Vída
2.045 - Manutengão da Secreraria Municipal de SaÍrde
1.3.90.19.00 - Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurídica
0102000000 - Receitas dc impostos e transf. vinc. saúdc

l0.l - O presentc co rato poderá ser alteraclo, ncs casos previstos no artigo 65 da Lein."8.ó66193,
desde que hÂjâ interesse da Administração da CONTRA'LAI{TE. com a apresentação das devidas
jusificativas-

CLAU§ULA DECIMÂ PRIMEIRA. DO FORO. BASE LEGAL E FORMALIDADES

I LI - Este Contato encontra-se subordinado a legrslaçã,r cspecífica. consubstanciada na Lei n"
8.666, de 2l dejunho de l99l e suas posteriores altereções, c, em casos onrissos, aos prcceitos
de dheito público, teoria geral de contratos e disposições de dircito privado.

11.2 - Fica elcito o Foro da cidade de PÉII)RF,IRAS, como o único capaz de dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, caso nâo sejam dirimidus amigavelmente.

PEDREIRAS-MA, 26 de Fevereiro de 2019

Sf,]CRETARIÂ DE E
I(.{NENN CYNTHIÀ E SILVA BORGES,
SECRET,.IRIA MÜMCIPAL DE SAÚDE
Port 012/2017 - GPM
CO]YTRÂTÂNTE

TEODORO-EPP
CNPJ 2i:,.172.135/00S
REPRtrS§NTANTE AL: SR" FRANCI§CO DENILSON DE §OUZÀ TEODORO
RC. §' 9',l029198r89 E§P/CE CPF. N' E60.630.8r3-72
COIIrIRÂTADO

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERÂÇÔES C0NTR,\TUAIS

I1,3 - Para firmeza e como prova de haverem as pades. entre si. ajustâdo e eontratado, é lawado
o prÊ§€n& termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o quâl, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas panes contratânles e pslas testemuúas abaixo.



ESTADO ITí) MAFAI{HÃO
PNEf T'TT-'ÊÂ 1IÍIINICIPAL DE I'ET}RIiTRÂS . $À

Clt.PJ; 06.1 ú4,25-ri000l-49
Rua Sâo Beae,jito. :./n. Brir nr Sdo l'rrrr:isee, CEP: 65.7?f0r).ã

t.

KAREHN H ÍO§,E SILVA BORGE§
§ipal dê SaúdeSêc.etári uní

PORÍAR|A 0{2120í7 - GF[t

/ AulI:i\
N. PROC

FI

ORDÊM DE EFPV?ÇO

À
FRANCISCO DENILSON DF. SOUTÂ TEOD(}R(.} EPP
ENDEREÇO: Rua Dr. Remy.drcher, n'r 1ç. QÍi íiB, í?,.,a Drojplade. C,<.dá.- 14Â.

CEP:65400{00 "

CNPJ: 23 172.135/0001-30

Prezado Senhor,

Pela presente, a\t)nzô \/osse Senhoria à eventual contratação
de pessoa juridica para a Contrâtaçáo de empresa especiâlizada paÍa prestar
serviços técnicos profissionais de assessoria técnica e consultoria na área
adminiskativa pârâ âtender as necêssidade da SecÍetaria Municipal de Saúde
deste Municipio, objeto do Conkato no 20190226-006A2ü9-04. decorrente da
Tomada de Preço no 001X2019, da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. cuja
essa ernpresâ foi vencdora, confoÍme pÍopostâ apre§entada.

ITÉÀ1 DE§cRrçÀO Qr0
MESES

P, UN'T.
R$

F. TOTAL
Ê§

Serviços técnicos profrssionais de
assessona tácnica e corrsultoria na
área administrativa Sec. de Saúde

10 3.750,00 37.500,00

Valor Totel R$ 37.500 00

Secretaria Municipal de Sar.rcle. Estado do Marar-.hão, 26 de
Fevereiro de 2019.

J

FRANCISCO DEN
CNPJ: 23.172.1 1-30

SOUZA TEODORO-EPP

Cienteem: ?. t oZqZA'rc

I

i

í

I



coiYrRATo Nr il170063

CLÁUSULA TERCEIR{
CONTRÀTADA

io{ô ,ê al
.ia v.

Tâ§ê}iõ§
t8iâêr i.

Estado dc' Ivlaranhio
ÇOVI:RJ\O MU§ICIPÂL DE CODÓ
PREFTITI., RA MTJNICIPA!. DIi CODO

AUTUAÇÀC
N. PROC-.-........--

FI

DOS E]IiÍCARGOS. OERIGAÇÕf,S E Rf,SPO:§SAEILIDADES DA

l}]RREIB,T BÁ\ U.{, :J3 C}:\1'ÊO

Peio pr*enle instÍumeilto de Csntrâto, de um lado o Mlnicipio de CODÓ. atravcs do(a) FUNDO MUNICIPÀL DE
EDUCAÇÀO, C']\IPJ-MF. No 0ó.104.86110001 -95. dcnominado daqui por diante de CON TRÂTÁN'|E. íepresenrado
r§sre aru pelo(a) Sr.(a) DEUZIVAR COSTA SÊRRr\. SÊCRETÁRIA r\,lL,NIClPAL DE EDUCAÇÀO. ponsdor do
CPF n'252.473.793-49. residente na RUA LEA ARCHER. 710. APTo (J5. e do outro lado f RANCISCO D€NILSON
DE SOUZA TEODORO EPP, CNPJ 21.172.1i5/0001-10. com sede na RLJA Dr. REMY ARCHER Ql78 R

PROJETADA nol6, SAO SEBASTIAO, Codó-MA. CEP 65400-000. de agora em diânte denominada
IONT RATADA(O). neste a1o reprcsentado pelo(a) S(a). FRÂ]-CISCO DEXILSôN DE SOLIT-A TEOffiRO.
rcsidenl§ na Rua DR. REMY ÂRCHER Q l?8 R.PROJE-|{DA n 16. SA() SEBASTI^O. CodôMA. CEP 6540&000.
porador dqa) CPF 8ó0.630.813'72" têm justo e contratadô o seguinte;

CLÀUSULÂ PRIMEIRÂ. DO OB'ETO CO§TR-{TT:,AL

I . i - côntrat&ção de empresa especializada pa"a a píestaçâô de sen'iços técrr icos profissionais de assessoíiâ técnica e
consultoria na ársa administíativ4 conlorme dcscritos no termo rle refcrência ANEXO I pâra átender a Prefeitura
Municipal de Codó/lvíÂ de acordo com o edital e aneros.

CúUSULA SEGÜNDA. DA FTINDAMENTAÇÃo L[c.{T

2.i - tste cootrato furdamenta-se nâ Lei n" 8.666193, de 2i de.junho de lg9i. e suas posteriores alterações. bem
como na licitaçiio na modalidade ÍOMADA DE PREÇO§. n' 02r'l0l 7 TP.

3.1. Exesutã o objero desre contrato de acordo com as condiçôcs e prazos eslabelecidas no processo licitatório no

021:01 7 TP ê ncsta reímo conrrstuar;

J.2. Asumirr ÍÊspoüsbilidade por qlaisquer danos ou prejuíms causados ao parrimônio do CONTRATAN'IÊ ou a
terceiror quando no desempenho dc srras atividades profissionsis, objeto deste contrâtol

-1.1. Errcaminhar pírá o Sêtor Financeiro da{o) CONTRATANTE as notâs d€ emppnhos e respecti}ts notas
fi scaiífaturas concementes âo objeto êontratüâl :

'' ;. - *
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus dccoirgntc'<tà rçcuçaldeire conrraro. espccialmente
com tolação aos eflcârgôs trabalhistrLs e previdenciários do pessoal utilizado para a consecuçào do f'omccimenro. bem
coúo o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga. correrrdo tal óperaçâo única e eic!üsivâmente por
§o*ts" Íisso ô rcsponsebilidade da CONTLATADA:

i.5. Mantet, durantc toda a exeeuçâo do contrato, eÍn compâÍibilidadê com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gemu e§e Contratô, decsnente do(a) TOMADA DE.
PREÇOS no 021201 7 TP

irlí,:. ;r.1. 1. o.
a t9rl

TtàêíL §./
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i.6. Providenciar a imediata coneçao üs deficiéncias e ou ir'rcgularidadcÀ apontadas pela Contratantei

3"7. Âc€iilr nâs mesnras condiçõcs contrâtüâis os acrescimos e supressões aré o limite fixado no § 1", do ârt. ó5, da

Lei n" 8.66ó193 e suâs alteraçôês pos[eriores.

CLÁUSULA QUARTA. DÀ§ RE§PONSÂBILIDÁDf,S DO CONTRA,TANTE

4.1. A ContralEntê sê obriga a proporcionar à Conrratada lodâs as condições necessárias ao pleno cuÍnpriÍocnto dâs
obrigrções decorrentes do Tcrmo Contratual, consoanle estabelece a Lei ni 8.666193 e suàg âll€râçôes posteriores:

J.2. Fiscalizar e acompanhar a e,xecuçâo do objeto conlratual:

.-- ,1.1. Comunicar à Contratada tods e qualquer ocomÊicia relacionada corn a exccução do objeto côflÍrâtual
- diligenciando nos casos que exigern providência-s correlivâs:

'l-4. Provideneir os pag&mêntos à Contratada à r'ista das Notas FiscaislFaturas devidarneute atestâdas pelo §etor
Cômpelente.

CLÂU§ULA QUII{TA. DA YICÊNC1A

5.1 . A vigência dÊsta instrünento cointrâtuâl iniciará em 0E de Ferereiro de 2017 extinguindo-se cm 29 de

Dezembro dt 20 t 7, podendo xr pmnogado de acordo conr a lei.

CLÁUSUL{ §EXTÀ. DA RESCISÃO

CLÁU§ULÁ SÉTIII{Á . DAS PENÀLIDADf, S

;-.1 . Em caso de inexecução toul ou parcial dô contralo, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execuçâo

do objeto desle contrato, submÉtqr-se-á a CONTRAI-.{DA. sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes
penalidades:

- Àdvenência;
- Mutta;
- SuspÊnseo tÊmporária dê participaçõss em licitações promoi,idas com o CONTRAI'ANTE" impedimento

de co.tràtar coÍtt o rresmo, púr prazo não suprior a 02 (dois) anos:
- Dcclaração & iiridoneidade para licitar ou contrataÍ côrÍ á Adminiíraçào Pública, ônquânto perdurarem

os rnotivos da punição, ou are que seja promovida a reabilitação. perante a própria autoridade que aplicou pcnalidade:

7.2. A multa prêvista acima será a seguinte

I ill,r.5J3 a uN rn()
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6. I - Consrituem motivo plrâ a rcscisão contratual os constantes rJcs anigos 77.'7E e 79 da I-ei no E.6ó6l93. e poderá

xr solicitada a qúlquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mcdiante
comunicação por cstrito.



Estado do lllomnhâo
GOVERI,{O MTINICIPAL T}E CODÓ
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- Até lfÁ (dez por ccnto) do valor total conratado, no caso de sua não realização etou descumprimeno de

irlgr.nna dt ckiusuho con trai.rais;

?.1. As sanções prgüstEs nos itens acima podeÍão ser aplicada,s cuÍnulativamente, tâculrada a deÍesa prévia do
interessado oo prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.'1. () valor & multa aplicada deverá ser ÍÊcolhida como renda para o Munieipio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da datÂ da nêtiÍicação, poderdo o CONTR{TAI{TE. para isso, descontá-la das âturas p6 ocâsião do
pagamento. se julgar convenienle:

7.5. O pagamenlo da multa não eÀimiú a CONTRAT,q,DÂ ds corrigir as irregularidades que derarn carrsa à

penal'*lade;

7.6. O CONTRATÂNTE deverá notifisâr a CONTRATADA, por escrito. de qualquer anormalidade constâtada
duÍante a pr€st ção dos scn,iços, para adoção das providências cabíreisl

7.7. As penalidades somente srão Í€tevadâs em Íszão de circunstâncias excepcionais. e as justilieadas só serão
aceitas por escrho, fundamcntadas cm àtos reais e façilmente comprovár'eis. a criterio da autoridade cümpctente do
CONTRATANTE. e desde que formuladas no prazo márimo de 05 ícinco) dias da data ern que foram aplicadas.

CLÁU§ULA OITAVÀ. DO VALOR f, REAJUSTI

8.1 - O valor do ptcscnte c.ontrato é de RS 130.000,00 (cenro e üinta mil reais). não sofrendo reâjuste dumnte â

ligênaiadô côntratú.

Paúgrafo Único - llavendo âtrâso no pagamento. desde que não decorre de âto ou fato airibuível à CoÍitrâtâdâ.
aplicer-se-á o Índice do IPCÀ a título de cL\mpensâção financeira. que seú o produto resulÍante da mulriplicação
iCesse índice do.dia anterior âo págsmento pelo número de dias em atrâso. repetindo-se a operaçâo â eade mês dc
âtra§o.

-., CLÁUSULA NONA. DA DOTAÇÀO ORÇAMINTÁzuÀ

9.1 - As despcsas cotilratuais correrâo por conla da verba do oÍçamento do(a) CONTRAIANIE. na dôtâção
orçamentária Exercício 2017 Âriyida& 0ó01.121220004.2.025 Manurênção e Funçionamento da secÍerariâ
Vunicipal do Educagâo. Classific*ç.Ão econômica 3.3.t0.19.00 Outros Serv. de Terc, Pessoa Jurídica. Subclemento
1.1.90-39.99, no vllor dc R$ 130.0@.00, ficando ô saldo pêninente aos demais exercicios, ser empenhado
oportummênte, à côntã. dos resp€clivôs orçâmentô§. câso seja necessárier,

CLÁÜSULA DÉCNVíÀ - DAs ÂITERÁÇÔES C0NTRATLAIS

I 0.1 - O presente contrato podeni ser alterado, nos cas.s prÊ! istcs no artigo 65 da lri n.o 8.666/93, desde que haja
interessc da AdministÍação do CONTRATAN-IE, com â aprêsen&Çãr r das dev idas justificatiras.

I
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AUTUAÇÃO
N' PROC
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CT-,IUSULA DÉCII}'A PRIMf,IRA. DO FORO. BA§f, LEG.{L E FORMALIDADES

I L I - Estc Cor§ato sncôntrs-§c suhrdinado a legislação especifica. conrubstanciada na Lei n" 8.666, de 2l de junho
de 1993 e suas posterioÍes elterrções e, cm casos omissos, aos preceitos de direito público. teoriâ gêral de oontratog ç
disposiçõcs dc dimito privado.

1i.2 - Fica eleito o Foro da cidade de CODó- como o irnico capaz de dirimir as dúrida.s oriundas deste Contrato. caso
não sejara dirimidas amigavelmerúe.

I I .3 - Para fir:neza e çomo proya de hâverem as paíes. entre si, ajustado e conlÍâtado. é lavrado o presene iermor em
0? (duas) vias de igual teor, o qsal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas panes contratântes e p€las

teíemunhs§ abaixo"

CODO-l\,t4. 08 de Fevereiro de 201 7

4vW1-/ -ler-r- -EEDUCAÇ AOD
.863/0001,95

TANTE
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DE SOUZA'TEODORO EPP
CN - l 7?. I l5/000 l-30
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c()liTRÀTO §' 20i ?006.Í

Pelo presente instrumerto de Côntr-ato, dc unr lado o !lruricípio dc CODÜ. arravés do(a) FUND() MLNICIPAL DE
§AUüE. CNPJ-MF, N" 0ó.104.E6-1/0001-95, delonrinadrr daqui por <iiante de CONTRATÀN"IE, representado ne*e
aro peloía) Sr.(a) ÂURlLivlA CAROLINNE Lli\lA BÂRRoS. Secretária lvlunicipal de Saúde, portâdor do CPF n"
005.957,2J3-73, rcsidenre na RUA LEA ARCHI.R 8 SDÀO SEBASTTÀO. e do uurro lado FRANCISCO
DÉNIL§ON DE SOLIZA TEODORO EPP, CNPJ :3.1:?.1-15i0001--i0, com sede nâ RUA Dr. REMY ARCHER

Q|TS R PBOJETÁDA n"lô, §AO SEBASTIAO. Codó-§tA. CEP 65400-000. d€ âgorê em diaritc dcrominadâ
CONTRATADA(O), neíe ato ÍEpresentdo pelo(a) Sía). FR,\\CISCO DE\ILSON DE SOUZA TEODORO.
residsnte na Rua DR. REMY ÀRCHER Ql?8 R.PROJÉTAI)A nló. \A() SEBASTIAO. Codo-MA. CEP 65400-í10ü.
portador do{a) CPF 860.630.E l3-72. têm justo e clrntratado o seguinte:

CLÁI1SULA PilMEIRÂ - DO OE'DTO CONTR,{TTIÂL

L l - conlrâtaçôo de empresa espesiâlizadà para a prestaÇào de serviços técnicos prolissionais de assessoria técnica e
consultoria na rkca administraliv4 conforme desc.itos no leÍmlr de refeÉncia ANEXO I para arender a Pretiitura
Munêipat de Codó/MA de acotdo com o edital e ane:<os.

CLÁL,SULÁ SEGUNDA. DA FUNDÀMENTÀÇÀ() I.E(; {L

.:.1 - Este contrato fundamentâ-§€ nâ Lei n" 8.666,.9i, de:l de.iunho de 199i. e suas posteríores altcrações, bem
como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇt)§. n'01 l0ll TP.

CúUSULA TERCf,IRA
CONTRÁTAI}A

DOS ENCÂRGOS, OARICÀÇÓE,S E RTSPON§ABILTDÂDf,S DÂ

L l. Exêçutar o objcio dcste con§üo dc acordo com as condiçôes e prazos estabelecidas no proceseo liqjtaró,rio n"
12a201 7 TP c naxtc rermo coirtr&tual;

3.2. Àssumir a responsabilidâdê por guaisquer dânos ou pre.iuÍzL\s causadüs ao parimônio do CONÍB.ATÂNTE ou a
teÍceiros. qualdo no desempenho de suas arir idtdes prolissionai.. (.bieto Ceste cnrlralo:

l.l. Encaminhar para ô §etor Financsiro íla{o) CONTRATAN IE as notas de empenios e Íespectivas nota6
fiscais/faturas concementes ao objeto côntratual:

i.-1. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrcnte dâ e:Êcução deste contrato. especialmente
çom relaçã§ aíç enca4os trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizadr: para a consecução do fornecimento- bcm
como o cústo de transporG, inclusiw seguro, carga e descarga- correndo tal operásãc, ünica e exclusivamente por
contà, risco ê responsabilidade dâ CONTRÀTADÂ:

J.i. llüter, dumnte toda a ex€cuçàô dô contatô. ern conrpatibil irlade uon: as obrigaç§e§
condições de habilitação e qualificaçào exigida; na licitâçáo que gerou este Contrato, decorrente
PREÇOS no 0A2017 TP.

r Ff,ÊRÍIRT BÀY}I . íE CEIiTRO
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J-6. Providençiar a imcdiata corregão das det'iciências e ou irregularidadcs âponhdas pelã ConlrataÍIl.e;

3.7. Accitar nâs mesmâs condiçôes contrâÍuais os acréseimos r supressÕes até o limite fixado no § 1". do âí. 65, da

Lei n" 8.66681 e suas altereções po§eriores.

CLÁUSULA QUÀRTA - DA§ RESPONSABILID.{Df,S DO CO]\TRATÀNTI

4. i. A Contritant€ s€ obÍigâ â proporcionar â Ctrnralada todas as condiçôes neccssária$ ao pleno cumprímentn dai
übrigâções dêcorenlas do Termo Contralual cor:s,ra:rtç estahelcce a t-ci n" 8.ó66lgi e suas ahêrações posteriorês:

.{.2. Fiscalizrr eacompsfihar a exÇcuSo do objeto contratual:

.J, Cornunicar à Conlrâtâda toda e qualquer ocon-ência rêlaciünada côm a axecsçãô do objeto contratual.
tliligenciando nrx casos qua exigern Fsvidências corretivas:

{-4. Providençiar os pagsme os à Conratada à r ista das \otas Fiscais/Faturas devidamenae atesÉdas pelo Saor
Competefite.

CLÁU§ULA QUmiTA. DA VIGÊNCIA

5-l - A vigência de*rc i*strumento cantrâtual i*iciará em 08 de Feverelro de 2017 exringuindc'se em Jl de

Dezembro de 3017, podendo ser proroliâdo dç acordo corn a lei,

CLÁUSLILÀ SEXTÂ . DA RESCI§ÃO

6.1 - Constiluem motivo pafa a rescisão cóntratuâl ôs cLrnstartes dos ârligos lJ, 78 e 79 da Lei n" 8.ó6ú91, e poderà
ser solicitada aqualquc. teÍnpo pelo CONTRATANTE- com antecedência mínirna de 05 {cinco) dias úteis, mediante
comunicaç&l por escrito-

CLÁUSTILA SÉTIMA. DÀS PENÀLIDÁDI§

?.1. Em caso de inexecução lotsl ou pâIcial do contrato. bem comô de ocorrência de atraso injustiÍicado na oiccução
do objeto destê contralo, submeter-t€-â a CONTRATADA. sendo-lhç garentida plcna defesa. as scguintes
penalidades:

- Advertência;
- Mr*ta;
- Süspcnsãó tertp.odria de panicipações em liciraçôes promoridas com o CôNTRATANTE, impedimenrô

de contÍatar cdm o mesmo, por prazo nâo supcriL)r a 0l (dois) anos:

- DrlaraÉo de inidoneidade para licitar ou conrrataÍ corn a Administração Públic4 enquafio perdu

os rnotivos da prmição, oú dé que s€ja promovida a reabilitaçào. perante a pmpria auoridada que aplicou penal

PçÀ FERRT|RT B.\'r \tÁ. SJri (-Í \-rRO
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7.?. A multa prêvisla acima s3Íá a seguinte:
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. Até l0% (dcr por csrt§) ô valôr total contratrdo, no caso de sua nãs realiza!ão e/ou descumprinenlo dê
alguma das clâuurlcs contatuais;

7.3. Ás sanções previ*las Àos item acima pcderãc ser aplicadas cumulalivaniente, facultada a defesa prelia do
interÊssâdo no ptaê de 05 {cinco} dirs úlÊisi

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recôlhida como renda para o Municipio, no prazc de 05 (ci o) dias úleis a
contar da dqrq da noüficação, podendo o CONTRATANTE, para isso, dcscontá-la das faturas por o6âsiâo dô
pagaínento, se julgar conven icnte;

1.5. O pagameno da multa não çlimirá a CONTRATÁD.{ de corrigir as iregularidades que dcram causa à

lrcnal iibde;

.6. ô CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADÂ. po| escrito, de qualquer enormslidadÊ constaElda
'- durante a prestaSo dos serviços, pãra adoção dâs providências cabíveis:

7.7. As penali&des somârtc serâo rolevadas em razão de cirsunstâncias exeepcionais, e as justificadas só serâo
aceitas. por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente compror,áveis, a criterio dâ âutoridâde compete*te do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo márirr+o de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITÀVA - DO VALOR E RE.AJUSTE

8. I - O vàlor do pÍesenle contraao. é do R$ 65.000.00 {sessenta e cincc mil reais), não :ofrcndô reâjuste durante a
vigência do conr*o.

Panignfo Unieo - Havendo atraso no pagâÍnenro, desde que não decorre de â!ô ou fato atribúílel à CÕúratada,
apliú-se-á o índicc do IPCÀ, a título de compensação financeira. que será o produto resultante da multipheção
desse índice do dia antedor ao pagârnento pelo número de dias em atrâsô. repetindo-se â op€ração a ca.da mês de

atraso,

CLÁUSULA NONA . DÀ I}OTAÇÃO ORÇÂMET"TÁRI,4.

9.1 - As despesas contráruais correrão por conu rJ: r rrba do orçamento do{a) CONTRATAN*'I'8, nâ dotação
orçamentária Exercicio 2017 Atiyidade 0901 .10132001 1.1.069 Mãnutançào q F-uncionamento dâ Sec.eta.ia
Municipal de S*ude, Classificaçâo econômica i.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica- Subelemento
i.3.90.39.99, no valor de R§ 65-ffi0,00. ficando o saldo peninente aos demais excrcícios a ser empenhado
oportunâmeote, à conta dos respectivos orçamenlos, caso seia neccssário,

cúusulA Df,crlvl{ - DAs ALTERAÇÕES cofirRATuÂrs

10. I - O prescnic contnrno podêÍá ser alterado, nüs câsos previstos no artigo 65 da Lei n," 8.6ô6193, dcsdc
interesse da Administração do CONTRAT.ANTÊ. com a apresentação das devidas justificativas.
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DO SAUDE

AUTUAÇAO
N' PROC

FI

cúusu,eoÉclMAPruMEInâ-DoFoRo,BASELf,GALEFoRMAI-rDÂrlEs

ll.l - Este Coo6.sro cncontra-sc subordinado a legislação especifica. consubstanciada.na L-ei no8-óóó. de 2l de.iunho

O" t çsi 
" 

,uâ, portariorcs alteraçôes, s. çm câsos omissos, aos preceitos de direito pírblico. reoria gcral de contratos e

disposiçôcs de direito Privado.

I i.? - Fica eleito o Foro da cidade de CO[.rO' como o único capaz de dirimir as düridas oriundas deste Contrato' c&so

não sejam dirimidas amigavclmotte.

I I .J - Para Íirmcza e ctmo prOva de heverêm aS partes. entre si. ajuStado e contraladÔ, ê lâvrâdo o presente teÍnlo' enl

0Z iduas) vias dc igual teor, o qual, depois de íido e achado c(,,tfottne, é assinado pelas partes conlralantcs e pelas

:stemunhas abaixo-

festemun

F

CNP /000r -95

NTE

DE SOUZA TEODORO EPP

i72.I35/000t-30
CON I'RATADO(A)

do 3! Oítio

trb§igâ
XnglÉ: i.

C IPA

FIRREI

à

BAI \!,\.5J8 ( t\ rRo

À,§rríflcréi

t.

§§$(r{2a 0s lr?



F Estãdo do Mürâohão
G.OYf,RNO MUMCTPAL DE CODó

FUNDO MUNTCIPAI, DE ASSI§TÊNCh §OCTAL

CoNTRâTO 1\r. 20t7ü)65

Pclo pÍêseote incurncnro de Coolfatq de rrm lado o MunicípiÔ rlc (ODÓ, aravés do(a) nJND() MUNICIPAL DE
ASSTSTÊNCIA SOCIAI- CNPJ-MF, No 0ó.104.Eó31000 t -95, dcnorninado drqui por diante de CONTRATANTE,
íWrossntâdo lrcúe ato pelda) §.(4 A§NE§ BACEL^R oLlvElR^, SECRET. MUNIC. DE ÂSSI§TENCIÁ
SOCIAL, poÍttdú do CPF ÍP 1)60.25ó.703- 15. residente na AV. SÂNIOS DUMONT.4|3[, e do ouao ldo
FRANCISCODENII§ONDE§OUZAT§ODOROUPP. CNPJ2l.l72.135/0001-30,comseênaRUADT.REMY
ARCHER Ql78 R PROTE fÀDA ne16, SÀO SEBASTIAO. CodôMA, CEP 654m{00, de sgoÍâ em diade
denominada CONTRATADÂ(O), íestri ato representâdo pek{a) S(a). FRÂNCI§Co DENILSON DE SOUZA
-EODORO. residerE na Rua DR- REMY ARCHL.R Ql78 R.PROJE'IADA nl6, SAO SEBASTIAO, Cod&MA,

ÉP 65aüI000, pordor d{a) CPf E60.630.E}3-72. têm.iusto c conlratado o seguinte:

clÁusule rnriiEne - Do oB.rE?o coNTRATrrAr-

I .l - conraç:b ab empesa especialir:ada para a prestrção dc sen'iços Écnicos profissionais de asscssoria técrirn e
consultoria na árta aúrinisrativa, conforme dcscritos no termo de referência ANEXO I para arender r Pre,feitüra
Mutricipsl dc CodUMA # acordo com o edital e anexos.

CLÁU§UL{ sf,GUHDÀ . DA §,T,NII}ÀM§FITÂÇÃO T,[(;AL

2.I - Esrc coatÍato frtÍdam€rr§-sr na Lei n" 8.666/93. de 2I de junho de 1993, c suas posteriores altcraçôos" bqn
cômo ne ÍiaihçÍ6 na moddidrdÊ TOMÀDÂ DE PREÇOS. n" 02/2017 TP.

CTÁUSINT Tf,RCEIRA
CONTNATAI}A

IX}S ENCARGO§ O8Rí(;AÇÕT:S § RE§FON§ÀBILIDAI'trS DA

3.1. Executar o otj€6 desta contrato de acorô com as condiçÕes e prazos estabelecidas no processo liciblorio n'
)2,201 7 TP e nesfe tcrmo contratuâl;

3.2. Asgumir a rcsponssbilidad€ por qwisquer danos ou prejuízos causados ao patrimôni,o do CONTRATANTE ou a
tercsiros: quardo no dcscrnpenho de srus atividades profissionais. objeto deste conkôto;

3.3. Encamiúar para o Selor f inanceiro dâ(o) CON"[ RATANTE as notÀs de empenhos e r€spectivas not s
fiecaiVfrtrras concsncntes ao o§eto ooúatual"

3.4. Assruir àrtcgaknerte a Espo*súilidadô por todo o ônus dsc.orrcÍflê da sx{cüç,{§ dêsüc contato, cslcchlmcntc
com Íelaç§o aos eooagos trab(§risEs e prcvideneiários do pessoal utilizado psra a consesuçto do fu'rnesimento. bem
csno o custo dc transportc, inch:sive saguro, cârgâ e descarga. corrsndo tal cperaçâo única e exclusivamente por
contã, ísco e rcsponrâbilidade da CONTRATADA:

3.5. Marter, duÍanlc toda a exoor.ryão do coritrato, em compatibilidade som as obúgações assumídas, todas as

condigôes de habilitação e qualifictSo origidas na licitaçào tlue gerou este Coírtrsto, deq,Írel}ê do(a) TOMADA DE
PREÇOS n" O2J2O\7 TP.

0,

FL-
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Lstsdo do Msrâoh§o
GOVtrRNO MUNICTPAL DE CODÓ

FUNDO MUNrcIPAL DE AS§IS,rÊNCTT §OCIÀL

1,6. Froridercira ie com@ &s deÍiciências e ou irrogularidades apomdas peh Coraaae;

3.7. Àceiar na roesuras oondiçõês cofifatuals os acÉscimos e supressôes 11é o limite firado no § lo, do âÍt 65, da
tai n" E.6ó6y',3 e $rr§ ,lt€r!çõ€s podteriúes.

cr"irygr,r Qp,tnu - DA§ RE§FoN§ÂBTLIDADf,S Do CoNTRATÂI{TE

4.1, À Corbardc * oüriga a proporcionar à Contratada todas as condições nêeÊssárias aô plcoo cmpdmeato das

obrigsçôs deooí?e{rEs do Tcrrno Cortranral, consoante estahelece a Lei no E.6ó6El e suas afuerações postcÍioÍ€s;

.2. Fiscalüar e acompanlar a exearyâo do objeto contratuâ|,

- 4.3. Comunirgr â Ctrtüttâda toda e qualqurr ocorência relacionada com â 6xsução do objeiÕ contntuatr
diligeacianito noe ca*os que erigem pwldênoias correliva-s1

4.,1. Piroriide&ie os pogsmeútos à Conraada à vista das Nelas Fiscaid§stuits dwidamente aÉsbdrs p{So S€tor

Coryctçne,

cr,Áusrrr,r Qg§{TÂ - DA WGÊNCIA

5.1 - A vigêúoir dêr3e instuÍDeúto contrstual iniciará em 08 de Fevereiro de 20t7 ct*inguisdo-§€ €ún 29 da

Dezernbro do 2017, podcado scr proaogâdô de acordo com a lci.

CLÁU§ULÀ SEXTA. DA RESCI§ÂO

(.I - Constituem nrdivo para a rcscisfu cootratual os constantcs dos rÍti gos 77,78 e 79 da Lei no 8.6ó6D3, e podetá

r soticitada a qualçrer tcínpo pelo CONTRATAN'III. com antetedênciâ mínirra de 05 (cfuco) dit úÉ, tmdíatrt
corormicação por cscrito.

CIIIU§ULA §Éfl}TA - DA§ PENALIITADES

?.1 . Ee csso de irrxecução toral ou parcial do conüato. bem como de ocorrência de atrrso injustificado nâ exÊcu@
dü obj6o d6*c contato, srümÉÍÊÍ-sê-{i â CONTRATADA, scndo.hc praatida plena defcsq ss s.güiotês
pcaafidades:

- Advrrtàciq
- Mob;
- §üspeÍrso tÊmporária de participações em licítações promnvidas com o CQNTRÀTANTE, imPcdirÍrcttto

dt conbatnr oçt o mcamo, por PÍ8zo não srpetior a 02 (dois) anos:

- Declaação de inidoncidadc para licitar ou côntmtâÍ côm a Admini§ração hiblic8, €nqutnto per'üraren
os rnotivos ds putigão, or ate quc scja pro,rnovidl a reabilitsçâo. perâÍÍe a propriâ eraaíidá& rye aplicou peoelidadc;

7-2. A multa prr?istâ acima seÍri a seguinte :

*.-

PCA rERnÊ rÂ §AY]t{^,s:,! Çt;t\TRO
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Estrdo do MsrsobÃo
GOVERNO MUNICIPÀL DE CODÓ

rUNDO MUNICIPAL D}] ÂSSISTÊ§qIA SOCI^L

- Até lú/. (dez p' cento) do valor lotal cortratado. no caso de sta nâo rcalizagão dou descumprinra*o de
rlBmê das clfuI§ülrs coírtrâàãi$

7.3. As s*gões prcvirtas ros i&rs acima poderÉo srr aplicadas cumulativsÍnentê. faculrda a dêfesâ pÉviâ do
interessdo no prazo de 05 (ciÉo) diâs úteist

7.4. O ralor da multa aplicadr dcvcrâ scr recolhida como renda para o Município. no p,ram de 05 (cinco) dia úreis a
eontar de data d! ootificaçâo, podendo o CONTRT\TANTE, para isso, desconhí-la das faturas por ocasiâo do
pa$m€n!o, s€ jubEÍ curvenkrrte;

- 5. O pagamedo da mufta não eximirá a CONTRA IAI)A de corrigir as inegulrridadcs que <leram cansa à

, .:nalidade;

- Z.e. O CONTRÂTÁNTE &verá notificar a CONTRATADA, psr escrito. de qualquer anor:nalidade cünsáeda
duÍ8nt€ â lrB§sÉo dos s€iviças prâ adoção das providencias cabiveis;

7.7. As penalidades sometrte serãô relevadas cm razão de circunstâncias e.xcepciooais. e â3 justificsdrs só s€rão
aceitas por escriúq fimder€eds ear hlos rcais e facilmcntc comprováveis, a critdrio th autoridade compercre do
CONTRÂTAI-IIE, e dede qr:e fcmuladas no prazo máximo de 05 (cineo) dias da data cm que foram aplicadrs.

CLÁU§ULÀ OITAVA. DO YÁI,OR E RDÀJU§TE

E.l - O valor do prescnte coÍttraio é de R$ 55.000.00 (cinquenta e cinco mil rcais), nfo sofrendo reajurte durantc a

vig&rciado contato.

PariLgnfo Único - tlaven& Eraso no pagameÍrto. desde que não decorre de ato ou faio atribuivel À Corltatadq
aplicar-seá o íodice do IPCÀ â título de compênsaç.ão financeira. que será o pÍoduto ÍesultanÍe da muhiplicação
acsse lndice do dia mtcric Eír Fgamento pelo rúmem de dias em atraso" repetindo-se a oporSo ã cade trrés d!

.re§ô.

-cuÁusur..t xoru - D^ rxlrÂÇÂo oRçAMEtirÁRlA

9.1 - As dssFs contratuais çqrerão por conta da verba do orsâmento do(a) CONTRÂTANTE, ÍÉ dotação
orçanrer*ta Exercício 2017 Atividade l4O1.0gl22OA,4ô2.1 17 MâÍxtenção e Funcionárne&to da Sec. Mun
A6sistência Socid c Scg. Atimiioe*rAr, Ctassificaçao econômicâ 3.3.90,39.00 Oubos Serv. de Terc. Pcssoa Juídisa,
Subelenrentn 3.3.90-39.99, co valor d€ R§ 55-000,{10, fisando o saldo portinente aos dernais exercleios a ser
empenhdo oporàrnamente., à côtr!ú dos Í€spctivos ôrçânren1os, câsô sejâ necÊssário.

CLIU§ULA DÉCIMA - DA§ ALTERAÇÔES CONTRATUAI§

l0.l - O prescnfê coÍt!úo podeni ser aherado, nos casos pr€vislos no ârtigo 65 da Í*i n-' 8.666D3, dede gue haja
interessc da Àdrrinistsação dr: CfINTRATÂNTE, com a âpresentação dâ§ devidas justificativ:u'

PÇA t-fl{R[tRâ B{l'lrA.llE cE§TBo



Estado do MrrâlthIo
GOYERNO MUMCTPÂL DE CODÓ

F'T,INDO MUNICIPAL DE A.§§I§TÊNCIÁ §OCIÀL

CLÁUSULA DÉCtruÀ PRIMf,IRA. Do ToRo, BASI I,ICAL E FORMALIDADES

I l.l - Este Contrsts sscootra-se sukrdinado a legislagào específica, consubstâtrcisda na Lei n" E.ó66, de 2l dejuúo
de 1993 e srlas posmiorcs alteraçõeg e, am casos omissos. aos preceiÍos d€ direito público, lêoria gsrat de cortrabs e

dispcições e dirçib r*v!do-

I I .2 - Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Cootrato, caso
não sejam dirimlbs srnigtvêlmontê.

.l - Para firaea e como pqova de hav€Íetn as partes, entre si, ajustado e contralado, é lavrado o prese*tE têmo, ôrÍ
02 (duas) vias dr igual tcor, o qual, depois de tido e achado conforme- é assinado pclas ÍraÍtÊs condsrEg € pehs

.- te,ícmurhss abaix§.

Cot}Ó-MA.08 de tcvereiro de 2017

Iaíríâ fa{ÀI§^ qr^§,.í\Q,,
FTJNDO MUN'CIPAL DE ASSISTENCIA §OCIAL

l-95CNPJ(MF) 06.

FRA ZÂ TEODORO EPP
l l51000 r -30

IADO(A)

Testenrunhas:

,. t //*.tla*,,.,t

}çÀ FENRE lRÀ BAYMÀ. §IE ('L\'TRO
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Estsdo do MârsBbâo
GOVERNO MIJNICIPAL DE CODÓ
PREFEITURA MÜNTCIPAL I}E CODO

CONTRÀTü N' 2'1?0065

Pelo presente irrsüurÍEÍúo & Ccntrato, de Lrm lado o Município d€ COIX), através do(a) PREFEnLJRA
MLÍNICIPAL DE CODO, CNPJ-Iltr, No 06.104.863/0001-95. deoominado daqui por diante de CONTRATAI-{TE,
Íeprq§eÍrido oe§rê 8!o pelo(a) sr.(a) MARíÂ DA CONCEIÇÀO ÁLVES DF. SOUSÂ BUZÂ& Scs.Munic.Meio
Àrúicats Finc dad- pqdoí e CPF n' 0t9.125.053{0, residentc na AV. AUCUSTO TEIXEIRI! 241I e do
oubn lado FRÂNCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO EPP, CNPJ 23.172.135t0f,01:30, com sede m RUA
Dr. REMY ARCHER Ql?8 R PROJETADA n'16, SAO SEBA§TIAO, Cod6MA, CEP 65400400, de agora em
Áiaab dsnoÍnimda @NTRÁTADA(OI neste 8to repÍescntado pelo(a) S(a). F'RANCISCO DENILSON DE

)UZA TEODORO, residente na Rua DR. REMY ARCIIER QITE R.PROJETADA nl6. SÂO SEBÂ§TIAO, Codo-
MA, CEP ó5400-000, pôÍtâdor d{a) CPF Eó0.610.8 I l-72. têm justo e contratado o scguinle:

CLÁU§ÜLA FRTII§I&{ - DO OB'ETO CONTRÂTUÂL

I . I - conffição de empresa €sp€cialízzda Fn r prestação de serviços técnicos pmfissionais de assessoria técnica e
consu.ltorú na &ca sdmiíistralinÀ conforme descritos Ío termo de referÊncia ANEXO I pars atçnder s Prcfeitura
Munbipal de Codór'MÂ de mrdo cor o edital e ânexos-

CLÁT,SULA SRGI,IItr}A. I}À tr.UNDAMENTÂçÁO Lf,GÂL

2.t - EEre coÍtÍrto fudâmsr*&aô aa ki n" 8.666193, ds 2l de juúo de 1993, e suas poteri,ores rlt€râti,e§, bem
como na licitaçio na modelidsdê TÔMÂDA DE PRIIÇO§. no 02/?01 7 TP.

CLÁUSULA TSRC§IRÁ
]ONTRATADA

I'O§ f,NCÀRGO§ OB'UGAÇÕES A RESPON§ABILIDÀDf,S DÀ

._l.l- Execut r o objeto dtst€ co Éb de acordo com as condições e prazls estabelecidas no prrcesso licitaóri,o n"
- 02n017 TP e nests teÍmo cootratrral:

3.2. Assunrir a rcsponsabilidade por guaisquer danos ou prcjuíz.os causados ao patrimônio do CONTRATÂNTE ou a
tsÍceiÍos, $tando no desempeoho de suas atividades profissionais. objsto deíe contrato;

3.3. Encaminhar para o §etsÍ Financeim da(o) CôNTRATÀNf'Ê, as notas de empenhos e respectivas notâs
Íiscaiífaarras concerÍlentês so újeto contratual; 

-t
3-4. Assumir integralmte a responsabitidade por todo o ônus decorrente da execuÉo destô ccofalo, eapecialnenE
eôm rêhfão es qrcÀrgos trâbdhistâs ê previdencirários do pessr:al utilizado para a co*secuÉo do fornecimenü:, bem
como o custo de trsnspoíe, inck:sive scgnÍo, carye e descarga, correndo tal operação única e exclúivârnõntc pôr
cont& risco e responsabilidade da CONTRATADA:

3.5. Mânter. durante toda a execuçâo do ccntrato. em compatibílidade com as obrigÁçõ€s assumidaq todas as

condições de húiliiação e qualificaçilo exigidas na licitação que gemu este Contrato, decorrente do(a) TOMADA DE

fG.

P('À r.f,Rnr,:lR B^YMÀa§ C,:NnaO
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Estrdo do MrrâÍhto
GOYERNC MUMCIPAL DE CO»Ó
PREFEITURA MU'\ICIPAL, DE CODO

P*.EÇS n'02trO17 TP.

3.6. Ptovideochr a iracdiaôa coÍÍ€çfo das defici&rcias e ou inegularidades apontadas peh CôntÍatànte;

3.7. Áoeita nas mcslors condiçôcs mnrratuais os acréscimm e supÍEssões até o limite Íixsdo no § lo, do art. 65, da
l-ci no E.ó6ó193 e srss elterações posôeriores.

CLIUSULA Q{,ARTA. DA§ RDS}ONSASILTI}ÂDES IX) COYTRA.IANTE

4- 1. À Contratantc sc obriga a pmporcionar à ContÍatadâ todas as coodições necessârias ao pleno onngimcnto das
'rigaçôes deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.óó5193 e suas elteraç&rs posteriores;

.-,4.2, Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Conhatadr toda e qualquer oconência relscionadã com â sxeeução do objeto contÍâtual,
diligocirdo nos cesos que exigem providências corretivas;

4.4. llrovidenciar os p&gÍínentos à Cü,hátadÂ à visra dar Noas Fisçaist§aturas dwidamente âtestadas pelo Setor
Conpeteote.

CLÁI}SULA QÜINTA. DÂ VIGÊNCIA

5.1 - A vigfuc;a fue insônüneofo contntual iniciani ern 08 de Fevereiro de Z0l7 extinguirdo-se em 29 de
Dezernbm dc 2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SnxTA- DA RESCISÃO

.l - Con*itrern motivo para a rcscisão cortra$al os consturtes dos aÍi gús'77,78 e 79 áaLei no 8.6ó6193, c podcrá
sÊr'solieit dâ à qud$rã tcÍnpo pêlo CONTRATANTE, com aÍttecedência mínirm dc 0J (cineo) dias úteis, medisDte

''-^;omun icação por cscÍitD.

CLÁUSULA SÉTIMA - DÀs PENALIDADES

- Adt €rtênsic
- MuhE
- Suryeasfu temporária de frricipsçôes em licitâçôes pronrovidas con o CONTRÁTAN'III, impedimento

dÊ cootr&a, co!ü o Ínesoo, por prero lúo superior a 02 (dois) anm;
- DGchrrçb d€ inidorcidadc para licitar ou cún&târ csm a Àdministraçso Pública- enquânto peedurarem

os motivos da puni@, ou até que scja pmmovida a reabilit ção, per.nte fl própria autoridade que aplicou penalidade;

fr.

FÇA Sf,RRrlnÂ AÀt:|rÀ.5f,8 (t]§rro

I

7. l. Em caso de inocecução totãl ou púchl do sontralo, bern como de rxorràcia dç araso inju§ifrcado na exccução
do objeto desle coútratq submeter-se-{i a CONTRATÀDÀ sendc.l}re gararrída plena defesa, as seguintes
pcnalidadcs:

r



Eit do do MrraBhro
GOVTRNO MUNICIPÀL D[ CODÓ
PREFEITT'RÀ MUNICIPAI- DE COT}O

7.2. À crlt prsvieExilua serú a ryoir*e:

- Âé lO96 (d* por ceíü) do valor totâ.| contratado, no caso de sua não realiryão dou descurnprimcnto de
alguna des clársols êontra&sis;

7.3. As sangões prçvistas nos itêos acima poderão ser aplicadas cumulâtivamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prnzo de 05 (cinco) dic ireis;

7.4. O valor da multa Slicada dêv€Íá ser recolhida como renda para o Município, rlo prazo de 05 (cirm) dias ú'teis a
contar dâ data da noti§caç§o, pôderldô ô CONTRATANTE, pam issô, descontá-la das faturâs por ocesião do
pagameno, se julgaf mnwnicnq

.5. O pgarnento ds multa não *imini a CONTRÂTADA de corrigir as inegularidades que deram causâ à

.- penalidade;

7.6. ô CONTRATÀNTE deveú Íro*ficâÍ â CONTRATADA, pôr escrito, de qualquer anormrlidadê constâlâd,
durante a prestâÉ dix serviços, pora úçõo das providênciâs cabiveis;

7.7. Âs peÍtalid& sornçÍte sêrãs relevadas em raáo de circunstâncias excepci,onais. e as justificadas so serão
ac€it8s poÍ escrito, firndamenadas qn fatos reaís e facilrnente comprováveis, a critéúo da autoridade competente do
CONTRATANTE, e desde que formuldas no prazn máimo de 05 (r:inco) dias da dala em que foram aplicadas.

CLÁU§ULA OTTAVA- DO VALoITE Rf,AJUSTE

8.1 - O valor do prescnle contato é dc RS 70.000,00 (setentâ mil reais.), nâo sofrendo rcajustê durântê a vigência do
contato.

Panágrafo lJnico - Hrwndo âúrso no púgâmcnto, desdc que não decorrc de ato ou fato atribuitel à Conrareda,
-olicar-seá o Índise do IPCÀ â tÍtnlo dc compensação furanrxira. que será o prodúo resultarúe da multiplicaçâo

ssse indice do db arlerior ao pagameato pelo núm€ro de dias em atraso, repetindo-se a opcraçio 8 cda mês de
EE{§'):

CL{USI}LA N(»{Â - DA DOTAÇÃO ORÇAMENIÁRIA

9.1 - Âs despesas cortrauais correrâo poÍ conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
rrçxnenUiria Exmício 2017 Àtiyidadü 0501.04123üü)5.2.019 lr{anutcnção e Funcionarnerlto da Secretaria
Municipal de Fimnçss, Classificrção ecorúmica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica Subelemenro
1.3.90.39.99, no valoi e m 70.000,00, ficando o saldo pertinente acrs dcr:ràis exeÍcícios a ser ernpcnhado

oportunanente, à conE &s respectivos orçamenlos, crso ssjs necessáriô.

cTÁU§uLA DTCn{Â - I}AS ALITNAÇÕE§ CO§TTRATUAI§

l0.l - O pres€ntc contrao poderá s€r altersdor nos c:rsos previstos no aÍtigo 65 da t,ei n.' 8.66193, desde que haja
interesse da Adminisrração do COXTRÁTANTE, com a âpÍese tâção das dcvidas justificstivas.

rfB _
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Estrdo do Mrranhão
GIOYENNO MUIInCTPAI, DN CO}Ó
PREF§{TURA MUNTCIPAI. DE, CODO

CIÁU§ULÀ DÉC&TÀ PRIM§IRÀ. Do FORO, BASE LE(;AL E FoRMÁLIDADES

I l.l - E§e Cotrffio rncontra-se srbordinado a legislaç3o específica. consubsanciada na l-ei n' E.óó6, de 2l de junho
de 1993 e suas pmires âItêtqões, e, erx casos omissoq aos preceitos de direiro publico, teoria gcral de contrdos e
disposiçõcs de dirrito privado,

I 1.2 - Fica eleito o Foro da cidade de CODO, ccmo o único capaz de dirimir as dúvida-s sriundrs dêste Contralo, caso
ntu sejam dirin&hs âmigrvelrenb.

t l.l - Para firmeza e oomo Fro'\.â da hrv€rÊm as pâíss entre si. ajustado e coniralado, é lavrado o pre.lente teÍmo. em

- 02 (düâs) vias de igual teor, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes conk&tantes e pelas

tesêmunhas abaixo.

CODôMA, 0s dô Fevereiro de 20 I 7

PR AL DE CODO
06.1 l-95

ZA TEODORO EPP
.r35/000r-30
ÂDC{A)

z

PÇÀrf,nnf,rR BAtat.t 53t CEN-TRO

-t



3-

Esrrdo do Marsnháo
G()VERNO MUNICIPAL I}E CODÓ

SÊC, MUN. D8 GOV.,ESP.CULTJUV. E DES. ECONOMICO

C0I\IT*ÁTOtrmrmil9

Pelo presente insúulhenlo de Conlrato, de um lado o Município de CODÓ, aravés do(â) SEC. MLIN. DE
GOV-ESP-CULTJUV. E DES. ECONOMICO, CNPJ-MF, N" 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE rcpr6eÍtdo llesÍe aro pelo(â) Sr.(a) JoÀO DE DEUS ,-IMÂ SOUSÀ SEC.MUN.DE
{iOY.,E§P.CULT.J{IV.e DliS.EÇ potadtr do Ct'l n" 225-992.23344. rcsidente na ÂV. SANTG; DUIúO}.IT,S/N,
e do ou&, M FRÂXCISCO DENIISON DE SOUZA TEODORO EPP- CNPJ 23.172.135/fi)01-f0, com sedc na
RUA Dt- REMY ÂRCHER QI78 R PROJETADA n"ló, SAO SEBASTIAO, CadôMA, CEP 6540GO00, dc agora
er! dimrê daouinada CúNTRÁTADA(O), nesle ato repÍesentado pelo(a) S(a). FRÂNCISCO DENILSON DE
SOUZA TEODORO, rcaidê!úE n Ruâ DR. REMY ARCIIER Ql78 R.PROJETADA nl6. SÀO SEBÀSTTAO, Codo-
M.4 CEP 6540G000, porer do(a) CPF t60.630.E l3-72, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁÜSULA PRTMEINÂ - DO OB.IETO CONTRA'I-UAL

l.l - C«rtrataSo de empresa especializadâ para a pÍestação de serviços tecnícos profissionsis de assessoria técnic. c
consultoria oa árca adminisffiiva, conforme d€scritos no termo de refeÉncia ANEXO I prrâ atender a Prcfeitura
MsakiC e Codó[r{A & acordo çorn o cdital e aoexos.

cr,Áuxx,e gqNga - DA ruNI)AMf,NrAÇÃo Lf,cAr,

2.1 - Este oontrêto fimdaínata-se na [êi n'8.6ó6193. de 2l dejunho de 1993. e suas poseriorcs alterações, bsm
coíro o. liciEÉo s8 modalidade TOMADA DE PREÇOS, n" 041?018 TP.

CLÁUSÍ'Lâ. Tf,ItCEIRÁ
COàITRÂTÀI}A

rlo§ f,NCARG(Xi, OBRTGAÇÕÊS U IIF§FONSÀBILII}Âr)üS IrA

3.?- Assrmir a responsa$itirkde por quàisquerdanos ou pre.luí7os caueados so pâtrimôn io do CONTRATANTE ou a
rdreiros" qBâíô no desernpenho de suas atividades proÍissionais. nbJeto deste contrato; I

3.3. Encamiahar para o Setor Financeiro da(o) CONTRA'IANTE âs notas de empenhos e respeotivas. notas
fiffiiífaturas çooccrneotes ao objsto oonastusl:

3.4. Â*sumir irrtegralmerÍe a rEsponaóilidâdc por (odo o.ônus decorrente da execuÉo deste cdrtÍâto, §p€sírlm€Ííc
corn rela§o aoe t*rcagos trabal?risúas e previdcnciriLrios do pessml utilizado para a congecqção do fomeciÍnerto, beín

cÕrno o custo de trânspoÍrg inclusive sôguro, carga e dêscarga. correndo tal op€raçâo única e exclusivamente por
€orti. risco e irspoüsâbitidade da CONTRATADA;

1.5. Mâriter" durante toda a execução do contrsto, em compatibilidade com as obrigações assumidrc, todas as

condiçôes de habililryllo e qualificação exigidas na lioitaçâo que Bsrou este Contralo, decorrente do(a) TOMADA DE
PREÇOS n'O4/201t TP.

PR^(;.{ rlrRLf lLl BÀ} lt^ N5.tt CSNTXO

-t

i

I

3.1. Executal o oüjeto deste conlrab de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório n"
üll201E TP e neste teÍmo contaürsl:

3-
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Eslado do Mrreohía
GOI'ERNO MI-NICTPAI, DE CODÓ

§EC. MIIN. DE GOV-ESP,CUI-T.JUV. F DE§ OCONOMICO

3.á. PrsÂleatir a àr.áhB oüÍEÉo dr deficiêacia" e ou inegularidades apoçlardas pcla Cmtratr*e;

3,7. Aceirs rus mosras cdiçõcs coatratuais os asÍéscim«rs ê supressÕes âté o limite fixado no § 1", do rÍt 65, da
Lsi n" 8.6ó6193 o suas ãlcraçÕes poúcriôres.

CTáTSUT"  Q{TNTA - DÁS RE§PION§ABTI,II)ÂDE.S I)(} COIITTRÁTANTD

4,1. A CoúrâEÉe sc obrip a proporcionar à Contratad! todis as condições neccsçárias ao plerto cumprimcnto d's
úrigsgõês decôÍÍÊnlcs do Tcrmo Cütrdual, consoante estabehce a te i n' E.6ó6l93 e zuas aleraqões posetioçrs;

4.2. Fiscaliar e uarpurhsÍ a ex€.uçfu do cüjeto c{r[tratual:

4,3. Cotrfo:rr 1 Coefrafah üode e qralque'r o@rr8Ílc;a rclaeirrrark crrm 8 exêcüçâ) do oüjeto crrrtffirsl,
diligcrriardo nos easor que çnigqn pTovi{Gaoias çorretivas;

4.4. Providenciar os Fagamentos á Cortratada à vista das Not s FiscaivFaturâs devidamarte atc$ôdâs pelo Setor
Corrpetentc.

§,ÀrrsrLÂerrr{TÂ - DÁ vrctr{cra

5.1 - A vigÊncia dÇste insfirÍncnto contratuâl iniciará em 09 de Fevereim de 2018
Dozembro & 20t8, pofudo ser Éorrogado de acordo com a lei.

êxtinsuindÔ sc em ll &

CLÁUSULA §DXTA - DA RE§CISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os coÍrstântes dos anigos 77, 78 e ?9 dz tri n' 8.66ó/93, e poderá
ser solicitada a qualquer Empo pclú CONTRATANTE. com antecedência mínrma de 05 (cinco) dias úreis. medisÍrte
comuaica$o por escrito,

CIÁU§UI,A §ETIMÂ - DÀ§ PENÀLIDAI}ES

7.1. Em caso de incr(êcDç§o t<Éal ou parcirl do coolrrto. bem como de ocorrêDcia de atraso injustificado na cxecução
do o\ieto dGstê €&trâto, subnrter-se-á a CONTRÁTADA, sendo.lhc garntidâ plcna &fesa" as seguirúes
penalidades:

- Adv€üercia;- rá&
- Suspcnsão:êüOo.áÍia de pa*icipações em licitâções píÕmovidâs côm o COI-ITRATANT'E, impediÍíônto

d€ contrataÍ c@ o cresm, po{ fazo nâo superior a 02 (dois) anos;
- Decls{Éo da inlduacilade para licitar ou Õonfi"târ corn â Admiflistração Priblica enquanto pedurarern

os motircc & priçIo, ol até grrc scja prornovida a reabiüraÉo, peánte a prógrü autoridadc que aplicou pcnalidadc;

7.2. A mults previst acima seá a seguiate:

Êr-
t§af
.:-j.

i
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§$trdo do Mrmntlo
GOYER§O MUMCIPAL DE CODÔ

§EC. MUN. DE íJOV.,E§P.CULT.JTIV. f, DES. ÊCONOMICO

- Àté t{}% (dez por ceob) do t tlor to(at contrõtsdo, no caso dc sua não rcali'ação e/ou desctrnprimeato de
alguna d.s cl&slôs ccÍbslusiq

?.3. As xnçõcs pÍwistts noe itens acima Fxlerâo ser aplicadas curnulativame*te, facultada a dcfesa prévia do
irrteÍsMo Do p{!a de 05 (cinco} dias úteis:

7.4. O valor dt nrlhr tdic.da deverrí scr rcolhida corno rcnr.la para o Municipio. no prazo de 05 (cioco) dias úrois a
conta & & da DotificrÉ, pod€sdo o CONTRAIâN'II, para isso, descontá-la das fahrras por ocasiâo do
psgameflto, se julglr canveniente;

7.5. O pa$mêitto dt úulb n& eximirá a CONTRÁTADA, dc c.orrigir m inegularidades que d«am causa à
p€*.lidâd&;

7.6. O CüITRÂTAN"E deleú ncÉificar a COH'IRATADÁ. por escrito. de qualquer anornalidadr const&da
dursote s prt{ísção dos scrviços, para adoção das providências cabiveisl

7.7. Âs penalidades sôÍlenÊ seÍio Í€levadas em ra7Áo de circunstâncias excepcionaig e as justificadas so serão
aceihs par scrilo, frndamcr*adrs esr fatos reais c facilmente comprovávciq e criéío da altoridade compeênte do
CONTRATÀ}.ITE e dde qtro formulad:s no pÍezo mârimo de 05 (cinco) dias da datr em que foram aplicadas.

E.l - O vahr do píes€ne soítrâto é de Rl§ l2l .000,00 (cenlo e vinte e um mil reaís), não sofrendo rÊâjustc durartr a
ügêacia do corfrto^

ParÁgrafo Unico - tlavendo atâso no pagaÍnento, desdo que não decone de ato ou fato atribuível à Contrstsdâ,
aplicar-so"á o índic.s & IPCÀ a título de compensação financeira, que seni o pÍ{duto rêsullãnlê da nultipliçaçlo
desse índice do dia urgior ao pâgarneÍllo plo número de dias em atlaso, Íepetindo-se a operâção a cads mês de
âtrãsÍr-

cl,Áusrrr,Â NOt{À - DA rrOTAÇÃo onÇAntf,NT,i§tA

9,1 - As desecs aorraüuah ctrr€rio poÍ conta da verba do orÇaín€nto do(a) CONLRATANT§ na &lação
or§&renl&ie Exerolcio 2018 Atividade 0301.041220002.2.002 Manulençâo e Funcionamento da SecrehÍia do
Govcrno, Classificaçâo econômica 3.3,90.J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no
vslor de R§ 121.000.0S, Íicando o sâldo FÍtinenle aos dcmais exercicios a ser empenhado ôpoíunâmetrlr:, à conlâ
dos respectivos crçarncntos, caso scja aeccssârio.

cl,Áusul,Â nÉcrMa - »as nr,rsnÁÇÕrs coxrnnruus

I0.1 - O p.eseÍüe conffio podeni ser alterado, oos c.lsos previstos no aíigo 65 da Lei n.o E.6óól93, desde que haja
inteÍssse d Admitistrô{§o dô CONTRÂTÂNTE, com a aprcsentaçãc das devidas justificâtives.

Fh,

PRÁ(:A FI:IX.AIR^ &{l MÂ \-S3n CtiNTtrO
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Ertrdo í!o M|rrtriI.r
(}rDYT,RNO MT'MCIPA T, I![ CC.DÓ

sEc' ltt §. I]E G0\'..r"5[.cL'!..T..!]jv. ti DE§. Eco]rorlrlc(]

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÍRÂ ,I}O FORí]. BAS,I I-Ú](;.{I-, f TOXMALIDâDES

l1.l - Esle Cortrato crrôntra-se sübo{dinado a legislagío especíiica, consub*rnirada na t,ei n" 8.6ó6. de 2l de jrmho
dc t993 e suas po«eriorcs altêrâções, q ern caso:' om issos. aos pra:eitos de dircito público, rcoria geral de contratos e

disposiçfcs dc dircito privae.

I l2 - Fics eleito o Foro da cidade de CODÓ. como o único capaz rls dirimir as dúvidas oriundas deste Contrâto. câso
rüo sejam dirimidas amigavelmente.

I 1,3 - Para firmeza e como Forya de haverem ls paíes, entre si. aiustado e contrÀlsdo, e lavrado o presente termo, em
O2 (duas) vias de igual tcor, o qüâi, d€pois er li& c achado conforme, é assinado pêlas p!Ítes cootralâotes e pelas
ríanuúas ebaixo.

CQDG,MÁ. evereiro de 20 I t

SEC. MUN, DE I.'I".J I,JV. E DF-S. ECONOMICO
CNPJ 104.86:J/Al0 !-95

ANTE

F§Jtrc§CO D§NII^§ON DF. S()lrZá Tr!ODOR.O §Pr
fNPJ 2l.t 72.I 15/0001-30

coNlRA'r'ArxI^)

Testcmunhâs:

FL

PRáC,I FÉRNf,ÍRA BAYV,I N"S-T8 (TXTRG
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Er§do dú Mâr&abáo
GOVERNO MUNICITÀI, DE CODÓ

§EC. mUN. t)§ 5Dt1C., CIÊNC|Á, TEC,Ní)LíxltA Ê, tNOVÁ,ÇÃ(l

c()Nr§ÁTo N" 20l*0r2s

P€lo pÍesênte iôstnxtento de Corffiô. dj um lado o Município de CODÓ, arraves do(a) SEC. MLJN. DE EDUC.,
CIENCIA TECNOLOGLA E INOVAÇAO, CNPJ-M}'. N" 06.,04.8ó3/0001-95, denornirado daqui por diante de
CONTP"ATAI{IE, rêFes€otado oeste sto pelo(â) Sr.(a) PAULO ROBERTO ROMA BUZ{&
SECÀ{LÍN.EDUCAÇÂO.CÉNC.TEC.E INOVAÇÃO, porurdor do CPF n' 250.925.02344. residcnre na RUA DÂ
MÂNGUüRÂ 199, e do outro lado IrFÁNCISCO DLNTLSO).I DE SOUZâ ]}ODORO EPP, CNF,
23.172.135/0(Bl-30, corn sede Ílâ RUA DÍ. RErvtY ARCHER Ql78 R PROJETADA n'16, SAO SEBA§11Aq
CsdeMÂ, Cf 6J4âFO00, dc atrya era diar:ie dcvrominada C$l{'l RÀIAí)A(O), octte ato rcptesanAdo pe}o{a) $r
(a). FRÂ§C§CO DENILSON DE SOITZA I'EODORO" residr'nle na Rua DR. REMY ARCHER Ql78
R.PROJETADA nl6, SAO SEBASTIAô, Cod&l\lA, CEP ói400-000. pôí.adôÍ do(al CPF 860.610.il3-72, rêm ju§ro

_ e contratado o seguinlei

cr,Áuswr r*nlElRà - Doo§JETo coNIRA'r'uÀL

1.1 - Contrataç§o de emprcsa especislizada pffa a prestaçàô de serviços tecnicos profissionais de asse*çoria tecnica e
cersultüia ns árca àdministrativa, conforme descritos 0o terno de refer€nçia ANEXO I para atend€Í a Prefsirurô
Municipal dc CodôÂiíA de acordo com o edital e anexos.

crÁumf.r, gcuaor - Dl ,'uNr)Á§íf,NTAÇÂo r.rÇÀL

2.1 - Este costrsÍo frodsmefitÂ-se na l-ei n' 8.ó6ó,93, de 2l de junho de 1993. e suas poíeriores alterações, bem
como na.liciaso ne modalidade TOMÂDA Dü PRtiÇOS. n" 04á0 I8 TP.

3,2, Assumír a respoasabiliiiade por quaisqu$ danos ou prejuizos causados âo petrimônio do CON-I RÂ'I'AN I'L, ou a
terceiros, quarúo no dcscmpcnho dc sua.s ativirl-.les profissionais. objeto deste contrato:

3.1. llnesminhar pâra o Scior Finameiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e Íespectivâs notas
fisczisrfmras caceroemps ao objeto coÍrEalual; , ., . .:

3,4. es*:nit ircgrahente a rcspqrabjÊdade por todo o ôous decorrente da Êxesução dege csrrato, espccialmere
com rchçfo aos encaryos trâbàliistas ê ptavidenciários do pessoal utilizado para a c Írsccuçío do fomccimento, bem
coÍno o custo de traaspoÍte, inclusive següÍo. c{Íga e descarga- corrcndo tal op€r.çào única e exclusivamente por
conta, riro e responsrbilidsde dâ CONTRA IADA:

3.5. M&ter, durante tods a exêcução do contrâto, em compâtibilidâde com as obrigsçôes assurnidas, lodas as
colâiçOcs de habilitaçâo e qualiÍicação exigidr na licitação que.gercrr este Contrato, d€coÍIênte do(a) TOMADA DE

q

FrÍ.__

PÍtÀçÀ FERf,f,ITA BAYMA II.IIE CENT*O
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clÁusor.a Tf,ncÊmÀ - rx)s ENCAnGos. oBRrcAçÔEs E REsProNsÀBtLlI}ÀrlEs DA
CTITTnTTADA

3.1. Exêcúar o objcto de& cootrâto de acordo com âs condiçÕes e prazos estabelecidas no processo licitâtório no
041?018I? e üeste tcÍmo csntrahral:



Esirdo do Mara.rhão
GOvf,RNO MtÍNICtl..,a l, r)}t cotú

§f,c. MUN. DE ED1]C,. CIÊNCIA, TE( I{(IÍ,T}6TA § INOVAÇÂO

PREÇO'S c"O{ràOtt TP.

3,6. PtsYidcooitr à imodiaa cormçfo das deficiências e ou irregularidade§ tpontadar pela Cont.atânl€i

3.7. Âceilar no3 mc8m8§ con«tições contratuais os acrescimos e süpressões até o limite fixado no § 1., do aÊ 65, da
t*i no E.666193 e suas alrraçôes posteriores.

cl-{t§§tÁ QüÂnTA - t Â§ *3§rà()N§ABTLr}AD[,§ Do c()t$T RATAT\rTf,

4.1, Â CoiltsirfrÍte se obrign a propocionar à Contratada todas as condigões nectssfuias ao pleno cumprimenro das
obrigaçõa decorrentes do Tcrmo Controtrnl. consoânte estabelece a Lei no 8-666/93 e suas alterações posteriorrs;

.-. 4.2. Fiscalizar e scomp.nbã e arrccuçfo do objeÍo contratuel:

4.3. Cuntrnicar à Confatada tôda e quâlquêr or:orrência reiacionada com a exêcução do objeto c.ontratlrâI.
diligencia«lo nos casoo que exigern providêncies lrorreaiv&s:

4.4. Providcnciar os pagâmoüb§ à Contralâds à vtstÂ dss Notss FiscâiyFatums devidsÍnente arestâdâs pelo Setor
Conpe*erte.

CL{.U§TJIÂ QTITÍTA - DA YÍGÊÀíCTA

5.1 - A vigêrcia deste irsfrumçnto contmhül iniciará em 09 de Fevereiro de 20lE extinguindose em 3l de
Dezernbro ale 201E, po&do s€r prormgado de accrdo com a lei. '

6,1 - CoüSit §{tr rnotivo pora o. Íescisão conhatuâl os constântes dos artigos 77, 78 e ?9 da l,ci n' 8.6ó6193, e podeú
ser soticitada a gual.quet rcrnpo pelo CONTRATANTE, com antecedéncia míninu de 05 (cíÍLo) dias úteis- mediantc
comunirxçâo por escrito.

CLÁUSÚILA SÉTTMA - DAS PENALIDADI§

7. I . Em caso de inçxecugão totÂl ou pan:ial do contrato, bem como de ocorrência de alraso injustificado n& execução
do objeto dês& ooütritô, slúmeter-§o-á a COIITRATADA, sendo"lhe gÂrantidâ plena defesa as segsrinles
penali&des:

- ÁÂEÍ!ência;
- Muttr;
- Sl§pÊmão tcÍnporí,rir de participações cm lbitaçõ€s promovidas com o CONTRATANTE, impedimenro

de contrstÂr aô{Í o mesrno, pd prazo úo superior a 02 (dois) anos;
- Declamção de inidonsidade para licitar ou contratar com a Administrâção Priblicr, cnquamo perdurarem

os motivos dl puaiçõo, ou *é que scja prumovida a rcubilitação, perante a própria autridade que aplicou peÍalídsd€;

.\@i

I

CLÁUSUT.A §[x(TA. DA BE§cI§Âo

t.
I

I
I
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7.ÀA*p irer rirra saá r rqulrfe:

- Âré l#e (dcz por c.ütô) do vÂlor lotâl contratado, no caso de sua nfu realização e/ou de.scumprimelrto de
algr.rna ãrs cláusrlas conraÊuais;

7,3. As sânçõas previstas ros ittns acima q-xle'âo sêr aphcíaalbi c unrulativamente, facultada a defesa previa do
intcressado no prazo de 05 (cinco) dias úteisl

?.4, O valot da mrda rplicada deverá ser rccolhída como renda para o Município. no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar ds data dâ lrotifissção, podcndo o CONTRATANTE. para isso, descontá-la das faturas por ocasiáo do

FgErBerlo, §G jülgr cev€§ieat§q

7.5. O pag!$eN:to da multa nâo eximirá a CON'I-RÁTADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

t Poatidade;

7.ó. O CONTRÂTANTE dwerá notificsr a CONTRATADÀ, por escrito, de qualquer anoÍmaliÍlâíle constatada
durame e prcsaSo dos sewiços, gara adoçâo das providências cabiveis;

7.7. Ás pmali&& som€nts sçrão Í"levadas em razâo de circunstâncias excepcionais, e as justificadas so serão
aceitas por cscrio, fimdsncotadas em fatos reais e facilmente compnrr'áveis. a critério da autoridade comp€tenrs do
CONTRATÀNTE, c desdê +re fôÍmuledm no praz-o nuáxímo de 05 (cinco) dias da dara enr qle forrrn âplicadas.

CI.áUSULÀ OTTÁVA. IX) VÁI,OR E R§ÂJUSTE

t.l - O valor do pr,esenrc corrâto é de R§ 142.20t).00 (c€nto e quaÍenÍa e dois mil, duzentos reais). nâo scÊendo
ÍelúusE árrarÍe I viÍÉncia do cotffio.

Psnágrâfo Único - Havendo âtÍaso no pâ8:aÍnento, desde que não r,$corre de àls ou fato atriboível à Conraadn
aplicar-se-á o Índir= do IPCA, a titulo de ccmJrensação financeira. que será o pmduto rÊsultante dâ multiplicação
desse indice do dia actçrior ao prgasreoto p€lo númêro da elias trn a§'aso, repetindo-sâ â operÀçâô r ceda nrês dc

Saso-

(}
CL{USUIÁ NONÁ - DÀDOTÀÇÃO ORÇÂMENTÁRIA

9.1 - As despes c,@trâtuáis corcrão por conta da verba do í)rçamento do(s) CONTRATANTE n& dotação
aÍçürDürÍáÍiâ Extrcísio ?018 Ariyi&de üú01.12 | 12{X104.2.025 Mãfinacnçãô c }'rmcioramcnto da Secrttarir
Múnicipal de Edsaçeo, ClassiÍicação econômica 3.1.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoâ jurídicl Subelemento
3.3.90.39.99, nc valor d€ R$ 142.200,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ssÍ empenhado
oportunã ents, à coota dos r€spedÍi!,,os oÍçamentos, caso seja necessrírio.

crÁw§.A DúcnlA - rlAs AxIf,nÀÇÕEs CoNTRATUATS

10-l - ô pesente coítrâto pod€ná set alterado, nos ca-§os preyislos no artigo 65 da Lei n.'8-6ó683. desde que haja
interqse da Administração do CONTRATANTE, com a apressntâÇâo dâs devidas justificârivas.

&
Pri.t{'á t}:Raf,lRÁ EAr':r&r N"5J8 ( L.§'lllo

.G'-

I

Estrdo do Mârrnhlo
GOYERNO IVII.NTCIPAL DE CODÓ

§EC. MUN. DE f,DUC., CTÊNCIÀ, TECNOI,OCIA E INOVÀÇÃO



Fitâd^ d1 MrràDh1.
íJOYEPNO I|{I'MCT,Í'Â[, DE C(}Í.IÓ

sEC MU§. DÍ Er)tic. crtNcl.{. TEC§O!.I)(IA Ê rNOVÂçAt)

J

cLiUsULA DÉCII}IÁ PRI}TEIRÂ - I}o FORO, }}AST] LIGAL E FOR}IÀLDÀDE§

I l.l - Este CortÍaÍo €{s@tr&-sc ssbordina& a legislaçio espetifics. consubstanciada na lri n'8.666, de 21 dejun}ro

de 1993 e srrâs pcteÍior€§ alt€Íâçõ$, €r ern css(x omissos aos preccitos dc direito público. teoria geral de coÍlratos e

disposiçôes de dLeito p.iwdo.

I I .? - Fica elsito o Fm da cidade dc CODÓ, como o único capaz dc dirimir as dúvidss oriundas dese Contrato, caso

não sejam dirimidas amigavelmeue.

I 1.3 - Para firrrcza e como fova de hsvgÍem ss pâÍtes, entre si, ajustado e contralsdo. é lâvrado o pÍ€s€nte 1oÍTno, em
02 (dux) viâs dÊ igual teor, o qual, depois de lido e achado conllrrme. é assinado pclas paúcs contràbntes e pelâs
tcwrsihasaidro.

rríÂ, 09 fevcreiro de ?018

ÉDUC., or.oclA E lNovÂÇÂo
PJíM 06 .lt 10001-95)

Tcstemuahas:

,I 
Â,N'I'IJ

F*ÂhICISCO Drjl.llt.St)N DI StXjZA TIODORO EPP
CNPJ 23. t?.r i5/qC01-30

(:()N1RÀ't'AD( (A)

1I

1

PRA{:À FIRIE|RA R1YU t n-5.It ( Ull{r'}io

-\Ü,!-

I

SEC. MLIN.

Ir-
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H§rdo do Mâranhâ{}
GOVERNO MUNTCÍPAL DT CODÓ

§§C-MU,*.§8§§SC-D(} §tR DÂ Mt,L.PE S[G.Aa,lMjCU.&AC.§[IC. MUI§.

c()NT&{fi} l§" §r801rr

Pelo presente ins:rltmsnÍ$ de Ccntratq de um lado o Município de CODÓ. aravós do(a) §EC.ML,N.D§S.SOC.DO
DÍR.DA MUL.DE SEC.ÁLIM.[GU.RAC:.SÊC. MUN., CNPJ-§'!F, N'06.1M.863i0001-95. drnominado daqui por
dia*te de CONTB TÀXT', r§pir§tíltaáo ncste âto plo{a} §r.(a} ÀCNE§ SÁL§.S BACÊLÂ* ôI,IVÊIRÂ.
§EC.MI }i-DII§-§()CfÂL.DIR.MUL!{§§{;. AL.IC.. pcnador do CPi'n' 9ó0.2:6.70i-15, residcrtre flâ ÁY. §ANTí}i
DUMOàIT.4 t 10, e do ontro,€do FRANCISCO DtrNILSON D[, SOUZA TIiODORO I]PP. CNPJ 23.172.115/0001-

. 30, crrm sede nã RUÀ §r. REMY ARCHER Q I 73 R PROJ E L,\DA n'l 6. SAC SEBASTTÀ0. Codó-MÂ, CEP 61400-
' 000, ds. asorâ em di,mte donomi*ada CONTRATADA(O). r,esLs âto repiesentado pelo{a} §(a}- fP.Al.lCl§Co

DENILSON DE SOUZA TEODÔRO, rLsidenlc na Rua DR. REMY ARCHIR Ql78 R.PROJETADA nl6. SAO
§e§À§?iÀü CôdôMA, CEP 654S&&ü), portador do{a) CPtr 8ú{}-ír3il.8l l-7f,, t{irn justo e contratado o seguinta:

ü,Âusurx m§{ErrA - »o oBr§rx} c&§r"RÂr"rJÀL

I . I - Csr$alâS de mpresâ especializada perâ a prê§tôgão de xn'içcs tecnicos profissiooais de ass*ssoía tecaica e
consukoria nâ áÍea administrúiva- crmforme descritos no tcrmo de referéncia ÀNEXO I para alender a Prefeitura
Muoicipl de Codó/MA rJe acondo corn o edital e anexos.

{r"{{xs§rÁ §§*{t}i§,§ - I}Á slÍãssÂi}rts]{rÂÇÃo L§ÇAL

2,1 - Este co raio ârndamqrê'* na L,ei n" 8.6óó193, de 3l de junho de !993, e süas postedores aileraçÕes. bem
como na lici§@ oa ,Írodâliabdô TOMADÁ DE PR§ÇOS. n" 04Ê018 TP.

C'T,ÁU§ÜLÂ 'f§TTS§ÍRÀ
CO§:I§ATÀFA

lxls §ricÀtt§$§, {}8r{rc.&ÇÕ§i; § !{§§r,$}§§Â§fi-§}A.t}li§ I}A

3.1. Exeçutar Õ qbjsto ds$e ssnffifô de acordo com as condiçÕes e prâzos estâbelccidas no processo licitaÍóÍio n§

.- 04r20lE "IY * ocsÊe ffio ao{tíaü!âl:

3.2. Asrumir a responrrrbilí<Iade pfr qusisquêr dânos ou prejuírrs causados ao pat-imônio do CON1'RA'fAll'l t, ou a
lerceiras, quando no desarnpelrho de suas arividâdes .profissiorrâisr olr]c'rô dêsl: co: tratojr.

3.3. Êncaminhar pâÍa ô Sstor FinanceiÍo da{o) CON'iRATÀNTE as notas dc cmpcnhôs c rcspfclivas .notas

fi scais,r'âturas concgÍnan&c to újeto .ôstr&tusl;

3-4. Assurnir inegrlmate a reryonsabiiidrd" p,r, todo u únus desurrsrtc da àxecuçâo desl€ contrâto, espccàbnerrre
csú t§l!ç§o âÕ6 6r9r8os tr&ÍL:stEg ê pvideneirários ilo pcssoal rúilizado pra a consecuçto do forn*imcnto, bern
como a crxto & fr*nspoÉe, inslüsivs sgürô, carge e dàs{ârga, correndo tal opera$o única c exclusivarn€nts pôr
conra^ risco e responsabilídade da CONTRÂTÂDA:

3-5. M*lrleí, dr.rÍâ}}le {ôds â .xecoçâo dü §ontÍa1o, ern compatihi.lidade cnrn as obrisâçôês àssumi&Ls. tülâs as
cosdiçôes de haàilitaçãc e qualiÍicação exigidas na licitaçáo que gerou este Cü.it.ato, deçorrente ddai TflMÂDA llE
PREÇOS r" 04/t018 TP.

r8nçÁ trf,*R§ÍRÀ S-{!ÍM.4, i{'§}E C[rarRO



Est*do do M.rârh§o
GOYERNO i}ÍLNTCPAI, DE CODÓ

SECMUN.DESSOC.D'O DI|LDÂ MU'*DE SEG.AL'M.ICU.RÂC-SEC. MUN.

3.6- Bovidenciar a iuodiata cmeçfo das deficiôncias e tx inr:gularidader agxladas pcla Cootrataotc:

3.7- Aceiar nas meslnas condiçõos contratusis os âcréscimos e supressires até o limite Íixado no § I', do aÍL ó5, da
Iai n'E.6óó83 e suas alteraçõcs posteriores.

ct-iusof-r Qryrnrr - DAs REsprÍ»isABrr,rDAr)f, s rx) CONTRÂTÂNTE

4.1. À Cmtrafoe se obriga a proporcionâr À Contratada todâs es condições necessárias ao pleno cumpriÍrento drc
oüri@s dccotrcmes do Tenro Conürtual , consoante estabelece a k'i n" E.6ó6l91 e suas ahçrâções poíerioresi

4J, Fiscalizar e aoonnpetrhàr r execução do objeto contratual:

4J. Coryunieer à Coitraeda toda c çmlquer ocorrênçia rclaciolada com a execuçílo do objeto cortrahrr.l,
diligcrriado noo cesos que exigern povidências corretivas;

4.4. Pmvidenciar os pâgaÍneÍltos à Contratada à vista das Nolas Fissâisff*urâs devídaniente at€stadÂs pelo Setor
CotnpeEme.

cúusuLleu[]{TA - DÀ vrcÊNCrA

J,l - A vigênch deste instrumenro contratual iniciará em 09 de Fevereim de 20lE extinguindo-se cm 3l de
Dezembro de 201E, podando ser pronnqado de acordo com a lei.

crÁustr,l seru - DA RE§cIsÃo

ó.1 - Corst'rluom nptivo para a rescistô contratuâl os constentes dos aíigos 77,78 e 79 da Lei n" t.ó6ól93. e podení
ser solicitada a qua\u$ tÉmpo pelo CONTRÂTANTE. com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úêis. mediarte
comunicaçâo por escrito.

7.1. Em caso de ürcxecuÉo totâl ou paÍcial do cônlralo, bcm como de ocr:rrêneia de atraso injustificado ns execução
do objeto d€sle sontrato, subínotBÍ-sê.á a CONTRÂTADA, sendo-lle gaantida pleaa defesa, as sêguintes
pernlidades:

- Adrnr$ncie;
- Multa;
' Suspensão tempoúria ele participações un licitaçôes promovidas com o CONTRATANTE, im@imento

de contÍatar com o mcsmo, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;
- DedsmÉo de inidooeida& para licitar ou contra(âr corn â A&ninistrâçâo Pública. enquanro perdurarern

os motinos da pln(áo, o a1d qp ss.la p,romovida a reabilitação. pêrante I pÍo?Íi. astoÍidad€ que aplicou penalidade;

7.2. A mrltÉ f€ri§ta acima seÍá a s€glintê:

3-

Fb-
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Lst do do MrrrnhÃô
GO}'ERNO MUIYICIPAL T'f, CODÓ

§E€J1{UI{.DES.SOCDO Dt&D/r MULDE SE(;-^LlM-lGU.R^C.§EC. MUN.

- Até lgtlo (&z pd csnto) do v&to{ lolâl cofltrâ{ado, no caso de sua não realiiação eiou r]escrr*prirrenlo de
alguma das cfiímulrs cor retBaisi

7.3. As sanções previ$âs nos itens scima poderão ser aplicadas cumulativârnerte, faculada a defesa previa do
intereseado no prazo & 05 (cim,o) dias útcis;

7.4. O ralor da n§.tâ *plicada dsverÁ sÊÍ rec.olfuída conn rcnda para o l"{unicifro, no prazo de 05 {cireo) dias ríeis a

coítrr da düe da aotifiãçeo, podendo o CONTRAT^NTE. para isso. descontá-la das faturas pff ôcâsião do
pagam€nto, se jülgar conveni€Ítei

7.5. O pagamento da multn não cximiní a CON'I'RATé.DA rle c,-'r.igir as im:gularirladcs que drram causa à

penalidade;

* 
7.6. O CI)iITRÂTAI{IE deverá notificar a CONTRAI'ADA, poÍ escrito, de qualquer an§rmalidz& constãad8
durants a presSo dos serviçog para adoção da-s providênçias cabíveis:

7.7. As penalidrdes sômcnte sêriÍo rêlevâdâs em mzão de circunstâneias excepcionais. e as jusiíicadas ú serão
aceitas prr escrito. findameotadas sm fsÍos roâis c facilmente comprôvâv*i§, a critério da autoridade c{rmpctenb do
CONTRÂTANT& e desde que formuladas rc prazti mítimo de í)5 (cinco) dias da data ern que foram aplicadas.

CT.,{USULA OITÀYA - DO VALOR E REAJUSTf,

8.1 - O valor do pescr*e cqrEato é de R$ E4.300.00 (oitenta e quâtro rnil. trezentos reais), não sofiendo reajuste

dürantÊ e vigÊnci&do contrato.

Pará$afo Único - tlavenao âtraso no pagamento, desde que não dEcorre de §o ou fato atribuívcl à Coatratada
aplicar-so"á o írdi*e do IPCA, a dtllo de compensaçào Íinalceira. que será o pduto resultante de nrnltiplicagào
desse Índiee do dia anterior ao pagamênto ;»lo número dc dias em atÍas{i, rspetindcse a operação a cada mês de

atra§o.

l,_
CLÁU§ULA NONA . I}A IX)TAÇÃO ORÇAMENTÁRTA

9.1 - As dÊspÉrs contrâtuais coÍÍ€rão por cootâ da vertra do ôrçâmsrao do(a) CONI'MTANTâ na dotação

orçamentÁria Exaclcio 20lE Atividade 1001.0E1220041.2.117 Manuteoção e Funcionamento da Se,cretaria Mun.
Assist- Socigl e Segálimenfar, Classificação e"conômica 3.3.90-39-00 Oütros serv. de rerc- pessoa jurídica.
Sub€lemento 3.3.90.39.99, no valor de F;$ §4,300,00, ticando o saldo pertinente aos demais exercicios a ser

empenhdo ôporauamÊnle, à coütâ dos sesTeslivos orÇ3mentos. câso seja neeessário.

cl.Áusur-A DÉctIr{A - DAs ALTtnÁÇÕrs colsrru,ru.l.rs

l0.l - O pÍEsente solsaro podeÉ ser att€rado, oos câsos previstos oo artigo 65 da lrí n-" E.6óól93, desde que haja
interessc da Aduínis§aÉo d,o COI{TRÂTANTE, com a apresentÀçõo das devidas jusrificalivas.

fE
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Eslado do Mannnbâo
COVERNO MUMCIPÀL I}E CODó

SEC"MÜ!{.DES§OC.DO DIII.DÀ MUL.DÊ SEC*AI"IiI-!GU.R.AC§§C. §ÍUN.

CúU§ULA DÚCIMá. PRIhIEIRA - Do ToRo. BAsf Lf,GAI- E T'oRMALTDÂItES

11.1 - ÉS Codtísúo cocontr&§ê süMinado a legislaçüo esÍrcíficâ. çonsubstanciada na l*i no 8.66ó, de 2l ihjunho
de 1993 e sras posteriorÊs âttêraçõ€s. e, cm casos'r,missor aos prcc.eitos de direito priblico, teoria geral de con os c
disposições & diÍEito pÍivado,

I i.2 - Fica eleito o Poro da çidde de CODO- mmo o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrat§. êâso
não sejan dirimides arnigâvelmente.

I 1.3 - Para {irmeza e sqnô pmvâ d€ haverem as partes, srltre si, ajuslado e coütraÍado, é lavrado o pres{:nte tÊrmo, cm
0? (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido c achado conforme, é assinado pelas pâíês sootratanres e pelas
te.sremunlas úsixo

CODÔMA, 09 de Fevereim de 2018

,qrÍ^ Boúdo^ CtLripe,-
SEC.MUN.DES.SOC.Db DIR.DA MUL.DE SF,G.ÁLIM.ICU.RAC.SEC. MLTN.

CNPJ(MF) 06. 104.861/000r -95
CONTRATANTE

r&âNCTSCO DENITS&,{ DE S(X'Zâ TF,ODORC} TPP
CNPJ 21. I 72. I 35r'0001 --30

CONTRA'TADCXÀ)

Testemunhas:

I

3-
2

íb_-
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Estado do Msrrohl(,
COVERNO MUNICIP.{L D§ CODÓ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDf,

CONTRÂTO N'U'TMI22

Pelo pr€sente inshnento de Contrato, de um !àdo o Munir:ípio dt CODo, através dda) SFICRETARIA
MUNICIPÂI DE SAUDE, CNPJ-MF, N" 06.104.861/0001-95. denominsdo daqui por diame de CONTRÀTÂNTE
representado oeste sto pelo(â) §Í,(a) SUELSON LEONIR CORRF-IA SAI.ES, SECREI'ARIO MUNICIPÀL DE
SAÚDE, porador do CPF n" 355.992.862-15. rcsidtnte nâ RIIA PR( )f I:SSORA MARIA Al.lCE MACIIADO, l29l,
e do outto lâdô FRANCISCO DENILSON DE SOL.lZÀ t h{JlXlR() t'.|'P. CNPJ 23.172.135i0001-30. coçr sede na
RUÀ h. REMY ARCflER QlTt R PROJIT-I ADÂ n"16, 5Â0 SL8ÂS Í 1210. CodlM^. CEP 654ü)-00ú. de agora
ern dirÍrte deoomhada CON1X.ÂTADA(0), neste âto reprcsentâdo pelo(a) Sr(al. I'RANCISCO DENILSON DE
§ÔUZÁ TEODORo, rêsid€rits nâ Rua DR. .REMY ARCI{IR Q 178 R.PRôJIjTADA n16, SA0 S§I]ASTIA0, Codô
MA CEp 65400-{X}0, portador dda) CPF 860.630.813-72. têm justo e contratado o seguinte:

CLÁU§ULÀ PRtrüEIRA - DO OB.'f,TO CON"TRÀTUAI,

t.l - C,oatrataçIo de anpÍe§a espeçializâda psÍâ I prestação de sçÍ v-iços técnicos profissionais de assêssoria técnica e
consultoria na árca administrativa, conforoe descritos nrr tcrmô dc rcferôncia ÂNEXô I pârâ atender a Prefeitura
Municipal dc Coddr/MA de acordo com o edital e anexos.

CLÁU§ULA §BüUN§A. §À'S'UN§AM§NTÂÇÃO'.trüAL

?.1 - Este oo Ealo frrodâmônta-se na ki no 8-ó66/93, de 2l dejunho de 1991, e suas posteriores altcracõcs. bcm
como na licita@ m modalidgde TOMADA DE PRFIÇIOS. n' 04e01 I TP.

cLliusútÁ Tf,RCstR^
CONIITÂTÂDÂ

IX)S ENC^RGOS. OBRTCAÇÕES F: RTSÍT)NSÂRII,II}ADT§ DA

3.1. Exocutsr o ójeto deste co8Eato de acordo com as condiçôes e prs"os e$abelecidas no processo licitstório no

04/20 t E TP e neste tormo conü?tuali

32- Âssum| a rq{rxsddlir.lar}e por quaiy{üer tlanos ou prjuizrx; causados rc pdlrimô*io do C'ONTRATÂN'II oo â
tcrcclros, quando no desernpenho de suas atividades proíiss,iooais, objeto &ste contralo;

3.3. Encaminhsr para o Seor Financeim dâ(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e rcspcctivas notas

Íiscaiífainas coocsreút€s áo objÉto contrâlual;

3.4. Aseüarir intcgruhrerte a Êspôosabilidâde por trxlo o ônus decorrcnte da cxecuç*o d€ste contIato, eq)rrcialmÊ{lte

com rcl@ sos €{rsâ,'gos trEbelhistâs e prsvidenciiírios d,: pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bern

eomo o custo dg FaÍBportc, hclusivc seglro, carga c dcscarga. corrcndo tal opcração única c cxclusivamcntc por

conta- risco e r€spolsabilidade da CONTRÂTADA:

3.5. Matrt§, durant€ tod! â extcução do contrato, êm compatibilidade com as úriga9ões assumidas, tr:das os

§oftdições d€ habiliução e qualificaçâo exigidas na licitaçâo que gerou esle Contrâto, decorrente do(a) TOMADA DE
PREÇOS d04DOr8 TP.

u)çr
\
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3.6. Provilencir a &r§6{tr cone& á'" defrciârcias e ou inr:gulsridadrs apozrla&s pcla CoatÍáanle;

3.7. ,{c€itâr nas meseas coodiçõe$.onffiuais os acéscimos e suprsssões até o limite fixado no § 
'1"" do aí. 65, da

ki no 8.66&93 e suss all§mçÕ€s podsrioros.

c.úusur-l qulxr,l - DAs nBspoFtsÂBrr,rDÀDEs rx) coNTR^Tll,,{Tf,

4.1, A Contratantr: sê obdga I propoícionar à Contlâtada todas as condiçÕes nscesúrias ao pleno cumprimento das
obrigSes deconeutos do Ternro Coatratual" cÕnsoâste êstâixlq:e a l.ei n' 8.ó66y'93 e suas alteraçÕes poíeriores;

4.2. Fiscali2zÍ o acor$panhâÍ a ocecução do objeto contratual:

4.4. Providenciar os pa8ameÍtos à Coúrarâda à vi§a ,la-s Not.as Fiscâislrfaturas devidamente âÍestsdâs pelo S€tor
Cdnp€trnte.

CLÁ.§§ULÁ. {UI]{TÀ - DÀ VTGáN€IA

5.1 - A vigfucia der(e insíÍumeoro csnratual inicjaró em í19 de Fevereiro de 2018 extinguindo-se em 3l de
Dezernbro dc 201& @rdo ser prorrogâdo de acordo com a lei.

CúUSULA SEXTÀ- DA RN,SCI§ÃO

6.1 - Coííitueín mçtivo pera n rescisôo côntrâluâl os constârles dos ârtígos 77. 78 e'19 da Lei n'E.666i93, e poM
ser solicitada a qualgusr êmpo pelo CONTRATANTE. com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediaÍrre
comunicação por esarito.

CLÁI,§ULA sÉTlilÀ. DAS MNALIDÁDES

7.1 . Em caso de ircxecuçâo total ür percial do cont ato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execuçâo
&) obje{o desro cutratq submetsr-§.-á â CONTRÂTADA, se*do-Íhe gár&âüdâ plena defes+ Ls $€Atlinte§
penalidades:

- Advertêccia
- Multa;
- Susptnsôo teoponirrb de panicipações ern licitações promovida-r com o CONTRÂTANTE, irnpedimento

de cc*trgiâr com o moâtro! por prâ:§ nio superior a 02 (dois) anos;
- Dccleçro de inidor*idade pora lieitar ou contratar com a Âdministraçâo Pública, enquanto perdurarem

os nro{ivoe da prmiúo, ou d grrc seja prornovida a reabiliteção, perante a propria autorirladc quo ry}kou penatiUaac;

7.2, A *uha p(cvio:acimr será a seguinte:

$-

Fb-

lltÁÇ^ tLRnlllR.{ B \l ! r §'s-rll (-u§ I I{Q

I

§st8do do MÂrsnt'llo
GoyERNo MU,YICIiÀL óu CoDÓ
SECRE'ÍARr^ MtrNlcIPÂL DE sAúDE

4.3, Comuni(,'a à Corl*rtadâ toda e qualqur,'t oçorrôrrcia relacionada l:om ê exeouçÀo do objeto conlrrhrãl,
diligerrciando nos sâsos qüo exiSgÍn Fovidências corretivas;

i§!.:íi-
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EstaCo do Mrrarh!9
GOYf, RNO II{IINIC IP.\t 

'E 
CODi)

§}:CR}:TÀRIA MT,ÍIitCIPÀ L DF S.{ÜDE

- Aiá 1$% {dez por canto) do vllor lóÍêl contratado, no caso de xn 16o rcali:açIo e/ou derrmprimerrto de
alguma das cláumhs çootratuais;

7.3. As sançõês pÍsvisaâs nos itens acima p{derão ser aplicadas cumulalivamente, facultada a defesa prévia do
intercssado no prazo de 05 (cinço) dias úteisl

7.4. O valor da *x*la splicadâ doveÉ ssr rxv:lhida como renda para o §l:roicípio. no pra"o de 05 (einco) dias úteis a
contar ,:lr dat* da notifroa$q podedo o CONTRATAN'I'8, para isso. desconú-la das faturas pÕr ôcasião do
pâgamênto, se julgar ocnvenientc;

7.5. O pag§rcnÚo da multe oão eximirá a CONTRATADA de carrigir as irregularidadcs gue deram causa à

paali&;

7.6. O COiNTRÂfÀNfE dcverá ncifica a CONTRÂ-|ADA. por escrito, de qualquer anormalidade cônst&da
durânte a pÍestâç& dos serviços, para adoção das providâtcias cabíveis:

7.7. Às pcnalidades somente serãô relevadrs em raá(' de circrrnstâncias o<cepcionais, e as justificadas só scrã<r

âceilâs por escrito, fiudanentadas em faros reais e facilmente «lnprováveis, a crilério da autoridade eonrpetente do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no grazo nrátimo de 05 (cir,co) dias da data ern que foram aplicadas.

CLÁUSUI,A OI?ÁVÀ - DO VAI.OR f, R§ÂJUSTT]

8.1 - O valor do presenle contsalo é de RS E4,300,00 (oitcnta c quaÍm mil. Íezentos reais), não scfrendo rffijus{e
durante a ügência do contrato.

Parágrafo iJnico - Hawndo &trsso no pâUamenlo, desde que não decorr* d!' ato ou fato atribuivel à Contratada,
aplicar-se-á o indfuô dô IPCÀ a titulo de compensação financeira, que será o pmduto resuhâote drt mulriplicação
dessc {ndice do dia a*erior so pagamento pelo número de dias cm atraso, repetindo-se a operação a csdã mês de
âÍãsô.

CLÁUSULA N{}liÀ - DA DOTAÇÃO ORÇAMf,NTÁRTA

9.1 - As despesas contrstueis corrcrão por conta dâ verba do orçamento do(a) CONTRÂTANTE. na dotação
«çamcnúria §xsclcio 20lE Atividâ& 0701.101220011.2.0ó9 Manutenção e Funcionsmento dâ Sccrçtaria de Saude,
Clessificoção econômica 3.3.90.39.00 Outros seÍv. de teÍc. pessoa jurídica, Sulxlemenlo 3.3.90-39.99, no valor de RS
E4-3m,00, Íiqasds o sâldo poÍtine$t€ t)s dçmâis Êxersícios â ssr empenhado oponunÍunente, à conta dos resÉectivos
orçarnentm, ca:o *ja nêssssirio.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA§ ALTERAÇOE§ C0NTRÂTTIAI§

l0.l - O presetrtG contrato Podrrá ser alterado. nos câsos previstos no artigo ó5 dâ ki n.' 8.666193, dcsde que haja
interessc da Àdrsinist"ação tlo CONTRATANTE, com a apresentaçào das devidasjustificativas.

o-
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ErÍido dí ltterrnhÍr.
GOVERNO MUNIíiIPAL rrE CODÓ
SECRETARIA MUNI(]IPAL DE SÂÚDE

CL]IUSULA DúCI}ÍÀ PRIM§IRÀ - Do FORO. BASN Lf,CAI- f FORMÀLIDÀDES

I l.l - Este Conlrâto txrcontr*se oubordinado a legislaçâo espercífica. c(lnsubstanciada na l-ei pl 8.6f,6. de 2l de junho
de 1993 e suas posteriores alter§gÕef 6. em ca-sos omissos, aos prereilos de direito público. tcoda gerdl de santratos €
disposiçõc de dirêito prirdo.

I I .2 - Fica cleito o Foro da cidade de CODÓ, como .' únicc capaz de tllrimir as dr'rvidas oril)n:las doste Contrito, caso
n& sqiam diímidas amigavelÍnsntê.

I l3 - Para fmneza e cono prova de haverem a9 partes, entr€ si. ejust6dtr e sontrstodo, é l.rvreda ., pÍêsenls tcrmo, em
02 {duas} rías ds igúút tôar. o qual, dspois dc lido e achado coniirrne, é assinado pelas partes contaúmes e pelas

te§snunhss âbai:«t.

CODO-N,Í 09 de Fevereiro de ?0 l8

§ECRETA CIPAT, I)F, SAI-]DE
CNPJ(M .8ó310001-95

TE

FRANCISCO DÊNTI,SON DE SOTJZA TEODC'RO FPP
cNPJ 2i. I ??. r 3sl0c0t -30

'C()N'TRATAD{XÁ)

'Iesremrmhas:

l

fli_

PRÀí.-^ r§RRntRA 3Â\]|I-4 \t i (-E)aI.RO
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1.

Eiti{io do ltlsrrntle
(iOYERNO ]TIUNICIPAi, Df, COI}O

PRETEI]'URA ]tNiNTCIPAL DE CODÓ

CoNTRATO hr 20210107

Pelo presente inst mento de Contato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a) SECRETAzuA
MUNICIPAL DE COVERNO, CNPJ-MF. N' 06.1M.863/0001-95, denominado daqui por diante de
CONTRÂTANTE, represcntdo nêste ato pelo(a) Sr.(a) PEDRO FERREIRA Ot.IVEIRA. Secretaria Municipal de
Governo. ponador do CPF n" 531.421.1ó3-04. residente na . e do oütru lado FRANCISCO DENILSON DE SOUZA
TEODORO EPP, CNPJ 23.172.13510001-30. com sede na RUÀ Dr. R-EMY ARCIIER Ql78 R PROJETADA
n'16, SAO SEBASTIAO, Cod&MA, CEP 65400-.000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O). neste

aio repíes€rtâdo pelo(â) SÍta). FRANCISCO DENII-SON DE SOLJZA TEODORO, rssidentc na Rua DR. REMY
ARCHER Ql78 R.PROJETADA nl6, SAO SEBASflAO, Codó-MA, CEP 65400-000, porrador do(a) CPF

8{0.630.E l3-72. têÍ justô e côntraiâdo o «rguinte:

CLAUSULÀ PruMEIRÂ. OO OA'ETO CONTR{TUÀL

I.l - contratâçâo de empresa especializada em Ass€ssoria Consultoria em Procedimentos LicitatóÍios para
PreÍeihna Municipal de Codó - MÂ de acordo com edilâl ê anexos.

CúUSULA SEGUNDÁ - I)A FTJNDAMENTAÇ.ÃO LEGAL

2. I - Egte contrato frrndamenta-se na Lei n" 8.666/93. de 2 | de junho de 1993. e suss posteriores alteraçôes, bern como
na licitaç5o na modalidsd€ TOMÀDA DE PREÇOS, n" 003/202I-TP.

3.1. Executor o újcto destr conÍrato de acordo ctm as condições e prazos estabelecidas no processo licitâtorio no
' 13/2021 -TP e nÊse t€rÍÍto côntrâtual;

3;2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos ca$ados ao patrimônio do CONTKTATANTE ou a
terceiros, quando no desempenho de suâs ttividâdes pmfissionais, objeto deste contratoi

3.3. Encaminhar para o Sêtôr FinanceiÍo da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivâs ootâs

fi scaivfaluras concernentes ao objetô qf,ntratual:

3.4, Àssumir integrâlmente a. tcspoosabilidade por todq o ôn1rs dsqp1eute dâ execuçeo.deste gentçto, sspeciâlmente
com doç[o aos encargos babalàistas e previdenciários do pessoal.utilieado para a consecuç{o do forne.imento, bem

como o custo de trâÍspofte, ínclusive seguro, carga e des{aiga. §bÍendô 1âl opeÍâçâo Única e exclusivâmentê por
conta. risco e rÊspoÍsabilidad§ da CONTRAT^DÀ

J.5. Manter, drúente toda â eÍccução do contralo. cm compsriBilidade com as obrigaçôes assumidas. todas as

condições de habilitação e quatificação exigídas na licilaçâo gue gerou este Contrato, dccorrente dda) IOMADA DE
PREÇOS n'003/202 l-TP.

PR{(:À }'f RRt:lRÀ a.tl nt^,srs{u\TRo. CoDoI\rA

rt

CLÁU§ULÀ ?f,RCfIRÂ . DOS f,NCARGO§, OBRIGÀÇÕf,S X Rf,,SPONSABILIDÂDE§ DÀ
CONTRÁTÂDA

-rfr
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Eltsdo do M.r llo
GOVERNO MUNICIPAL Df, CODó

PRET§ITURÂ IIUNICIPAL DE CODó

3.6. Providenciar a imediaa correção das deficiênoias e ou incgularidades apont das pela Conüâtanta;

3,7. Aceitar nas rnesaus condições conlrehrâis os acréscimos e suprrssões até o timite Íixado no § l', do art. 65, da

tei n' t.66683 e sras alterações poseriores.

CLÁUSUL{ QUARTA . DAS RESPOà§ABTI,IDÀDE§ DO CONTRÁTANTf,,

4.1. A Conrrstânte se obriga a proporcionar à Conkatada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrantes do Termo Conkatual, consoante estábelece a ki n' E.666193 e suas alterações posterioÍss:

4.2. Fiscalizar e arompanhar a execuçâo do obj€to contratuâl:

.- '.3. Comunicar à Coübat dâ toda e qualquer ocorrêncía relacionaà com a execuçâo do objeto conttatual,
.riligonciando ms casos quo exigetn pmvídênci*s conetivast

4.4, hovidenciar os Fgamentos à Contralada à vists dss Notas l iscais/Faturas devidamente atôstadas p€lo §etor
Comp€tente.

CLÁUSULÂ QUINTÂ - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigéncia dêste instrumento conlÍatual iniciará nâ data de suâ assinatura extinguindc.se em 31 de
dezembro de 2021, podenCo ser proÍÍogado de acordo com a lei 86ô6/93 no seu Arl. 57

CLIÜSIJLÁ S§XTÀ . I}A RE§CISÃO

6.1 - Consriüem motivo para a rescisão contratual os constantes do:; ar tigos 77,78 e 79 da Lei n" 8.6ó6/91, e podenâ

ser solicitada a qudqueÍ lempo pe lo CONTRÁTANTE, com antecedência mífiimâ de 05 (cinco) dias úteis, mediante

comunicação por escrito.

CLÁU§TJLA SÉTIlríA - DA§ PENALII}AI}ES

7.1. Em caso dc inercsução totâl ou parcial do côntrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado rra exeeução
do objeto deste eontrato, submeter-se{ a CONTRÂTAD{ sende.lhe gâ.8ntidâ plena defes4 as sei'uintes
penal idades:

- AdveÍtâo.is
- Mutta
- Suspensõo tempoúria dc participaçõ€s em licitaçôes promovidas eom o CONTI{ATANTE, impedimento

de conü?tar com o mesmor por prazo nâo supêriot a 02 (dois) anos;
- Declareção de inidoneidade para licitar ou contÍâtÀr com a Administração Publica, enquutto perduraem os

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a propria autoridade que aplicou Ílanalidtdc;

7.2. A rnulta prevista âsima sêrá â seguínte

pRÁÇA rrRIlDÍ&À e{Yn^, s3$.( ENTRO, (OD{r/}l^

4P



Ertrdo do MÚrrtao
COVENNO MIJNICTPÂL, Í}E CODO

PREFETTURA MÜNTCI}ÂL í'T CODó

- Arê ltr/o (dez por cento) do valor total contratado, no casc de sua nlo realização e/ou descumprimcnto de
alguma das ckius:ulis cootrâtuâis;

7.3. Ás sanções pÍlvistas nos itens acima podÊúo s€r aplicadas cumulativa$ente, facultada a defesa próvia do
inerusado no pram dc 05 (cinco) dias trteisl

7.4. O val,or da mula aplbada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
conlr da dats dâ notificação. podendo o CONTRATANTE, para isso, desconú-la dâs faturâs por ocasião do
pag,ame*a se julgar convenieúê;

7"5. O pagarnento da multa niio eximini a CONTRA'IÂDA de conigir as iregularidades que deram causa à
penâlidadel

;.6. O CôNTRATANTE deverá notifiôar â CONTRATÀDA, por escrito. de qualquer anormalidade constÂtadâ
durame a prestação dos serl iços, para adoção das providências cabiveis;

7.7. As penalidades somente sôrão relevadas em râáo de circunstáncim excepcionais, e as jusrificadas só serão
aceitas por cscrito, fundamentadas cm fatos resis e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competêntÊ do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cirrco.I dias da data em que foraÍn aplicadas.

CLÁU§ULÁ OTTAVA . DO VALOR E REAJUSTÍ

8.1 - O valor do presante contrâlo é de R$ 13.200.00 (treze mil e du"entôs reâis) mensais perfazendo um valor total de
Rl§ 92.400,00 (novcnb e dois mil, quatrocenlos reais), nâo sofrendo reqjuste durante a vigência do contrato.

Panigrafo Único - Havendo atraso no pagamenlo, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratadq
aplicar-se-â o Índice do IPCA, a titulo de compensação financeira, que será o produto resulrante da multiplicação desse

índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em strÀsô. rcpetindo-se I operação s câda mês de slr&so.

- dLÁUSULA NONÀ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - Às despes&s conrratuais correrâo por conta da verba do orçâmento d(a) CONTRÁTANTE, na dotação
orçamenúria ExerrÍcio 2021 Atividade 0301.M 1220002.2.002 Manutenção e Funciooamento da Secrctaria do
Covsrno, Classificaçfu econômios 3.3.90.39.00 OutÍos scrv, dc tqr. pessoa juridica Subçlernento 3.3.90.39.99. no
valor de R§ 9.400,00, ficsndo o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportummcnte, à contr dos
rÊspectivos orçsmentos, c&so seja necêssário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERÁÇÔES CONTRATUAI§

l0,l - O pÍêseotê sontÍato poderá ser alteradq nos casos previstos no anigo 65 da Lei n." 8.ó66193, desde que haja
interesse da AdminisbsÇáo do CONTRATA§rE" com a apÍes€ntação rtasdevidasjustificarivas.

Fh

pnÁÇÀ FERRS|RA BAY:!rÁ, 5m-Cr!iTRO. CODOI§íA
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Eírtla do Mcr$ttro

GOVÊRNO MÜ'I\ICPÁL ÜL: CODÓ
?REFEI NIR.{ !I'U:iICIFAL Df, CODÓ

CLÁLTSULA DÉCIMA PRIMEIRA - I}(} FoRO, B^SF, I,T:Gi.,- T] }.oRMAI,IDÂI}ES

I l.l - Este Conísto encorl§a-sê subondinado a legislacão esp€ciics, consubstanciada nr LÊi n' 8.666, de 2l dejunho
de 1993 e suas postcriorcs alÍeraçôes, q err casos omisscs, aos prc*eitos de direito público. tecria geral de sontFatos e
dispocições de direito privado.

I l -2 - Fica eleito o Fom da cidade de CODÓ. comc o útric'o capaz de dirimir as drividas on undes dest: Conhato, câsú
nâo sejam dirimidas amigBveknentç.

I1.3 - Pam firmeza e como pÍova de haverem âs partes entre si. âitisládo e conlÍfltâdo, é tavrado o Fresente termo.
em 0? (duas) rrias de igual teor, o quai, depois de lido e achado ccnformç, é assinado p€lâs paÍles contrâtántes e p€lss

Íssemunhas abaixo.

CoDÓ-MA, 07 de Junho 2021

SECRETARIA GOVERNO
CNPJ(MF) 06.1 -95

FRÂNCISCO
.135/0001,3

TEODORO EPP
0

TADO{A)

Testemunhas:

2.1

ptÂça FERRF-IRÂ B.{Y}lÀ, í}E{f,NTRO. (iOD{rtl{

ls



i:Íisdo do llrrrtrbr§
COVIRNO }TUNICIPAL I}f CODÓ

PRE[E'TI:RA MÜNICÍPÀL DE CODÓ

(:ONTRATO N' 20210r0E

ielc prcsenrc in$nnneno dc CoÍlrâto, dc um latlo o Municípió de CODO, através do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ-MF, },l" 06.104.863/0001-95, denomrnarlo daqui por diante de CONTRÂTANTE.
repr€sentâdo n€§te ato pelo(a) Sr.{a) T}IAYNARA DE LIMA PERIIRÂ &q.B ELü. Secretaria Municipal tle Saürle.

ponadoi- dn CPF nô 046.0X6.733-76,residente na RIJA DR. JOSE ÀI\SEI-VO REIS FREITAS,N' 1540.8.\lRR0
§ÃO BENEDIÍO e do outro |ado FRANCISC0 DENILSON DI1 SOUZA TEODORO BPI,, (:.I\ P]
ll.1?:. ! l5l000l-3ú, com sede na RUA t)r. Rt: lvlY ARCHI,:R Q17S R PIiOJEI'ÀIIA n"ló. SÂ{) SEIIASTIÀO.
Codó-MA, CEP 6540S000, de agr:ra em diante deirominada CôNTRA1 ADÂ(ô). neste ato rcpre si.ntido p.'!üia) §r
(ai. FRANCISCO DENIISON DE SOUZÀ TEODORO. resitlente ra Rua DR. REMY ÀRCH-ER QilS
RPROJETADA rló. SAO SEBASTIAO, C(!dó-MA, CEP 6540G000. portatlor do(a) CPF 8ó0.ó30.81.i?2, rcm Jüsto
e cônkãtado o s€guirte:

CL{USUI,A psr*tErRA - DO OBJ}:TO COIíTRÁ.IUÀL

l-l - Cofltrataçao de empresa especializada em Ássessoria Consulloria em Procedinrsntos licitatorios.

CLÁUSULÂ SEGUNDÂ. D,A TU§DAMENTAÇÃO I,EC.{l.

2l - Ese contrato fuidanrenta-se nâ Lci n" 8.ô66191, ie 2l dejunho <ie i99-1, c suas posteriorcs allcraçõ':s. hem c,.'rii,'

na licitação na rno&lidade TOMÁDÀ DE PREÇOS, n' 003lzOZl-TP .

CLÁU§UI.Á TERCEIRA
CONTRATADÀ

DOS f,}CÂRGOS, OBRTCAÇOES E R§SPONS.ÂB|L|r,ÁD!]S n,i

3.1. Erecutar o obj*o deste cortrsto de acordo com as condigões e prazr:s estabclecidas no process<, liçitat(rri; rt'
m3/?02 I -TP ç re$* Iermo §0ntr&ual:

3.2. Assumh a responsúilidiule por quaisquer danus uu prejuízos causados ai.r patrinrônio do COI.."TRAT,{NTE o.r a

isrseitos. guândo no desempcnho de suas atividades proíissionais, objel,o deste contratt;

3.3. Encaminhr pala o Seror Financeiro da(o) CO}{1 fu\TÀ}il E rs notàs de empenhos e respecdva-s norar
{iscailfaturas corcsmefl tes ao objeto çontÍatriâl;

3-4. ,{ssumir integralmente a rc.sponxbilidade por todo o ônw decsrente da execução deste contrato, espe(ialmcfiic
com rclação aos ercügos râbâlhist&s c Jnevidenciárioç do pessoal unlrzldo para a consccuçâo do fomc.cimcnto. bcnr

como o custo dc transpofle. inolusive seguro. càrga e descurga, correndo tal operlção única.e exclçivamente por
corta. risco e rcspooxbilidade da CONTRÁTAD.{i

.3.§. MBnter, drxanle toda a s;{ccução do contrâto. eÍn cr}opàti'ôiiidt{ic cum as obrigaçõus assumidas. todas as

eondr:çoes de habilitaçâo e qualiticaçào exigidas na lirrraçâo quc gc'iõu estc Ôoirtrato. decorrbntc do(ã)'IOMADT\ Df,
PREÇOS n'00312021-TP.

?*nÇ'.À Ff,RREIRÀ &tYlrÂ, s3t-caN'fnô. aor}(yMa

lg
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Esardo do MrrrÍrhlo
GOVERNO MI'NTCIPAL NT CONÓ

PREFEITURA MTI\ICTTEU OI COPó

3,6, Providenciar a imediata mrreção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contrarantel

J.7. Àceitar nas mesmas condiçõôs contuatuais os acróscimos c supressões até o limite fixado no § l', do art. ó5, da
tri n' 8.66193 e suas alterações posteriores.

CLiUSULA QUARTA - DAS RtrSPONSABILIDADf,S DO CONTRÁTÂJ\-TT],

,4.1. A ContratãÍe se obriga a proporcionar à Contratadâ todas as condições Dêcessárias so pleno cumprimento dâs

obrigações &orrcnles do Termo Contalual" consoarrte estab€lsce a Lei n" 8.666t93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do obieto côtttaÍurli

._ '.3. Comunicar à Conrratda toda e qualquer ocorÉncia rclrcionada com â execuçlo do objeto contrâtual,
iligsÍciarrdo nôs casos que exigcm providências corretivasi

4.4. Providenciar os pagamcntos à Contratada à vista das Notas FiscaiyFaturas devidamente atestadas p€lo Setor
Cômp€tente.

cr.ÁusuLL QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigênciâ deste instrumento centratual iniciará na date de sua assinatura extinguindo-se em 31 dê
d€zem§o ds 2021, podendo ser pronogado de ãcordo com a lei 866ô/93 no seu Att 57.

CLÁU§ULÂ Sf,XTA. DÀ RESCTSÀO

6.1 - Constituern motivo para a rescisão e{,ntrdtual os Eonstântes dôs er tigos ?7, 78 e 79 da Lei n'8.6ó693, e podera

ser solicitada e qualquer teíapo pelo CONTRATANTL, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mêdiante

comunic4ão por escrio.

CI,TIUSULA §ÉTIMA . DA§ PEIIiÁLIDADES

- Advstência;
- Multa;
- Suspênsâo têÍnporãiiâ de perticipâçÕes ern tisitações promovidas com o CONTR.A,TANTE. impedimenti:

de eolúralar com o mesmo, poÍ prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contt?tar com a Administração Publica, enquamo perdurarem os

rnotivos ds pu3iÉo, ot até que scja promovida a reabilitaçío, perante a pmpriâ aúoridâde que Âplicou penalidade:

7.2- À multa prevista acirnÂ será a segui te:

r&4ÇA FSRREIRA BA\-MÂ, 5,A-{--EXTIO, CODO.§,Á

?.1 . Em caso de iuexecuçãÕ lotal ou parcial do contrato, bem como de ocorrêneia de atraso iljusificado na execução

do objeto dests conbato, subrneter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garanridâ plena defesa. âs seguintes

penal idades:



I

- Até l0% (dez por cento) do valor total contratado, no calr de sua não realização e/ou dcscumprimento de
alguma dâ§ cláusulas conlrâtuâisl

7.3. As sanções pÍ€vists nos itens acimr poderão ser aplice.das cumrrlativamente. facultada a defesa pÉvia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis:

7.5. O pâgâmento da multa não eximirá a CONTRÂTÀDA de corrigir as irregularidades que demm causo à
penalidsd€;

.6. O CONTRATAME devení notiÍicâr â COr-TRATÀDÂ, por escritq de qualquer anorrnalidade constãtada
durante a prestaçío dos sewiços, para adoção das pruvidências cabíveis:

7.7. As penalidad€s someote wúo relevadas em razÀo de sircuníàrcias excepcionais. e as justificadas só serão

âc€itrs poÍ escrito, fundamEntadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a criteÍio da autoridade competente do
CO!.ÍTRÀTANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) diâs dl datâ em que forâm aplicadâs.

CT;IUSUIa OITAVA . DO VALOR E REAJUSTf,

8.1 - O valor do prcsÊnte qontrato é de R§ t 0250,00 (dcz mil duzentos e cinquenta reais) mersais perâzcrdo wn vahr
total ds R$ 71.750,00 {setenta e um mil, setecentos e cinqüentâ reais), não sofrendoreajusle düranle a vigência do
contrâtô.

cúusur,A NoNÀ - DÀ rlorAÇÃo oRÇAMENTÁRIÀ

9.i - As despesas contratuais correriío por conta da reràa do orçamento do(a) CONTRATÂNTE, nâ dotâÉô
orçameúária Exercicio 202t Atividade 0701.10122001 L2.069 Manutenção e Funcionamento da Secraaria de Saude,

Clâssilicação econômica 3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoâjurídica- Subelernento 3.3.90.39.99, no valor de R$
7l .?50.00, ficando o sãldo peíinentê sôs ilemais exercíçii:s â ser empenhado ôpoÍtunanentê, à eonta dos respeclivos
oÍçâmentos, câso seja neerssririo.

CLÁUSULA DÉCtrTTÂ . DA§ ALTERÂqÔE§ CONTRÂTUAI§

l0.l - O presente conirâto poderá s€r alt6ràdo, nos casos prel.isios no anigo 65 da Lei n.' E.6ó6l93. desde que haja

interessc da Administração do CONTRATANTE, com a etresertâção da§dcvidas justificativas.

FL.-

P R çÀ FERRE I RA BAYir-{, 5Jt-CE.i-TRO. CO X)l}f À

Lslúo do l,larsrllto
(;OYtrRNO MU§ICIPAI. Df CODÓ

PREFT,ITURÂ MI-:NICIPA t. DE CODÓ

7.4" O valor da multa aplicada deveá ser recolhida como renda par a o Munic.ípio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
cooter dâ dal8 da notificação, podendo o CONTRATANTE prÍâ isso, desconá-la das frturas por ocasião do
pagâmento. se julgâr coBvefiientei

PâráS1afo Único - llavendo atraso no púgaÍnento, desde que rrão decorre de ato ou fato atribuivel à ContratadÀ
aplicar-se-á o Índicc do IPCA, a titulo de compensação financeirq que s€rá o produto resultante da multiplic!Éo d6se
índice do dia antcrior ao pâgamento pelo núnrero de dias em âtraso, repetindo-se a óperaçãô â cáda mês de s!Íaso.
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Ellr{o dú M.rr|thIo
GO\IERNO I{UMíCIP{J- .ÜE CODÓ

PREFEITT;RÂ MLT\ICTPAL DE CODÓ

CLÁUSUIÂ DÉCIMÀ PRIMf,IRÂ - DO TORCI, BASE LEçAI, E FORMALIDADES

I I .l - Este CoÍffio €ncofltrE-se subordinado a legislaçso específica, consubstanciada nâ lÉi n" E.666, & 2l dé junho

de 1993 e suas post€rioÍes alErações, e, em casos omiss,x. aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e

disposiçõcs de dircito privado.

I L2 - Fica elêito o Foro da cidade de CODÓ. como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundss deste Contato. caso

não sejam din'rnidas arnigavelmentc.

ll.3 - Para firmezà e como prova de havsem a.9 pâíes, entre si, aiustarlo e conãzlfilo. é lavrado o presente tÊÍmo.

eln 02 (duas) vias al€ igual teor. o qual, depois de lido e achado conformg ê assinado pelar partes contratanles e pelas

tesrcmunhas abaixo.

CO[O-MA, 07 de Junho de 2021

6Nlatpaxa- í,& dt;',i,- ,f,rx*u,tt. {d'ft
SECRETARIA MLTIICIPAL DE SAÚDE

CNP{MF) 06.104. r -95
CON

SOUZÁ TEÔDORO EPP

.t72.135/(n0t-30
coN'rR^1'ADO(Â)

Testemunhas:

2

PRAÇA FtrLRfiâA BAYrr-À, srE-cIiNTRO, cODO/[tA

rg



Ertldo do Mrmnlúo
GOVERNO MIJNICIPAL DE CODó

PREFf,ITURA MUNICIPÂL DE COú

CoNTRÀTO N" 20210109

Pelo pesente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a) .

Sec.Mun.Des.Soc.doDir.daMul.e Seg.Alim CNPJ-MIj, N' 06.104.863/000l-95, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representâdo neste ato pelda) Sr.(a) IRENE BATISTA PITOMBEIRA NERFIS,

Sec,Mun.Des.Soc.doDiriaMul.e Seg.Alim, portador do CPF no 635.029.921{4. residente na , e do ôutru lado

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO EPP, CNPJ 23.1'72.13510 001-30, com sede na RUA Dr. REMY
ARCHER Q l78 R PROJETADA nol6, SAO SEBASTIAO, Codó -MA, CEP 6540G000, de agora em diante

denominada CONTLATADA(O), neste stô representÂdo pelo(a) S(a). FRÁNCISCO DENILSON DE SOUZA
TEODORO, residente na Rua DR REMY ARCI{ER Ql78 R.PROJETADA nl6, SAO SEBASTIAO, Cod6MA,
CEP 65400-000, portador dda) CPF E60.ó30.E13-72, têm justo s contmtâdo o seguinte:

1.1 - conkatação de êmpresa especializada em Assessoria Consultoria em Procêdimentos Licitatórios para
Prefeitura Municipal dê Coc,ó - MA de acordo com edital e anexos.

CLÁU§ULA §EGT]NI}A. DA TUNDAMEI{TAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrâto fundamenta-se na lri n" 8.666,43. de 2l de junlrc de 1993. e suas posteriores alterações, bem como
na licitação nâ modalidade TOMADA DE PREÇOS, n" 00312421-TP.

CLÁUSULÀ TTRCEIRA . DOS ENCÀR.GOS, OBRIGAÇÔES f, Rf,SPON§ABILIDADES DA
COIÍTRATÂDA

3.l. Executâr o objeto deste contrsto de acordo com as condiçôes e prazos estabelecidas no pn:cesso licitâtoÍio no
ô03/r02t-TP ê neste têrmo eontratual:

3.2. Assumir a respoosabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRÂTANTE ou a
terctiros. quando no desernpenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3-3. Encâminhâr parâ o Setor Financeiro da(o) CONTRÁTANTE âs notas de empenhos e respectivas Rotâs

fi scaiífaturas conc€mentes ao objeto contÉtuall

3.4. Assumir integralmeate a responsabilidade por lodo o ônus d.eeorrente da execugão de.sle contrato, especialmcntt
com relação aos enoârgos trobalhistas e previdenctan§.s.dq ppssoa!.utilizado paqp a consqquÉo d.o fomecimento, bem

como o custo de Eansporte, inclusive seguro. carga e descarga. correndo tal opersção única e exclusivamente por
conta risco e respoÍrsabilidde da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do consato, em compatibiíidâde com as obrigaçi!Êi assümidas, todas as

condições de húilitação e qualificação exigidas nâ licitação que gcrou este Contrato, deconente do(a) TOMADA DE

fr.-

PREÇOS no 0032021-TP.

R§IR{ BÀYMÂ, §38-CT]NTRO. CODO/MÂ

CúUSULÀ PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRÀTUAL

w'{
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Esâde do MrÍrÍhâo
covERNo MtTNICIPÀL »t couó

PREFf,ITURÀ MI,INTCIPIU NC COOó

3.6. Providenciar a imediatà correção das dcficiências e ou irregularidades apontâdas pela Contratanie;

3.7. AceitaÍ nas m€sülas condições côntrâtuais os acÉscimos e supÍessões até o limite fxado no § lo, do art.65, da

Lei n" E.666r93 e suas alter4ões posteriores.

CLÁUSULA QUÀRTA. DAS RESPONSABILil)ÀI)ES DO CONTRATANTE

4.1. A Contr*ante se obriga a proporcionar à Coutsâtâdâ todas as condições necessárias ac pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a l,si no 8.666/93 e suas alteraçôes prsteriores:

4.2. Fiscslizar e scompanhar a execuçào do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Coítratada toda e qua§uer ocoréncia relacionada com a execução do objeto contratual,
diligqciando nos casos que exigem providências corretivas:

d.4. Providenciar os pâgamentos à Contratada à vista das Notas FiscaiVFaturas devidamento atestadas pelo Setor
Competente.

CL(USULA QÜINTA. DA VICÊNCIA

5.i - A vigência deste instrumento conlratuãl iniciará na data de sue assinatura extinguindo-se em 31 de
dezembro de 2A21, podendo ser prorrogado de âcordo com a íei 8666/93 no sêu AÍt. 57.

CLÁUSUI'Á §f,XTA. DÀ RE§CI§ÃO

ó.1 - Constituem motivo para a rescisâo contratuâl os constântes dos ar tigos 7'1,18 e 79 dal-ei n'8.666193, e podená

ser solicitada a qualqúer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.

-LÁUSULA §ÉfiMA . DÀ§ PENALIDADf,§

7.1. Ern caso de inexesusâo tolnl ou parcial do con o, bem c.omo de ocorrência de atraso injustiÍicado na execsçâo
do objeto dcste contrato, submeteÍ-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plcna defesa, as seguioles
penalidades:

- Advertêneia:
- Multa;
- Suspensão temponiria de participagões em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de conúãtâÍ côm o mesmq p'oÍ prazo não superior a 02 (dois) anos:
- Dcclaração de inidoneidadc para licitsr ou contrâtâr com a Administração Pública, enquanto perdurarom os

motívos da punição, ou até que seja pÍomovida a reabilitação, perantê a púpria autoridade que aplicou penalidadel

7-2. À flrltâ prêvistâ acima sení a seguinte:

PR{.ÇA F}:RRÍIRA BÂI',}lA, 538-CEt\TRO, CODo/MA

"N-r4



-:LÁUSULA NoÀIÀ. DA I}OTAÇÂO OXçAMENTÁRIÂ

'.: , 9.1 - As desp€sâs contrâürais eoÍreÍâo por conta da vorba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação

.,t 
' oÍçsrnertáriâ Exerticio 2021 Aüvidade 1001.0E1220043.2.117 Mrnuten gão e Frmcicaamento da §ectetaÍia Mun.

Assist. Social e Seg.Alimenlar, Classificaçào econômica 3.3.90.39.00 Ouros serv. de terc. pessoa jurídica.

Subelemelto 3.3.90.39.99, no valor de R§ ?0.000,00' Íic*nilo o saldo pe*inente aos demais e,:iercícios a scr empnhado
oportunameÍlre, à conu. dos respectivos orçamentos. caso seja necessário.

CLÁU§T.]LA }ÉC$dA . DA§ ÀLT§RAÇÔE§ CONTRÀTUAIS

l0-l . O pr*€Íltê Êofitrâlo podeÉ ser altêrâdo, ,los eesos pi€vlsÍss no artigo 65 da Lei n." 8.6ó6i9], desde que haja

interaçse dn Admini§ltçâô do CONTPÁTANTE, §om a aprcsenra{ão dasdevid*sjustificalivas.

Gstrdo do Merrnb§o
GOVf,NNO MI]IUCIPAL "DE CODÓ

PRETETTURÁ MU:TTCÍPAL DE CODÓ

- Até t 0/e (dez por o€nto) do vslor totâl contratado. no casc de sua não rcalização e/ou descumprimento de
alguma das cJáusuks matratuais;

7.3. As sançôes previstas nos iteÍls acima poderâo ser aplicadas cumulativamente. facuhada a defesa previa do
inteftssado ns pr&Õ de 05 (sinco) dias úteis:

7.4" 0 vâlôr da multâ apliada deverá ser recolhida eomo reüda par a o Municipio. no pram de 05 (cinco) dias utois a
côÍtsr da data da notificação, podendo o CONTRATANTE para isso, desmnüí-la dâs fâturâs por oeasião do
pagarneato, se julgar convc*iertê;

?.5, O Fgameoto da multa não eximirâ a CONT&ÂTÀDA de conigir as inegularidades que deram c4usa à
penalidade;

. 7.6. O CONTRATÀNTE deverá notifiear a CONTRÁTÀD,\ por sscrito, de qualquer âroínelidade cônslâtadâ

- Jtraue a presgçAo doc serviços, para adoção das providencias cabíveis:

7.?. As penalidades somente serâo relevadas em rázão de circunslâncias excepcionaig e as justificadas ú serâo

eqsitas por essrito, firudâlneilÂdâs em fatos íeâis e facilnente com provávei§, a critêriô de aúoridáde competente do

CONTRATÀNTQ ê desdê quê formnbdas no pazo maxirno.de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadai.

ct Áusule crrAvÂ - Do vALsR § RoÀrÚ§TE

8.1-OvalordoprerentecsntratôédeR$ru00$0(s*emilr€ais)messaispofamdoumlotàl&R§70.000,00{setenta
nril rea§, nâo softeodo reaiuste dürântÊ a vigênciâ doeoíkatô.

ParágÍ&fo Únicó - Havendo alr6e o pâgâment§, desde que nâo deco'rrc de ato ou Íiao atribulvel à Contrâlâdâ,
aplicar-sed.c índice do IPCÂ. a título de compsnsaçãs financeira, que será o produto resultante dâ mültiplicação d€§§6

índice dodia anterior ao pagamentc pelo número de dias ern âtraso. .spstindo-s€ a operaçâo a cada m& de atraso,

CLÁÜ§ULÀ DÉCI}ÍÀ P§IMETNA . DO FORO, BÀ§E TEGAI. E FOR]i{ÂLIDADI,§

BÂYMÁ, §A.{:EIYTRO, CODOlntÁ

i
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Estrdo do Mrr.ohaô
GO.YERNO I{T,IMCIPÁL DE CODÓ

PREFEITURA MTINTClrÂL D' CODÓ

1 I .l - Este Conrrato encontÍa-se suboÍdinado a legislação específic4 consubstanciada na Lei no 8.6óó, de 2l de junho
de 1993 e suas posteriorts alterações, e. em casos omissos. aos preceitos de direito públim, tcoria geral de contratos e
disposições de direito privdo.

I I.2 - Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ. como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrsto, csso
nâo sejam dirimidas rmigâvelmente.

D(!MA, 0? de Junho de 2021

vt?,to}í-t
l i\tl

Testemunhas:

TRANC]SCO A TEODORO EPP

CNP 35/000r -30
TADO(A)

2

PR^çÀ FES.nEtR{ 3ÂY}L{, Sf,t-CENTnO, CODO/MÂ

I L3 - Pan firmeza e corno prorra de haverem as psúes, entÍ€ si, ajustado e contratâdô, é lavrado o presente termo,
em 02 {duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
lestemuhas abaixo.
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tstrdo do t {rl|nirÃo

GOVERNO MUII{ICIPÂL DÊ CÔDÓ
$l \Do v|Nl( lPaL Dr. EDt;( {ÇÃO

C(}NTRATO N" 20210rl0

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODO, através do(a; FUNDO MUNICIPAL DE
EDIICAçÀO, CNPJ-MF, N" 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado
neste aro pelo(a) Sr.(a) RAQUEL VmIRA PAULA fEREIRÁ. Fundc Municipal de Educaçáo, portador do CPF no

493.204.833-53. Íesidente na AVENIDA DR- JOSÉ Àn*SEt,MO" 1474. e do outro lado FRANCISCO DENILSON
DE SOUZÀ TEODORO §PP, CNPJ 23.172.135i0001-30, com se.de na RUÀ Dr. REMY ARCHER Q178 R

PROJETÀDA n"16, SAO §EBASTIAO, Cod6M , CEP ó5400-000, de agora em diante denominada
CO!.[TRATADA(O), neste ato rcpresentado pelo{a) S(a). FRANCISCO DENILSON DE. §OUZA TEODORO,
rcsíderte ra Rus DR. REMY ARCIIER Ql78 R.PROJETADA n16, SAO Sf'.BASTIAO Codó-MA. CEP 65400-
000. portador do(a) CPF 860.ó30.813-72, têm.iusto e contratado o seguinte:

CLÁI]SUL{ PRIMEIRÂ. T}O OB.IETO CONTRÀTU.\L

l.l - côntrâtaÉo de emprêsã especializada em Assessoria Consultoria em Procedimentos Licitatórios para
PreÍeitura Municipãl de Codó - MA de acordo com edital e ànexos.

CLÁUSÜLA strGÜNDÀ . DA FUNDAMENTÀÇÀO LEGAL

2.1 - Este çanhrto fundamEnla-se na Loi n'8,6ó6193. de 2l dejurrho de 1993, e suas po§eriores altcrações, bem como
na licitaçio na modalidâde T0I!{ADA DE PRtlÇOS, n' 00ln03l-TP.

CLÁUSULA TERCEINÁ . DOS ENCÀRGO§ OBRIGAÇÔES E RESPONSÂBILIDADES DA
COIIIRATAI}A

3.1. Executar o objeto deste cflrtrato de acordo com as condições ê prazos estâh€lecidas no processo licilalorio no

003/2021-TP e neste termo contratual:

J.2. Assumir a rcsponsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônis do CONTRATANTE ou a
terceiros. quando no descmpenho de srms atividades pmfissionais. objeto dêste contrãto:

.3.3- Encaminhar paÍa o Setôr Financcirrr da(o) CON'I RATANTE as notas de ernpenhos e rcspertivas nolas
fiscaislfaturas concementes ao újeto contralual:

1.4. Assuimir integralmente a responsabilidade por todô o ônus déiorrente da exocução deste contrãto, especlalmente
com relaçâo aos ercargm trabalhistas e prevídericirtrios do pessü} utilizado parà a consecução do fomttirnento, bcm
como o cssto & transpoÍte, inclusive segutÕ, carga e descargn, correndo tal operâção única e exclusivamerte por
cont4 risco e rcsponsabilidade da CONTRÂTADAI

3.5. ManlÊ. durânte toda a execugão do Çonr.atô, em compatibilídade com as obrigaçôes assumidas. todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo que gerou este ConrâÍo. decorrentc do(a) IUMAI}A DH
PREÇOS n' 003/2021-TP.

pRÂçÀ F6&!.t:tnÀ BAYrrÀ, StlCÊNTtrO. CÍ)DO/i'A

lS,
c*üó
-t-



I3tdo do trrrrltr,)
GOVERNO MT'NICIPAJ-, D§ CODÓ

rUNDO MUT{ICIPÀL DE NDTICÀÇÃO

3.6. Providenciar a imediatâ coÍleçãô das deficiências e ou irregularidades aponú,tqq pcla Conttatantç:

3.?- AceiÍar nas mesftts condiçôês conkatuâis os acÉscimos o supressôes até ç limite fixado no § lo, do art. 65, da

Lei no 8.ó6d93 e suas allerrções posteriores.

CLÁIi§T'LA QUARTÂ . t}ÂS RE§PONSABILIDADES DO CONTRATATITE

4.1. A Contrataate se obriga a proporcionar à Contratda rodas as condições necessá,rias ao pleno cumprimenlo das

obrigaçôcs d*orrcnles do TeÍmo ContrBülal, ccnscânte estabelece a l,ei n" 8 66{193 e suas alterações posteÍioÍesi

4.2. Fiscatizar e acompanhar a execução do objeto contratul:

,-.4.3. Com§licar à Conruada loda e qualquer oconência relacionada com a execução do objeto conúatual,
'ligenciaado nos casos que exigem providências corrctivas;

4.4. Providcnciar cs pagameúos à Contratada à rristá das Notas Fiscais/Faluras devidamentÊ atesíadâs pelú Sctor
Comp€teste.

CLÁUSULA Q{Í§{TA . DA VIGÊNCIA

5^l - A vigência dêstê inslrumento 6ntratual iniciará na data de sua assinature extinguindo-se em 31 de
dezembio de 202Í, podendo ser proÍÍogado de acotdo com â lei 8666/93 no seu ArL 57.

CLÁUSULA SEXTÂ - DA Rf,SCISÃO

6. I - Constituem motivo paÍa a Í€scisão mntratual os conslaÍÍes dos ar tigos 77. 7E e 79 & L*i n" 8.ó66i93. e podeni
:er solicitada a qualquer ternpo pelo CONTRATÂNTE, com aotecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comun ieorrão por cscrito.

crÁusuir* §Éfl}íá, - DÂs PENArrDArlEs

7.1. Em caso de ine><ecugão toul oü paÍcial do coo&ato. bem como de ocorrência de atraso injuíificado na execução
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, seodo-lhe garantidâ plena defesa as seguintes
pônslid.des:

- ÀdvcrÉncia:
- Muha;
- Suspensâô temporâria de participações cm licitaçôes promovidas com o CONTRÂTANTE, impedinento

dê corüratsr corn o mesrno, por prâzo não supetiôr â 02 (dois) anos;
- Dcclaração de inidoneidade psra licitar ou corÍrattr com a Administração Pública, enquânto perdurarem os

motivos da prniçâo. ou até que.sejâ promol ida a reabi litação, pêÍante â.próprin autoridade que aplicou penalidadel

7.2. A multa previsB ecima scú a s€guinta:

PRAÇÁ r§RREIRÀ B{14t .5J&{-.ENTRO, COU)/ {

t



Est do do Mrrrtràlo
GOVERNO MLTMCIPAL DE COI}ó

FITNDO Ml-J§lClPAL DE Et UCÀÇÂO

- Arc l0% (dez por cento) do valor lotâl cnDt'Ârado, no ^rso de s,ra não realizaclo á/ou dex:rrmprimento &
alguma das cláusulss contrshÍiis:

7.3. As sançôes írrevistas nos itens acima lroderão sf,r arlicatlas c[muletivam€ntê, façultada a rlefesa previa do
interessado no prazo de 05 (cinco) diss úteis;

7.4. 0 valor da mutta aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Municípío. no p.razo de 05 (cinco) dies.úteis a
§ontar dr d?r. da noúficaçãq podendo o CONTRÂTÂN-IL. para isso, descontri-la das íaturas por ocasião do
pâgÀnento. ssjulgaÍ conveÍ ientê;

7.5. O pagamcnto da multt não eximirá a CONTRATÂDA de corrigir as inegulariddes que deram causa à
penatidede;

6. O CONTP.TA.TANTE dereú notifrcsr a ÇONTRATADA, por escrito, de qualque anormalidade constatada
uumÍte a prestaçfu dos serviços, pora adoção das providências cabíveis:

7.7. As penalidades somente serâo rclevadas em nzÁo de circunstâncias excepcionais, e as jus*ificadas só serào
accitc por escrito, fundamenhdâs eÍn fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da aúoridadc comp€tentc do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em qw foram aplicadas,

CT;IUSUI,^I OITAVA .I}o vÀIioR E REAJU§:TE

8.1 - O valor do pres.nte côntr"Ío é de RS I ó. 100.00 (dezesseis mil e cem reais) mensais perfaz.endo um valor total de
R$ I I2.700,00 (cento e doze mil, setecentos reais). não sofundo reajrrste durânte a vigênciâ do cÕntÍâto.

Panágrafo Único - Havendo aÍaso no pagamênto, desde que não derorre de ato ou fato atribuivel à ContratadÀ
aplicar-se-á o índíce do I?CA, a titulo de compensaçân {inanceira, qrre será o produto resultane da multiplicaçâo desse

índice tlo dia anteriôr ao pagamento pelo número de dias em âtraso, repe{indo-se a operação a cada mês de atraso.

LÁU§ULA NoNA. DA DoTAçÃo 0RçÂMENTIIRIA

9.1 - Âs despesas contr&tuais correrão por conta da veúa do orçamento dda) CONTRATANTE, na dotação
oçamentária Exerclcio 2021 Atividade 1201.123ó1000ó.2.0?9 Mãnutençãü e Funcionamento do Ensino Fundamental -

MDE, Classifrcaçâo econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica, §ubelemento 3.3.90.39-99, n9 vâlor
de R§ 112.700,00, ficando o sâldo peíirente aos demâis exercícios a ser empenhado opoÍtunamente, à conla dos
Í€sp,ectilr'os orçamentos, oaso §eja nêcessário.

CLiU§ULA DÚCIMA . DAS ALTERÁÇÕXS CONTAÂTUÂIS

l0.l - 0 prcsente conrato po&rá ser aherado, nos c&sos previstos no anigo ó5 da tri n.' 8.6íf,193. desde que haja
imeresse da Âdminisração do CONTRATANTE, coÍn a apre,sentâção dasdevidas juslifiearivas.

PILAÇÀ TERRT:IRÂ BAT'MA. Sf,E-''TIçTRO, (]ODO/IIIÁ



r.rrdo d? t'tr'r-\tn
Gírlr}:p\'.-) híUNlCrr^l. FE COtlCl

tr'.ti'llno Mll}l(iI}'tl nÍt EI}tr,',\c r.i)

CLÁU§ULA DÉCIMA PRII}IEIRA . DO }'(,R,(). R.\Sq I..gC {í, T-, FOI{M A[IDADES

I Ll - Este Conffio cncontr&-se suhrdinado a legislaçâo específica, consubstanciada na ki no t.óó6, de 21 de junho

de 1993 E suas posteriores alterações. e! em casos omisros, arrs preceitr» de direito públicq teoria geral de contralos e

dispos§i5es de direito privado.

I 1.2 - Fica eleito o Fom da cidde de CODO, gomo o únim capaz de dirimir as dúvida: oriundts dest€ Côntrato, câso
nâo sejem dirimidas amiglvelmente.

I 1,3 - Para Íirmezn e ccmo prova de haverem as paíesr ent e si, aj ustado e {:qntrôtâdp. ó larrado o prÊ.sente te{rno,

em 02 (duas) vias de ig{al teor. o qual, depois de lido e achado sonfcrme, é assinedo peias paÍtes contratanles e pelas

testemunhâs abâixo.

CODÓ-MA. de Junho de 2021

FRÂN

FTINDO
CNPJ(MI') 06.

DE ED['CAÇÃO
95

SOÍJZÂ TEODORO EPP
5/00ü !-30

Testemuohas:

172. t_1

coN'rRAT t)o(A)

'?itilrtt
PRAçA r r1RRr:lRÀ SA1'MÀ, -5J&(:r'\:rP.O, (:ÔDOi lrA

lj:l

.Íl

)I
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Êstâdo do lllaraohâo
CO}'ERNO MUNICIPAL DÉ CODÓ
ruNDo NÍulflctPAL DE rDUCAÇÂO

PBIMEIRO ÂDITIVO AO CON'I'RÂTO §'20?TOI1O

de coDQ, a&yés do(a) FIr}iDO MI,NICIPÁL ljt ÉDU. \ÇÀO. ins§itô{6) nô CNPI sob o nD 0ó.}04
VIFIRÁ PAULÁ PEREIRÁ- Furdo

863j000 r-
FER*§IR EAYMA, 538, rcprcsentado por R,\QUÊI. Municipal

CONTRÂTAIJTE. e PRÁNCISCO DENIL§ON DE SOUZA ÍEODOB.0 EPP. inscrko(e)
àA R{JA Or, REMY ARCH}]R Q]78 R PROJETAÚA N'16, SAO §ÊBASTIAO. C{,dÔ.

lsco DENTLSoN Dt soi]zÀ rEotx)to, jâ
següintes cláusulas:

qualíícados Ío cônt!-ato iniciai
'mrsano. corsubstaflci3l0 nas

cIÁU§uLA PEm ERÀ. Do oBTETo

O prlsê(Úe Teroo ádirivo objetiva a pronqaçâo do pÉlzô ,le 1 igênciii do 'üntrato âté f I de Dczembro de 202!. nos rermô {io a«.
57, inciso U, da L€i Fêderal s'8.666t93.

clÁusra,e srcuNDÁ - DA IxITAçÃo oRçAMENT'ÁRI.{

Ádrsp6EdÇ(üt€rír rh prse*e aeera@ coÍrerá à coria da srguinr( Dor»clü Olçânenx[riâ:
Exercích 2021 Átividsde 1201.123ó10ffi.2.029 lllanulencào e Fi,r ri i.):rarncnlo do Ensino Fundâatenul - MDE . Classi:ii;,1.,<r

, eooüADica 3.3.9039.00 Ou$os §grv. d€ tÊr6. p€ssoajuridisi. Subclcmco(r 1.i.90.39.99

c,t iüst["a TBRCEIRA - I]o pRÂzo DE vtcÉricrA

O preseote Tannb Âditiyo eo§a fm vigor a partir da data de sua publicaçâc'.

crÁr,§r,na quÂRrÀ -.DÂ: RATTFICÂÇÃo

Ê.lõntÊim iBlitada as deroais clálsulas do Conrraro a que se refer. .-, Ijresêrlc Tcrrto Aditivê-

E-?9r §FÍlq i§s6 c con&ôfrfu! frJllarn o presente lditiro. em I {ris.r vias de igoal te,:r e forro.* p4 que suna,n o§ scuj
e&itos k§ís.

CODO - MA. f0 de Deznr hnr de2{D I

' sdiríú
FUNDO MIJN rqlÀBao

CN PJr lr1fi. 06

4

coNl

FRANCI§CO D L1.A TEODORO EPP
i35,',0001 -30
T.iD(it.ilC

Flr.-

?RAÇ.A, FERREÍR"{ Ir.\VtçlA, SaS-r i-\1Rô. CODO/Mà

/
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Cstâdo dÍl Mârr'lhâ,
GOYERNO M UNICTP,{L Df CODÓ
PR§TEITUR{ }'UNICIPAL DE COú

FRIMEIRO ADITIVO ÁO CO\TRATO N'20210108

O Munícípio & CODÓ, araves do(a) PREFETTURÂ lvll-\íL'iPÂL l)E ( ()Dar. inscÍito(a) llo CNPJ sob o n§ 06-l0,1.863.i]0íJi-
95. csE sedc m Prrça FcrrÊiÍs B8ylla. 538, represrnrado por TH-\Y\,\RA DE LIMÁ PEREIEA RASELO. SECRETARI.\
MIINICIPAL DE §AUDE, dora\,atrte denominado(a) CONTRÂTA\I L. - FRANCISCO DEMLSON DE SOUZÂ TEoDOR()
EIrPr :Écrnto) !o CÀ|PJ 23.172.131Q0O1-30, çoÍr sedê na RU.A Dr. REMY ÁRCHER Ql78 R PROJETÀDÂ nô16- SÁo
SÊÀ§nÀO, AodiMÀ CEP 6540G{00, vÊpr.sêítada por FRA}{CISCO DENILSOÀI DE SOUZá TEODORO, já qualili.a{jús
@ contraio inÍisl dÊtemiEam For aoio dest€. altçrar ô refsaído ccnlr?ro, coÉabsÉaficiado oas xguin*s dláusulas:

CLÁUSULÂ PilMEINÂ - Ix) OBJETO

O pÍ€s€ntÊ Tãrno Ádiivo oüjaúfuã a plrrogação do prazo dr vigência do contâo âte il de D€z€mbm de 2@2, nos termô dô ãn-
57, insbo II, &LÊi F dÉrql n" 8.ffi1r3.

TJÜSLA §GI.)HDÁ - DÀ I)oTÁÇÁO ORÇÂPIET.TÁRIÀ

PRÊFEITU lcrPÁr. DE. coDÓ
CNPJ( Mr) 06.1 )

Ca)

DE SOUr.{ 'r['a»C]8O EiPP
2. 1351000 r -3Ô

TRÁTADO(A)

altcrâção corÍêrá à contâ Ca sêguintc DaiàÇno OrçalnetrláÍiÀ-
.IOI22@11e069 Mânut!'nção e ljuncionarnento da SecrEtrri3 de Ssuds , CtqsÀ-ifBâçâo ecoaômica

F§§oejEidica subelemento 3.1.90.39.99

(x,I,I]sIn.a 1Enctrml - In Fn.rzo rlE vICÊNCtÂ

O prt§!úE TÊrrm 
^ditívo 

€Írtra €,a vigor a panir da dala de sua publicaçâo.

: CIrf{,§uLA,euÁRTA.D R^TrFtc^ÇÃo

, faom iüotr€r&s ss dÉ$.iis c.lánsulas do Contmto a que se refere o lresentE TêtÍno ,{ditiyo.

â{ E poí c&a jt§os c cofflfadsr frraarn o ptsente adirivo. em 3 írés) viâs de igual ttor e formq !õ& quê surtarn ôs leir\

t eshsb"

:- ' 
coDó - MÁ. -10 de Dczembro de 2021

L4.N t-F"

Pf,ÂÇA AÉRnül&l ti .tYlr,t. SJ8-{ 'i \ l'eÔ. (ülX}&lA

I

:



Estado do MarrrühãrJ
GOV!:RI\-__-O MUNICIPAI, DE CODÓ
PBEFEITURÂ MUITICTPÂL DE CODÔ

g\

s&'

PRIMEIBO AIIITIVO AO COrr-TR{TO N'2§110109

O Mua&ÍpQ de CODÓ; evÉ{ do{e) PREIFEITURA lvlL'},liClPAL DE ( oDÓ, inscriro(a) no CNPJ sob o nê 06.10.1.861.rx1i'1i-
95, @r"!.ib a FRÀÇA FÉRREIRÂ BÀYMA& N' 538, reprcseÍrtado por LRêNE BATISTA Pgl-Olr{BEIRÁ ]\ERijS.
.tbc.l4EEjÊàSoc.doDir.daMule Sêg.AliElt dgravante denominado(a) CONTRATANTA e FRANCISCO DENILSON DL
§ouzÁ TEoDoRo EPP, inscritdâ) no CNPJ 23.r72.ii5r0c0i--i0. clrm sede r& RIj^ rx. REMY ARCHER Q;l§ R

PROTmADÁ n"16, SAO §EBA§TIÀO, Codó-Má, CEP 6).10ú-('0ü. irpL'sentaú por FRANCISCO DENTLSON DÊ SLrL';: ''.

TEODORO, já qualificsdos no coatrdo inicial, deternrinara$ paí Í.( ro i(§te. ali€rõ o refcrido contlaÉ, consqbstanciailo rir]
s.guirEs cHl.Eulâs:

CLÁESI'LA PRBIEIBA - ItO (}B'ETo

- 
O pres€de Termo Aditivo objctiva a pÍonog:açâo do prJ/o üc ligancra do J,)í!'aio Àtd 3l de Dezembm de l0j?. no\ rri,Ú '..

57, inci$ II, dE Lsi Mral f 8.ffi193.

CI.ÁU§UI,A SEGUIYDA. DA DOTÂçÃO ORÇÁ,ÀíENT,{TUA

á dÉprra dixoíÍ€üre dr p("s€írE atleração coÍeÉ à conta da seguinte Dür:ção c)Íçãnentária;

BscÍab 2g2t Âtà.iikdg 1001.0612290432.1 I7 l!íaÍiulençào . Iroüioqam€rüo da §eqrçtaria Muq..
§q,ÁliqcíE , qÜsiõcaÉo ecmô,oicâ 3J.90.39.00 Ouúus ser!. dc terc. pessoa juridica SubelÊ{n$tD 3.1.90

Âssist. §ocial ,r

39.9+

L

C.LAçSTiLÀ TERCETRA - DO PNÂZO DE YICENCIA

OprescrUe TsrnoÂditÍvo €ntla ert úgÔI a paÍtir da dara de sua publicaçi,'

. rg;iustx,.aQu.ABte - DÂ tr^TrPrcÂçÃo

ry"Y4 q+.'1" s d€mrb ctàl§Idâs do CôÍrtrdo a q üe se rê;-;r e o |r'es.'nle Termo Àdilivo.

E p(tr esE€m jusfos c conuatadosr fimam o presentc adriro. crtr i (rr:s) rias dc igua) teor e forma para que sDnam t\ j-j..
eÊito6 Lgâi&

PÓ - raa. :o ae »ezembro &

ry"PJ(VFr 0ó i04
CON

FRÀNCI -ITZÀ TÊODORO EPP
I 5.i0 rl{ ) I -30

TRÂTÀDq A)

ANTL.

FRÀÇÀ FI:RREÍRr B \\',§rrt. 5i{j,( i \ ík(,}, í$BOí{l{



Estrdo.do ?rIl}ãrhld
GOYSBNO MT,INICIPAL DE COFO
P.TúTEÍTTiRA MU§ICI"ÀL DE Cq,DO

O S.€§ãrta T€8aoÂditivo olljetitta a p<rrogação do pra7, de vigancia do contato âté 3l de Dezdmbrô de @2,1e termo do arr
Y7, ilEile & da fÉi FClrold 8,566193.

\,
crÁgsrr.r. çcux»e -DÂ lroIaçÃo O*CAMENTÁRrA

Á dê?cú&dücot de th fFesrelc dEryáo aofrêrá â cooh da ssguinte Dotaçào Chganeot&ia;
*áL.1.cia W, ÂlivÍbdc 030f .&11200022.002 Manulcnçâo e Frr,cioazqrento ,Ja §êeretada do Gqwrno . Cla33ificaç1ào
rcüÉmicr33J0J9.00 ffios scrv- dê teÍc. pessoa juridica. Subeiemento -i.3.90.39.99

çr,Áuslr,r.rencErRA - rx, pnÂzo DE vÍctNct.A

PRIi,EIRO ADITIVO AO COI'{TRÂTO N'2OZl0lS7

O Muni&b dÊ CODÓ, úavés do(a) PREFEITURA MLNICIPÂI DL CODO, inseÍito(a) no CNPJ reb o no 06.104.&63.'00Ô t-
95, com sa& íâ Pri{as iirreira Bayma,538, representado por FRÀNCÍSCO ANDRE JÁNSEN, §çcrrcÉrio Municipal de
Govsno, d6ar& dramira«a) CONTRÂTANTE, e FRÀNCISCO DENII,SQN Dlt SOUZÀ TEODOBO EPP, iascrito(a) ne
CNPJ 23- 172,13í0ml-30, c@ sçde Ea RUA DÍ. REMY ÂRCHER Q 118 R PROJET^DÂ r,§16, SÀO SEBA§TIÀô, Codôl\1A.
CEP 6r40G000, por FRANCI§CO DENILSOh DE SOUZA TEODORO, j* quâlificÂdos nô conlrato inicial.
daernirru'an por meio dese, aherr o referido conkalo. consubsrinciuijo rls seguiÍtes cláusulas:

CLÁUSULÀ PRIDIEIRA - DO OBJETO

P.REFEI I, I}E CODÓ
CNP

FRANCISCO D ZÂ TEODORO EPP
Jli li5/00ú i-30

RÀ"t"Atx]( ..\ )

. ôprtscIrie Te?üô.Adíivo erúE ÊÍn ügor a pqÉü da d.Ia de sua publicaçâo.

.' cLÁIr§uLÀQUAn"À - D E^TmC^çÃOU.- :
{,i:;: :

, 
* irrh€rí* 6 Á-r *is clá.suhs do Couraro aquese relLre o presenre Tqmo A.ditivo,

fl f-pc cora jm e cmadoq firman o prcsente aditivo. €m 3 ttrês) vias de iguãl teüç e fornra para glc suísrn os sa§I €ôitos lc{.b.

cODÓ - vA. 30 maro ce 2uz I

I

I

Pn^C.{ FERnEt írÀ 81Yl,tÀ, s38-{'}:) !'Rô. C{ X}r'}$

l
I

I



Estsdo do lrrárrrnhio
GOVERNO MUNICIPÁL Dü CODÓ
PB,EFEITURÁ MUNICIPÀL I)E (MÓ,

SEGUNTIO Arrrrrvo Âo cotiTRATo FP 2ll,ll0l08

''' ,], \íúlicipio de CODO, atravér do(â) PREFEITURA MLD{ICIPAL Ot COoó, ins{Íilda) no CNPJ soô o nê 0ó.1O4.E6i/000 l-
'ri cwrr scrlc ns Praça Ferreira BaymÀ 53t, repÍesentado por TIIAYNARA DE LIMÀ PEREIRA R BÉLO, SECRE]-ARIA
1,'riIlilClPAL DE SAUDE, doravante danominado(a) CONTRÂTÁNTE. e FRANCISCO DENÍLSON DE SOUZA TEODORO

:: i;'i); irrsrritqo no CNPJ 23.172.135ôml-30, com sede na RUÁ Dr. REMY ARCHER Ql78 R PROJETÁDA n"ló. SAO
5l í1.\5TIÁO. Cod6MA, CEP 65400-000, rcprescnada por FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO, já qualificados

É.. rHr çatrrnlro ioicial, *{çÍEÍDafln poÍ srsio deste, âlrerar o referido corit,a:o, corsrrb«ancisdo Dâs setuintss el{usulf,§:F
*- t'r-.iusur.A pB,rMEm^ - t o oBJETo

'' . () píãeúê T€nDo Âditiw objetiva a prorrogr§o do prazo Ce vigéncia do coÍEdo st4 29 d" Dczeortro de ZIZ3, nos teÍmo do an-
: -J7. irwiso lÍi ile Lei F=d:r:I f a-66Q91.

clÁusuLÁ SEGUNDA - DA DoTAçÀo onçev urrÁarn

Â d€spÊsa de§ôtlgI e ds pr€Éente aheÍação corÍ€rá a conta da seguinte Doação Orçamentária:
Ercúici,o ?.@3 Atividade 0701.10122W07.2.007 Manutcnçao e FuncionsnÉúo da Secretria Municipal de Saride, Classificaçao
cfsrdnnica 3f,9039,0ú Oülros sêrv. de terc. pessoajuri<lica, Subelemento 3.3.9039.00

cúúuúre*ctrnA - rx) pRÀzoDE wcÊ*cr-.l

O Írgsa-É TÊ{rEo ÁititivssÍrtrâ eIIr ligor a Frtir da dala de sua publicaÉo.

cLÁu§ur.Â euÂET^ - D^ nÁTrFlc^çÀo

I'ermaRxem inalteradê as dcrnals clálsulas do Contrato a que se refere o preseme TetÊo Aditivo.

i-- xrr vrlarem.iustix ç çorttlads, firmam o presente aditivo- rnr 3 (três) vias rte igrrl 16sr e fcrra. para quc suí:nn os seus
ciiilds le!ãi!.

CODÓ - M4,20 Je Dezembro de 202

PREFE;TU

,.7

r '/Úr'õ"R.SúT]NICTPÀL DF: COrr}
CNP.)(!{F) 06. i 04i863/0001-95

CONT

FRANCISCO t) SO TEODORO EPP
7?.135,,0001-30

TRATADO(A)
J

PTAqA FE§R§TRÀ BAYI,Á. s3&CÊiiTRÓ, COI,{Y,i!A

ffi



c*.Do

ÉstÀdo dô M-â.iuhâ0
cOVf, RNO :\IL§ ICIPAL DE CODÓ
pirrelrun, lxtjNtcpAl DE eoDÓ

:!.

'ili

O Muniçrpio de CODó. aaõ/és do(a) PREFEÍTURA lLJlllCIPAL DE CODO, iDssrilda) m CI\PJ soboB'06104.66i 0001'
çs, À, La. na pRÂÇA ff*nefne BAYMAR" N'5iE. repres€nrado por JOflGE EDSON PmOI\iíBEtRÀ DA SILVA.
S.c.Mutr.Delso§.dsDir,&Múe §eg;Alir*, doralante denominado(a) COIiTRÂTÂNT& e PRA].ICISO .DH'{ILSON DE

SOL,ZA TEODORO EPP, ins.ritqa) no CNPJ 2i.ll?.1i5.0001-30. cogr sede n6 RUA Dr. REMY ÂRCHER Qlr-8 R

PRO]ÊTADA:r'16, SÁO SEBÂSfÍAO, Codó-MÀ cEP 654{0-000; represartada por f*ÂNCI§Ct DE§II.Sü.I DÊ SOUZÂ
l.EoüoRO. já $ralificdos no oooeato iniciâI, delermiruÍarn por rneio destc,. altcmr o reftri& .oúsús. cosub*a$iado nas

- 
r.cgoirlres clúrstliàs:

SEGUNIIO ADITIVO .{íJ COIiTRATO It{' 202U}199

coDó - &i.{. 2ü 'oro 
de ?022

PRÉFEiTIJ clPÁr. DE coDô
cNPj(M F) ú.1 -r5

cLÁusuLA PR|UEIRA - Do oBJETo

tl) prr:-!an(e 'l enno .Aditivo objetivs a prüTogaçÀo dc prazn de.r igência do contrsto até ?9 de Dezesüro de?023. aôstermo do sn-
5:- iriiÊô l!;.dB lri FedE a.l no 8.656/91.

( I,iI;sUL^.SEGUNDA - DÁ DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

,\ .tspe\a derorÍEntc daprGÊÍrtsalteragao correrá à contn da sesuinrc frobçâo.0ryam€Í{áÍia:
L\eÍcicro 2023 Ârividlde l00l08l2.00182.065 Mart. e Fur,c. da SÊc. Ivluo- de Dc& Soc. Dir. da Mulber e Seg. AlimÉírdÍ
Clarsifrcaçãoe;c'srô:niêt3390.39.@ Oúos scrv. rie terc. pessoa jurÍdic4 Subelçmrr& 13.90.39,40

O pressÊle Teímo Âditivo enra em vigor a paÍir dâ data de sua publicação

cLÁtí§ur4QUARTA.DAnÁTrFrcÀÇÃo l

; : PÉmanccern inaltradas,E ôqBais elát§u16s dô ContrEo ê que se retlre o pres€§tÊ Tcrtlt Adiiivô.'

, . 
- 

E r,oÍ estrrcm juíos e cartratadoq fimro;r o pra$te aditivo, em 3 (tês) lias de igLal,Eor c ftrÍnq pa;açre $IrrâIIl os seBs
,. .+ - eftitos teggis.

# c

}.RA.NC'SCO lz.{-rtoDoRo EPP
I 35.1ú0ú l-r-0

NTR-Al ADC(A)

/

PR{Çâ r'ERi{ÉlRÀ B{\'\r-r. 5,A-CE§TRO,COD()}IIÀ

ile,
il$

CLÀUSULÂ TSRCEIRA - Do PRÂZO DE vICÊNCIA



listad.r do Mrrsrbio
GOV:ERI'O MUNICIPAL DE CODó
PREFEITURA MUNICIPÀI, DE CODó

§EGUNre ADTTIVO ÂO C§NTBAT( 1\P'il'IOlO?

firm«n o pnsente aditivo, cm 3 (6s) vias de igoãl faor e foÍm& porã que sururn os seus

COLÚ. M{ de2022

PI(Efu'IL PÂL Di: CODO
CNPJ

CO

TL4NCISCO UZÁ TEODORO EPP
CN.-'PJ 5r"0001--10

O Municipio de CODÓ, aEavés do(a) PREFEIIURA MUNtCIPAL DE CODÓ, inscÍiro(a) no CNPJ sob o nô 06. 10J.86i. 00{r I -

95. coÍí sede ía Pr"ças ferfÊira B8ynra, 538, re resenBdo por FRÂNCISCO ANDRE JANSEN. Se*r Ério Musicipal de

$ovemo, dorwartc dsiHrinaet(a) COiITRÀTÁNTE. e FR.{NCISCO DENIÍ§ON DE §OUZÀ TEODORO EPP, iÍ)scrÍlo(a) no
';.. , C:l,lPl 23,lí2.13í0081-30, €oor §cde Ea RUA Dr. RElvlY ÁRCHER..Ql78 R PROJHfÁDA nôt6' SAO §EBdgTIAo. Codó-MA.

E CtP ô5rt00-00ü. rEer€Ecnbdâ pe fnlNClSCO DENTLSON DE SOUZÂ IEODORO, já qlJalifieirdôs,lo (otrtta iÍricial.

I dêErminaram ps ftgio dp*, dlrrú o !"íeridqflrÊato, constbsaaciado.-ms sÊgltintcs.slâÉuks]
t".
. CLÁI'SULA PR]MEINÂ. DO OnIETO
.;v

() l)Í.s!'ote l'ermo Aditilo objeriva a prOrrsgação do prazo de vigência do coocíto atc Zg dê Dcaroks dc 283, nOs termo do aÍ
: l. inciio ll. da Lei Federal n" t.ó66l93.

(:1.ÁtrstiLÀ SÉtiU§DÂ r I}Â ÍXITÀçAO OitÇAlvi lilTAIrlA

"\ drsfxsa deeorrenrc,& prÊscútÊ Elt4Íaç*o consrá à cünt3 da scguinl,e Dotaçâo Orçancrfárà:
Ererc:cío J023 Atividâdê 0301..04122CÚf.?2.W2 Manulençao e FwciorErnts da §ecr€ürh Mrr&ripal de Govemo
(:lassi(i§3,çào c*ôn&Íiêâ 3i.90.39.m Oülos serv. de ters. pessóa luiiaicá, Suàelárnro 3J-903C.00

CLÁu§uLÂ T-ERC§IRA: DO PRAa DE TTGÊNCIÂ

O prçssítÊ Tqmq Aditivo,ÊoEa €m vigq agtir da data dc sua publicâÇao.

CLÀUSULA QU^RTÀ. DÂ RiÂTTFTCAçÂO

Perlnanêceu inslteÍadâras dwnais clárrulas do Costaro a quê sê rclerÊ o pres.nre T€rmo Adfiivo.

a

Fts.-

PRd{.,i lÊâk Ltilr B.{} i1.1. s3li-{lEsTRU, Loü(rytlr

cx Éó
3.'1,;*

tit&
lüir
I
L'
t.,.
Fi'^r l.
I

E lnr estarcm justos
cfcüc Qgnir

F

*&
6!;u



8stâdo do lu{rârhâo
GTOI'I,RNO MIÀICIPAL DE CODi}
PREFEMURA MUNICIPÁL DE COÉ

() li,tunicípio de CODÔ, a$aves do(a) PRErEITURA lvlullcíPAL DE CODÓ, inscrito(a) no CNPJ sob o If 06.i0.{.Eói'0001-
ai. com sedê ns PRAÇÂ FERREIR.  BAYMÂ. 53 E, , repiesentado por BARBÁRÁ LETHYCIÂ §ILVA SOUS& Fundo

, i"iunicip6l de Êducação, dmavarue horrinado(a) COliTR.\TANTE, e FR{}iCISCODENILSON DE SO{-fZA TEODORO EPP,

E in*rit{a) no CNPJ 23.172-13510001-30, com s€de {a Rl-Â Dr. REMY ARCm,R QlTt R SROIETÂDA n'lÁ §AO

r] sr,B^s'lIAO. CoóM& CEP 654m-000, rcpresedada por FRÂNCISCO DENILSON DE §QUZA TEODORO, já qualificados
f i* cotrrato iri+íal,detcúirararn po nreio derre, akerar o reêrido contrato. coqsubctaocido c scgrúrttct*slhÀ:

\,

sEGIlníDO ÁDrTrVO ÀÇ CO|{TRÂTO I,t" 2{D10r10

( I,,,{Ti§UL.{ PRJMEIRÁ - DlOORIETO

i-, pl.esH Ê TerrEo Aditiro objctive a pÍoaÍogÂçâo do prâ;J ds vrlêrciâ dô contraÍ, aG 29 de D€zemlno de ?023- nos t€rmo do an.
iç. in{isr! ll, da Lci Fsderal n" 8.6íú.93.

cLÁusuLá sEGUNDA - DA DoTÂçÃo onçr rr,r t:rrr Ánn

Á 
-tlespe 

êcontra ds tr€sEoÊe d1€"açe coEÍÊrà à côniâ da seguirrc Doaçe oigamcru&i!;
Ercntcio't?b23 ÀCytdadb 1201.123§10@-2.101 Mâuulsilçau e 8.s€ftor\inÉnto do bsino - MDE, Oas*iÍLação,cconômica
,:.3"9É.39,S qeqs sy aiejrêrc, pTsos juridisa,§ubelernerÍo 3.3.90.39.00

CLÁUSTL.i TERCETT.{ - Do PRÂZO DE wGÊN(,I.-,.

O prcscnre Tenno ÀditiÍo enira êm vigor a paíir da dara dc sue publicação,

CI,ÁU§ULA QUÂRT.{ - DÀ RÁTIFICAçÁo

Permrnecern inatteradas as dernajs clíllsulas <ic Coatraio a que se retêre o presente renno Âdítivo.

€rnt esta;qm ioslss e -co6tat&dús, írroar o pÍesrirtÊ a.jitr ,'c. em 3 (tr&) vias Ce.igual icix c fora1q paea qEê sunam os seus
cfeitos lcgais-

COÍx) - lvi..\. 20 rie pêzeülbro de :02?
.-i.

"'' ,#i;:;1
P',l(LF!Í1r-.iJt'§Içf,r!P'4J-jr$-{+À)

CNPJ{llr ;''}('. I 0r^d6íÚ00 l -9í
a Ot\'çÂÁTi!t iTE ..,'

-'--:z::- t.--,*'i"--/---( tJ
xiíro D;I{!í}ÉDe §it ian tr;oooktr É?p

t ]{Pv?t i l2.fJiru(/o t-30
c i),{ ,n--4 rAr^XÀ)

iR+i§(

:

ÉiiÀCÁ i f,R.rs.( r 
^r 

i\ 1] .- lt.Cgiílio. a JDírrrÀ



{:,- r

Estàdú do MarErhâo
GOVERÀ'O MUNICIPA], I}E COTÚ
PREEEITURA MUhIICIPAL DD CODÓ

i
,{

F

SECUNDO ADITryO ÀO CONTRÁTO N" 2O2IOI IO

r) Municipio dc CODÓ. a'avés do(a) PRErEITURÁ'lvltNlfi]AL OÊ'COOÓ, insrrito{a) no CNPJ sob o n" 06.1oí.E63.000 r-

'):, c!,*I §ed€ 
'!3 

PRÁÇA fERREIH.' BAYMÂ,'588. ' repÍe§dtrtado por'BARE {ttl LETIIYCIÂ §ILYA SOLSA- Fundo
\irrrriiipal de Lducação, doravarue denominado(a) CülrTR,\'l ÀNTE, c FR.4,]iCISCODENILSON DE SOT ZA TEODORO EPP.
í,)5cfíi{a) no c§PI 23.l7?.I3-f/0001-30, eorn se!à'ná RUÂ Dr. REM.Y ARCTIER Qt?E R PROTiTÀDA n.tó, SAO
\1.:lJA5 I IAê CodeMA CEP 654004)0, repmxeniada pcr FRÁNCISCO IIENILSON DE §OUZA TEODORO, já qualificados
n.r c§lluaa iíIieial, de*frnha5arrr por reh &s+-g akerar c re lerido coarato. comú5lâaêiado Bs s€giriífls,ctâr§rrlâ3;

cLÂr:§{.lLA PRTMEn{Â - !q 9EiEÍO

ü F eslrtteTerrno Àó1im otrrriivÉ â $§m*48o do prwr úc r§:rrcu do c:,riráto -é 29 ,ie Oe3crnbfo de 2ç23. ms Íenno do aí.
5Í , iÍtl-i.5 Í1. dr kí Flilàr) ü! 8,66sD3.

cLÂ u§t tA §sct llDA - DA rror^ÇÃo oRÇ {vLYrÁRl{ '
A dgEle§8 degollúÉüe.de pràrüfe âkÉfaç!ÍJ coreri à ct rta oa seguints Do{aç'.o 8rçiúilêo6dr:
€.xerrhiô S23 Àieidaê l20r.lzj6l(l(I23-3,103 l\4ünreÍçao a Desenvolvin}edào do E*sino - MDE, ClâssiÍlôâçâo êcoflômica

. 1.3-90.19.m 0üí06 §si. de.ten:. pcsscejurÍdica, Subelernenro 3.j-90.39.@
,',' 

cuÁuârlr.r rsncern* - ú rnezo DE vrcÊNclA
L'

ri', Ô pc-scntcTernb Âditivo enÍE sm viBor a Sxríir da dattr dc srn publicação.

e 
cLÁusuLÁquÀETA-DÀRÂTrFrcAÇÃo

:Fi:r

fu," fry"*"em inahcradas as dsnaiâ cl6r6ubs do Conrato a oue se rgfere o presafie Teaaro À{itivo.
?Ú*' 

f- por cstarm jrstc c contaados, fimrarn o preserrt< a;iir,:o. cm J (t.êsi vi4! de iguzl leor e foran, para quc snam 6 seus

-. tfsitrrs lcgais.

Cr)uO - ti.j., .tr J: 
fr-^-mbr\, 

& lú?l

pRÊrr nr,,,;.#ffiiü**+ro
cfJPjr:,lit J6j 3 LeÉí tt\00i)í

i- i: :iJ-Llíis.iTr,,'..
)1 ',.. .-.--:.,Á-, ,

i";>:i--i*'^1'
Fi(Àiic,rsco t;F.t i ffi6t ." t ÊomRo Êpp' a\P+4i.l y,135:via\-''\)

- úcr". ÍR:. fAÍrl(Al

Pf,À(-á F§Rt(LlRr. 6À r'.r,ri. il&cE§tRo. cúDolt^

,1

CrüD()

#,{,
r*



G,OYERNO MUNICIPÁi DE COIX)
PREFETÍURÁ IITUNTCIPAL DT CODÓ

TERCEIRO ADITTV'O ÀO COI{TRATO N9 2üIIOIffi

cêitos

..v

CTJII,SUIÁ PSIT,TEIR^ - DO O&IETO

O preseure Tano .tdhivo oütstim a fsrrogaçáo
5?. hri5ô If. & fi FdêÍâl no t.666,3'

do ;rrazo ile vigàrcia do {oÍt&âto aré , I de ls4rbro dc 2O24 D6 termo do aí-

ctÁusule ucr,!{Da -D^ ÚorÀçÃo oRç.àIÍENTÀRÍ*

-A desF§8 dêcct.lr ! dapuerre aftcraçao çI)r'era á !tr)rá '1a seSuinte DoLçÁr Orça €íiáíi{
i;xãffi'-z{fu'-Âi*idã oiot.oq r áooo:.2.00) \.l:.r,rrenção e FunciooínuÍrto dâ Sêüeuria Municiprl de co!em''

,',.

-, cuÁçur.n-l TmcEInÀ - Do F8Á2o DD vlcÊfi(:lA
i:. '

B,ri' O presste Tcrro Aditivo rúta em vigor a panir da <.a a dc sra publrcaç'io'

Éáêr
f,' , ..' cúusal,Â euÂnrA - D RATrflcaÇÁo
l.-r. -

Permgdtcem iialterrdâs s deraais €Érsltss do Conlrar.r a que sc rcfcrc o ;,rccfle TeÍrno Âditivo.

usaerent j'ustor c c,xrtr&dos, ffrman: o prts':nt': aditivc. ern 3 tuê,íí
ó

d€ igual tsor e limsa, pom qtre suflam os seus

{:'r,?C"i n:LI v d.: ,?.,L,:-Á,. li

PRÊÊll

FkÂNC'SCO D.i::À

cNPJü'Íf i 0ú. r04
eoNl

,ríl''J , ;
IPÁL IJE C(T,ü

()
3 iiorü l -30

EtP
i ?.1, I

L-üli1 i t)o(A l

rXáçÀ f E.li.zri'r .-.Ylr\.ut i É, r I ÁO'Crl'{,inA

MLNICIPAL
pôí Í:P-{NGI§CO JÀNSEN, Secretàio MuniciPal dc

hscritda) Ílo

FRÀNCÍSCô DENILSON DP] §CUZA TEODORO. É quÂtificados no conÚato inicial'



Estsdo do MânÀrhlo
GOVERNO MI,'NICIPAL DE CODÓ
PREFEMUÍ(A MÜNICIPÁL DE CODó

T§RCNIRiO A}ITIVO ÁO CONTRATO'T§" 2I}21O1IO

cl"ÁuswA ilrMEr*À - Do oBJE r0
ô prese* ll ermo âdàivo objrtiya a ploaexão d] }l.azú de ügéocia do cqdrsúo êÉ 3-l ê Dszcúbro dê'r024, .Bos Érmo do att
5e Íaciso I, da Iri $.dlÍal d t.666/93.

cláucr,rr4r§EcunDA - r!.r ü$tÁçÃo (iRÇ A-§irr rÂHiÉ

Á despesúêcoí..írÍà rii Í,Í!rfdê âtÊriãí, mírríá à (ooÉ darquh.r Dordiâo &çaÍiÍtÉÍid
E-'úrckio i023 Áriv*rade l7s1.l236l$ln32.103 MâouÍÊnç.., e Dcserroivimccr do Essim - MDE , ClassiÊcedo económica
3,39.0.39.íXl OüsB s€ív. dÉiÉ:e. pclsôa jrrHica, §,beiemeur{, 3.3.90.39.0(,

cLÁusuLA TmcGnA - oo psr-ao DE wcÊr\ciÀ

O pÍrsaúc Timo.rqditivo ütra €r! vigor . pãÍaü da daia dc ür- púircaç*o.

cLiiuswe quen're - DA RÂTrFrcAÇÃo

h:rn,rra..rE inatzn&s as drruab clácolr do Coruiar,) a qu€ * ref€re o presenrÊ I erê Aditivo.

t

CODCI- MÂ. i 5 rie Dezrnrbro ds 2013

PkEl Él iii
c.NPJGllf')

[',

! ÀAN'CIST';Ô DENi
CitI,,t!"{ii;: í15:000 I -3c

(-ri\'-I1-dTADú{Al

EPP

11rÀçÁ r..l:§rJ,À.. &i ,niÂ . -+.i rlÀ r't O, Cviiylí{

.,:

rcíres.oüd8 Éd DENIL§ON DE SOLÍZA

iDsoiro(a) no Cr.lPJ §ú o n' 06. 104.863i0001-

no conÍBto inicial,

t-
EJr(,r ê8!8 jltsos e coo!Íaldo6, froeo o preserte dirivo, es 3 (úêsi vias dÊ iÊFÊ.I tGú.e foÍE&, f4ÍE qüe 3.rtâm c6 seüs

'.' #wlogais



Esrado do lrrl8rátrbio
GOYERJT{O MUI\trCIPAL DE
SEEFEITURÂ lÍUNTCIPÁL DE

TEICEIRO ADITIYO AO COT{TRÀTO N" 2O'1016

@OÓ, ae\.és do(a) P&EFEITURÂ MUNICIPA! DE CODÓ, iq§€xito{â) no CNP, sob o r' 06. t 04.E63,,000l -

B{].aà 53E, r€pr€sentado pôÍ 4VÀ rASIA}§ DOSÀN'O§ LIMÁ, SEM.E-TAR.IÁ MUNIClPAL
CSITRATANTE. e FRANCISCO DENII.SON DE SOUZJ\ TEOEORO EPP, irs§ito{s)

I -lO, com sde na RUA Dr. REMY ÂRCHER Q1l8 R PROJETADA Cod(>
{540e800, Íl@erÍaíb pol rRANCISCO DEl.iiLSO|'r DE SOUZA TEOti9Ro; já inirial.

$ral"l fe meio dc*E; aliffi, o rcf€rido cdtüato. consubsEnciado !âs sê8üintç* eÉrslb:

eÍ.Âüss!.Á PtrÍw§,Â - Do oBJETo

O}|iiiiíE fàiÍDf ádif vô &jetirã â pmÍrog!ção der prazo du vigênc ia do cona&{ ãté 3l de DezBlbm ds ?rzd Eos ÉrÍro do aí-
5r: irrgisag,e [2i FêaLtat so 8.66&93.

cút§ur.Á S§GUND - EÀ D(rrÂÇÂo oRÇAMEnlÁRrÂ

Â dcspsadccomto & prxae aIeração @II€Íá à conr.] da scguinte Doração Orç8restári8:
E*sroi..iio]iffi3 Áthd.dEde 0701.I0f 220007-2-007 Marurençeo e Flmcioaamerlrs da seiretEÍa Mr.qrcipd dc SaÉde, Classificação
€€Úll§ãdca},3.q0l3t:00 GnÍoÊ sen'. dc Íêrc. pessoa juri.iica- Srbehmeoto 1.3.90.39.0ú

CLÁUSINÁ T§*qEIiÀ - DO PBAZO DE I'IGôI{CIÀ

O prqrqÚEtcimo Âditiryo cra ao rigor a patir da dara de sua publicaÉo.

CLÁ]U§ULÀ QUÁftTÁ ' DA RÁTiFICAçAO

imlcradat a:dçnais c}áusuhs do Co raÍo a que se refere o pres€ÍrtÊ TcÍrho Adrtivo-

ê!4! Éj:r,,}.eÍ':'- " @
CODÔ. MA, l5 de ér2ú21

i.üa Febicn i.irns
e!Íe

PREÉE ITU DE COryi'
i

'cNplt
tl*.i{

FRAN N DE SOUZÀ TEODORO EPP
CNP 2i.I 72.135,'0001-iô

oNTRÀTÀDO(À)

F*A(4 §EnR hÀ lr1,Y!rt{- §Jil'cb:}iTr{o.coDollra,-

os se'§



Esl2ds do Msrir.bto
GOVERNO MIJ$TISIPAL I}D OODÓ
PREFEITURA MUNTCIPÂL DE CODó

TER@IRO á.Drrrvo ÀO CqMrRÂTo rf 2ll'll0t09

O Mlln*Spio dê CODÔ, ssav& di{a) PREFET?URÁ MUNICIPÂL DÉ CODÓ, irscriro{a) Eo CNPJ s(ü o ao 06. t04.863/OO0l-
na PRAÇA FERREIRÂ BAYMÂR, I,." 538

.dc. ÂsrirféociÉ e &seavotvireco Socü1, doravante
23.1?2.135/0&Jl Qr78 R

sÁo cEP 6:40G.000. SOUZA
.qüslifiçados m coütralo hidsl, dete ninaram por meío destc, qltarr o rc&rido É&S,,çqsrboapciado nas

CLÁT,§UI./T §EGI,NDÀ - I}Â DOTÀç{o 0nÇAMENTÁTIA

Â. dêA€ êWr#da Ferq!É aeÉrr§ào carrerá à coota da seguiore Dotâçâs OÍssrrEúâiia:
Er(gci.h 2@ Ativihde lml0tl220olt2065 Mant- e F Lrnc da Sec. Mrn de Dq, Soc. Dir. ü khiü.i e Seg. Aliarcatar ,

Ct*sciftafl§ €cüôEica 3.3.$39-00 &lEos sêrv. d€ ''.erc . pessoa juridica SubelêmÊdto 3J.90J9-00

, &&i iilÍuncntrr-oc)rnÂzoDsyrcÊNcrl

.Íáúo Ádittyo {í§a GEr yigsf aIartL da .hta & suá publicáçâ,

CLÁt SrLÁ QUÂ3T^ - DÂ XÀTIFICÂÇÂo

Fmaâue.r0. h8tErldgs as drrgis clârsuhr do Carfaro a que se refere o pre*nte Tcttro Áditivo.

+:_ por esarc(I jusl6 e cdr€gados, &m o fesente a(üiir'ú. en 3 (tres) Íiâs de igoal reor e fmEL DEt q!ê sui6n os s€r§Y if*o§,Fgib.

coDo- MÀ I Dezembro de 2023

P*ETEITU tcrP @DÓ
C}'PJ l-95

FRÂNCISCO D ZA IEODORO EPP
i 35/O0O I -30

COli'i'RáTÁDO(A)

Ftáça FEBBEII<À BA'!?rtÀ, Sr&C-EnrTBô, COtODiÁ

EPP"



,a'J I \ .:'ÇÀr
,,1F9. collPosÍ PoR I PÁGtil^(S)

PÍYI DE CODO

PREFEITURÂ TIUNICIPAL DE COT'O

t{oÍA FrscAL DE SERV|çOS ELEÍRÔNrCA - NFS.e

Número da NFS{
204

CódEo cl€ VonÍcaÉo dê Aulentcidâd6
OIUFYYíXJ

DÉ. Flô.a dá Êmissâ6 ds NÉSa

0211212024 àa 1E 57 t15
Cr,rr.€ de .4ca$o

I 50689EOSVTO2WÍZTVOO99S27MEZl4N4

rt _.-l

ErlgÍvel
M!íic,gio d€ Inddàn{rà dc ISS

cooo+rA

02J12t2024 P.râ c.Ítliêâç:to dâ áút n6êldãd..c.e
htQr/§icccodoB gov.br:8040/i3Eb
, D..u 6.adla.. in omo6 d.dÔ3 d.6r.

NFS-.
R.gmê E§p€od Tabulaéo Tirú ISS

ui:rdnp..5árlô . Emp,... d. F.qu.ro Port UE EPP) 03 - gobê Frtüi.míiô
Oplânlô Smd6 NáqoMl

I

23.172.í 33/0001-30

RUA REIíY ARCHER, 1 6

CEP Cilade

RG,l@nÉô E6tádual l.eiçáo Múnicipál cát.61É NoíE/R .6ô Sei.l

11s22:Z26.a!' 110X2226.39 F D DE S TEOOORO LÍDA

TIUADRÂ 17A

065400{00 Codó - MA

sÀo sEBAsrlÀo

Eftil

UÀ ledl.la lre*nçao

í í01560,102 PREFEITURA I*UNCIPAT OE CODÓ

C.mpbrÉnro Báido

Cod. IBGE

2 r 03:t07

CENTRO

E-máil

08. í 0,(8631000í -95

PRAçA FERREIRA BAY A,538

cEP/C.d.P6rd cirâde/Pâís

854{XX)00 COOO - UA

10 UN §€ftiros EspeoâlEados êm Ass€ssdia Cssultdiâ êm Proc€dlmênlos tidtâtóriG pa.a Se Muniopal d6 Goveíno. 13200.0 R§ 13.200,00

LC I i6/2003: 17.01 Alhuotã

A.r.síi. ou con rAoÍi d. qu.lqu.r n.útz.. niio contidâ .m outÍE itlns üê.tã lbt i ú!óli&.. 2,00% 0000 17000000í

códEo CNAE Códilo & Oôra cód'gô ARÍ

vdoí Totd d6 SeÍiF6

RS 13.200,00

Oêduçaê§ gâse Cáârlo

Ri 0,oo R§ 13.200,00 R1264,00 2-flão
De§conto C.íÉl*nsdo

R$ 0,00

Oesdlo ln@ndicknêdo

R$ 0,00

Rl0,00 R§ 0,00

INSS

R$ 0,00 Rl 0,00

C§LL

R10,00 R3 0.00

Vãlor Llquldo dã t{FS-o: Rl't3.200.00

lhíormaçõea Compl6mentarcs

RECEB(EUOS)OE F D DE E TEOOOFO LTDA O SERV!çO CONSÍAN TE DA NF}E O€ NÚMÉRO2Ot Ê CÓOIGO OE VERIFICAÇÀO OTTYVIX'.

CODO. MA



NÉS{ COIIPOSÍ PoÊ I PÁGINÀ{S)

CPF/CNPJ R6ÀMição ÉEláduâl

23.17:t.í 3í0001-30

RUA REÍíY ARCHER, 16

CEP Cúaoê

05400{00 Codó - UA

lMicáo Munitpâl c5.,,strD NônEJR.zãô s@i.l

11t22n$.,59 11022226.59 F D OE S TEODORO LTOA

cômplêmn!, Bãiró

QUADRA I78 SÀO SEBASíÁO

Telêtonê Edal

0

PM DE CODO

PREFEITURÂ HUNICIPAL DE CODO

NOTA FISCAL OE SERVIçOS ELETRÔNICA . NFS.O

1 5O6888R5H13XFPYH8l.oM1 JTVGAO2LOM

AU i L, AÇ}T

Exlgívêl
Mlniclpio dê l..idênda rlo ISS

cooo-tía cooo - MA

ol12!2024 P.E cerlrrlcsçã. <la .utorícl.ra.h âe5se
httpl/r. i@3,@dÀro.gov,bi8oaorEwob
. ú.nú@.3ultE e inídm o. dâd6 d.ôla

llFSê.
Optsnle Simdes Nac@nal Rêgimá Êspocid T bltaçáo TipolSS

lrLrmpú.ánô. Empla d. P.qu.no Pon (fE EPP) 03 - a.bc Fatu..mnro

Núm€ro da NFS,e

207

d€ Vênficação dê Aul6nticidede

Blgl(iíHm

r{. PROC
FI

Oat e ibra dô Enissáo da NFg€

O21121m24 àE 1Ei55122

C/,a@ dê À@§

'1101550,()2 PREFEÍURA utlctPAt oE coDó06.í 0,(6631000í-95

PRAÇA FERREIRA iJAYMA. 538

cEP/cod.Pôsrd cdàdê/Páis

65400{00 cooo - MA

CENTRO

E-roll

UN SeryçG Espe€lEãd os êmAssesena ôm PÍ@diffii6 Lic alón@ p4a Sêc. Municipd dê súde

2103307

102500 RS 10,250 m
Un. Medldà De*rlçáo

Dês6nrô c-ndiciônãdo

R$ 0,00Rl 205,q)

Cldigo CNAE Código (b Obl. Códiqo ART

oucon rr:ofl! ê qu.lquêr í.t!rél., nào cantiú Gm oüto. n ns dert l§ú;.nlliB.. 2,0ury.

11â2003: í7.01

10.250,00 Rl 0,u, Rt 0,00 ri$'10.250,00

0000í 7000000í

2. NàO

Tokl dos Sêryiços Oês.qio ln@n.l:oomdo Oeduçóês Bae Câlculo 80.€ d. Cál.rrlc

Llquldo da l{FS"o: Rl 10.250,00

0,00 Rt 0,00

coFrNs

R$ 0,00

tNss

R$ 0,00

CSLL

Rl 0,00 R$ 0,00

lnÍolmâçõ6s Complementareg

RECEB(EMOS)DE FDoG E TBOmiO Ltt 
^ 

O SÉPVIÇO CONSIA,{ÍÉ OA NFS! OÉ NÚMÉRO 2g' E CÔDIGO OÊ VER|F|CAÇÃO iú{irrq

I

Corshrçáo Civil



NFS. COCP,OSTÂ POÂ I P^O|NÀ(S)

PM DE CODO

PREFEITURA MUNICIPÂL DE CODO

NOÍA FISCAL DE SERV|çOS ELÉ]'RoNtCA. NFS-6

Númeroda FS{
206

Códlgo tliê Vêrificâção d€ Aú€ntjcidadê
X52G25YFD

b à lbr. rie Embsáo dâ |lFS<
OA1Za24 àa'lE:52i44

Crrá6 d. ió§
150687ô1G5oAXWSC42A00QTGFUOYNM0

Ç4,..

.gti€danP§, ]ipo do RF,S

N. PROE

FI

Erioiblidads do ISS

Exiqivcl
Municipio do lícid6ncie {b l§S

coDo+ia CODO . MA

o2112t2024 P.6 c.rilrlcá(áo d. .ut odcl&.b a..9
httpr/erya.4codc@e@.b.8OaO/i$*b
. n.nu@rdba. inld@ o. dád6 dóslr

l{F9..
Oplâ.16 Sihpl6 NàooEl

t-alm
R69mê Espocid IÍibol.çáo Tipo ISS

Li..oêopó.áío. EmpBr.r. P.q!.nô PôÉ. (lrE ÊPP) 03,8ôbE F.ru..mrro

23.í2.í3í000í-30

RUA RE YARCHER, í6

RG,,lÉjÉo E5tsduâl Iôúiêô MunÉpd c6d..nõ NôíERaáô seial

11ú22226..59 .t1022n6.í9 F D DE S ÍEODORO LTDA

OUAORA 17E

0

sÀo sEBAsíÀo

Codó - 5A

00. í 0(803/0001.95

PRACA FERREIRA BAYXÀ 53â

CEP/C.d.PGld Cde/Pâís

65iO0{00 côDo - taÀ

PREFE]TURA ÍtIU}ICIPAL DE CODO

conplêffiro Báirc
. CENÍRO

5d IAGE Tol6íoÉ Etril
ã0}}02 09 366í 1399

í'Í0í560{02

1.0 IJN sêMçB Esp&i.laád6 6m As*sgia cmsulsa ém irroedmá16 t@1r1óo6 para S* Muniepd de Ed@tác ,a100.0 RÍ 16.100 00

ud Ycáldâ D6cnçáo

ou .on.utorii & quálqucr n.tur.zi, nao conlidá .m outro! íêns dêàta l;!t!; .nili&., 2,00%

Dês@nto csndiclbado

Rt 0,00

Código CNAE Códigô.Ía 0à6 Código ART116r'2o03: í7.01

16.100,00 R$ 0,00 Ri 0,00 R$ 16.í00,00 2 . ?{ão

Tord dc S€ryiç.6 Deútô ln@ndicioôàdo DeduçÕ6 Bae cá@lo Ba+ c6 cákllo

0000í70c00001

Rt 322,00

s

Liquldo da NFS-o: Ri 16.100,00

0,00

INSS

Ri o,0o Rto0o
asLi

R$ 0.00 R$ 0,00

coFlNs

R§ 0,00

lníormaçôes

RECEB(EI,jOS)OÉ F D OÊ ! tEotXrRO LTO^ O SEÂVIÇO CCNSiAÀÍE DA NfS+ DE NUMERO 20C e CÓOIGO OE VERIFICAÇÁO X52e5YfD,

I

IITADOR DE SERVIçOS



PM DE CODO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CODO CNPJ: 061O4Eü000195

Pràçr Foíroirâ 8ayÍna

RELAÇÀO DE NOTAS FTSCAIS DE SERVIçOS ELETRôI{ICAS

II

11022226-59 F D DE S TEODORO LTOA

OUÂORA í78 SEBÂSÍIÃO

3.'t72.í35/0001-30

RUA REMY ARCHER, í6

CEP

65/O0-000

1t022226§9

NORMÂL

lmposto Retido : Não

I

2

3

6

6

c

,0

11

12

15

18

t8

t9

2t

21

22

25

16/1ü2017 06.104.a63/0001-95 MUNICIPIO DE CODO 2,Tgyo

,,79;

2,7

2,79'À

2,7

7,?Vr. 
.

2,7*/.

2,7§Ái:

2,79'í

2,7d9;i '

2,7

2,tg;h

2,19%

2,19%

2,79y,

Rí 5.500,00

Rt 6.500 00

Ra 13_000.00

R$ 9.360,00

Rr 11000,00

Rí 5.500.00

R6 7.0@,00

R$ 6.500,00

R§ 7.0m,m

R$ 6.500 00

R013.0@,OO

Rl3,694,S0

R$ 6.371,20

Rt 7.840,60

ú 1.120.00

R§3.430,00

R$ S.430.0ô

Ri 7.§00.00

R§ 8.4i0,00

Fa§ 0.00

R§OOO

Rtr 0,00

R6 0,00

R§OOO

RS0,00

RS0 00

Ri 0,00

R§()OO

â§ qlo

R8 0.00

R$0 00

R9,0-.0

R! 0,00

R$000

à!o.oo

a5 o.o0

Rrt !,00

R$400

R$000

RS0,00

R$000

R§0ô0

R§OOO

R§0,00

R$ 0,00

R3 0,00

RS000

Â§ 0,ró

RE0.00

$ oioo

Rr§ 0 00

R$000

RrS 0,00

Rr§ 0_00

R$000

R$000

R$000

R$0.00

Rt 0,00

RSOOO

R$0,00

R$0,00

RS o,no

Rt0.00

Eiigív;

Ex qjv€i

Êxigivd

Erl0ival

Elgrvd i

ME EPP

ME EPP

ME EPP

MA{ODO

irA{oDo
MA,COOO

MÀ400(}

16íO;2Ol 7 06.'r04.863/0OO1.95ltíUNlClFlL DE CODO

I6/10 2017

'16/10t2017

aü1112011

1611112417

2à-112417

22111t2»1i

2441112417

12112]?01t

1211?t2417

06 104 863/0001-95 MUNtCtpto OE COOO

06.104.8630001-95 MUMCIP|O DE COCO

06,109,7ô9/0001-0a SAAE SER\4CO AUÍONOMO DÊ ÀG!Á E ESG DE COOO

06.r04.88ts00i45r{ur§clPto oE cooo
06.104 863/0001-9§ MUN|CTPTO OE COOO

(r6,r04.863,§00r-9§.rúuiBctFto oE cooo
06.104.863/0001-95 MUNtCtPTO OE COOO

06.íO4.863rOml-SS PREFErTURÂ I\,BJNICIPAL OE COOO

06.104.a63/0001-95 PREF ETTURA lltUNtCtPAL OE COOO

r2112l201 I 06,104.86t/0001.6§FR§rÊnURA [!UNlclPAt OS ÇÔOO

ME EPP

ME.EPP

ME EPP

Rl0,oo

R§O,OO

R§0,00

RS 0.00

R§0,00

Sim

§im

Sin

Sm

ME PP

ME EPP

ME EPP

9r
Sim

Sim

srg.,

12112i2017 06.104.863/0001-95 PREFETÍURÁÀtUNtCtPAL OE CODO

1?12)2 0l 7 06,104.86310001€5 PREfEITLRÁ I\{llRlClPAL OE COOO

121212017 06.104.a /0001-95 PRÉÊÊ|ÍURA ÍrlUNlClPAL OE COOO
't,l'MA{oDo

1212,2017 06.104 863/0mi-95 PREFEITURA IIIUNICIPAL OE COOO

07D3P014 0â !o4.8OgJD001{5 Pi€loi!í. M{niipâl d6 codó

07/03/2018 0ô.104.a63/0001-95 Prero urá Mu.crpâld. codó

àzorz o r s 06. rú.s6s,ooot'9;rPÍÉt€iúí. Mun,êprl do codó

07/03 2018 06 104.8ô3/0001-95 PÍeíenlra Muí c pal dc codó

20m3/2018 0ô,172,720()001n0 UMC|PIO DÉ §À{rO ANÍoN|O DOS LOPÉS

&gh,€l

erisivi

É!súd

Exigivel

Errgrvel

. M^{OOO

MA.CODO

ir^4000
0í0412018 0ô-104.863/0001.95 PREFETÍUFÂ MUNICIPAL DE COOO

06/0412018 06.104.86',J,900146 PflEÊEITURÁMUNICIPAL OE COOO

i l ,i rarll:',i: ,i irllinrfill

|"*'

iPS ?.Íl VdôrXdi IÚc. hê, r 8l

.bc
,i



lmposto Retido : Não

2A

27

29

30

3l

32

33

34

3€

37

38

3S

143

,.5
146

14ô

ír0
150

151

152

!53

154

155

156

1§7

15a

1e0

10r

182

163

!8/r

165

166

168

169

05/04 2018 06 10.1 8a3'0001-95 PREFE rrURÁ Àr! NlClpAL DE COoC

00/04/20r 8 06. 104.8§310001'95 PREráÍLRA r!,uNlClPAr DE CODO

Ô7/05r2018 06.104 363/0001-95 PREFEITUR MUNICIP^L DE CODO

ono"cors oo. rol.oô:,oooi-ú pnrrem.nÀ ig-rNrctpt oe coú
0//05 20r8 06.104 B63/U001-95 PREFEIÍLJRA UNICIP^L OE CO00

0?/012018 0ô. 10,{.8ô3/00n1,95 PnÊFÊtnaA ívíJNtclPAl- oE cooo
0s/05r2018 06.172 72010001,10 MUNtCtPtO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES

25/03/2019 06.1ô,í.253/0001:49UUNlClptO OE pÊORFIRÀS

2r03,2019 06.184.253/000149 MUNtatPtO DE PÉDRE|RAS

251032019 09. 1ô1.25i/00q.49 MUMCIP|O OÉ PEORÉ|RÀS

?5r03r2Ô19 06.184 253/0001+9 MUN|CTPIO 0E PEDREIRAS

/8/06.202r 06. 104.863/OOOt -95 PREFET'URA Itf,JCICtPAL OE COOO

28/0612021 06.104.863/0001.95 PREÊEtTURA Nlr.lCtCtPAL OÉ CÔDO

28/0612021 06- 10rt.863/0001€5 PREÊEllLltÀ ÀllJCrclPAL OE CODO

23706 2021 06.104.A6310001,95 PREFIITURA MUCICIPAt DÊ CODO

0í09/2023 08.104.06j/Or)01-p5 PSSFEIÍURA}ôlNrÇrPAL OE CODO

0í09/2023 06.104.863'0001-95 PREÉEITURÂ MU NICIPAL DE CODO

0í0912023 06.104.063/0001€5 PREFSiÍIJRAmTNICIPÂ: De COOO

05/09 2023 06.10! 86:1r0001-05 PREFEITURÁ MUNICTPAL OE CODO

021(12023 06.104,863/0001-s5 PREFETTURÀ[niNlClPAL OÊ COOO

02í0,2023 06.104.663/0001.95 PREFÉlÍURÀ À1U NICTPAL a)E CODO

OZI02023 06.1OII.O6VôOO1-95 PREFEITUPâ ltt NlClPA! DE COOO

02]10,2023 06 104 363r0001-95 PREFÉrÍLIRA NllrNtCrPAL OE CODO

0y1112023 0ê104.86!/0001{5 PREFElrUâa iiJNtClPÀL OE CODO

0r1r/2023 06.10c.663/0001"95 PREFEITURÀMUNtCtFÁL OE CODO

031 1,?023 0€_ roa 863/0ô0145 PREÊÉrÍURA MúNICIPAL DÉ COOO

03/r r 2023 06 r 04.863/0001-95 PREFETTURA 1vr.l N |CTPAL 0Ê CODO

0ô,122023 06.104,863N001.ú5 pREÊE!1URÁ iÂ.rNtCtPAt OE CôOO

orv12/2023 06.104.a63/0001-95 PREFETTURAMUNTCTPAL DE CODO

06í,2023 06. J04.A6!/0Õ01€5 PÊEFEITL'RA MUNtCtP^t OÉ CôOO.

06/1212023 06.104.863/0001-95 PREFETTURÁrltuNtCtPAL 0E COOO

2 1122023 06. 10rr,863/000i,9§ PREÊÊlÍtFl ÀttlltlclPÀ oE cooo
21n2r2023 06.104.A63/0001-95 PREFEITURAIvUNICIPAL OE CODO

?'tí 2,2029 o€. 10a,0€3,ooo1{5 PREF F tÍ IJFA MUtrlClpAL OE COOO

21n212023 06.101.a63/0001.95 PREFEIÍURAI UNICIPAL OE COOO

10/ca2024 0§, r0rr,86r0001-e5 PnEfÉmrF tllrJNlclPA! oE cooo
19/0212024 06 10,1.36310001.95 PREFEIÍllRÀ MUNICIPAL DE COOO

r 910?/2024 08. r 04.083/ooo1.!5.Pf€F€lruR r$JNlqPÂL oE cooo
19/02/2024 06 104.863/0001.95 PREFETTURA Í!IUNIClPAL DE COOO

0í032024 oô.lor,8a3/ooo1€5 PREFEITIfrÁ [tJNrclPAL OE COOO

01r03 2024 06 104.833/0001.S5 PREFÉtTrJR NrLrNrCrPÂL DE COOO
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RESI.JMO:
Qtdê Basê Cálculo Dêdução valor ISS
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Slglã D€3crição

erlgibilidadê
ESDJ Exigibilidâdê Suspensa por D€cisão Judical
ÊSPA Exigibil dade Suspensa poÍ Processo Administíaiivo

Roglmo de TÍibutâçáo

Mt/ Mic.o€mprêsã municipal

SP Socisdad€ de PÍofissionais

MEI Microêmpr€sádo lndlvidoâl (À,lEl)

ME EPP lú croemprêsáío ê EmpÍesa de Pequeno Porte (lúE EPP)
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Í, A§PECTO§ FU}IDAUEilÍAI§ OA NOVA LEI DE

LICITAçÔE8.

> quesoo§ lntrcdutón0§ sobre a âpllcaçáo dã

Nova Lel dÉ lioitaçôes

> Aepoclo subjêüvo

> Aspeoio tomporaí

> A§pêdô normâtivo

2. A LEI 14.íS3'202í E O8 AGENTE§ FÚBLICO§

> Agênte de contÍatâçáo

>. PlâgoêiÍo

:' comi§são de cÔntratâÇào.

}- Fiscal do úontrato

> A§§ôsôoriâ Juridicá

)" Çonkqlô iÍrtÊroo

F- Rq§pqn§sblÍ{w-i{

>" Principais lnouaçôos da Lolno 14.1n3jn§21

3; FA§É FREÉÁfiATôntAOn UCmÇÀO.

a, Fâge,dé.plenôj8meflto-

> Plano d6 Eonlrstsgôa6 ânuel.

> Docuítêôto da ÍürÍnâlkâgâo da dômânda

> Estudo TécniÇo PíBlir n€r. :l.',i
,lil-,-'],'> Anális6 dê m€Íêadô- Í;lii ;. ,

)- Têímo de R€íffânoE 6 Prorotc 8àqco. I ,. ,, r.l-,..,,).

)- Elaboração do editâl de lldtâqào e das '

minutas do futrro çoi[mto ne Loi

14.13312V21.

':i'-:'> RegistÍo oaddglÍ'dl. , ;.. !r . .

' ; idi.'
..ir :
'i.r.

§, O CONÍRÁTO ADÍTINISTRATIVO iiA
r,lovA LEr DE L|êITAÇÔES.

> Convocaçáo pãm a conlÍshção
> Contrataçâo de r€mânêscênt€

)- Cláusulas contratuais nB6essáriâs

> DurâÇão dos ContÍatos.

> Garantiasconlratuais

',. Cláusulâ de rôtômãda

). Alocaçâo d6 Íiscos

)* Mâtriz de riscgs

4. PROCET}IÍtitENIO LICITATôRIO E

INSTRUMENTOS AUXILIARE§.

;- Môdâlidâdês.

> Critéílos de julgamênto.

>. Divulgaçáo do gdital.

> Julgâmonto dâs propostas.

> Rêo{rrsoq-

> hlabÍ@01.

> hslnlmsntoq â(Ddlhrss.

> cÍrrdiifiolaÍfiiÉnt§i

> mquelificsçáo.
> FÍooãdimêàq:dê rhdnit§âtÊ{Êo dê

lnhlÊ§ss,

> siddniâ de Rô§i§lp {ft|Pi{r94s.

» ln§tÍumântos do manutênÇáo rlQ êquilíbaio

6conômico-Íinanc€iro do§ @nlrsto6

> Râ§cl§ão conlíau§l
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CERTIFICAMÔS QUE:

Francisco Denilson de §ouza Teodoro

t2e13ds mârço de
minishado pelo profcesor Matheus Carvalho,

L.
lho

PRôMôtOlÀr Vlann, di Càruúlho
Cur3or c Aulài LTDA - MÊ
CNÊl: 11,29:.261m01.74
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1o dla . í0 de abril de 202
Palestrante: RONNY CIIARLES
FASE PREPARATÓRh

. PÍ6za d6 publioldado do aviso do licitsçãoi

. Poílal Nocional de Contrslsçôes Públio8 -
PNCP:

. Pedidos ds esalarecimêntos ê impugnaçôos;

. ApíEssntaÉo da proposta;

. CritéÍios d€julgâmênlo da pÍoposla;

. orÉmênto sioiloso:

. lntoÍvalo enlÍe lances - monetário ou
p6rcênlual?

coNTRATAçÃo oIRETA
Enc€râmonto da llcltqçáo.
úbp6n€â ê inêÍgibilidade.
FuodaírÉntos.
ln8lrução Proc€ssuâ1.
Elêmêntos necessários.
lnexlglbilldado.
Hipóte6es e peculiaridâdes no rcginlo da Nova
Lêl.
Dispenoa.
Prlncipais hipóteses.
Dispênsâ dê pequeno vâlor
Disponsa por licitação doseía ou Íacassada.
Di6ponsá ômsrgsnclal.

39 Cia . 12 de abril.de 2024
Palestrântê: LARA BRAINER
INSTRUMENTOS AU)OLIARES.

Dos lôatruÍí€nto6 auxlllsro§,
RÕ0i8tíô cádâêtÉ|.
Llollà96G6 tostrilâô à cadâstrados.
Avdiãçáo do desemp€nho do contral,âdo.
Rogietro cadastral unlfi cádo.
P(êquâlif câçâo. Tipo3. Çarâct€rlÊllcâs.

Slsbma da.ReglslÍo dôi Preçôs.
Apllcação. ,' 't:''rr .

SRP.pairâ obra§.;'! i: n-.
SRP em dlspensa ê üroxlgibÍidade. i - -:
AltoÍaÉo dos prgdê rêgÉtrâdos nâ Ata do
Bêgisho do Pioip6. .
Adesáô. LlhiFs legsh à'adesão.
Limites êxplÍclbÉ.
Limitês implÍcjto&
Credenciam€nto.
Aplicaçâo.
ConlÍátBÉo pârdola s nâo exoludoote
Sel€çâo a critóÍlo do lerceiros.
Mercados íuidos.
Limites para uso do credenciam€nto.
Potenci€lidades.

EvoluÇão da legislação licitalóÍia;
Ouestões relêvantes sobro â Apllcação da
NLLCA;
Ap{icação do íegimo anligo o ultratiüdado
normatlva:
A$nt€s prblicos na NLLCA;
Ag€nts de contrataçâo, Pr€goeiro e Comissão
de CofltlataÉol
Assêssoriajurldica:
Macroglâpas da licitaçáo;
PJãno d€ Conlrataçôes Anual- PCA;
Estudo Técnico Prelim
inar - ETPi
Anál isê dê moÍcado;
t\4aÊa do riscosi
Têrma do Roferência;
Pesquiga de preços para compras e seÍviço6;
Aspectos dô rogulamonlação;
Moniando um editâl ha NLLCA;
Orçamgnto siglloso:
Escôlha da mddolidáde;.

IL MANASFI

lidadospllcabi

O CONTRATO ADMINISTRATIVO NA NOVA LEI
DE LTCTTAçÓE§ (LEl No í4.í33/2021).

Con6eitoj.
Termo de clntrâto ou in§trumento êquivalênto:
Clárrsúlss nocesúÍias:
Garantia - Moddidâdes de garantiai
Formaa o prazosi
Oâranlia6 @nlraluais.
Cláugula de fetoÍnada.
Alo(êçãô ds Ílacôs.

Manutonçáo do êqullíbdo
cooúâto,
Extinção cônrálual,
S.n9õos ÀdmÍnlgtÍallvos.e

d€

compàtont§;

Potencislid8d6s.
PM.

tl,t1;irtrr-:' n : 54874561 289-1 2
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O Grupo Centrgm Capacitações, Coüsultoria e Eventos L!da. certifica que

palticipou do PRE§IIUM DAy sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n.o 14.1331202lr ,

realizado nos dias 08 e 09 de agosto de2O24, com carga lrorária total de l6 (dezesseis) horas,

ministrado pelo Professor Ronny Charles L.,:Torres e outros professores convidados, no. formato

JoãórPossoa/RB, I osto de 2024.
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ACADEM]CA
.., i, -,

cERTt FICADO DE PART|,C| PtrÇ'flg

#
Certificamos que Franciaco Denilson de Souza'l'eadoro, participou da

Semana Acadênrlca "lnovação e lnterdisciplinaridade: Explorando a

Ciência e Tecnologia na Era da lnteligência Artificial.", entres as

datas 05/ I 1 12A24 e 06/ 11 12024, no Centro Universitário UNIPLAN de

Codói MA com carga horária de l0 hora/aula.; ,
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s. Uê§ertwlnlfi: t n:rú Socitl

Emüalo FigutÍÍBdo Júnlor

Certificadtl

Curso de Capacitaçao de Agentes Públicos e Cidedãor

Certificarnos que , participou

do Cursô de Capa«:itação de Agentes Públicos e Cidadãos do Programa de Apoio às Reformas

$ociais; PROARES ll, promovldo pêlà STDS/TCM/BID, rro período de 10 a 14 de agosto de

2009, na cidado de Fortaleza, ç!m oarga horária de 40h/aula.

{4,daqgoeto d42,0§g ?

"':
",§.§
/à.if)§i>I..Fú{mn Calundar Ropha: Mo-nplm: :d0:Andr.adq

Secretária do Trabalho e Dosonvdúmonto Soclál
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w FNAIIÍCI§CO I}ENIISON DE SOUZA TEODORO
/w,/#W l. W,,aqo' Wdâ* A ffirrn*ru

'O IREçÃO PRESENCIAL E ETETRÔNIC:
coM F()RMAÇÃO DE PREGOETRO"
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on de S.o'uza Teodoro'

ação Fresencial * Agentes Púhlicos Munic ais do

rama 0lho vo no Di heiro Público, realizado e Juazeiro do No - GE nc:

Con

flmcr§co

ipou do Evento de Ed

ríodo de 19 á 21 novembro de 2007, com ucl -horária de 20 h aula.

da Sllva

.fif 3) i >
tl :ê S*/ t,^CÉi / I >.:l / i <,

'lar

(

A da Uniâo oertifica que

::'

dá UnÍf,onn Eehdo do ÇêaÍS
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i.'1 i',iÍ;r';1fii(15, ,1.^r;r' ' Irrancisco Denilson de Souza Teodorô

.

. lli:i i ir{';iiÚil .do "SEillilÁRtO ESPECIAL },IORTE - NORDESSE: A NOVA LEI DE LICITAçÔES E ÇONTMÍO§: :r

. os dorâllo*, novldrde* e reÍ.laxoa üf, lçl í4.'ls3t2Q21 pt/ã guom atua no dls a dla dae conkatÊçüos' ,

ll'í,1í.{ li2;:td0 am Süo LuÍr/MA, nor dhr 27 a 20 de jutho de 2022.
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CI corüeudo íniflishâdo ên@ntrâ-§B, no vtsr§o deste,,osrtifcado.

São Luh (MA),24 de maio de2024.
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i,.-;,,. gr5;r;Ír}#t$fàtr ffiEi\üEtSüN ffiH SOUã/* TEODORO

, partrcipau. cri$l.êxito, do curso Liciíagúos e diretas confrcrme a Lei rÍ
tt,;l*&llcÊÍlrugdamentaç&o, irnplemeata$g. e ptocodimenbeeletrúnicos (36 horas).

raalizacjç.noe,diê*20a 24 de maio de 2|24,em Tefesina (PU.
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XAVIER TREINAMENTOS
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nqii':ipou de lrli§lrlIUM lJ,,{.I'sobre rtNor,e [-zci rte Licitaqírcs. ethffiàt:tt#
rr,alizadcr rros ctie.t 0f, ç $9 dc: agcrstrr dp 2U24;.r:om Õarga horária total de 16 (dezesseis) hglas,

nritistrad+.pelt', Prcfessrrr l(oruq. Chailes L. Tortes e outros ptofesrpror convidados, no forÍnaÍo
preeonÇial,cmSalvgdorlBA. ;i.,r...,...: i._";,r ,. i:
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DECLARAÇÃo DE euE A EMpRESANÃo BnpnrcaMENoR

Declara ainda estar ciente das sanções legais cabíveis em caso de descumprimento da

legislagão referente à proteção ao trabalho do menor.

Por ser verdade, firmamos a presente para que produza seus efeitos legais.

Assessoria
.P.J : 23.17 2.35 I 000-30

Francisco D. S. Teodoro
Analista Sênior em Licitações

CPF: 860.630.813-72

A FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO LTDA (D.S. ASSESSORIA),
inscrita no CNPJ sob o n" 23.72.13810001-30, com sede na Rua Dr. Ru Archer QD 178 C.
16 - Bairro São Sebastião - Codo/lvÍA, neste ato representada por seu responsável legal,
Francisco Denilson de Souza Teodoro, portado(a) do CPF n'860.630.813-72, DECLARA,
para os devidos fins de direito, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7' da
Constituição Federal e à legislação infraconstitucional vigente, especialmente à Lei n'
9.854/1999 e ao Decreto n'4.35812002, que:

NÁo EMPREGA MENoRES DE r8 (DEzorro) ANos EM TRABALHoS
NOTURI\OS, PERIGOSOS OU INSALUBRES E NÃO EMPREGA MENORES DE
1ó (DEZESSEIS) AI\ÍOS EM QUALQUER ATMDADE, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da legislação vigente.

Codó - MA, 07 de maio de2025.

Rua Di'- RerÍry Ârctrer / O.radía 174 I Caua 16-A - Codó - MA (arí), !) !r, Í::rrt ).2:t


